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LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

APRESENTAÇÃO

 A Câmara Municipal de Porto Alegre, representada pela Mesa Diretora, 
lança a Coletânea de Leis Municipais sobre Cultura, elaborada pela Comissão 
Especial de Revisão, Sistematização e Compilação da Legislação Municipal, 
com a colaboração da Secretaria Municipal da Cultura e da Secretaria Municipal 
da Produção, Indústria e Comércio.
 Esta obra integra uma série de publicações que tem como objetivo central 
a divulgação das leis municipais junto aos porto-alegrenses. Contudo a mera 
divulgação de uma lei não garante sua eficácia, sendo essencial a fiscalização de 
seu cumprimento. O que se busca, portanto, é uma parceria entre o Poder Público 
e a sociedade civil organizada para uma atuação conjunta na fiscalização e, se for 
o caso, na construção de mudanças que se mostrem necessárias.
 O termo “cultura” é muito amplo, vem do latim colere (cultivar), 
abrangendo o conjunto de hábitos e habilidades adquiridos pelo homem em seu 
processo de aproximação com o outro e de sua construção como cidadão. Essa 
concepção inclui elementos diversos, como ciência, arte, leis, religião, costumes, 
enfim, uma série de atividades executadas ou desenvolvidas pelo homem como 
ser social.
 Na análise da legislação sobre Cultura, percebeu-se a infinidade de atos 
normativos que transversalizam o tema direta ou indiretamente, envolvendo 
diferentes secretarias municipais. Por essa razão, a seleção priorizou as leis que 
pautam a organização da Cultura.  A Coletânea apresenta leis que se referem à 
criação de espaços para exposição e divulgação de produtos artístico-culturais, 
como feiras de artesanato, concursos e mostras de arte; leis que focam o acesso 
à Cultura; normas de preservação do patrimônio histórico-cultural; e leis que 
buscam a conceituação e a definição de políticas culturais a serem implementadas 
no Município. Nesse contexto, não foram incluídos os atos normativos de 
efeito concreto, como os que instituem monumentos ou prêmios, e programas e 
atividades que, embora desenvolvidos e executados por órgãos municipais, não 
se originam de leis ou decretos.
 É importante reiterar que esta Coletânea não abrange o trabalho de 
um único órgão municipal, pois, muitas vezes, as leis são interdisciplinares e 
executadas por diferentes secretarias ou coordenadorias, tais como a Secretaria 
da Cultura, a da Produção, Indústria e Comércio, a da Juventude, a do Meio 
Ambiente e a de Acessibilidade e Inclusão Social e a Coordenadoria do Idoso.
 A Câmara Municipal, com esta publicação, espera colaborar com a 
instrumentalização da sociedade civil, em especial daqueles que trabalham 
diretamente na área da Cultura, para que, por meio do conhecimento das normas 
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vigentes e da conscientização dos cidadãos, o acesso à Cultura e seu usufruto 
pleno traduzam-se cada vez mais em realidade, contribuindo para o crescimento 
individual e social de todos os porto-alegrenses.

Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre



5

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

SUMÁRIO

INTRODUÇÃO .................................................................................................. 7

ÍNDICE TEMÁTICO ......................................................................................... 9

ATOS NORMATIVOS ..................................................................................... 31

Lei Orgânica .......................................................................................... 33

Leis Complementares ............................................................................ 41

Leis Ordinárias ...................................................................................... 97

Decretos e Resolução ........................................................................... 281

ÍNDICE NUMÉRICO-CRONOLÓGICO ...................................................... 339



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

6



7

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

INTRODUÇÃO

Desde 2008, a Câmara Municipal de Porto Alegre tem-se dedicado 
à organização das leis municipais. No ano de 2011, iniciou a publicação de 
coletâneas organizadas por temas, pretendendo oportunizar à comunidade 
um maior conhecimento da legislação, o que facilita a fiscalização de seu 
cumprimento.

Com essa finalidade, foram publicadas as Coletâneas de Legislação 
Municipal relativas aos Direitos da Criança e do Adolescente, aos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, aos Direitos da Mulher e sobre os Conselhos 
Municipais. A recepção positiva das obras comprova o acerto da medida e 
estimula a continuidade do trabalho, agora, com a organização de leis municipais 
que tratam da Cultura.  

Para compor a presente edição, procedeu-se ao levantamento, à análise 
e à seleção de dispositivos sobre o tema na Lei Orgânica do Município, em leis 
complementares e ordinárias, decretos e resoluções municipais. Nesse processo, 
alguns atos normativos, devido à extensão de seu texto e à pouca relação com 
o assunto, tiveram disponibilizada somente a parte que trata da Cultura, e os 
trechos omitidos foram indicados por meio de linha pontilhada. Alguns decretos 
regulamentadores de leis não integram esta obra por não estarem diretamente 
ligados ao tema.

Além da Coletânea, esta legislação pode ser encontrada no site 
www.camarapoa.rs.gov.br, ou na Biblioteca Jornalista Alberto André, da Câmara 
Municipal de Porto Alegre. Caso haja interesse, ainda pode ser solicitada pelo 
e-mail biblioteca@camarapoa.rs.gov.br.

A consulta a esta obra não substitui, quando da instrução de processos 
administrativos ou ações judiciais, a busca da publicação original, constante no 
Diário Oficial de Porto Alegre.

Equipe Técnica
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE1

PREÂMBULO
O povo do Município de Porto Alegre, por seus representantes, reunidos 

em Câmara Constituinte, com os poderes outorgados pelas Constituições da 
República Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, e o pensamento 
voltado para a construção de uma sociedade soberana, livre, igualitária e 
democrática, fundada nos princípios da justiça, do pleno exercício da cidadania, 
da ética, da moral e do trabalho, promulga, sob a invocação de Deus, esta LEI 
ORGÂNICA.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, PODERES EXECUTIVO E 

LEGISLATIVO
CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL
Art. 1º  O Município de Porto Alegre, pessoa jurídica de direito público 

interno, parte integrante da República Federativa do Brasil e do Estado do 
Rio Grande do Sul, no pleno uso de sua autonomia política, administrativa e 
financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica e demais leis que adotar, respeitados 
os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

.....................................................................................................................
Art. 9º  Compete ao Município, no exercício de sua autonomia:
.....................................................................................................................
X – preservar os bens e locais de valor histórico, cultural ou científico;
.....................................................................................................................

TÍTULO II
DOS TRIBUTOS, DAS FINANÇAS E DOS ORÇAMENTOS

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Seção I
Da Competência Tributária

.....................................................................................................................
Art. 109.  A pessoa física ou jurídica com infração não regularizada a 

qualquer dispositivo legal do Município não poderá receber benefício ou 
incentivo fiscal.

1 Lei promulgada em 3 de abril de 1990, publicada no Diário Oficial do Estado em 4 de abril de 1990 e, 
  com retificação, em 17 de maio de 1990. Atualizada até a Emenda à Lei Orgânica nº 34, de 28 de 
  dezembro de 2011.
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Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput deste artigo nos 
casos de benefício fiscal concedido a pessoas físicas, para o Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, em que renda, provento ou pensão 
sejam requisitos. (Parágrafo incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 3, de 4 
de novembro de 1992)

.....................................................................................................................
TÍTULO III

DA ORDEM ECONÔMICA
CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
.....................................................................................................................
Art. 128.  Na organização de sua economia, além dos princípios previstos 

nas Constituições Federal e Estadual, o Município zelará pelos seguintes:
.....................................................................................................................
II – integração, no sentido de garantir a segurança social, das ações do 

Município com as da União e do Estado destinadas a tornar efetivos os direitos 
ao trabalho, à educação, à cultura, ao desporto, ao lazer, à saúde, à habitação e à 
assistência social;

....................................................................................................................
TÍTULO V

DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO AMBIENTE
....................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE SERVIÇOS

....................................................................................................................
Seção II

Do Turismo
Art. 140.  O Município instituirá política de turismo, definindo as diretrizes 

a observar nas ações públicas e privadas que visem a promovê-lo e incentivá-lo 
como forma de desenvolvimento.

Parágrafo único.  Para o cumprimento do disposto neste artigo o Poder 
Executivo promoverá:

I – inventário e regulamentação do uso, ocupação e fruição dos bens 
naturais e culturais de interesse turístico;

.....................................................................................................................
TÍTULO IV

DA ORDEM SOCIAL E CIDADANIA
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CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS MUNÍCIPES E DO EXERCÍCIO DA 

CIDADANIA
Seção I

Das Disposições Preliminares
Art. 147.  O Município deve promover, nos termos das Constituições 

Federal e Estadual, e da Lei Orgânica, o direito à cidadania, à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, ao usufruto dos bens culturais, à segurança, à previdência 
social, à proteção da maternidade e da infância, à assistência aos desamparados, 
ao transporte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado.

Art. 148.  O Município não embaraçará o funcionamento de cultos, igrejas 
e o exercício do direito de manifestação cultural coletiva.

.....................................................................................................................
Seção VI

Da Educação
Art. 176.  A educação, direito de todos e dever do Estado, da família e 

da sociedade, terá por base os princípios da democracia e da justiça social, da 
liberdade de expressão, da solidariedade e do respeito aos direitos humanos e ao 
meio ambiente, pautar-se-á no trabalho como fundamento da existência social, 
dignidade e bem-estar universais, e visará aos seguintes fins:

I – o exercício de uma cidadania comprometida com a transformação 
social livre de qualquer preconceito e discriminação, contrária a todas as formas 
de exploração, opressão e desrespeito aos outros homens, à natureza e ao 
patrimônio cultural da humanidade;

II – o preparo do cidadão para a reflexão, a compreensão e a crítica da 
realidade social, tendo o trabalho como princípio educativo, mediante o acesso à 
cultura e aos conhecimentos científicos, tecnológicos e artísticos historicamente 
acumulados.

.....................................................................................................................
Seção VII

Do Desporto
Art. 191.  É dever do Município fomentar e amparar o desporto, o lazer e 

a recreação, como direito de todos, mediante:
I – criação, ampliação, manutenção e conservação das áreas esportivas, 

recreativas e de lazer, e dos espaços de manifestação cultural coletiva, com 
orientação técnica competente para o desenvolvimento dessas atividades e tendo 
como princípio básico a preservação das áreas verdes;

.....................................................................................................................
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Seção VIII
Da Cultura

Art. 193.  Município estimulará a cultura em suas múltiplas manifestações, 
garantindo o pleno e efetivo exercício dos respectivos direitos, bem como o acesso 
a suas fontes, apoiando e incentivando a produção, a valorização e a difusão das 
manifestações culturais, especialmente as de origem local e as relacionadas aos 
segmentos populares.

Art. 194.  O Município criará e apoiará mecanismos de preservação dos 
valores culturais das diversas etnias presentes em Porto Alegre, assegurando-lhes 
também a participação igualitária e pluralista nas atividades educacionais.

Art. 195.  Constituem direitos culturais garantidos pelo Município:
I – liberdade de criação e expressão artísticas;
II – acesso à educação artística e ao desenvolvimento da criatividade, 

principalmente nos estabelecimentos de ensino, nas escolas de arte, nos centros 
culturais e espaços de associações de bairros;

III – amplo acesso a todas as formas de expressão cultural;
IV – apoio e incentivo à produção, difusão e circulação dos bens culturais;
V – acesso ao patrimônio cultural do Município;
VI – as feiras de artesanato e de artes plásticas, e os espaços de livre 

expressão artística popular.
Art. 196.  O Município, com a colaboração da comunidade, protegerá 

o patrimônio cultural e histórico por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 1º  O Município complementará o procedimento administrativo do 
tombamento, na forma da lei.

§ 2º  Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos na forma da lei.
§ 3º As instituições públicas municipais ocuparão preferencialmente 

prédios tombados, desde que não haja ofensa a sua preservação.
§ 4º  Os prédios tombados utilizados em atividades ou serviço de acesso 

ao público deverão manter em exposição seu acervo histórico.
§  5º  O Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano2 disporá, necessariamente, 

sobre a proteção do patrimônio histórico e cultural. 
Art. 197.  As entidades da administração descentralizada do Município 

sujeitas a tributos federais, quando a lei facultar a destinação de parte destes a título 
de incentivo fiscal, deverão aplicá-los nas instituições dos diversos segmentos da 
2 Denominado Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental a partir da Lei Complementar 
   nº 434, de 1º de dezembro de 1999.
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produção cultural vinculados ao órgão municipal responsável pela cultura, sob 
pena de responsabilidade, sem prejuízo da dotação orçamentária à cultura.

Art. 198.  O sistema municipal de cultura e lazer visa à integração da 
política cultural do Município e tem por função:

I – estabelecer diretrizes operacionais e prioridades para o desenvolvimento 
cultural do Município;

II – integrar ações governamentais na área das artes e do lazer cultural.

Art. 199.  Os recursos destinados à cultura serão democraticamente 
aplicados dentro de uma visão social abrangente, valorizando as manifestações 
autênticas de cultura popular, a par da universalização da cultura erudita.

Seção IX
Da Questão Indígena

Art. 200.  O Município promoverá e incentivará formas de valorização 
e proteção da cultura indígena, de suas tradições, dos usos, dos costumes e da 
religiosidade, assegurando-lhes o direito a sua autonomia e organização social.

§ 1º  O Poder Público estabelecerá projetos especiais com vistas a valorizar 
a cultura indígena como parte da vida cultural do Município.

§ 2º Cabe ao Poder Público e à coletividade apoiar as sociedades indígenas 
na organização de programas de estudos e pesquisas de suas formas de expressão 
cultural, de acordo com os interesses dessas sociedades e garantindo-lhes a 
propriedade do seu patrimônio cultural.

§ 3º  Fica vedada, no Município de Porto Alegre, qualquer forma de 
deturpação externa da cultura indígena, violência às comunidades ou a seus 
membros, bem como sua utilização para fins de exploração.

§ 4º  Ficam asseguradas às comunidades indígenas, proteção e assistência 
social, socioeconômica e de saúde prestadas pelo Poder Público Municipal, 
através de políticas públicas adequadas às suas especificidades culturais.

§ 5º  O Município garantirá às comunidades indígenas o ensino regular, 
ministrado de forma intercultural e bilíngue, no dialeto indígena da comunidade 
e em português, respeitando, valorizando e resgatando seus métodos próprios de 
aprendizagem de sua língua e tradição cultural.

§ 6º   O Município promoverá e valorizará as sociedades indígenas no sistema 
público de ensino municipal. (Seção incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 12, 
de 12 de dezembro de 1997, renumerando-se os artigos seguintes)

TÍTULO V
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO AMBIENTE
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CAPÍTULO I
DA POLÍTICA E REFORMA URBANAS

Art. 201.  O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, 
e da comunidade, promoverá o desenvolvimento urbano e a preservação do 
meio ambiente com a finalidade de alcançar a melhoria da qualidade de vida e 
incrementar o bem-estar da população.

.....................................................................................................................
§ 3º  O desenvolvimento urbano consubstancia-se em:
I – promover o crescimento urbano de forma harmônica com seus aspectos 

físicos, econômicos, sociais, culturais e administrativos;
.....................................................................................................................
III – manter o patrimônio ambiental do Município, através da preservação 

ecológica, paisagística e cultural;
....................................................................................................................
IX – promover a criação de espaços públicos para a realização cultural 

coletiva.
.....................................................................................................................
Art. 205.  A propriedade do solo urbano deverá cumprir sua função social, 

atendendo às disposições estabelecidas no Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano3, preservando os aspectos ambientais, naturais e histórico-culturais, e 
não comprometendo a infraestrutura urbana e o sistema viário. 

.....................................................................................................................
Art. 2064.  Toda área urbana de propriedade particular que, por qualquer 

motivo, permaneça sem o uso social previsto na política urbana, nos termos da 
Constituição Federal, é suscetível de desapropriação, com vistas a sua integração 
nas funções sociais da cidade.

.....................................................................................................................
§ 2º  Ficam excluídos do disposto neste artigo:
.....................................................................................................................
II – áreas caracterizadas como sendo de preservação ambiental ou cultural.
.....................................................................................................................
Art. 208. O estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao 

desenvolvimento urbano deverá assegurar:

3 Denominado Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental a partir da Lei Complementar 
   nº 434, de 1º de dezembro de 1999.
4 Artigo regulamentado pelas Leis Complementares nos 312, de 29 de dezembro de 1993, e 333, de 
  12 de dezembro de 1994.
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.....................................................................................................................
V – a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente e do 

patrimônio paisagístico e cultural;
.....................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

Art. 209.  São objetivos gerais do planejamento do desenvolvimento, em 
consonância com a legislação federal e estadual:

I – promover a ordenação do crescimento do Município em seus aspectos 
físicos, econômicos, sociais, culturais e administrativos;

II – aproveitar plenamente os recursos administrativos, financeiros, 
naturais, culturais e comunitários;

III – atender as necessidades e carências básicas da população quanto às 
funções de habitação, trabalho, lazer e cultura, circulação, saúde, abastecimento 
e convívio com a natureza;

.....................................................................................................................
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Leis Complementares
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LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE DEZEMBRO DE 19731.

Institui e disciplina os tributos de 
competência do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO ELENCO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art. 1º  Esta Lei institui e disciplina os tributos de competência do 
Município de Porto Alegre e estabelece, com base no Código Tributário Nacional, 
normas gerais de Direito Tributário a eles aplicáveis.

....................................................................................................................

TÍTULO VIII
DAS ISENÇÕES

CAPÍTULO I
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA

Art. 70.  Ficam isentos do pagamento do imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana as seguintes pessoas físicas e jurídicas2: (Artigo 
alterado pela Lei Complementar nº 169, de 29 de dezembro de 1987)

....................................................................................................................

II – entidade cultural, recreativa, esportiva, sem fins lucrativos; (Inciso 
alterado pela Lei Complementar nº 482, de 26 de dezembro de 2002)

....................................................................................................................

XX – o imóvel, ou parte dele, tombado pelos órgãos de preservação 
histórico-cultural do Município, do Estado ou da União que não tenha sido 
doado ao Patrimônio Público e que esteja preservado segundo os critérios 
estabelecidos pelos órgãos responsáveis pelo tombamento3. (Inciso incluído 
pela Lei Complementar nº 482, de 2002)

....................................................................................................................

1 Com as alterações inseridas no texto até a Lei Complementar nº 693, de 8 de maio de 2012.
2 Ver o art. 109 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e o Decreto nº 16.500, de 10 de 
   novembro de 2009.
3 Os imóveis referidos neste inciso ficam isentos da taxa de lixo, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei 
  Complementar nº 113, de 21 de dezembro de 1984, e alterações posteriores.
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CAPÍTULO II
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER 

NATUREZA

Art. 71.  São isentos do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza4: (Artigo alterado pela Lei Complementar nº 209, 28 de dezembro de 
1989)

....................................................................................................................

V – as entidades esportivas, estudantis, culturais, recreativas, beneficentes, 
assistenciais, educacionais, sindicais e classistas, legalmente organizadas e sem 
fins lucrativos, nos termos do decreto; (Inciso alterado pela Lei Complementar 
nº 501, de 30 de dezembro de 2003)

....................................................................................................................

X – apresentação de peças teatrais, dança, ópera e concertos e recitais de 
música erudita, bem como dos demais espetáculos musicais quando realizados 
em locais com capacidade para até setecentos espectadores; (Inciso alterado 
pela Lei Complementar nº 209, de 1989)

XI – circos e parques de diversões; (Inciso alterado pela Lei 
Complementar nº 209, de 1989)

....................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ISENÇÕES

Art. 72.  Na concessão das isenções de impostos previstas nesta Lei e no 
art. 5º da Lei Complementar nº 260, de 11 de dezembro de 1991, e das isenções 
da TCL previstas nos incs. II, III, VI e VII do § 3º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 113, de 21 de dezembro de 1984, e alterações posteriores, serão observadas as 
seguintes disposições: (Caput alterado pela Lei Complementar nº 664, de 28 de 
dezembro de 2010)

I – a vigência do benefício terá início: (Inciso alterado pela Lei 
Complementar nº 209, de 1989)

a) no que respeita ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana e à Taxa de Coleta de Lixo: (Alínea alterada pela Lei Complementar nº 
607, de 29 de dezembro de 2008)

1. a partir do exercício em que foi protocolizada a solicitação de isenção, 
desde que, simultaneamente, o requerente tenha protocolizado o pedido até o 
último dia útil do mês de junho e preenchido os requisitos até o final do exercício 

4 Ver art. 109 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e Decreto nº 15.416, de 20 de dezembro 
   de 2006.
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anterior; (Item alterado pela Lei Complementar nº 607, de 2008)

2. na hipótese de inclusão de imóvel no cadastro da SMF por iniciativa do 
contribuinte, a partir dos lançamentos retroativos de IPTU ou TCL, ou de ambos, 
desde que a isenção seja solicitada na forma de reclamação tempestiva desses 
lançamentos ou no próprio requerimento de inclusão do imóvel, observado, 
ainda, o preenchimento dos requisitos da lei em exercício anterior à vigência da 
isenção; e (Item alterado pela Lei Complementar nº 664, de 2010)

3. a partir do exercício seguinte àquele em que houve a protocolização, 
nos demais casos. (Item alterado pela Lei Complementar nº 664, de 2010)

b) no que respeita ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 
(Alínea alterada pela Lei Complementar nº 209, de 1989)

1. a partir da inclusão, quando solicitado dentro dos 30 (trinta) dias 
seguintes; (Alínea alterada pela Lei Complementar nº 209, de 1989)

2. a partir da data da colação de grau; (Item alterado pela Lei 
Complementar nº 410 de 20 de janeiro de 1998)

3. a partir do mês seguinte ao da solicitação, nos demais casos. (Alínea 
alterada pela Lei Complementar nº 209, de 1989

Art. 73.  É assegurado ao contribuinte que gozar de isenção, o prazo de 
trinta (30) dias, contados da data da intimação, para comprovar perante a Fazenda 
Municipal que continua preenchendo as condições que lhe assegurem o direito. 

Parágrafo único.  Será excluído o benefício do contribuinte que não 
atender à intimação. (Artigo alterado pela Lei Complementar nº 437, de 30 de 
dezembro de 1999)

Art. 74.  Gozam dos mesmos direitos reconhecidos ao proprietário, para 
fins do reconhecimento da imunidade ou isenção, o detentor da posse e o titular 
de domínio útil com aptidão para serem contribuintes do imposto, nos termos do 
art. 34 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações posteriores, 
bem como o promitente comprador, desde que o contrato de compra e venda 
esteja registrado no Registro de Imóveis e averbado à margem da ficha cadastral.  
(Artigo alterado pela Lei Complementar nº 633, de 29 de dezembro de 2009)

Art. 75.  Serão excluídos do benefício da isenção: (Artigo alterado pela 
Lei Complementar nº 209, de 1989)

I – o imóvel ou parte do imóvel cuja utilização não atenda às disposições 
fixadas nesta lei; (Inciso alterado pela Lei Complementar nº 209, de 1989)

II – até o exercício, inclusive, em que tenha regularizado sua situação, 
o contribuinte que, de qualquer forma, infringiu dispositivos legais. (Inciso 
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alterado pela Lei Complementar nº 209, de 1989)

III – os contribuintes que não cumprirem todas as obrigações tributárias 
junto à Fazenda Municipal, exceto àquela, objeto da isenção. (Inciso incluído 
pela Lei Complementar nº 285, de 29 de dezembro de 1992)

Parágrafo único.  Ficam excluídas dos incs. II e III deste artigo as 
isenções previstas no art. 70, incs. VIII, IX, X, XI e XVII. (Parágrafo alterado 
pela Lei Complementar nº 556, de 8 de dezembro de 2006)

....................................................................................................................

Art. 87.  Revogam-se as disposições em contrário especialmente a Lei nº 
108, de 2 de setembro de 1948.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de dezembro de 1973.

Telmo Thompson Flores,
Prefeito.

Antenor Winck Brum,
Secretário Municipal da Fazenda.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 7 DE JANEIRO DE 19751.
Institui posturas para o Município de 
Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei contém medidas de polícia administrativa a cargo do 
Município, estatuindo as necessárias relações entre este e a população.

.....................................................................................................................

TÍTULO II
.....................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS E DAS CASAS E LOCAIS DE 

ESPETÁCULOS
Art. 21.  Divertimentos públicos, para os efeitos desta Lei, são os que se 

realizam em logradouros públicos ou locais quando permitido acesso ao povo 
em geral.

Art. 22.  Em todas as casas e locais de diversões públicas serão observadas 
as seguintes disposições:

I – as instalações de aparelhos de ar-condicionado deverão ser conservadas 
e mantidas em perfeito funcionamento;

Pena: multa de 3,50 a 17,50 URMs2

II – serão tomadas todas as precauções necessárias para evitar incêndios, 
sendo obrigatória a adoção de extintores de fogo, em perfeito estado de 
funcionamento, em locais visíveis e de fácil acesso, devendo os corredores de 
descargas serem convenientemente sinalizados com indicação clara do sentido 
de saída e mantidos desobstruídos;

Pena: multa de 3,50 a 17,50 URMs
III – as lotações serão obedecidas rigorosamente sem que ocorra, jamais, 

a venda de ingressos superior aos lugares disponíveis.
Pena: multa de 10,00 a 50,00 URMs (Inciso incluído pela Lei 

1 Com as alterações inseridas no texto até a Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012.
2 1 URM equivale a 23,7562 UFMs (Unidades Financeiras Municipais).
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Complementar nº 226, de 7 de junho de 1990)

Parágrafo único. É proibido fumar, ou manter acesos, nas salas de 
espetáculos, cigarros ou assemelhados.

Pena: multa de 0,70 a 3,50 URMs

Art. 23.  Não será permitida a realização de jogos ou diversões ruidosas 
em locais compreendidos em área formada por um raio de oitenta metros de 
hospitais, casas de saúde ou maternidade.

Art. 24.  Para permitir a armação de circos ou barracas em logradouros 
públicos, poderá o Município exigir, se o julgar conveniente, um depósito de 
até o máximo de três salários mínimos como garantia de despesas eventuais de 
limpeza e recomposição do logradouro.

§ 1º  O depósito será restituído integralmente se não houver necessidade 
de limpeza especial ou reparos.

§ 2º  A licença para o funcionamento de circos e/ou assemelhados será 
concedida pelo Município, mediante apresentação de Laudo Técnico, emitido pelo 
Corpo de Bombeiros, após vistoria realizada nos equipamentos e dependências, 
de modo a preservar a segurança da população. (Parágrafo incluído pela Lei 
Complementar nº 184, de 25 de outubro de 1988)

§ 3º  REVOGADO. (Parágrafo revogado pela Lei Complementar nº 694, 
de 21 de maio de 2012)

.....................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DOS ANÚNCIOS DE PROPAGANDA3

.....................................................................................................................

Art. 41.  Será facultado às casas de diversões, teatros, cinemas e outros 
a colocação de programas e de cartazes artísticos na sua parte externa, desde 
que colocados em lugar próprio e se refiram exclusivamente às diversões nelas 
exploradas.

§ 1º  Nos locais a que se refere o caput deste artigo, fica proibida a fixação 
de cartazes e fotografias de filmes de sexo explícito e de pornografia em geral, 
bem como de quaisquer espetáculos do gênero. (Parágrafo incluído pela Lei 
Complementar nº 149, de 8 de janeiro de 1987)

§ 2º  Nas partes externas, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, 
somente será permitida a apresentação dos seguintes dizeres: “Filme de sexo 
explícito” ou “Filme pornográfico”, sendo permitido, também, o anúncio de 
3 Ver Lei nº 8.279, de 20 de janeiro de 1999, que dispõe sobre o mobiliário urbano.
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que os cartazes respectivos podem ser vistos nas suas dependências internas. 
(Parágrafo incluído pela Lei Complementar nº 149, de 1987)

.....................................................................................................................

TÍTULO III

CAPÍTULO III
DA POLUIÇÃO SONORA

.....................................................................................................................

Art. 86.  Fica proibido:

.....................................................................................................................

VI – a utilização de aparelhos de telefone celular ou de emissão sonora 
pessoal no interior de casas de espetáculos e de eventos culturais, como cinemas 
e teatros, ressalvada a utilização de celular com vibration call no Plenário da 
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Pena: multa de 285 UFIR4 (duzentos e oitenta e cinco Unidades Fiscais 
de Referência) a 425 UFIR (quatrocentos e vinte e cinco Unidades Fiscais de 
Referência); (Inciso incluído pela Lei Complementar nº 392, de 16 de dezembro 
de 1996, e alterado pela Lei Complementar nº 475, de 22 julho de 2002)

.....................................................................................................................

Art. 89. Casas de comércio ou locais de diversões públicas como 
parques, bares, cafés, restaurantes, cantinas e boates, nas quais haja execução 
ou reprodução de números musicais por orquestras, instrumentos isolados ou 
aparelhos de som, deverão adotar instalações adequadas a reduzir sensivelmente 
a intensidade de suas execuções ou reproduções, de modo a não perturbar o 
sossego da vizinhança.

Pena: multa de 3,50 a 17,50 URMs

.....................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA POLUIÇÃO CONTRA O ORDENAMENTO URBANO E O 

PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 91-A.  Fica proibido pichar ou, por qualquer outro meio, conspurcar 
monumento ou edificação, público ou particular.

Pena: multa de 150 (cento e cinquenta) a 750 (setecentos e cinquenta) 
UFMs (Unidades Financeiras Municipais) e reparação do dano.

Parágrafo único.  A infração do disposto neste artigo acarretará lavratura 
4 1 UFIR equivale a 1 UFM.
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de auto de infração, nos termos do art. 6º desta Lei Complementar. (Artigo 
incluído pela Lei Complementar nº 471, de 2 de janeiro de 2002)

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 92.  Este Código entre em vigor no dia 1º de março de 1975.

Art. 93.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de janeiro de 1975.

Telmo Thompson Flores,
Prefeito.

Antenor Wink Brum,
Secretário Municipal da Fazenda.

Plínio Oliveira Almeida,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Hélio Costa Meira,
Secretário Municipal dos Transportes.

Osmar Francisco Liz Alfonso,
Secretário Municipal da Produção e Abastecimento.

Registre-se e publique-se.

Roberto Geraldo Coelho Silva,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 275, DE 6 DE ABRIL DE 19921.

Dispõe sobre a proteção do Patrimônio 
Histórico, Cultural e Natural do Município 
de Porto Alegre, disciplina a integração de 
bens móveis e imóveis e cria incentivos ao 
tombamento e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL, NATURAL E PAISAGÍSTICO

Art. 1º  Constitui o Patrimônio Histórico-Cultural, Natural e Paisagístico 
do Município o conjunto de bens móveis e imóveis e os espaços existentes em seu 
território e que, por sua vinculação a fatos pretéritos memoráveis, a fatos atuais 
significativos, por seu valor cultural ou natural, ou por sua expressão paisagística, 
seja de interesse público preservar e proteger contra ações destruidoras.

Art. 2º  Os bens a que se refere o artigo 1º somente passarão a integrar 
o Patrimônio Histórico-Cultural, Natural e Paisagístico do Município depois de 
inscritos, separada ou agrupadamente no livro do Tombo respectivo.

Art. 3º  Os bens móveis e imóveis integrantes do Patrimônio Histórico-
-Cultural, Natural e Paisagístico do Município e os tombados provisoriamente 
subordinam-se aos mesmos efeitos descritos no Capítulo III desta Lei 
Complementar.

Art. 4º  A presente Lei Complementar implica, no que couber, as coisas 
pertencentes às pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou de direito 
público interno.

Parágrafo único.  Excetuam-se as obras de origem estrangeira que:

I – pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas 
no País;

II – adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas estrangeiras que 
façam carreira no País;

III – se incluam entre os bens referidos no artigo 10 da Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro e que continuam sujeitas à lei pessoal do proprietário;

IV – pertençam à casa de comércio de objetos históricos ou artísticos;

1 Com as alterações inseridas no texto pela republicação de trechos da Lei Complementar nº 275, de 
  6 de abril de 1992, constante no Diário Oficial de Porto Alegre, em 8 de maio de 1992.
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V – tenham sido trazidas para exposições comemorativas, educativas e 
comerciais;

VI – tenham sido importadas por empresas estrangeiras expressamente 
para adorno de seus respectivos estabelecimentos;

VII – sejam as partes integrantes do acervo comercializado em firmas 
públicas reconhecidas pelo Município.

CAPÍTULO II
DO TOMBAMENTO

Art. 5º  O tombamento processar-se-á mediante Ato Administrativo, 
ouvido o Conselho Municipal competente.

§ 1º  A instrução do processo de tombamento é competência da Secretaria 
Municipal da Cultura, quando se tratar de bens de valor histórico-cultural ou 
paisagístico.

§ 2º  A instrução do processo do tombamento é competência da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, quando se tratar de bens naturais.

Art. 6º  Compete à Secretaria Municipal da Cultura (SMC) proceder 
aos atos decorrentes do tombamento provisório e do tombamento definitivo dos 
bens móveis e imóveis de valor histórico-cultural e paisagístico do Município, 
definidos no artigo 1º desta Lei, através de órgão próprio.

Art. 7º  Compete à Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAM) 
proceder aos atos decorrentes do tombamento provisório e do tombamento 
definitivo dos bens naturais e paisagísticos definidos no artigo 1º desta Lei 
Complementar, através do órgão próprio.

Art. 8º  Quando o Órgão Executivo decidir, através de ato administrativo 
devidamente publicado, o tombamento provisório de determinado bem, deverá, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir de sua publicação, proceder, através 
das Secretarias competentes, à notificação por mandato2, a fim de cientificar o 
proprietário possuidor ou detentor do bem, sob pena de nulidade:

I – pessoalmente, quando domiciliadas no Município;

II – por carta registrada com aviso de recebimento, quando domiciliadas 
fora do Município;

III – por edital:

a) quando desconhecidas ou incertas;

b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrarem;

2 Entendemos que melhor seria a palavra “mandado”.
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c) quando a notificação for para reconhecimento do público em geral, ou 
sempre que a publicidade seja essencial à finalidade do mandato2;

d) quando a demora da notificação pessoal puder prejudicar seus efeitos;

e) nos casos expressos em lei.

Parágrafo único.  As entidades de direito público serão notificadas na 
pessoa do titular do órgão a quem pertencer ou sob cuja guarda estiver o bem.

Art. 9º  O mandato2 de notificações do tombamento provisório deverá 
conter:

I – os nomes do órgão do qual promana o ato e do destinatário previsto no 
artigo 12, assim como os respectivos endereços;

II – os fundamentos de fato e de direito que justificam e autorizam o 
tombamento;

III – a descrição do bem quanto ao:

a) gênero, espécie, qualidade, quantidade, estado de conservação;

b) lugar em que se encontre.

IV – as limitações, obrigações ou direitos que decorram do tombamento 
e as cominações3; 

V – a advertência de que o bem será definitivamente tombado e integrado 
ao Patrimônio Histórico-Cultural, Natural e Paisagístico do Município, se o 
notificado anuir tácita ou expressamente ao ato, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento;

VI – a data e assinatura da autoridade responsável.

Parágrafo único.  Tratando-se de bem imóvel, a descrição deverá ser feita 
com a indicação de suas benfeitorias, características e confrontações, localização, 
logradouro, número, denominação, se houver, nome dos confrontantes.

Art. 10.  Proceder-se-á também ao tombamento de bens mencionados 
no artigo 1º, sempre que qualquer pessoa natural ou jurídica domiciliada ou 
estabelecida no Município requerer e, a juízo do Conselho Municipal competente, 
os mesmos se revestirem dos requisitos necessários para integrarem o Patrimônio 
Histórico-Cultural, Natural e Paisagístico do Município.

§ 1º  O requerimento dirigido ao Prefeito deverá ser instruído com os 
documentos indispensáveis, devendo constar as especificações contidas no 
inciso III do artigo 9º, bem como a declaração de que se obriga a conservar o 
3 Inciso alterado pela republicação de trechos desta Lei Complementar em 8 de maio de 1992.
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bem, sujeitando-se às cominações legais.

§ 2º  Quando o requerente não puder assumir a obrigação de conservação 
prevista no parágrafo anterior, deverá declarar as razões da impossibilidade.

Art. 11.  No prazo do artigo 9º, V, o proprietário possuidor ou detentor do 
bem poderá opor-se ao tombamento definitivo através de impugnação interposta 
por petição que será autuada em apenso ao processo principal.

Art. 12.  A impugnação deverá conter:

I – a qualificação e a titularidade do impugnante em relação ao bem;

II – a descrição e a caracterização do bem, na forma prescrita pelo artigo 9º, III;

III – os fundamentos de fato e de direito pelos quais se opõe ao 
tombamento, que, necessariamente, deverão versar sobre:

a) a inexistência ou nulidade da notificação;

b) a exclusão do bem dentre os mencionados no artigo 1º;

c) a perda ou perecimento do bem;

d) ocorrência de erro substancial contido na descrição do bem;

IV – as provas que demonstram a veracidade dos fatos alegados.

Art. 13.  Será liminarmente rejeitada a impugnação, quando:

a) intempestiva;

b) não se fundar em qualquer dos fatos mencionados no inciso III do 
artigo anterior;

c) houver manifesta ilegitimidade do impugnante.

Art. 14.  Recebida a impugnação, será determinada:

I – a expedição ou renovação do mandato de notificação do tombamento, 
no caso da letra a do inciso III do artigo 12;

II – a remessa dos autos nos demais casos, ao Conselho Municipal 
competente para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, emitir pronunciamento 
fundamentado sobre a matéria de fato e de direito arguida na impugnação, 
podendo ratificar, retificar ou suprimir o que for necessário para a efetivação do 
tombamento e a regularidade do processo ou acolher as razões da impugnação.

Art. 15.  Findo o prazo do artigo precedente, os autos serão conclusos ao 
Senhor Prefeito Municipal para decisão.

Parágrafo único.  O prazo para a decisão final será de 05 (cinco) dias úteis.
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Art. 16.  Decorrido o prazo do inciso V do artigo 9º, sem que haja sido 
oferecida impugnação ao tombamento, o Conselho Municipal competente 
manifestar-se-á no prazo do inciso II do artigo 14, e o Senhor Prefeito Municipal 
decidirá no prazo do Parágrafo único do artigo 15.

Art. 17.  Em se tratando de bem imóvel, promover-se-á averbação do 
tombamento no Registro de Imóveis, à margem de transcrição do domínio 
relativamente ao proprietário do imóvel tombado e aos vizinhos incluídos na 
área de influência definida no processo de tombamento.

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 18.  Os bens tombados, provisória ou definitivamente, deverão 
ser conservados e, em nenhuma hipótese, poderão ser demolidos, destruídos 
ou mutilados, devendo aos naturais ser assegurada a normal evolução dos 
ecossistemas.

§ 1º  As obras de conservação ou restauração só poderão ser iniciadas 
mediante prévia comunicação e autorização da SMC ou da SMAM, que deverão 
ouvir o Conselho Municipal competente.

§ 2º  Nas áreas tombadas, como sendo do Patrimônio Natural do 
Município, só se permitirão benfeitorias que não desfigurem sua destinação, 
ouvido o Conselho Municipal competente.

Art. 19.  No caso de perda, extravio, furto, danos parciais ou totais do 
bem, deverá o proprietário possuidor ou detentor do mesmo comunicar o fato no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas à Secretaria Municipal competente, sob pena 
de multa equivalente a um salário mínimo vigente à época do fato.

Parágrafo único.  Recebida a comunicação ou ciente do fato por qualquer 
meio, a Secretaria Municipal competente instaurará sindicância.

Art. 20. Os bens tombados ficam sujeitos à proteção e vigilância 
permanente do órgão competente da SMC e da SMAM, que poderá inspecioná-
-los sempre que julgar necessário, não podendo os proprietários ou responsáveis 
obstarem por qualquer modo a inspeção.

Art. 21.  O Órgão Executivo do Município deverá fiscalizar a execução 
de obras de restauração e conservação dos bens tombados, podendo delas se 
incumbir, quando necessário.

§ 1º  Em caso de emergência, com iminente risco4 ou totais do bem 
tombado, seu proprietário, possuidor ou detentor, deverá comunicar o fato, 
no prazo de 24 horas, à Secretaria Municipal competente, para que tome as 
providências necessárias.
4 No texto publicado no Diário Oficial de Porto Alegre, a frase está incompleta.
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§ 2º  Verificada a urgência de realização de obras de conservação ou 
restauração em qualquer bem tombado, poderão a SMC e a SMAM tomar a 
iniciativa de projetá-las e executá-las, devendo o proprietário ressarcir o 
Município, a menos que comprove não dispor de recursos.

§ 3º  Comprovando-se a omissão na comunicação referida no § 1º deste 
artigo, o proprietário, detentor ou possuidor de bem tombado, estará sujeito à 
multa equivalente a duas vezes o valor do dano que o bem tenha sofrido ou venha 
a sofrer, sem prejuízo das demais sanções previstas nas leis penal e civil.

§ 4º  Na avaliação referida no parágrafo anterior, serão computados 
aspectos materiais e os relativos ao valor histórico-cultural, natural ou paisagístico 
do bem, considerado também o valor de mercado do imóvel.

Art. 22.  Sem prévia autorização, não poderá ser executada qualquer 
intervenção física na área de influência do bem tombado que lhe possa prejudicar 
a ambiência, impedir ou reduzir a visibilidade ou, ainda, que, a juízo do Conselho 
competente, não se harmonize com o seu aspecto estético ou paisagístico.

Parágrafo único.  A vedação contida no presente artigo estende-se à 
colocação de painéis de propaganda, tapumes, vegetação de porte ou qualquer 
outro elemento.

Art. 23.  Para efeito de imposição das sanções previstas nos artigos 165 
e 166 do Código Penal e sua extensão a todo aquele que destruir, inutilizar ou 
alterar os bens tombados, provisória ou definitivamente, o órgão próprio da SMC 
ou SMAM comunicará o fato ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 
penalidades aplicáveis nos casos de reparação, pintura ou restauração, sem 
autorização prévia do Poder Público.

Art. 24.  O agente da administração que incorrer em omissão relativamente 
à observância dos prazos previstos nesta Lei Complementar para a efetivação 
do tombamento dos bens descritos no artigo 1º ficará sujeito às penalidades 
funcionais.

Art. 25.  Cancelar-se-á o tombamento por decisão do Prefeito Municipal, 
homologando Resolução proposta pelo Conselho Municipal competente.

Art. 26.  O bem imóvel tombado não poderá ser retirado do Município, 
salvo por curto prazo e com finalidade de intercâmbio cultural, a juízo do órgão 
competente.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27.  Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se topo de morro 
a área delimitada a partir de curva de nível correspondente a 3/4 (três quartos) de 
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sua altitude máxima, medida em relação ao nível do mar.

Art. 28.  Enquanto não for criado o órgão próprio para execução das 
medidas aqui previstas, a SMC e a SMAM incumbirão um de seus órgãos já 
existentes que mais se capacitar para esse fim.

Art. 29.  O Órgão Executivo providenciará a realização de convênio 
com a União e o Estado, bem como de acordo com pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado, visando à plena consecução dos objetivos da presente Lei 
Complementar.

Art. 30. Aplica-se, no que couber, a legislação federal e estadual, 
subsidiariamente.

Art. 31.  O Poder Executivo tem o prazo de 90 dias para regulamentar a 
presente Lei Complementar.

Art. 32.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis nos 4570/79 e 
4665/79.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de abril de 1992.

Olívio Dutra,
Prefeito.

João Carlos Vasconcellos,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.

Hélio Corbellini,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 283, DE 23 DE OUTUBRO DE 1992.

Dispõe sobre o incentivo fiscal para 
realização de projetos culturais no âmbito 
do Município de Porto Alegre.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os parágrafos 5º e 7º, 

do art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Porto Alegre, benefícios 
fiscais aos contribuintes dos impostos sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN) 
e/ou sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU), para empreendimento 
de projetos culturais realizados por pessoa física ou jurídica, domiciliada no 
Município.

§ 1º O incentivo fiscal corresponderá ao recebimento, por parte do 
empreendedor, de qualquer projeto cultural no Município, seja através de doação, 
patrocínio ou investimento, de certificado expedido pelo órgão competente do 
Município, correspondente ao valor do incentivo autorizado pelo Executivo.

§ 2º  Os portadores dos certificados poderão utilizá-los para o pagamento 
dos impostos referidos no caput até o limite de 20% (vinte por cento) do valor 
devido a cada incidência dos tributos.

§ 3º  Quando da utilização dos certificados para o pagamento referido no 
parágrafo anterior, o valor do certificado sofrerá desconto de:

I – 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de patrocínio;

II – 50% (cinquenta por cento) nos casos de investimento.

§ 4º  Os certificados referidos no § 1º terão validade de dois anos para 
sua utilização, a contar da sua expedição com o respectivo valor corrigido pela 
Unidade de Referência Municipal – URM1.

§ 5º  Não será concedido certificado à pessoa física ou jurídica em débito 
com a Fazenda Municipal.

Art. 2º  O benefício fiscal estabelecido no caput do artigo 1º não poderá 
ser inferior a 3% (três por cento) nem exceder o teto de 5% (cinco por cento) da 
receita proveniente do ISSQN e do IPTU.

§ 1º  Atingido o limite de 5% (cinco por cento) da receita do ISSQN e do 
IPTU, os projetos deverão aguardar o próximo exercício financeiro.

§ 2º  Para o exercício de 1992, fica estipulado a quantia equivalente a 3% 
1 1 URM equivale a 23,7562 UFMs (Unidades Financeiras Municipais).
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(três por cento) da receita proveniente do ISSQN e do IPTU.
Art. 3º  São abrangidas por esta Lei as seguintes áreas:
I – Música;
II – Artes cênicas e circenses;
III – Artes plásticas, gráficas e fotografia;
IV – Cinema e vídeo;
V – Tradição e folclore;
VI – Artesanato e cultura popular;
VII – Literatura;
VIII – Patrimônio histórico e cultural;

IX – Pinacotecas, museus, bibliotecas, centros culturais, arquivos e 
demais acervos.

§ 1º  No inciso VI do caput, a expressão “cultura popular”, contempla, 
especialmente, as manifestações relativas ao Carnaval e às religiões afro- 
-brasileiras.

§ 2º  Os projetos beneficiados por esta Lei terão, no mínimo, 75%  (setenta 
e cinco por cento) dos artistas e técnicos envolvidos, domiciliados no município 
de Porto Alegre.

Art. 4º  O esporte amador também fará jus à parcela destinada ao incentivo 
fiscal para a realização de projetos culturais, nos termos da regulamentação do 
Poder Executivo.

Art. 5º  Fica autorizada a criação, junto à Secretaria Municipal da Cultura, 
de Comissões correspondentes às áreas incentivadas, referidas no artigo 3º, 
compostas por 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) representante da Secretaria 
Municipal da Cultura e os demais representantes da respectiva área.

§ 1º  As Comissões terão por finalidade analisar a adequação dos 
aspectos orçamentários do projeto em relação à realidade de mercado e o seu 
enquadramento nos termos desta Lei, sendo-lhe vedada manifestação sobre o 
mérito.

§ 2º  O mandato dos membros das Comissões será de 1 (um) ano, permitida 
a recondução por mais um período.

Art. 6º  O Conselho Municipal de Cultura, quando de sua criação, 
constituir-se-á em instância de recurso aos pedidos de concessão de benefícios 
fiscais indeferidos por uma ou mais comissões.

Art. 7º  Será vedada a apresentação de projetos próprios durante o período 
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do mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura, bem como das 
Comissões de Área, prevalecendo a vedação até 1 (um) ano após o termo do 
mesmo.

Art. 8º  É vedada a utilização dos incentivos previstos por esta Lei, para 
projetos em que sejam beneficiárias as partes incentivadas, suas coligadas ou sob 
controle comum, ou ainda, os ascendentes e descendentes em primeiro grau e 
cônjuges dos titulares ou sócios das empresas beneficiadas.

Art. 9º  Para a obtenção do incentivo referido no artigo 1º, o empreendedor 
deverá apresentar à Comissão de Área correspondente, cópia do projeto cultural, 
explicitando seus objetivos e recursos financeiros e humanos envolvidos para 
fins de fixação do valor do benefício e fiscalização posterior.

Parágrafo único.  Aprovado o projeto, o Executivo providenciará a 
emissão dos respectivos certificados para a obtenção do benefício.

Art. 10.  Terão prioridade para deferimento os projetos que já contenham 
relação dos contribuintes dispostos a incentivar e participar dos mesmos.

Art. 11.  As obras resultantes dos projetos culturais beneficiados serão 
apresentadas, prioritariamente, no âmbito territorial do município de Porto 
Alegre, devendo constar a divulgação do apoio oferecido por esta Lei.

Art. 12.  As entidades de classe representativa dos diversos segmentos da 
cultura poderão ter acesso, em todos os níveis, a toda a documentação referente 
aos projetos culturais beneficiados por esta Lei.

Art. 13.  Além das sanções penais cabíveis, será multado em 10 (dez) 
vezes o valor incentivado o empreendedor que não comprovar a correta aplicação 
dos dispositivos desta Lei, por dolo, desvio de objetivos e/ou recursos.

Art. 14.  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da sua publicação.

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16.  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 23 de outubro de 1992.

Dilamar Machado,
Presidente.

Registre-se e publique-se.
Leão de Medeiros,
1º Secretário.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 380, DE 1º DE JULHO DE 19961.

Dispõe sobre construção de salas para 
cinema e teatro em Centros Comerciais 
do Município de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:

Art. 1º  Os Centros Comerciais que vierem a ser construídos, a partir da data 
de publicação desta Lei Complementar, deverão possuir sala de cinema e/ou teatro.

§ 1º  Para efeito do que dispõe o caput deste artigo, os centros comerciais 
deverão possuir no mínimo:

I – um cinema e um teatro com capacidade não inferior a 150 lugares 
cada um, nos casos em que a área construída compreender entre 20.000 metros 
quadrados e menos de 30.000 metros quadrados;

II – um cinema e um teatro com capacidade não inferior a 250 lugares 
cada um, nos casos em que a área construída for igual ou superior a 30.000 
metros quadrados.

§ 2º  Os centros comerciais que vierem a construir ampliações de suas 
áreas comerciais deverão cumprir as exigências desta Lei Complementar, nos 
casos em que a área construída na ampliação seja superior a 10.000 metros 
quadrados, mesmo que em edificação contígua.

§ 3º  Entende-se por área construída, nominada nos incisos e parágrafos 
deste artigo, a soma das áreas computadas e não computadas, ficando excluídas 
as garagens, vagas de estacionamento e as paredes externas, conforme critérios 
definidos no artigo 140 da LC 43/79.

Art. 2º  Havendo interesse por parte do Poder Público e do empreendedor 
responsável pelo projeto de construção ou ampliação do Centro Comercial, a 
sala de teatro poderá ser doada ao Município, podendo o empreendedor, além 
de não computar a área desta sala, nos termos do inciso VII do artigo 140 da 
Lei Complementar nº 43/79, acrescer à área comercial construída a metragem 
correspondente à área do teatro.

Parágrafo único.  A doação referida no caput deste artigo deverá ser 
vinculada à inexistência ou carência de teatros municipais no bairro a ser atendido 
pelo Centro Comercial.

Art. 3º  A sala de cinema prevista nesta Lei Complementar poderá ser 

1 Lei Complementar republicada na íntegra em 16 de janeiro de 1997. Com as alterações inseridas no 
  texto pela Lei Complementar nº 639, de 5 de março de 2010.
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desmembrada em mais de uma sala, não podendo, porém, a soma de suas lotações 
ser inferior ao número de lugares determinados, conforme o caso.

Art. 4º  A aprovação, por parte dos órgãos competentes do Município, de 
projeto de construção ou ampliação de Centros Comerciais, fica condicionada ao 
cumprimento do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 5º  As salas de cinema e teatro previstas nesta Lei Complementar 
deverão obedecer as especificações estabelecidas no artigo 146 da Lei 
Complementar nº 284/92.

Art. 6º  As salas de cinema e teatro referidas nesta Lei Complementar 
deverão conter locais especiais para portadores de deficiência física.

Parágrafo único.  Os acessos, a circulação interna, os sanitários e os 
equipamentos para deficientes físicos, assim como suas respectivas sinalizações, 
deverão ser elaborados em obediência às normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas.

Art. 7º  REVOGADO. (Artigo revogado pela Lei Complementar nº 639, 
de 5 de março de 2010)

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua publicação.

Art. 9º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de julho de 1996.

Tarso Genro,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Cezar Alvarez,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 399, DE 14 DE JANEIRO DE 19971.

Cria o Conselho Municipal de Cultura 
(CMC) e o Sistema Municipal de Cultura, 
institui a Conferência Municipal de 
Cultura e dá outras providências. (Ementa 
alterada pela Lei Complementar nº 660, de 
7 de dezembro de 2010) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:

Art. 1º  Fica criado o Conselho Municipal de Cultura (CMC), com funções 
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e consultivas, nas áreas de atividade cultural 
do Município de Porto Alegre, fundamentado nas resoluções e nos princípios 
postulados pela I Conferência Municipal de Cultura, tendo por finalidades e 
competências: (Caput alterado pela Lei Complementar nº 660, de 2010)

I – propor e fiscalizar ações e políticas públicas de desenvolvimento da 
cultura, a partir de iniciativas governamentais e/ou em parceria com agentes 
privados, sempre na preservação do interesse público;

II – promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e 
pesquisas na área da cultura;

III – contribuir na definição da política cultural a ser implementada pela 
Administração Pública Municipal, ouvida a população organizada;

IV – propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de recursos 
para o setor cultural;

V – colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e 
privados da área da cultura;

VI – dar pareceres aos projetos destinados a instituir ações ou políticas 
públicas de promoção cultural desenvolvidas pela Secretaria Municipal da 
Cultura (SMC); (Inciso alterado pela Lei Complementar nº 660, de 2010)

VII – acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações culturais desenvolvidas no 
Município;

VIII – estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento 
das atividades e investimentos realizados pela Secretaria Municipal da Cultura;

IX – incentivar a permanente atualização do cadastro das entidades 
culturais do Município;

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei Complementar nº 660, de 7 de dezembro de 2010.
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X – elaborar e aprovar seu Regimento Interno2.

Parágrafo único.  As questões específicas relativas à preservação do 
patrimônio cultural são de exclusiva competência do Conselho Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural.

Art. 2º  O CMC será constituído por 37 (trinta e sete) membros titulares 
e 37 (trinta e sete) suplentes, observada a representatividade da Administração 
Pública, dos produtores culturais e da comunidade, da seguinte forma: (Caput 
alterado pela Lei Complementar nº 660, de 2010)

I – 05 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados 
pelo Executivo Municipal, sendo, no mínimo, 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal da Cultura e 01 (um) do Gabinete do Prefeito Municipal;

II –17 (dezessete) membros titulares e seus respectivos suplentes indicados 
pela população organizada a partir das regiões do Orçamento Participativo, 
mediante indicações encaminhadas e votadas pelos respectivos núcleos de 
cultura; e (Inciso alterado pela Lei Complementar nº 660, de 2010)

III – 12 (doze) membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes 
das entidades de classe, sendo 1 (um) para cada um dos seguintes segmentos: 

a) artes visuais;

b) cinema e vídeo;

c) artes cênicas;

d) livro e literatura;

e) música;

f) patrimônio cultural;

g) folclore;

h) carnaval;

i) humanidades;

j) hip-hop;

k) dança; e

l) pontos de cultura; (Inciso alterado pela Lei Complementar nº 660, de 2010)

IV – 01 (um) membro titular e respectivo suplente, representante dos 
funcionários do Município que trabalham com a cultura;

V – 01 (um) membro titular e respectivo suplente, representante das 
instituições e fundações privadas que tenham atividade cultural no Município;
2 Regimento aprovado pelo Decreto nº 12.403, de 13 de julho de 1999.
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VI – 01 (um) membro titular e respectivo suplente, representante do 
Conselho Estadual de Cultura.

Art. 3º  As entidades envolvidas no processo de indicação e escolha dos 
conselheiros mencionados nos incisos II, III e V do art. 2º deverão cadastrar-
-se previamente na Secretaria Municipal da Cultura, atendendo aos seguintes 
requisitos mínimos:

I – ser associação, sindicato, sociedade ou similar com, no mínimo, 02 
(dois) anos de comprovadas atividades legais no Município, sem fins lucrativos;

II – ser entidade cujos objetivos representem trabalhadores ou produtores 
do segmento cultural, ou ainda que vise a desenvolver, divulgar e apoiar a 
manifestação cultural em um dos segmentos mencionados acima.

Parágrafo único.  No caso dos núcleos de cultura das regiões de 
organização da cidade, os representantes deverão ter o referendo do respectivo 
colégio de Delegados do Orçamento Participativo.

Art. 4º  Para a formação do Conselho Municipal de Cultura, a Secretaria 
Municipal da Cultura promoverá reuniões públicas das entidades citadas nos 
incisos III e V do artigo 2º, propiciando os meios necessários para a eleição dos 
membros representantes.

Art. 5º  Os membros eleitos terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzido, imediatamente após o mandato, por uma única vez.

Parágrafo único.  O desempenho da função de membro do Conselho 
Municipal de Cultura será considerado de relevância para o Município, 
intercedendo este, quando necessário, para garantir a participação daquele, sem 
que haja prejuízo de suas atividades profissionais.

Art. 6º  Fica instituída a Conferência Municipal de Cultura, evento bienal 
que se destinará a avaliar, debater e propor políticas e ações para a área da cultura, 
no que concerne aos diferentes âmbitos público e privado.

§ 1º  O Conselho Municipal de Cultura é o Órgão Executivo das 
deliberações da Conferência.

§ 2º  A II Conferência Municipal de Cultura será realizada no segundo 
semestre de 1997, sob convocação da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 7º  O Conselho Municipal de Cultura contará com secretaria executiva 
vinculada ao Gabinete do Secretário Municipal da Cultura, competindo à mesma 
dar suporte operacional às atividades regulares do Conselho.

Art. 8º  O CMC elegerá, na forma de seu regimento, uma diretoria 
composta por:
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I – presidente;

II – vice-presidente;

III – secretário-geral;

IV – 1º secretário; e

V – 2º secretário. (Artigo alterado pela Lei Complementar nº 660, de 2010)

Art. 9º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar 
correrão à conta de dotações orçamentárias, ficando o Executivo Municipal, desde 
logo, autorizado a abrir créditos complementares necessários a sua cobertura.

Art. 10.  Fica criado o Sistema Municipal de Cultura, constituído 
minimamente pela Secretaria Municipal da Cultura, Secretaria Municipal de 
Educação, Fundação de Educação Social e Comunitária (FESC), Conselho 
Municipal de Cultura e Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural.

Parágrafo único.  No mesmo prazo indicado no § 2º do art. 6º, deverão 
ser revistas a composição e a legislação pertinentes ao COMPAHC, buscando a 
ampliação da representatividade popular e dos segmentos pertinentes a área, com 
base na definição de patrimônio cultural pela Constituição Federal, devendo o 
mesmo ser instalado com a nova representação.

Art. 11.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação3.

Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de janeiro de 1997. 

Raul Pont,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.

3 Lei Complementar regulamentada pelo Decreto nº 11.738, de 14 de maio de 1997 (p. 312).
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LEI COMPLEMENTAR Nº 495, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003.
Dispõe sobre a preservação do patrimônio 
histórico e cultural de origem africana e 
afro-brasileira no Município de Porto 
Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:
Art. 1º  A preservação do patrimônio histórico e cultural de origem africana 

e afro-brasileira, no âmbito do Município de Porto Alegre, dar-se-á conforme 
o disposto nesta Lei Complementar e nas demais normas constitucionais e 
infraconstitucionais vigentes.

Art. 2º  Considera-se patrimônio histórico e cultural de origem africana 
e afro-brasileira toda manifestação, produção ou obra de natureza material e 
imaterial que tenha referência com a identidade, a ação, o modo de vida ou a 
memória dos povos que possuem essa origem, nas quais se incluem:

I – as formas de expressão e celebração;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as obras, objetos, documentos, monumentos, edificações e demais 

espaços destinados às manifestações artísticas e culturais; e
IV – os conjuntos urbanos e sítios detentores de reminiscências históricas 

dos antigos quilombos e dos antigos terreiros de cultos afro-brasileiros.
Art. 3º  A preservação do patrimônio de origem africana e afro-brasileira 

realizar-se-á por meio de:
I  – tombamento de bens móveis e imóveis;
II – levantamento, inventário, catálogo, registro, recolhimento e, se for o 

caso, restauração das obras, dos monumentos, dos objetos e de outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural;

III – reparo, recuperação e proteção de documentos;
IV – conservação das áreas reconhecidamente de interesse histórico, 

científico e cultural;
V – incentivo à doação de documentos particulares e manutenção daqueles 

que permanecerem com essas pessoas, desde que se permita a visitação pública e 
pesquisa, bem como extração de cópia para o acervo público;

VI – criação de mecanismos que impeçam a evasão, a destruição e a 
descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico e artístico;

VII – por outras formas de acautelamento e preservação julgadas 
convenientes e necessárias pelos órgãos institucionalmente responsáveis.
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§ 1º  Para efeitos deste artigo, fica autorizada a instituição de cadastro de 
bens móveis e imóveis de interesse histórico e cultural, a ser implantado pelos 
órgãos competentes da administração, com o objetivo de identificar os bens com 
essas características em mãos de particulares, com vistas a eventual tombamento 
pelo Poder Público.

§ 2º  Consideram-se como documentos toda forma de expressão escrita, 
tal como cartas, certidões, livros, fotografias, mapas, desenhos e assemelhados.

Art. 4º  Fica autorizado o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial 
de Porto Alegre.

Parágrafo único.  O registro referido no caput dar-se-á, quando possível, 
no cadastro autorizado no § 1º do artigo anterior ou, ainda, de outras formas 
que possibilitem o registro, tais como gravações sonoras de depoimentos, filmes, 
fotos ou outras que se prestem a perenizar as formas de expressão e celebração, 
modo de criar, fazer e viver. 

Art. 5º   Os bens móveis e imóveis de origem africana e afro-brasileira serão 
tombados na forma prevista na legislação referente à matéria, especificamente a 
Lei Complementar nº 275, de 7 de abril de 1992.

Art. 6º Qualquer cidadão é parte legítima para provocar os órgãos 
públicos com a finalidade de preservar, tombar ou registrar o patrimônio histórico 
e cultural de origem africana e afro-brasileira. 

Art. 7º  O Executivo Municipal fica autorizado a promover convênios e 
contratos com instituições de estudo e pesquisa nacionais e/ou estrangeiras, para 
efetivar as previsões desta Lei Complementar e da Lei Complementar nº 275, de 1992.

Art. 8º  Esta Lei Complementar será regulamentada no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 9º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de outubro de 2003.

João Verle,
Prefeito.

Helena Bonumá,
Secretária Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 502, DE 16 DE JANEIRO DE 2004.

Permite que as escolas de samba do 
Município realizem um evento por mês, 
com horário fixado até às 04 (quatro) 
horas do dia seguinte.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:

Art. 1º  Fica permitido que as escolas de samba do Município realizem 
um evento por mês, com horário fixado até às 04 (quatro) horas do dia seguinte.

Art. 2º Nos 90 (noventa) dias que antecedem o carnaval, os ensaios das 
associações carnavalescas deverão obedecer ao seguinte horário: de domingo a 
quinta-feira, até às 24 (vinte e quatro) horas e, na sexta-feira e no sábado, até às 
02 (duas) horas do dia seguinte; nos 60 (sessenta) dias anteriores ao carnaval, nas 
sextas-feiras e nos sábados, esses ensaios poderão estender-se até às 04 (quatro) 
horas do dia seguinte.

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de janeiro de 2004.

Margarete Moraes,
Prefeita, em exercício.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 601, DE 23 DE OUTUBRO DE 2008.

Dispõe sobre o Inventário do Patrimônio 
Cultural de Bens Imóveis do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:

Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe sobre o Inventário do Patrimônio 
Cultural de Bens Imóveis do Município, em atendimento ao art. 196 da Lei 
Orgânica do Município de Porto Alegre e ao art. 92 da Lei Complementar nº 
434, de 1º de dezembro de 1999 (Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 
Ambiental), e alterações posteriores.

Art. 2º  O Inventário do Patrimônio Cultural de Bens Imóveis do 
Município será implantado por meio da listagem dos imóveis, com a indicação 
das características necessárias à sua identificação.

Parágrafo único.  O Inventário do Patrimônio Cultural de Bens Imóveis 
do Município indicará as edificações Inventariadas de Estruturação e de 
Compatibilização, nos termos dos incs. I e II do parágrafo único do art. 14 da Lei 
Complementar nº 434, de 1999, e alterações posteriores.

Art. 3º  Será dada ciência de inclusão de imóveis no Inventário do 
Patrimônio Cultural de Bens Imóveis do Município ao Poder Legislativo no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da homologação do Prefeito Municipal.

Art. 4º  Durante os levantamentos necessários à inclusão dos imóveis 
no Inventário do Patrimônio Cultural de Bens Imóveis do Município não será 
expedida Licença de Demolição ou aprovação de projeto para os imóveis 
situados nos limites da área em estudo, sem a prévia avaliação pela Equipe de 
Patrimônio Histórico e Cultural (EPAHC), da Secretaria Municipal da Cultura 
(SMC), referente ao respectivo interesse na preservação.

Parágrafo único.  Durante os levantamentos a que se refere o caput deste 
artigo, será consignado nas respectivas certidões e declarações o registro de que o 
imóvel se encontra com restrição à Licença de Demolição ou aprovação de projeto.

Art. 5º  VETADO.

§ 1º  VETADO.

§ 2º  VETADO.

Art. 6º  A iniciativa do processo de inclusão de imóveis no Inventário do 
Patrimônio Cultural de Bens Imóveis do Município poderá ser da Administração 
Municipal ou do interessado, devendo, neste caso, o requerente instruir o 
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processo com todos os elementos necessários.

Art. 7º  Os imóveis arrolados para inclusão no Inventário do Patrimônio 
Cultural de Bens Imóveis do Município são passíveis de impugnação pelo 
proprietário, nos termos de parecer do Conselho Municipal do Patrimônio 
Histórico e Cultural (COMPAHC), homologado pelo Prefeito Municipal.

§ 1º  O proprietário do imóvel será notificado e terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentação de impugnação.

§ 2º  A impugnação deverá apresentar os elementos necessários, de fato e 
de direito, pelos quais o proprietário se opõe à inclusão do imóvel no Inventário 
do Patrimônio Cultural de Bens Imóveis do Município.

§ 3º  A impugnação será examinada pelos órgãos competentes e 
encaminhada ao COMPAHC.

§ 4º Após manifestação do COMPAHC, será dada ciência aos 
proprietários dos imóveis incluídos no Inventário do Patrimônio Cultural de 
Bens Imóveis do Município, de forma coletiva, por meio de chamado em 
veículo de comunicação de grande circulação, para conhecimento da listagem 
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA).

Art. 8º  A lista dos imóveis com inclusão no Inventário do Patrimônio 
Cultural de Bens Imóveis do Município, já aprovada pelo COMPAHC e 
homologada pelo Prefeito Municipal até a data da publicação desta Lei 
Complementar, será publicada no DOPA, aplicando-se o prazo para contestação 
previsto no § 1º do art. 7º desta Lei Complementar.

Art. 9º  A inclusão de imóveis no Inventário do Patrimônio Cultural 
de Bens Imóveis do Município poderá ser cancelada com base em parecer 
fundamentado do Conselho competente, homologado pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único.  A degradação física da edificação Inventariada de 
Estruturação não poderá ser alegada pelo proprietário como fundamentação para 
justificar o cancelamento da inclusão de imóvel na listagem do Inventário do 
Patrimônio Cultural de Bens Imóveis do Município.

Art. 10.  As edificações Inventariadas de Estruturação não podem ser 
destruídas, mutiladas ou demolidas, sendo dever do proprietário sua preservação 
e conservação.

Parágrafo único.  Poderá ser autorizada, mediante estudo prévio junto 
ao órgão técnico competente, a demolição parcial, a reciclagem de uso ou o 
acréscimo de área construída, desde que se mantenham preservados os elementos 
históricos e culturais que determinaram sua inclusão no Inventário do Patrimônio 
Cultural de Bens Imóveis do Município.
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Art. 11.  As edificações Inventariadas de Compatibilização poderão ser 
demolidas ou modificadas, por meio de Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU), 
devendo a intervenção ou a edificação que a substituir observar as restrições 
necessárias à preservação cultural e histórica da edificação de Estruturação e do 
entorno a que estiver vinculado, bem como à paisagem urbana.

Art. 12.  Para as edificações Inventariadas de Estruturação, a aplicação 
da legislação referente à acessibilidade e à proteção contra incêndio deverá estar 
devidamente compatibilizada com as características arquitetônicas, históricas e 
culturais do imóvel.

Art. 13.  A atividade proposta para as edificações Inventariadas de 
Estruturação deverá ser compatível com os critérios de preservação determinados 
pelo órgão municipal competente.

Parágrafo único.  A instalação de garagens comerciais e estabelecimentos 
de guarda de veículos nas edificações classificadas como Inventariadas de 
Estruturação deverá ser submetida à EPHAC.

Art. 14.  O licenciamento de anúncios, publicidades e divulgações, as 
instalações de equipamento de infraestrutura aparente no mobiliário urbano 
e autorizações de comércio ambulante em edificações Inventariadas de 
Estruturação e em seu entorno deverão observar a preservação das características 
arquitetônicas, históricas e culturais da edificação e do entorno, além do Potencial 
Turístico, evitando-se a poluição visual e paisagística.

Art. 15.  O Poder Público inspecionará os imóveis inventariados:

I – sempre que julgar necessário; e

II – obrigatoriamente, diante de denúncia de desrespeito à preservação de 
imóvel inventariado, não podendo o proprietário, detentor ou possuidor impedir 
a inspeção.

Art. 16.  Na restauração ou na preservação das edificações Inventariadas 
de Estruturação, a critério do órgão municipal competente, poderá ser autorizada 
a transferência de parte do Potencial Construtivo do imóvel para outro imóvel 
situado na mesma Macrozona, quando não houver possibilidade ou interesse 
ambiental de utilização no mesmo imóvel inventariado, observado o disposto no 
art. 5º desta Lei Complementar.

§ 1º  É passível de Transferência o Potencial Construtivo resultante do 
somatório da parcela de 50% (cinquenta por cento) do Potencial Contrutivo 
Ocioso do imóvel e de 50% (cinquenta por cento) da área construída da edificação 
a ser preservada.

§ 2º O Potencial Construtivo Ocioso, para fins de Transferência de 
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Potencial Construtivo, é a diferença entre a capacidade construtiva do imóvel 
antes de inventariado e a área construída do imóvel inventariado.

§ 3º   O somatório da Transferência de Potencial Construtivo de que trata 
o § 2º deste artigo com a área construída da edificação a ser preservada não 
poderá ultrapassar o total do Potencial Construtivo do imóvel.

§ 4º  Poderá ser autorizada a Transferência de Potencial Construtivo 
relativa à edificação Inventariada de Compatibilização, quando a preservação 
da edificação Inventariada de Estruturação assim justificar, limitada a 50% 
(cinquenta por cento) do Potencial Construtivo original.

§ 5º  A liberação da Transferência de Potencial Construtivo deverá ser 
parcelada, observando as etapas de acordo com cronograma físico-financeiro das 
obras de restauração, salvo na hipótese de o imóvel encontrar-se nas condições 
adequadas de preservação, caso em que a Transferência poderá se dar em única 
parcela.

§ 6º  A utilização do Potencial Construtivo decorrente de Transferência 
de Potencial Construtivo é condicionada à comprovação de sua averbação na 
matrícula do imóvel originário junto ao Registro Imobiliário.

Art. 17. Constatada qualquer das infrações previstas nesta Lei 
Complementar, será lavrado Auto de Infração pela autoridade competente, 
sendo notificado o infrator, o proprietário, o possuidor ou detentor do imóvel, 
conferindo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa.

Parágrafo único.  Os valores correspondentes às penalidades decorrentes 
da aplicação desta Lei Complementar serão depositados no Fundo Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural (FUMPAHC).

Art. 18.  Para mutilação, destruição parcial ou demolição do imóvel 
inventariado sem a devida licença, ou se efetuada em desacordo com as orientações 
do Município de Porto Alegre, será aplicada multa no valor de 6.028,4098 (seis 
mil e vinte e oito inteiros e quatro mil e noventa e oito décimos de milésimos) 
a 473.660,77 (quatrocentos e setenta e três mil, seiscentos e sessenta inteiros e 
setenta e sete centésimos) UFMs, a ser especificada por decreto.

§ 1º  No caso de mutilação, destruição ou demolição, o proprietário, às 
suas expensas, realizará o salvamento arqueológico do terreno, sob orientação 
do Município de Porto Alegre, observada a competência federal sobre a matéria.

§ 2º  A demolição total do imóvel implicará também, para fins de nova 
construção no terreno, a limitação do regime urbanístico, nos termos do art. 87 da 
Lei Complementar nº 434, de 1999, e alterações posteriores, ou do total edificado 
do imóvel inventariado antes da demolição, o que for menor.



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

74

§ 3º  O descumprimento das determinações de manutenção do imóvel 
restaurado com recursos decorrentes de Transferência de Potencial Construtivo 
implica multa diária de 107,6501 (cento e sete inteiros e seis mil, quinhentos e um 
décimos de milésimos) UFMs, contada a partir do não acolhimento do recurso do 
proprietário até o efetivo cumprimento, comprovado em vistoria realizada pelo 
órgão municipal competente.

Art. 19. Nenhuma multa prevista nesta Lei Complementar poderá 
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do valor do imóvel inventariado, conforme 
avaliação efetuada pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF).

Art. 20. Constatado o descumprimento das determinações de 
manutenção e conservação do imóvel inventariado, será o proprietário ou 
o responsável notificado, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, tome as 
providências necessárias.

§ 1º  O descumprimento do prazo referido no caput deste artigo implica 
auto de infração com multa diária de 107,6501 (cento e sete inteiros e seis mil, 
quinhentos e um décimos de milésimos) UFMs, até o efetivo cumprimento das 
disposições do auto de infração, comprovado em vistoria realizada pelo órgão 
municipal competente.

§ 2º  O descumprimento das determinações de manutenção e conservação 
do imóvel restaurado com recursos decorrentes de Transferência de Potencial 
Construtivo implica a devolução de 100% (cem por cento) do valor correspondente 
ao Potencial Construtivo, comprovado em vistoria realizada pelo órgão municipal 
competente.

Art. 21.  A execução de obra não prevista no Decreto nº 12.715, de 23 de 
março de 2000, e em legislação municipal pertinente, sem prévio licenciamento, 
será imediatamente embargada, e ao infrator, proprietário, possuidor ou detentor 
será aplicada multa de 861,2014 (oitocentos e sessenta e um inteiros e dois mil e 
quatorze décimos de milésimos) a 4.306,007 (quatro mil, trezentos e seis inteiros 
e sete centésimos) UFMs.

Art. 22.  Na aplicação das penalidades previstas nos arts. 17 e 19 desta 
Lei Complementar, será observada a gravidade do dano, o valor do imóvel 
protegido e eventual reincidência, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste 
artigo.

§ 1º  Constitui reincidência a prática de nova infração contra a preservação 
do patrimônio cultural no prazo de 5 (cinco) anos.

§ 2º  A multa aplicada no caso de reincidência poderá ter seu valor 
calculado por meio da majoração de até o dobro das penas máximas previstas 
nesta Lei Complementar.
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Art. 23.  O Município de Porto Alegre publicará anualmente a área 
preferencial de abrangência para os imóveis inventariados interessados em 
participar do programa de incentivos previstos nesta Lei Complementar.

§ 1º  Serão fixados o montante de índices construtivos disponibilizados e 
o valor destinado aos incentivos.

§ 2º  Os critérios para definição dos imóveis selecionados para o programa 
de incentivos serão definidos pelos órgãos municipais competentes.

Art.  24.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de outubro de 2008.

Eliseu Santos,
Prefeito, em exercício.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Ricardo Gothe,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.

Virgílio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 658, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010.
Dispõe sobre o Conselho Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural (Compahc) 
e revoga o inc. VIII e o § 8º do art. 1º da Lei 
nº 3.607, de 27 de dezembro de 1971.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural 
(Compahc), órgão de participação da comunidade na Administração Pública 
Municipal, reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta Lei Complementar e em 
seu Regimento1.

Parágrafo único. O Compahc vincula-se administrativamente à 
Secretaria Municipal de Cultura (SMC).

Art. 2º  Compete ao Compahc:
I – assessorar a Administração Municipal nos assuntos pertinentes ao 

Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Porto Alegre;
II – estabelecer critérios para o enquadramento dos valores históricos 

e culturais, representados por peças, prédios e espaços a serem preservados 
mediante tombamento, desapropriação, inventário, registro, vigilância ou 
qualquer outra forma de acautelamento;

III – apreciar as propostas de inclusão no Patrimônio Histórico e Cultural 
do Município de Porto Alegre de bens considerados de valor histórico e cultural;

IV – deliberar sobre propostas de revisão ou adequação de processos de 
tombamento;

V – apreciar propostas de instituição ou revogação de Áreas de Interesse 
Paisagístico e Cultural;

VI – manifestar-se sobre projetos ou planos de construção, conservação, 
reparação, restauração, adaptação ou demolição de bens imóveis que integram o 
Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Porto Alegre;

VII – manifestar-se sobre pedidos de licença para funcionamento de 
atividades industriais, comerciais ou prestadoras de serviço em imóveis que integrem 
o Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Porto Alegre ou estejam situados 
em local definido como Área de Preservação Cultural e de Proteção da Paisagem 
Urbana, ouvido o órgão municipal expedidor da referida licença;

VIII – promover a preservação e a valorização de ambientes e espaços 
1 Regimento aprovado pelo Decreto nº 11.467, de 27 de março de 1996, editado na vigência da Lei nº 
  3.607, de 27 de dezembro de 1971.
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históricos e culturais importantes para a manutenção da qualidade ambiental e a 
garantia da memória do Município de Porto Alegre;

IX – manifestar-se sobre conservação, restauração, reparação, depósito, 
guarda, exposição e ambientação de bens móveis que integram o Patrimônio 
Histórico e Cultural do Município de Porto Alegre;

X – manifestar-se sobre planos, projetos e propostas que interfiram na 
preservação de bens históricos e culturais;

XI – propor diretrizes a serem consideradas na política de preservação e 
valorização de bens culturais;

XII – propor diretrizes à estratégia de fiscalização da preservação de uso 
de bens tombados;

XIII – manter permanente contato com organismos públicos e privados, 
nacionais e internacionais, visando à obtenção de recursos e cooperação técnica e 
cultural para o planejamento da preservação e da revitalização de bens históricos 
e culturais;

XIV – promover, por todos os meios ao seu alcance, a preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Porto Alegre; e

XV – manifestar-se relativamente à temática do Conselho, sempre que 
provocado pelo Prefeito Municipal, pelos Secretários Municipais ou pelos 
titulares de autarquias municipais.

Art. 3º  O Compahc é composto por 17 (dezessete) membros, designados 
pelo Prefeito Municipal e escolhidos de acordo com os seguintes critérios:

I – 8 (oito) membros do Executivo Municipal, sendo 1 (um) representante 
para cada um dos seguintes órgãos:

a) Gabinete do Prefeito (GP);
b) Procuradoria-Geral do Município (PGM);
c) Secretaria Municipal da Cultura (SMC);
d) Secretaria Municipal de Educação (SMED);
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMAM);
f) Secretaria Municipal de Obras e Viação (SMOV);
g) Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio (SMIC); e
h) Secretaria do Planejamento Municipal (SPM); e
II – 9 (nove) membros de instituições sociais, sendo 1 (um) representante 

para cada uma das seguintes entidades:
a) Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura (Asbea);
b) Associação Riograndense de Imprensa (ARI);
c) Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural (IBPC);
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d) Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB);
e) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado (IPHAE);
f) Instituto Histórico e Geográfico do Rio Grande do Sul (IHGRGS);
g) Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Rio Grande do Sul (OAB/RS);
h) Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul (SERGS); e
i) União das Associações de Moradores de Porto Alegre (UAMPA).
§ 1º  Para a designação dos membros referidos no inc. I deste artigo, o 

titular de cada órgão escolherá o representante e o respectivo suplente.
§ 2º  Os membros referidos no inc. II deste artigo não possuirão qualquer 

vinculação com o Executivo Municipal, e sua designação observará as regras 
estabelecidas pela Lei que dispõe sobre as normas gerais para os Conselhos 
Municipais. 

Art. 4º  O mandato dos membros do Compahc será de 6 (seis) anos, sem 
prejuízo de recondução, e será renovado em 1/3 (um terço), alternadamente, a 
cada 2 (dois) anos, nos termos de seu Regimento.

Art. 5º  Os membros do Compahc perceberão, a título de representação, 
uma gratificação pela presença nas reuniões, na forma de jetom, observando-se 
os valores e limites estabelecidos na Lei que dispõe sobre as normas gerais para 
os Conselhos Municipais. 

Art. 6º  A fim de assegurar o princípio da continuidade administrativa, 
ficam mantidos os mandatos dos componentes da atual gestão do Compahc, que, a 
seu final, serão substituídos, observando-se os preceitos desta Lei Complementar.

Art. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º  Ficam revogados o inc. VIII e o § 8º do art. 1º da Lei nº 3.607, de 

27 de dezembro de 1971.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de dezembro de 2010.

José Fortunati,
Prefeito.

Cezar Busatto,
Secretário Municipal de Coordenação Política e Governança Local.

João Batista Linck Figueira,
Procurador-Geral do Município.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Newton Baggio,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 678, DE 22 DE AGOSTO DE 20111.
Institui o Plano Diretor de Acessibilidade 
de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Fica instituído, nos termos desta Lei Complementar, o Plano 
Diretor de Acessibilidade de Porto Alegre, que se constitui de normas gerais 
e critérios básicos destinados a promover a acessibilidade das pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 2º  O disposto nesta Lei Complementar será observado nos seguintes 
casos, sempre que houver interação com a matéria nesta disposta:

I – aprovação de projetos de natureza arquitetônica, urbanística, 
paisagística, de transporte, em especial implantação e ordenamento dos elementos 
de urbanização, bem como execução de qualquer tipo de obra, permanentes ou 
temporárias, quando tenham destinações pública, coletiva e privada nos espaços 
externos de uso comum;

II – aprovação de projeto complementar de sinalização ambiental nos 
espaços externos de uso comum;

III – aprovação de projetos de natureza arquitetônica, urbanística, 
paisagística e de transporte, com a utilização de recursos públicos, por meio de 
instrumentos como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar, dentre outros; e

IV – outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de 
qualquer natureza.

Art. 3º  Considera-se, para os efeitos desta Lei Complementar:
I – pessoa com deficiência a que possui limitação ou incapacidade para o 

desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:
a) deficiência física, em caso de alteração completa ou parcial de 1 (um) ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções;

1 Lei Complementar republicada em 31 de janeiro de 2012.
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b) deficiência auditiva, em caso de perda bilateral, parcial ou total, de 
41dB (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz (mil hertz), 2.000Hz (dois mil hertz) e 
3.000Hz (três mil hertz);

c) deficiência visual, em caso de:
1. cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 (zero 

vírgula zero cinco) no melhor olho, com a melhor correção óptica;
2. baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 (zero vírgula três) 

e 0,05 (zero vírgula zero cinco) no melhor olho, com a melhor correção óptica;
3. somatória da medida do campo visual em ambos os olhos igual ou 

menor que 60o (sessenta graus); ou
4. ocorrência simultânea de quaisquer das condições descritas no itens 

desta alínea;
d) deficiência mental, em caso de funcionamento intelectual 

significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) 
anos e limitações associadas a 2 (duas) ou mais áreas de habilidades adaptativas, 
tais como:

1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
7. lazer; e
8. trabalho;
e) deficiência múltipla, em caso de associação de 2 (duas) ou mais 

deficiências;
II – pessoa com mobilidade reduzida a que, não se enquadrando no 

conceito de pessoa com deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de 
se movimentar, temporária ou permanentemente, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora e da percepção.

Parágrafo único.  O disposto no inc. II do caput deste artigo aplica-se, 
ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, aos obesos, 
às gestantes, às lactantes e às pessoas com criança de colo.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Seção I
Do Acesso e do Atendimento em Locais com Destinação Pública, Coletiva 

ou Privada
Art. 4º  Os locais com destinação pública, coletiva ou privada deverão 

disponibilizar às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida acesso às 
áreas de atendimento, inclusive nos espaços externos de uso comum.

Art. 5º  O atendimento nos espaços externos de uso comum dos locais 
com destinação pública ou coletiva às pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida compreende tratamento diferenciado e atendimento imediato.

§ 1º  O tratamento diferenciado inclui, dentre outros aspectos:
I – disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;
II – existência de sinalização ambiental;
III – divulgação, em lugar de fácil identificação, do direito de atendimento 

prioritário às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; e
IV – admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 

acompanhamento junto de pessoa com deficiência ou de treinador, observadas as 
disposições do Decreto Federal nº 5.904, de 21 de setembro de 2006.

§ 2º  Entende-se por imediato o atendimento prestado, antes de quaisquer 
outras, às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, depois de 
concluído o atendimento que estiver em andamento, observado o disposto no 
inc. I do parágrafo único do art. 3º da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 – Estatuto do Idoso –, e alterações posteriores.

§ 3º  Nos serviços de emergência de atendimento à saúde, a prioridade 
conferida por esta Lei Complementar fica condicionada à avaliação médica em 
face da gravidade dos casos a atender.

§ 4º  Os órgãos, as empresas e as instituições prestadoras de serviços 
públicos devem possuir, pelo menos, 1 (um) telefone de atendimento para 
comunicação com e por pessoas com deficiência auditiva.

§ 5º  Cabe às empresas concessionárias e permissionárias responsáveis 
pelos serviços de transporte coletivo assegurar o treinamento dos profissionais que 
trabalham nesses serviços, por instituições devidamente habilitadas, para que prestem 
atendimento prioritário às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Seção II
Do Zoneamento

Art. 6º  Para fins do cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, 
fica adotado o zoneamento utilizado para a elaboração do levantamento 
no documento Estudo e Diagnóstico das Condições de Acessibilidade de 
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Porto Alegre, de 30 de novembro de 2008, conforme o Anexo 12 desta Lei 
Complementar, considerando-se:

I – área Central: com limites definidos pelos logradouros Primeira 
Perimetral, Av. Mauá, Av. Presidente João Goulart, Av. Loureiro da Silva, Rua 
Eng. Luiz Englert, Av. Paulo Gama e Rua da Conceição e dividida em 4 (quatro) 
quadrantes definidos pelos eixos da Av. Borges de Medeiros e Rua Duque de 
Caxias, sendo o Quadrante Q1 – Noroeste –, o Quadrante Q2 – Nordeste –, o 
Quadrante Q3 – Sudoeste – e o Quadrante Q4 – Sudeste –; e

II – demais áreas do Município de Porto Alegre: sendo o Setor Q5 – 
com limites definidos entre a Primeira e Segunda Perimetrais, o Setor Q6 – com 
limites definidos entre a Segunda e Terceira Perimetrais –, o Setor Q7 – com 
limites definidos pela Terceira Perimetral e Rua Anita Garibaldi –, o Setor Q8 
– com limites definidos a partir da Terceira Perimetral, Rua Anita Garibaldi e 
Av. Bento Gonçalves –, o Setor Q9 – definido a partir da Terceira Perimetral, 
Av. Bento Gonçalves e limites do Município de Porto Alegre –, o Setor Q10 
– definido pelo Bairro Restinga –, o Setor Q11 – definido pelos Bairros Belém 
Novo e Lami – e o Setor Q12 – definido pela Ilha da Pintada.

Parágrafo único.  As novas configurações e as intervenções propostas 
para os espaços urbanos não contemplados no zoneamento referido neste artigo 
serão regradas por esta Lei Complementar.

Seção III
Da Acessibilidade

Art. 7º  Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:

I – “acessibilidade” a condição para a utilização, com segurança e 
autonomia, total ou assistida, dos espaços, dos mobiliários e dos equipamentos 
urbanos, do acesso às edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, 
dos sistemas e dos meios de comunicação e informação, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – “barreiras” quaisquer obstáculos que limitem ou impeçam o acesso, 
a liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as 
pessoas se comunicarem ou terem acesso à informação, classificando-se em:

a) barreiras urbanísticas, as existentes nas vias públicas e nos espaços de 
uso público;

b) barreiras nas edificações, as existentes no entorno das edificações de 
uso público, coletivo ou privado, nos espaços externos de uso comum;

c) barreiras nos transportes, as existentes nos serviços de transportes; ou

2 Disponível no seguinte endereço eletrônico:
  <http://pt.scribd.com/doc/87046907/Republicacao-Plano-Diretor-de-Acessibilidade>.
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d) barreiras nas comunicações e nas informações, quaisquer obstáculos 
que dificultem ou impossibilitem a expressão ou o recebimento de mensagens 
por intermédio dos dispositivos, dos meios ou dos sistemas de comunicação, 
sejam ou não de massa, bem como aqueles que dificultem ou impossibilitem o 
acesso à informação;

III – “elemento de urbanização” o mobiliário urbano, as construções 
efêmeras e quaisquer componentes das obras de urbanização, tais como os 
referentes à pavimentação, ao saneamento, à distribuição de energia elétrica, à 
iluminação pública, ao abastecimento e à distribuição de água, ao paisagismo e 
aos que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

IV – “sinalização ambiental” os sistemas de elementos de informação 
que utilizam os meios visual, tátil e sonoro em conformidade com a NBR 9050, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e as demais referências 
normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade;

V – “ajuda técnica” os produtos, os instrumentos, os equipamentos 
ou as tecnologias adaptados ou especialmente projetados para melhorar 
a funcionalidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI – “edificações de uso público” as edificações administradas por 
entidades da administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras 
de serviços públicos e destinadas ao público em geral;

VII – “edificações de uso coletivo” as edificações destinadas a atividades 
de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, 
recreativa, social, religiosa, educacional, industrial ou de saúde, ou de 2 (duas) 
ou mais naturezas;

VIII – “edificações de uso privado” as edificações destinadas à habitação, 
que podem ser classificadas como unifamiliar, multifamiliar e unifamiliar em 
condomínio habitacional;

IX – “desenho universal” a concepção de espaços, artefatos e produtos que 
visam a atender, simultaneamente, a todas as pessoas, com diferentes características 
antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se em elementos ou soluções que compõem a acessibilidade;

X – “rota acessível” o percurso de interligação contínua, sinalizada 
e sistêmica entre os elementos que compõem a acessibilidade, destinado 
à circulação de pessoas, compreendendo espaços externos de uso comum, 
especificados nesta Lei Complementar, no seu acesso ou na entrada principal;

XI – “faixa de elementos de urbanização” a área da calçada destinada à 
implantação de elementos de urbanização, mediante a autorização do Executivo 
Municipal;
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XII – “piso tátil” o piso caracterizado pela diferenciação de cor, textura, 
material, forma, determinado a constituir aviso – tátil de alerta – ou guia – tátil 
direcional – perceptível por pessoas com deficiência visual;

XIII – “adaptado” o espaço, a edificação, os serviços de transporte 
e o elemento de urbanização cujas características originais foram alteradas 
posteriormente, para serem acessíveis, em conformidade com as normas da 
ABNT vinculadas ao tema acessibilidade;

XIV – “adequado” o espaço, a edificação, os serviços de transporte e o 
elemento de urbanização cujas características foram originalmente planejadas 
para serem acessíveis, em conformidade com as normas da ABNT vinculadas ao 
tema acessibilidade;

XV – “calçada” a parte da via, normalmente segregada e em nível 
diferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pessoas 
e, se possível, à implantação de elementos de urbanização em compatibilidade 
com a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) –, e alterações posteriores; e

XVI – “passeio” a parte da calçada ou da pista de rolamento, neste 
último caso separado por pintura ou elemento físico, livre de interferências e 
destinada à circulação exclusiva de pessoas e, excepcionalmente, de ciclistas em 
compatibilidade com o CTB.

Art. 8º  A formulação, a implementação e a manutenção das ações de 
acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I – a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a 
reserva de recursos para sua implantação; e

II – o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos.
Seção IV

Da Implementação da Acessibilidade Urbanística e Sua Implicação na 
Acessibilidade Arquitetônica e Paisagística

Subseção I
Das Condições Gerais

Art. 9º  Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais 
previstas nesta Lei Complementar, complementadas pelas normas técnicas da 
ABNT, bem como as demais referências normativas e legais vinculadas ao tema 
acessibilidade. 

Art. 10. A concepção e a implantação de projetos urbanísticos, 
arquitetônicos, paisagísticos e de elementos de urbanização devem atender aos 
princípios do desenho universal, em conformidade com as normas técnicas da 
ABNT, e às regras contidas nesta Lei Complementar e nas demais referências 
normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.
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Art. 11.  Em qualquer intervenção em vias, praças, logradouros, parques, 
verdes complementares, próprios municipais e demais espaços de uso público, o 
Executivo Municipal e as empresas concessionárias responsáveis pela execução 
das obras e dos serviços garantirão o livre trânsito e a circulação de forma 
segura das pessoas em geral, especialmente das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, em conformidade com as 
normas técnicas da ABNT e as demais referências normativas vinculadas ao tema 
acessibilidade, na legislação específica e nesta Lei Complementar, observado o 
disposto no § 1º do art. 11 do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, alterado pelo Decreto Federal nº 5.645, de 28 de dezembro de 2005.

Parágrafo único.  Excepcionalmente, em face das características do 
logradouro, poderão a Secretaria Municipal de Obras e Viação (SMOV), a 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente (Smam), a Secretaria do Planejamento 
Municipal (SPM) e a Secretaria Municipal da Cultura (SMC) aprovar a 
construção de rampa em calçada, bem como a construção de degraus, em caso de 
a inclinação longitudinal ser superior a 5% (cinco por cento), em conformidade 
com a NBR 9050.

Art. 12.  A construção, a reforma, a reconstrução, a transladação ou a 
ampliação nos espaços externos de uso comum das edificações de uso público 
ou coletivo, ou a mudança de destinação para esses tipos de usos, deverão 
ser executadas de modo que sejam adequadas ou adaptadas à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, em conformidade com as normas 
técnicas da ABNT e as demais referências normativas e legais vinculadas ao 
tema acessibilidade.

Parágrafo único.  Para a emissão de carta de habite-se, para concessão 
ou renovação de alvará de funcionamento ou outro licenciamento, em caso 
de haverem sido emitidos anteriormente à data de publicação desta Lei 
Complementar, deve ser observado e confirmado o cumprimento das regras de 
acessibilidade previstas nesta Lei Complementar.

Art. 13.  As edificações existentes que sofrerem reforma ou outras 
intervenções que modifiquem a condição de acessibilidade no passeio deverão 
ser licenciadas pela SMOV e acompanhadas de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e, após conclusão, certificadas pela Secretaria Especial de 
Acessibilidade e Inclusão Social (Seacis).

Subseção II
Das Condições Específicas

Art. 14.  A implantação de elementos de urbanização de que trata o inc. III 
do art. 7º desta Lei Complementar deve ser executada mediante a autorização do 
Executivo Municipal, de acordo com o que determinam esta Lei Complementar 
e as demais referências normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.
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Art. 15. Os elementos de urbanização existentes impossibilitados 
de relocalização imediata, a fim de viabilizar a faixa acessível, deverão ser 
sinalizados de acordo com o que determina esta Lei Complementar e as demais 
referências normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.

Art. 16.  A Smam, ao estabelecer a sistemática de arborização e 
rearborização nos espaços públicos, deverá revisá-la e monitorá-la periodicamente, 
respeitando o planejamento da área e a acessibilidade, em conformidade com 
esta Lei Complementar e as demais referências normativas e legais vinculadas 
ao tema acessibilidade.

Art. 17.  Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão, 
após análise técnica do órgão competente, estar equipados com mecanismo que 
sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoa com deficiência, física ou 
visual, ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a intensidade do 
fluxo de veículos, de pessoas ou a periculosidade na via assim determinarem. 

Art. 18.  A construção de edificações de uso privado multifamiliar e 
unifamiliar em condomínio habitacional e a construção, a ampliação ou a reforma 
de edificações de uso coletivo devem atender aos preceitos da acessibilidade na 
interligação de todas as partes abertas de uso comum, conforme os padrões das 
normas técnicas da ABNT e as demais referências normativas e legais vinculadas 
ao tema acessibilidade.

Art. 19.  A construção, a ampliação ou a reforma de edificações de uso 
público devem garantir acesso ao seu interior pela entrada principal, livre de 
barreiras que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade.

Parágrafo único.  No caso das edificações de uso público já existentes, 
pelo menos 1 (um) dos acessos ao seu interior deverá ser adaptado, conforme 
disposto no caput deste artigo, para garantir acessibilidade às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 20.  Na construção, na ampliação ou na reforma das edificações de 
uso público ou de uso coletivo, os desníveis das áreas de circulação externas serão 
transpostos por meio de rampa ou equipamento de deslocamento vertical, em caso 
de não ser possível outro acesso mais cômodo para pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, conforme estabelecido nas normas técnicas da ABNT 
e nas demais referências normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.

Art. 21.  Nos estacionamentos de uso público ou de uso coletivo, serão 
reservados, pelo menos, 2% (dois por cento) do total de vagas para veículos que 
transportem pessoa com deficiência, sendo assegurada, no mínimo, 1 (uma) vaga, 
em locais próximos à entrada ou ao dispositivo de deslocamento vertical das 
edificações, de fácil acesso à circulação de pessoas, com especificações técnicas 
de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas da ABNT e 
nas demais referências normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.
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Art. 22.  Nos espaços externos de acesso às edificações de uso público ou 
de uso coletivo, é obrigatória a existência de sinalização ambiental para orientação 
de pessoas com deficiência, em conformidade com as normas técnicas da ABNT 
e as demais referências normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.

Subseção III
Da Acessibilidade aos Bens Culturais Imóveis

Art. 23.  A eliminação, a redução ou a superação de barreiras na 
promoção da acessibilidade aos bens de interesse sociocultural deverão ser 
preferencialmente solucionadas pela entrada principal e submetidas a exame e 
aprovação pela Equipe do Patrimônio Histórico e Cultural (Epahc), da SMC.

Seção V
Da Rota Acessível

Subseção I
Do Planejamento, da Implantação e da Responsabilidade

Art. 24.  A rota acessível deverá ser planejada e implantada nos projetos 
e nas obras de caráter público e coletivo, compatibilizando todos os elementos 
de urbanização definidos nesta Lei Complementar, desobstruída de quaisquer 
outras interferências.

Parágrafo único.  Caberá à Seacis analisar periodicamente os projetos 
elaborados para toda a extensão da área do Município de Porto Alegre, bem como 
acompanhar sua implantação, visando a garantir uma sistemática de ordenação 
da rota acessível exclusiva para circulação de pessoas em calçadas, largos, 
praças, parques, verdes complementares, orlas e outros atrativos turísticos, 
junto a ciclovias e vias, atendendo a legislações específicas da ABNT sobre 
acessibilidade e às regras gerais previstas nesta Lei Complementar.

Art. 25.  Em caso de elaboração, construção, ampliação ou reforma de 
rota acessível, deverão ser considerados, na análise dos projetos e na vistoria, os 
itens que interligam as vias com os sistemas de transporte rodoviário, cicloviário, 
aquaviário, metroferroviário, aeroviário e outros, bem como seus respectivos 
elementos, para o uso das pessoas com segurança e autonomia.

Art. 26.  A Seacis orientará a implantação dos pisos táteis de alerta e 
direcional nas calçadas.

§ 1º  Fica a cargo do proprietário do imóvel a adaptação dos pisos táteis 
de alerta e direcional nas calçadas existentes, ou a adequação de novas, sua 
ligação com a rota acessível e a responsabilidade pela manutenção preventiva e 
permanente na extensão de toda a frente do lote.

§ 2º  A responsabilidade pela adaptação, ou pela adequação, e pela manutenção 
preventiva e permanente das calçadas e dos passeios em praças, parques, verdes 
complementares, largos e próprios municipais será da SMOV e da Smam.
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Art. 27.  As calçadas deverão obedecer aos padrões contidos nas normas 
da ABNT e nas demais referências normativas e legais vinculadas ao tema 
acessibilidade.

§ 1º  Os materiais para pavimentação, reforma ou ampliação de calçadas, 
inclusive os de revestimento, deverão garantir superfície antiderrapante, com 
características mecânicas de resistência, com nivelamento uniforme e que seja de 
fácil substituição e manutenção, certificado por órgão competente, observando-
se as condições e a predominância do material no local.

§ 2º Para garantir o estabelecido no caput deste artigo, poderá ser 
modificado o formato original da calçada.

§ 3º  Admite-se a inclinação transversal da superfície da calçada em até 
3% (três por cento).

§ 4º  A declividade transversal da calçada em relação ao meio-fio poderá 
ser modificada mediante autorização da SMOV e da Smam, em caso de ajuste 
em face da topografia local, desde que atenda às especificações da rota acessível 
descritas nesta Lei Complementar.

§ 5º  No Centro Histórico – área central –, o revestimento da calçada 
dar-se-á, obrigatoriamente, conforme descrito no § 1º deste artigo, desde que 
atendido o contido no art. 23 desta Lei Complementar.

§ 6º  Para projetos de urbanização vinculados à Área Especial de Interesse 
Social I (AEIS I), a critério do Departamento Municipal de Habitação (Demhab), 
as calçadas poderão ser revestidas conforme descrito no § 1º deste artigo.

§ 7º  As calçadas dos terrenos não edificados situados em logradouros que 
possuam meio-fio deverão ser pavimentadas pelo proprietário conforme descrito 
no § 1º deste artigo.

Art. 28.  Fica vedado o emprego de elementos construtivos sob a forma 
de degraus, rampas, canaletas para escoamento de água, obstáculos, entre outros 
elementos de urbanização definidos nesta Lei Complementar, que possam 
obstruir a continuidade e a circulação de pessoas em passeios de calçadas, verdes 
complementares, próprios municipais, vias e demais espaços de uso público.

Subseção II
Dos Elementos

Art. 29.  A rota acessível, em conformidade com os Anexos 2 a 83 desta 
Lei Complementar, é composta pelos seguintes elementos:

I – meio-fio, cordão ou guia, que consiste em fileira de pedra de cantaria 
ou concreto que serve de remate à calçada da rua, separando-a de pista de 
rolamento, canteiros centrais e interseções, onde se torne necessário à ordenação 
3 Disponível no seguinte endereço eletrônico:
  <http://pt.scribd.com/doc/87046907/Republicacao-Plano-Diretor-de-Acessibilidade>.
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do tráfego, e cumprindo importante função de segurança, além de orientar a 
drenagem superficial;

II – faixa acessível, que consiste em área destinada à livre circulação 
de pessoas, desprovida de obstáculos, elementos de urbanização, vegetação, 
rebaixamento de meio-fio fora dos padrões de acessibilidade, para acesso de 
veículos, ou qualquer outro tipo de interferência permanente ou temporária;

III – faixa de acesso e serviço, que consiste em área eventualmente 
remanescente da calçada localizada entre a faixa acessível e o alinhamento 
predial, este autorizado pelo órgão competente;

IV – faixa para elementos de urbanização, que consiste em área localizada 
junto ao meio-fio, destinada à instalação de equipamentos, vegetação, arborização 
e outras interferências, tais como lixeiras, postes, de sinalização, iluminação 
pública e eletricidade, rebaixamento de meio-fio para acesso de veículos em 
edificações, entre outros, distribuída longitudinalmente à calçada, podendo ser 
descontínua, e a sua dimensão deve ficar entre o mínimo de 1m (um metro) e o 
máximo de 2,5m (dois vírgula cinco metros);

V – rebaixo ou elevação de calçada para pessoas, que consiste em 5% 
(cinco por cento), ou mais, de inclinação na superfície de piso, longitudinal ao 
sentido de caminhamento, implantada e executada conforme especificação da 
NBR 9050, observando o que segue:

a) alinhamento entre si, em caso de ocorrerem em lados opostos da via;
b) localização em esquinas, meios de quadra e canteiros divisores de pista;
c) inclinação constante e não superior a 8,33% (oito vírgula trinta e três 

por cento), sempre que houver circulação de pessoas na direção do fluxo, junto a 
travessias sinalizadas com ou sem faixa, com ou sem semáforo;

d) execução dos rebaixamentos da largura total da calçada em 1,5m (um 
vírgula cinco metro) no seu sentido longitudinal e com rampas laterais com 
inclinação máxima de 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento), onde a largura 
da calçada não for suficiente para acomodar o rebaixamento e a faixa acessível; 

e) execução com superfície regular, contínua, antiderrapante, resistente 
à intempérie e que não permitam deformações permanentes, se submetidas à 
aplicação de carga de, no mínimo, 250kg (duzentos e cinquenta quilogramas);

f) sinalização com piso tátil de alerta em todo o seu perímetro, em cor 
contrastante, com largura mínima de 0,25m (zero vírgula vinte e cinco metro) e 
máxima de 0,5m (zero vírgula cinco metro); e

g) inserção, na sua rampa principal, do Símbolo Internacional de Acesso;
VI – semáforo luminoso, que consiste em dispositivo luminoso para 

orientação de pessoas nas travessias de pistas de rolamento de veículos; e
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VII – semáforo sonoro, que consiste em dispositivo com botoeiras e sinal 
sonoro, para orientação de uso de pessoas com deficiência visual na travessia de 
pistas de rolamento de veículos.

§ 1º  Os materiais utilizados na execução do elemento referido no inc. 
I do caput deste artigo deverão satisfazer os requisitos impostos pelas normas 
vigentes da ABNT e pelas demais referências normativas e legais vinculadas ao 
tema acessibilidade.

§ 2º Os materiais utilizados na execução do elemento referido no inc. 
II do caput deste artigo deverão atender às normas da ABNT e às demais 
referências normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade, bem como 
ao que determina o § 1º do art. 27 desta Lei Complementar, devendo atender às 
seguintes características:

I – ter superfície regular, contínua e antiderrapante, mesmo sob exposições 
a intempéries, não permitindo deformações;

II – possuir largura mínima de 0,8m (zero vírgula oito metro) e máxima 
de 1,5m (um vírgula cinco metro), observando-se a tabela do Anexo 84 desta Lei 
Complementar;

III – ter piso com inclinação transversal não superior a 3% (três por cento);
IV – ter inclinação longitudinal não superior a 5% (cinco por cento);
V – ter, na sua superfície, destaque visual e tátil, por meio de cores e 

texturas, bem como juntas de dilatação em relação às outras faixas da calçada;
VI – em caso de intervenções temporárias na faixa, essa deve ser 

recomposta em toda a sua largura, dentro da modulação original, livre de 
emendas ou reparo de pavimento;

VII – instalação de pisos táteis de alerta e direcional em conformidade 
com a NBR 9050 e o apresentado nos Anexos 3 a 54 desta Lei Complementar; e

VIII – ter altura mínima livre de interferência de obstáculos aéreos de 
2,1m (dois vírgula um metros).

§ 3º  Em calçadas que não possuam o elemento referido no inc. IV 
do caput deste artigo, ou que tenham dimensão inferior a 2,5m (dois vírgula 
cinco metros), será admitida a instalação de abrigo de ponto de ônibus na faixa 
acessível, desde que este não se caracterize como barreira.

§ 4º  O elemento referido no inc. V do caput deste artigo poderá ser realizado 
em caso de ser confirmada a interferência do revestimento da via sobre a calçada e 
somente se autorizada pelos órgãos competentes do Executivo Municipal.

§ 5º  O elemento referido no inc. VI do caput deste artigo deverá ser 
4 Disponível no seguinte endereço eletrônico:
  <http://pt.scribd.com/doc/87046907/Republicacao-Plano-Diretor-de-Acessibilidade>.
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instalado pela Secretaria Municipal dos Transportes (SMT) ou pela Empresa 
Pública de Transporte e Circulação (EPTC), sob indicação e orientação da 
Seacis, nos locais de grande fluxo de veículos e de pessoas, em conformidade 
com as normas da ABNT e as demais normas específicas.

§ 6º  O elemento referido no inc. VII do caput deste artigo deverá ser 
instalado pela SMT ou pela EPTC, sob indicação e orientação da Seacis, nos locais 
de grande fluxo de veículos e de pessoas, com identificação e instruções em Braile, 
em conformidade com as normas da ABNT e as demais normas específicas.

Art. 30.  Os cruzamentos e as esquinas deverão permitir boa visibilidade 
e fácil identificação da sinalização para livre passagem de pessoas, nas faixas de 
travessia.

§ 1º  A distância para garantir o que determina o caput deste artigo deverá 
ser de 7m (sete metros), medida a partir do alinhamento predial transversal à via.

§ 2º  Os equipamentos e os elementos de urbanização deverão seguir 
critérios de localização de acordo com o tamanho e a influência na obstrução 
da visibilidade, conforme normas da ABNT, do CTB e das demais referências 
normativas e legais vigentes.

Art. 31.  As travessias adequadas ou adaptadas a serem utilizadas 
na rota acessível deverão ser instaladas prioritariamente nas seções da pista 
de rolamento, junto a semáforos, focos de pedestres, no prolongamento das 
calçadas e dos passeios, em passarelas, parques, praças, canteiros, largos, vias, 
logradouros, verdes complementares, próprios municipais e demais espaços 
de uso público, em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade da 
ABNT, a legislação específica e esta Lei Complementar, e, ainda:

I – como faixa elevada no nível da calçada, sobre a pista de rolamento, 
deverão ser sinalizadas e observar declividade transversal não superior a 3% (três 
por cento); ou

II – como faixa no nível da pista, deverão ser sinalizadas com faixa de 
travessia de pessoas.

§ 1º  Nos locais em que as características ambientais e histórico-culturais 
sejam legalmente preservadas, deve-se buscar o máximo grau de acessibilidade 
com mínima intervenção, reportando-se à Resolução Comam nº 5, de 28 de 
setembro de 2006 – Plano Diretor de Arborização Urbana de Porto Alegre –, ou 
às determinações da Epahc.

§ 2º  O revestimento dos pisos deverá observar o determinado nesta Lei 
Complementar e em legislações específicas.

§ 3º  Em caso de haver necessidade de transpor a pista de rolamento 
em vias não sinalizadas, deverá ser implantada faixa de travessia de pedestres e 
sinalização, em conformidade com as normas da ABNT e as demais referências 
normativas e legais vinculadas ao tema acessibilidade.
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Seção VI
Da Acessibilidade no Transporte

Art. 32.  Para os fins de acessibilidade aos sistemas de transporte 
rodoviário, cicloviário, aquaviário, metroferroviário, aeroviário e outros, 
consideram-se como integrantes desses serviços os veículos, os terminais, as 
estações, os pontos de parada, as vias principais, os acessos e a operação.

Art. 33.  Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis, 
se todos os seus elementos são concebidos, organizados, implantados e adaptados 
segundo o conceito de acessibilidade, garantindo-se o uso pleno com segurança e 
autonomia por todas as pessoas. 

Art. 34.  A infraestrutura de acesso ao transporte coletivo deverá ser 
adequada ou adaptada e estar disponível para ser operada de forma a garantir 
o seu uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme 
modelo de referência do Anexo 75 desta Lei Complementar.

Art. 35.  Os terminais, as estações e os pontos de parada deverão ser 
adequados ou adaptados, garantindo os meios de acesso e de utilização devidamente 
sinalizados de acordo com o inc. IV do art. 7º desta Lei Complementar, para o 
uso das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, em conformidade 
com as normas da ABNT e as demais referências normativas e legais vinculadas 
ao tema acessibilidade.

Art. 36.  As empresas concessionárias, as permissionárias e as instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transporte coletivo, no âmbito de 
suas competências, deverão garantir a implantação das providências necessárias 
às operações do sistema de transporte, de forma a assegurar as condições de 
acessibilidade em conformidade com o disposto nesta Lei Complementar, nas 
normas da ABNT e nas demais referências normativas e legais vinculadas ao 
tema acessibilidade.

Seção VII
Das Competências e da Responsabilidade Técnica

Art. 37.  A responsabilidade pela adequação e pela adaptação por ocasião 
da aprovação de projeto de natureza arquitetônica, urbanística, paisagística, de 
elementos de urbanização e de transporte, quando tenham destinações públicas, 
privadas e coletivas, nas áreas externas, no que se refere à acessibilidade, ficará 
sob a responsabilidade técnica de profissionais legalmente habilitados para tal.

Parágrafo único.  As adaptações observarão o método de Avaliação 
Pós-Ocupação, com a apresentação prévia à SMOV, à Seacis, à SPM, à SMT, à 
EPTC, à Smam e, em se tratando de patrimônio, à Epahc, em suas competências 
específicas, de um plano de realização contendo, no mínimo, os seguintes itens:

5 Disponível no seguinte endereço eletrônico:
  <http://pt.scribd.com/doc/87046907/Republicacao-Plano-Diretor-de-Acessibilidade>.
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I – caracterização do conjunto de espaços em questão e suas 
impossibilidades de adaptação em conformidade com as normas técnicas 
da ABNT e as demais referências normativas e legais vinculadas ao tema 
acessibilidade;

II – caracterização detalhada e cronograma de execução dos procedimentos 
de avaliação a serem implementados; e

III – ART, correspondente à atividade.
Seção VIII

Da Responsabilidade de Fiscalização
Art. 38.  A Seacis fica responsável pela fiscalização do cumprimento ao 

que dispõe esta Lei Complementar, reportando-se aos demais órgãos municipais 
para as providências cabíveis.

Seção IX
Das Penalidades

Art. 39.  O não cumprimento do disposto nesta Lei Complementar 
acarretará notificação escrita, por meio da qual se dará conhecimento à parte 
responsável, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, tome as providências ou as 
medidas especificadas, sob pena da aplicação das seguintes penalidades:

I – multa de 500 (quinhentas) UFMs (Unidades Financeiras Municipais), 
na primeira infração;

II – multa de 1.000 (mil) UFMs, na segunda infração;
III – multa em dobro do valor da multa prevista, progressivamente, a 

partir da terceira infração, inclusive, para edificações de uso privado; e
IV – suspensão de permissão, concessão ou licença de funcionamento, a 

partir da terceira infração, inclusive.
Art. 40.  Serão aplicadas sanções administrativas e cíveis cabíveis, 

previstas em lei, em caso de não observância às normas desta Lei Complementar.
Seção X

Da Comissão Técnica de Acessibilidade
Art. 41.  Fica criada a Comissão Técnica de Acessibilidade (CTAc), 

coordenada pela Seacis e composta por 1 (um) representante titular e 1 (um) 
suplente dos seguintes órgãos:

I – Seacis;
II – Smam;
III – Secretaria Municipal de Turismo (SMTUR);
IV – Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio (SMIC);
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V – SMT e EPTC;

VI – SPM;

VII – SMOV;

VIII – Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

IX – Secretaria Municipal de Educação (Smed);

X – Demhab;

XI – Epahc;

XII – Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE);

XIII – Departamento de Esgotos Pluviais (DEP);

XIV – Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC); e

XV – Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU).

Art. 42.  As intervenções orientadas pelo zoneamento referido no art. 6º desta 
Lei Complementar deverão atender aos critérios de prioridade definidos pela CTAc.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 43.  O Chefe do Executivo Municipal designará, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação desta Lei Complementar, os 
representantes do Município no CTAc.

Art. 44.  Todas as matérias pertinentes ao funcionamento da CTAc serão 
disciplinadas pelo seu regimento, a ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias 
após a posse de seus representantes.

Art. 45.  O Executivo Municipal informará aos proprietários ou aos 
responsáveis pelos imóveis públicos ou privados acerca da incidência de rota 
acessível sobre calçadas ou passeios, determinando prazo de 6 (seis) meses para 
adequá-los ou adaptá-los.

Parágrafo único.  A execução da rota acessível deverá ser objeto de 
mitigação ou contrapartida, ou ambas, na análise de empreendimentos pela 
Comissão de Análise Urbanística e Gerenciamento (Cauge).

Art. 46.  Os proprietários ou responsáveis por imóveis, públicos ou privados, 
com ou sem edificações, terão o prazo de 18 (dezoito) meses, contados da data da 
publicação desta Lei Complementar, exceto para o que determina o art. 45 desta Lei 
Complementar, para proceder às adequações ou às adaptações necessárias.

Art. 47.  Os instrumentos legais, os estudos e as ações referidos nos 
incisos do art. 49 desta Lei Complementar terão prazo de 2 (dois) anos para 
serem revisados ou implementados conforme determina esta Lei Complementar.
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48.  Os programas e os projetos municipais de desenvolvimento urbano, 
de urbanização, de revitalização, de recuperação ou de reabilitação incluirão ações 
destinadas à adaptação e à adequação exigidas nesta Lei Complementar.

Art. 49.  Orientam-se por esta Lei Complementar:
I – a Lei Complementar nº 434, de 1º de dezembro de 1999 – Plano Diretor 

de Desenvolvimento Urbano Ambiental (PDDUA) –, e alterações posteriores;
II – a Lei Complementar nº 284, de 27 de outubro de 1992 – Código de 

Edificações –, e alterações posteriores;
III – a Lei Complementar nº 12, de 7 de janeiro de 1975 – Código de 

Posturas –, e alterações posteriores;
IV – a Lei Complementar nº 312, de 29 de dezembro de 1993 – Lei de 

Uso e Ocupação do Solo –, e alterações posteriores;
V – os estudos prévios de impacto de vizinhança;
VI – as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a 

vigilância sanitária e ambiental;
VII – a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros 

utilizados em caráter compensatório ou de incentivo;
VIII – os demais instrumentos legais vigentes no Município de Porto 

Alegre vinculados ao tema acessibilidade; e
IX – planos diretores de trânsito e transporte e lei de sistema viário.
Art. 50.  O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

(Comdepa), as entidades de classe e as organizações representativas de pessoas 
com deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar.

Art. 51.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de agosto de 

2011.
José Fortunati,

Prefeito.
Paulo Brum,

Secretário Especial de Acessibilidade e Inclusão Social.
Registre-se e publique-se.
Urbano Schmitt,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 4.317, DE 16 DE SETEMBRO DE 19771.

Dá cumprimento ao disposto no art. 117, 
parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município de Porto Alegre (bens imóveis 
de valor histórico e cultural).

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São considerados de valor histórico e cultural e de expressiva 
tradição para a cidade de Porto Alegre os bens a seguir relacionados2:

1. Fachada de azulejos do prédio na Rua dos Andradas, nos 1527 a 1529.

2. Azulejos e peças decorativas da fachada do prédio na Rua Duque de 
Caxias, nº 876.

3. Prédio de azulejos na Rua 7 de Setembro, nos 706 a 708.

4. Fachada do 2º pavimento do prédio de azulejos na Rua dos Andradas, 
nos 891 e 895.

5. Prédio de azulejos na Rua José Montauri, nº 121.

6. Igreja Nossa Senhora da Conceição na Av. Independência, nº 230, 
esquina com a Elevada da Conceição.

7. Igreja Nossa Senhora das Dores na Rua dos Andradas, nº 597 e Rua 
Riachuelo, nº 630.

8. Catedral da Santíssima Trindade na Rua dos Andradas, nº 880.

9. Capela de Nosso Senhor do Bom Fim na Av. Osvaldo Aranha, nº 462.

10. Capela do Senhor dos Passos (no corpo do prédio da Santa Casa de 
Misericórdia) na Praça Dom Feliciano.

11. Capela de Belém Velho na Rua Nossa Senhora de Belém Velho.

12. Convento Nossa Senhora do Carmo na Av. Perimetral I, nº 342.

13. Seminário Episcopal na Rua Cel. Fernando Machado, esquina com a 
Rua Espiríto Santo.

14. Prédio do Hospital da Sociedade Portuguesa de Beneficência (sede 
antiga) na Av. Independência, nº 270.

15. Prédio da Santa Casa de Misericórdia (parte antiga colonial), na Praça 
1 Com as alterações inseridas no texto pelas Leis nos 4.715, de 9 de janeiro de 1979, e 5.260, de 29 de 
  dezembro de 1982.
2 Ver ainda a Lei nº 5.260, de 29 de dezembro de 1982, no que concerne à relação de bens considerados 
  de valor histórico e de expressiva tradição para a cidade de Porto Alegre.
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Dom Feliciano.

16. Paço dos Açorianos – Praça Montevidéo.

17. Prédio da ex-Assembleia Legislativa na Rua Duque de Caxias, nº 1005.

18. Prédio na Praça Mal. Deodoro, nos 110 e 120, esquina com a Rua 
Jerônimo Coelho. (Item alterado pela Lei nº 5.260, de 29 de dezembro de 1982)

19. Teatro São Pedro – Praça Mal. Deodoro.

20. Prédio da Biblioteca Pública Estadual na Rua Riachuelo, esquina 
General Câmara.

21. Prédio da Faculdade de Direito, na Av. João Pessoa, nº 52.

22. Prédio do Museu Júlio de Castilhos na Rua Duque de Caxias, nº 1231.

23. Prédio da ex-Imprensa Oficial na Rua dos Andradas, nos 959 a 963, 
esquina com a Rua Caldas Júnior.

24. Prédio da Delegacia Fiscal – Quarteirão: Praça Barão do Rio Branco, 
Avenida Sepúlveda, Rua Siqueira Campos e Capitão Montanha.

25. Prédio dos Correios e Telégrafos – Quarteirão: Praça Barão do Rio 
Branco, Cassiano Nascimento, Siqueira Campos e Avenida Sepúlveda.

26. Prédio na Av. Padre Cacique, nº 1178 (asilo).

27. Prédio na Rua Duque de Caxias, nº 968 – Solar do Visconde de Pelotas.

28. Casa de Veraneio de Júlio Prates de Castilhos na Av. Professor Oscar 
Pereira nº 5773. (Item alterado pela Lei nº 4.715, de 9 de janeiro de 1979)

29. REVOGADO. (Item revogado pela Lei nº 5.260, de 1982)

30. Casa de Lopo Gonçalves na Rua João Alfredo, nº 582.

31. Prédio na Rua Riachuelo, nº 645.

32. Prédio na Travessa Paraíso, nº 71.

33. Prédio na Av. Protásio Alves, nº 15783.

34. Prédio na Estrada Passo da Taquara nº 200. (Item alterado pela Lei nº 
5.260, de 1982)

35. Prédio na Rua dos Andradas nos 1041 e 1049. (Item alterado pela Lei 
nº 4.715, de 1979)

36. Prédio na Rua dos Andradas nos 1031 e 1035. (Item alterado pela Lei 
nº 4.715, de 1979)

3 Item republicado em 21 de outubro de 1977.
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37. Prédio na Rua Riachuelo nos 1626 e 1638. (Item alterado pela Lei nº 
4.715, de 1979)

38. Prédios na Praça de Belém Velho, nos 6, 14, 26, 30, 32 e 40.

39. Estátuas da fachada da Igreja na Rua Padre João Batista Réus, nº 1133.

40. Estátuas da fachada do prédio na Av. Getúlio Vargas, nº 1526.

41. Ponte de Pedra – Parque dos Açorianos.

42. Chaminé da antiga Usina do Gasômetro na Rua Gen. Salustiano, nº 21, 
esquina com a Rua Riachuelo.

43. Porta e respectiva bandeira da fachada da Capela na Rua Domingos 
Crescêncio, ao lado do nº 559.

44. Frades de Pedra na Praça Argentina.

45. As quatro esculturas de mármore, representativas dos Rios Formadores 
do Guaíba, na Praça Dom Sebastião.

46. Prédios compreendidos entre as Ruas Joaquim Nabuco e Lopo 
Gonçalves, e da Travessa dos Venezianos: Rua Lopo Gonçalves, nos 506 e 534; 
Rua Joaquim Nabuco, nos 383 e 397; Travessa dos Venezianos, nos 12, 14, 20, 22, 
28, 30, 36, 38 e 44; nos 15, 19, 25, 31, 37 e 45.

47. Prédio do Mercado Público – Quarteirão: Avenida Borges de Medeiros, 
Avenida Júlio de Castilhos, Praça Parobé e Praça XV de Novembro.

Art. 2º Os bens arrolados no artigo anterior, que constaram de 
levantamento especial, realizado em obediência ao disposto no art. 117 da Lei 
Orgânica do Município, serão objeto de futuro tombamento ou declaração de 
utilidade pública, nos termos da Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de setembro de 1977.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Áttila Sá d’Oliveira,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Lotário Lourenço Skolaude,
Secretário Municipal da Fazenda.

Oly Érico da Costa Fachin,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 4.349, DE 30 DE NOVEMBRO DE 19771.

Cria o Fundo Municipal do Patrimônio 
Histórico e Cultural – FUMPAHC – e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  É instituído no Município, o Fundo Municipal do Patrimônio 
Histórico e Cultural – FUMPAHC –, de natureza contábil especial, a cujo crédito 
se levarão os recursos seguintes:

a) dotações orçamentárias específicas do Município;

b) contribuições ou transferências dos setores público e privado; e

c) resultado operacional próprio.

Art. 2º  Os recursos do FUMPAHC objetivam prestar apoio financeiro aos 
projetos, serviços ou obras atinentes à recuperação ou preservação do patrimônio 
histórico e cultural da Cidade.

Art. 3º As diretrizes operacionais do FUMPAHC serão fixadas em 
Resolução do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico Cultural – 
COMPAHC –, homologadas pelo Prefeito.

Art. 4º  O FUMPAHC será administrado pela S.M.E.C., que, anualmente, 
submeterá à aprovação do COMPAHC, o respectivo plano de aplicação, a ser 
homologado igualmente pelo Prefeito.

Art. 5º O Prefeito, semestralmente, enviará relatório à Câmara de 
Vereadores, contendo a posição do FUMPAHC e suas respectivas aplicações.

Art. 6º Os orçamentos municipais incluirão, anualmente, dotação 
específica destinada ao Fundo criado por esta Lei.

Parágrafo único.  A dotação mencionada neste artigo terá por base, no 
mínimo, valor equivalente a 1% (um por cento) da cota-parte estimada, em cada 
exercício, para o Fundo de Participação dos Municípios, de que trata o item II, 
do artigo 25, da Constituição Federal2.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1978.
Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de novembro de 

1977.
1  Lei regulamentada pelo Decreto nº 10.668, de 23 de julho de 1993 (p. 302).
2 Os dispositivos citados referem-se à Constituição Federal de 1967; atualmente, o assunto é 
   encontrado no art. 159 da Constituição Federal de 1988.
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Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Carlos Veríssimo de Almeida Amaral,
Secretário do Planejamento Municipal.

Áttila Sá d’Oliveira,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Lotário Lourenço Skolaude,
Secretário Municipal da Fazenda.

Registre-se e publique-se.

Oly Érico da Costa Fachin,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 4.843, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1980.

Fixa normas para exposição de artes 
plásticas nos logradouros públicos e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Os artistas plásticos poderão expor nas praças, parques e jardins, 
peças de arte de sua autoria, independentemente de qualquer ônus, obedecidas as 
prescrições desta Lei.

Art. 2º  Para receber a autorização, o interessado deverá requerer ao 
Senhor Prefeito Municipal e submeter as peças ao exame do órgão competente 
do Executivo quanto à condição artística do trabalho a ser exposto.

Parágrafo único.  Ao requerimento deverão ser juntados os seguintes 
documentos:

I – prova de identidade;

II – prova de exercício em atividades artísticas (Alvará, Certidão do ISSQN);

III – endereço da residência e/ou do estúdio, se houver;

IV – indicação do local onde é pretendida a exposição.

Art. 3º  A autorização do local não poderá ser concedida por prazo 
superior a 30 (trinta) dias e poderá ser cancelada por infração a esta Lei, ou a sua 
regulamentação, ou, ainda, por motivos de interesse público.

Art. 4º  Não será concedida, para cada local, quando situado em praças ou 
jardins, autorização a mais de um artista de cada vez.

Art. 5º  No local concedido é vedada a venda de reproduções industriais 
de peças de arte, excluindo-se dessa proibição os múltiplos, a critério do órgão 
competente.

Art. 6º  As peças de arte expostas deverão conter a assinatura do expositor.

Art. 7º  A ninguém é permitido, sob invocação desta Lei, expor ou vender 
peças de terceiros.

Art. 8º  É vedada qualquer espécie de construção no local para exposição 
ou guarda das peças.

Parágrafo único.  A regulamentação desta Lei determinará quais os 
suportes adequados para a exposição das peças.

Art. 9º  É vedado o uso de letreiros de qualquer natureza, assim como de 
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aparelhos de som, para a promoção de exposição.

Art. 10.  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo dentro do prazo de 
90 (noventa) dias.

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de novembro de 
1980.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Carlos Rafael dos Santos,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Larry Pinto de Faria,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

Registre-se e publique-se.

João Antonio Dib,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 5.073, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1981.

Dispõe sobre a criação da Cadeira do 
Escritor, nesta Cidade.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me confere o § 2º, do Art. 47 da 

Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica destinado um espaço no calçadão da Rua dos Andradas ou 
no da Av. Borges de Medeiros, nesta Cidade, denominado Cadeira do Escritor 
Gaúcho.

Parágrafo único.  O espaço de que trata este artigo terá por finalidade o 
lançamento de livros e a concessão de autógrafos pelos escritores gaúchos.

Art. 2º  No prazo de 90 (noventa) dias, mediante Decreto, o Executivo 
Municipal regulamentará a presente Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 28 de dezembro de 1981.

Cleom Guatimozim,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Wilson Arruda,
1º Secretário.
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LEI Nº 5.260, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982.

Dá cumprimento ao disposto no art. 117, 
parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município de Porto Alegre, altera as Leis 
nos 4317, de 16.09.77, e 4665, de 25.04.80, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São considerados de valor histórico e cultural e de expressiva 
tradição para a Cidade de Porto Alegre, os bens a seguir relacionados, que 
complementam os listados pela Lei nº 4317, de 16 de setembro de 1977:

1. Prédio na Rua José Montaury nº 101 (fundos da Livraria do Globo).

2. Prédio na Rua José Montaury nº 115.

3. Prédio na Rua José Montaury nº 141.

4. Prédio na Rua José Montaury nº 147.

5. Prédio na Rua José Montaury nº 155.

6. Prédio na Rua José Montaury nº 159, pav. 1 e 2 e nº 161, térreo.

7. Prédio na Rua José Montaury nº 167.

8. Palácio Piratini, na Rua Duque de Caxias nº 1043.

9. Chalé com estrutura metálica na Praça XV de Novembro.

10. Prédio da Escola de Engenharia na Praça Argentina.

11. Prédio na Rua dos Andradas nº 1212 (Casa Vitor).

12. Prédio na Rua dos Andradas nº 1416 (Livraria do Globo).

13. Prédio na Rua dos Andradas nº 1223 (CEEE).

14. Prédio na Rua dos Andradas nos 1432, 1438 e 1444.

15. Prédio na Rua dos Andradas nº 1546 (Loja Bromberg).

16. Prédio na Rua dos Andradas nº 748, Acesso pela Travessa Araújo 
Ribeiro nº 187 e Rua Sete de Setembro (Hotel Majestic).

17. Prédio na Rua Gen. Auto nº 68 (Colégio Pio XII).

18. Prédio na Av. Bento Gonçalves nº 2466 (Hospital São Pedro).

19. Prédio na Av. João Pessoa nº 1058 (Templo Positivista).

20. Prédio na Rua Prof. Sarmento Leite nº 425 (Instituto de Matemática).
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21. Prédio na Av. José Bonifácio s/nº (Igreja Santa Teresinha).

22. Prédio na Praça Navegantes (Igreja Nossa Senhora dos Navegantes).

23. Prédio na Av. Praia de Belas nos 76 e 120 (Pão dos Pobres).

24. Prédio na Rua Alberto Bins nº 487 (Igreja São José).

25. Prédio na Rua Duque de Caxias nº 385 (Escola Ernesto Dorneles).

Art. 2º Os bens arrolados no artigo anterior, que constaram de 
levantamento especial, realizado em obediência ao disposto no art. 117, da Lei 
Orgânica do Município de Porto Alegre, serão objeto de futuro tombamento, ou 
declaração de utilidade pública, nos termos da Lei, ressalvados os do domínio 
público do Estado ou da União, cuja preservação poderá ser objeto de ajuste 
entre os poderes públicos interessados.

Art. 3º  Fica suprimido o item 29 do art. 1º da Lei nº 4317, de 16 de 
setembro de 1977, referente ao prédio sob nos 248 e 264 na Rua Florêncio 
Ygartua, esquina com a Rua Mostardeiro.

Art. 4º  Passam a ter a seguinte redação os itens 18 e 34 do art. 1º da Lei 
nº 4317, de 16 de setembro de 1977:

“18. Prédio na Praça Mal. Deodoro nos 110 e 120, esquina com a Rua 
Jerônimo Coelho.”

“34. Prédio na Estrada Passo da Taquara nº 200.”

Art. 5º  O art. 16 da Lei nº 4665, de 06 de dezembro de 1979, promulgada 
pela Câmara Municipal em 25 de abril de 1980, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 16.  Efetivado o tombamento, o órgão público poderá incumbir-se da 
execução das obras de restauração do bem que se fizerem necessárias.”

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de dezembro de 
1982.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

J. Ester Von Zuccalmaglio,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registre-se e publique-se:

Luiz F. S. Riviello,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 5.994, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1987.

Cria o Fundo Municipal, para restauração, 
reforma, manutenção e animação do 
Mercado Público de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Fundo Municipal para restauração, reforma, 
manutenção e animação do Mercado Público, FUNMERCADO, de natureza 
contábil especial, cuja aplicação se faz nos termos desta Lei.

Art. 2º  O fundo é constituído:

a) a totalidade dos valores arrecadados pela concessão do uso remunerado 
do Mercado Público de Porto Alegre;

b) rendas, juros e lucros resultantes de aplicações pelo Fundo;

c) doações, legados e auxílios;

d) outros valores a ele destinados.

Art. 3º  Os recursos do Fundo se destinam:

I – à restauração e reforma do Mercado Público na forma do plano 
aprovado pelo COMPAHC, obedecendo a seguinte ordem de prioridades:

a) Sistema elétrico;

b) Sistema de esgoto;

c) Pavimentação;

d) Paredes;

e) Revestimentos;

f) Esquadrias;

g) Cobertura;

II – Manutenção;

III – Animação.

Art. 4º Todos os valores constitutivos do Fundo serão recolhidos, 
mensalmente, a estabelecimento bancário oficial, em conta especial, que só 
poderá ser movimentada nos termos desta Lei.

Art. 5º  Os recursos do Fundo serão administrados pelo Município, que 
ouvirá a Associação dos Locatários do Mercado Público, quando da previsão de 



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

110

sua aplicação.

Parágrafo único.  O Fundo fará, mensalmente, à Prefeitura prestação de 
contas da aplicação dos recursos e encaminhará, semestralmente, Relatório do 
seu movimento financeiro à apreciação da Câmara Municipal.

Art. 6º  O Fundo não terá quadro próprio de empregados, a qualquer 
título, nem despesas com a sua administração.

Art. 7º  Dentro de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação desta Lei, 
o Prefeito Municipal baixará Decreto regulamentando a presente Lei1.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de novembro de 
1987.

Alceu Collares,
Prefeito.

Dilma Vana Rousseff Linhares,
Secretária Municipal da Fazenda.

Registre-se e publique-se.

Valdir Fraga,
Secretário do Governo Municipal.

1 Lei regulamentada pelo Decreto nº 11.194, de 19 de janeiro de 1995, que não consta nesta Coletânea.
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LEI Nº 6.099, DE 3 DE FEVEREIRO DE 19881.

Cria a Secretaria Municipal da Cultura, 
cargos em comissão e funções gratificadas, 
altera a denominação e as finalidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e a vinculação do COMPAHC, autoriza o 
Executivo a criar o Fundo Pró-Cultura e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Art. 1º  É criada na Administração Centralizada do Município a Secretaria 
Municipal da Cultura.

.....................................................................................................................

Art. 8º  Fica instituído o Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre 
(FUNCULTURA), de natureza contábil especial, com a finalidade de prestar 
apoio financeiro aos projetos e atividades culturais desenvolvidos e apoiados 
pela Secretaria Municipal da Cultura – SMC –, bem como à realização de obras 
e serviços necessários à criação, à recuperação e à conservação de equipamentos 
culturais2. (Artigo alterado pela Lei nº 10.335, de 27 de dezembro de 2007)

Art. 9º  Serão levados a crédito do FUNCULTURA os seguintes recursos:

I – dotação orçamentária própria, representada, no mínimo, pelo valor 
correspondente a 3% (três por cento) da cota-parte estimada, em cada exercício, 
para o Fundo de Participação dos Municípios (FMP), de que trata o inciso II, do 
artigo 25 da Constituição Federal;

II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos 
setores público e privado;

III – resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, da área cultural;

IV – recolhimentos feitos por pessoas físicas ou jurídicas correspondentes 
ao pagamento de tarifa ou preço público de utilização dos equipamentos culturais, 
espaços comerciais conexos ou complementares aos mesmos;

V – resultado operacional próprio;
1 Com as alterações inseridas no texto pelas Leis nos 7.330, de 5 de outubro de 1993, e 10.335, de 27 
  de dezembro de 2007.
2  Fundo regulamentado pelo Decreto nº 9.162, de 19 de março de 1988 (p. 293).
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VI – outros recursos, créditos e rendas adicionais ou extraordinários que, 
por sua natureza, lhe possam ser destinados.

Art. 10.  O FUNCULTURA será administrado pela SMC, que, anualmente, 
submeterá à aprovação do Prefeito o respectivo plano de ação.

Parágrafo único. Nenhum recurso do FUNCULTURA poderá ser 
movimentado ou aplicado sem a expressa autorização do Secretário Municipal 
da Cultura.

Art. 11.  O Prefeito enviará à Câmara Municipal relatório anual sobre a 
gestão e situação do FUNCULTURA.

Art. 12.  As diretrizes operacionais do FUNCULTURA serão fixadas por 
Decreto do Executivo.

.....................................................................................................................

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de fevereiro de 1988.

Alceu Collares,
Prefeito.

Gabriel Pauli Fadel,
Secretário Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.

Valdir Fraga,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 6.152, DE 14 DE JULHO DE 19881.

Reorganiza e reabre o Salão de Artes 
Plásticas Câmara Municipal de Porto 
Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Salão de Artes Plásticas Câmara Municipal de Porto Alegre, 
instituído pela Lei nº 940, de 06 de novembro de 1952, será reaberto no dia 06 de 
setembro de 1988, com caráter de fato memorável e comemorativo da instalação 
do Legislativo no ano de 1773.

Art. 2º  O Salão de Artes Plásticas Câmara Municipal de Porto Alegre, 
constituir-se-á de obras de artistas gaúchos ou residentes no Estado do Rio 
Grande do Sul há mais de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único.  A exposição será bienal, terá a duração de 30 (trinta) 
dias e será aberta ao público em geral.

Art. 3º  A Câmara Municipal premiará os 6 (seis) melhores trabalhos 
expostos no Salão.

§ 1º  O prêmio ao melhor trabalho é de natureza aquisitiva, constituindo- 
-se em aquisição da obra e cujo domínio, desde logo, transfere-se para se compor 
no acervo do Município, na forma da legislação pertinente.

§ 2º  Os demais prêmios são de estímulo à criatividade e ao desenvolvimento 
das Artes Plásticas na Cidade de Porto Alegre.

§ 3º  No exercício de 1988, serão concedidos Cz$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil cruzados), em prêmios, sendo o 1º prêmio de Cz$ 600.000,00 
(seiscentos mil cruzados), como aquisição, tal como está previsto no § 1º deste 
artigo, e aos demais Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados) cada um.

Art. 4º  O Salão será organizado e administrado com a colaboração de 
associação que reuna artistas plásticos de Porto Alegre ou do Estado e que se 
responsabilize pela guarda e conservação dos trabalhos expostos, por livre 
escolha da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

§ 1º  Até o dia 30 de agosto do ano anterior à exposição, a Associação 
submeterá ao Presidente da Câmara Municipal o demonstrativo dos custos para 
a sua realização e os escritos do respectivo Regulamento.

§ 2º  No encerramento, a título de Prestação de Contas, a Associação 
fará o Inventário das obras expostas, indicando aquelas beneficiadas com as 
mercês pecuniárias, pela ordem, o qual será entregue ao Presidente da Câmara, 
1 Lei republicada na íntegra em 26 de agosto de 1988.
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acompanhado do Balanço Orçamentário do Salão.

Art. 5º  Para a realização das despesas geradas com a presente Lei, fica 
o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Vigente, na Câmara 
Municipal, os créditos especiais correspondentes.

Art. 6º  O Orçamento da Câmara Municipal, em anos alternados, conterá 
dotações necessárias para atender as despesas da realização do Salão de Artes 
Plásticas, reaberto por esta Lei.

Art. 7º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias apropriadas.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de julho de 1988.

Alceu Collares,
Prefeito.

Joaquim José Felizardo,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Geraldo Nogueira da Gama,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 6.619, DE 19 DE JUNHO DE 1990.

Institui como evento oficial do Município 
de Porto Alegre o Carnaval de Rua e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O Carnaval de Rua de Porto Alegre com todas as suas 
manifestações tradicionais, passa a ser considerado evento oficial do Município, 
com administração, execução e comercialização pelo Poder Público e Associação 
de Entidades Carnavalescas, sob orientação do Conselho Popular do Carnaval.

Parágrafo único.  Empresa pública municipal ou de economia mista sob o 
controle acionário deste Município constitui exceção à regra estabelecida neste artigo.

Art. 2º  Na organização e execução do Carnaval de Rua de Porto Alegre, 
serão observadas e mantidas, tanto quanto possível, as normas e os programas 
de sua tradição.

Art. 3º  Os desfiles de agremiações carnavalescas serão realizados em 
logradouros públicos deste Município, com as condições de infraestrutura e 
ornamentação colocadas à disposição pelo Executivo Municipal.

Art. 4º  VETADO.

Art. 5º  VETADO.

Art. 6º  O Executivo Municipal está autorizado a fazer as devidas previsões 
orçamentárias anuais para atender ao disposto na presente Lei.

Art. 7º  O Executivo Municipal regulamentará, num prazo de sessenta 
(60) dias, a presente Lei.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de junho de 1990.

Olívio Dutra,
Prefeito.

Jorge Santos Buchabqui,
Secretário Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.

Jorge Santos Buchabqui,
Secretário do Governo Municipal, respondendo.
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LEI Nº 6.986, DE 27 DE DEZEMBRO DE 19911.

Institui a Semana da Consciência Negra 
no Município de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Semana da Consciência Negra, a realizar-se no 
mês de novembro de cada ano, em Porto Alegre.

Parágrafo único.  A programação de eventos deverá anteceder o dia 20 de 
novembro, Dia Nacional da Consciência Negra e de ação antirracista.

Art. 2º  A programação da Semana da Consciência Negra será coordenada 
pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre e entidades organizadas do movimento 
negro.

§ 1º  O Município destinará, nos orçamentos da Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal da Cultura e da Fundação de Educação Social 
e Comunitária (FESC), dotação orçamentária específica para a programação da 
Semana da Consciência Negra de Porto Alegre.

§ 2º  A dotação orçamentária do ano de 1992 para a programação da 
Semana da Consciência Negra será destinada por Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 3º  A Prefeitura criará mecanismos que possibilitem a realização de 
atividades regionalizadas na Semana da Consciência Negra.

§ 1º  A Prefeitura Municipal de Porto Alegre disponibilizará, para a 
realização de atividades artístico-culturais referentes à Semana da Consciência 
Negra, espaços em próprios do Município. (Parágrafo incluído pela Lei nº 
9.876, de 13 de dezembro de 2005)

§ 2º  Para fins de destinação de verbas às atividades regionais ou por 
bairros e vilas da Cidade, serão prioritariamente observados os critérios de 
carência efetiva de recursos materiais, histórias de realizações anteriores e efetiva 
autonomia da organização popular relativa à promoção do evento correspondente. 
(Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.876, de 2005)

Art. 4º  Para a coordenação das atividades e incorporação de eventos 
regionais ou locais, a Prefeitura organizará seminário popular com as diversas 
entidades e grupos do Movimento Negro.

§ 1º  O seminário popular referido no caput deste artigo deverá ocorrer na 
primeira quinzena de outubro de cada ano.

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 9.876, de 13 de dezembro de 2005.
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§ 2º  As definições do Seminário sobre coordenação dos eventos e 
destinação equilibrada e socialmente justa de verba não poderão negar a 
autonomia de direção local para aplicação dos recursos.

§ 3º  O seminário de que trata o caput deste artigo será amplamente 
divulgado, além de obrigatoriamente convocado por correspondência específica 
a todas entidades do Movimento Negro, assim cadastradas junto à Secretaria 
Municipal de Educação e à Secretaria Municipal da Cultura.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de dezembro de 1991.

Olívio Dutra,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Hélio Corbellini,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.019, DE 30 DE MARÇO DE 1992.

Dispõe sobre a inclusão das obras de arte 
da estatuária funerária dos cemitérios da 
Capital e suas características próprias 
de edificação nos roteiros turísticos do 
Município de Porto Alegre, bem como sua 
divulgação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica obrigatória a inclusão e a divulgação das obras de arte de 
estatuária funerária dos cemitérios da Capital nos roteiros turísticos do Município 
de Porto Alegre, nos termos da presente Lei.

§ 1º  A obrigatoriedade instituída pelo caput do presente artigo estende-se 
à edição e publicação de quaisquer catálogos, trabalhos ou peças promocionais 
destinadas a divulgar pontos turísticos da Capital.

§ 2º  A visitação dos locais onde se localizam as obras de arte e dos cemitérios 
a que se refere a presente Lei será sempre opcional aos visitantes e turistas.

Art. 2º Para fins de atendimento do disposto no artigo anterior, 
obrigatoriamente, no mínimo, serão divulgadas:

I – Quanto ao Cemitério São Miguel e Almas:

a) foi o primeiro cemitério em edificação vertical no Brasil;

b) é um dos maiores cemitérios em edificação vertical do mundo;

c) estão sepultados os ex-Governadores Dr. Ildo Menegheti e Dr. Valter 
Perachi de Barcelos e, na área musical, o compositor e cantor Lupicínio Rodrigues1;

II – Quanto ao Cemitério João XXIII:

a) é um dos mais modernos do mundo;

b) é um dos maiores cemitérios do mundo em edificação vertical e o único 
totalmente em concreto armado;

III – Quanto ao Cemitério da Santa Casa de Misericórdia:

a) é o mais antigo cemitério de Porto Alegre;

b) é um dos mais belos cemitérios do mundo em termos de estatuárias 
funerárias;

c) ali estão sepultados grandes vultos da história do Brasil, do Estado do 
1 Alínea republicada em 8 de maio de 1992.
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Rio Grande do Sul e de nossa Capital, como:

– Júlio de Castilhos, Borges de Medeiros, Plácido de Castro, Sarmento 
Leite, Vigário José Inácio, Manoel Marques de Souza (Conde de Porto Alegre), 
Daltro Filho, Barros Cassal, Pinheiro Machado, Aparício Borges, Barão do 
Cahy, Veador Porto, José Montaury, Manoel José de Campos (Barão de Guaíba), 
Alfredo Correa Câmara (Visconde de Pelotas), Maurício Cardoso, Sebastião J. 
dos Reis (Barão de Camaquã), Ramiro Souto, Afonso Emílio Massot (Coronel 
Massot), Coronel Bordini, Brochado da Rocha, José Antonio Daudt, Vitor 
Mateus Teixeira (Teixeirinha) e Palmira Gobbi;

IV – Quanto ao Cemitério São José I:

– fundado em 1863 é o segundo cemitério mais antigo de Porto Alegre;

V – Quanto aos outros cemitérios:

– informações que, a critério dos poderes públicos, sejam consideradas 
oportunas.

Art. 3º  Além da simples enumeração das obras constantes do artigo 
anterior, integrarão o roteiro turístico, trabalhos e peças promocionais, textos 
alusivos às singularidades das obras relacionadas, bem como aspectos peculiares 
de edificação dos cemitérios da Capital.

Art. 4º  O Órgão Municipal responsável pelo desenvolvimento turístico 
da Capital promoverá a divulgação do objeto da presente Lei junto às agências e 
operadoras de turismo licenciadas no Município de Porto Alegre.

Parágrafo único.  As Secretarias Municipais de Educação e da Cultura 
promoverão, dentro do âmbito das suas atribuições, a divulgação do objeto da 
presente Lei, como forma de ampliação do horizonte cultural da Cidade.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de março de 1992.

Olívio Dutra,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Hélio Corbellini,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.054, DE 28 DE MAIO DE 19921.

Dispõe sobre a oficialização do Brique 
da Redenção, Artenapraça e Feira do 
Artesanato no Município de Porto Alegre 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam oficializados como eventos do Município o Brique da 
Redenção, Artenapraça, Feira do Artesanato do Bom Fim e Feira da Alimentação, 
nos termos desta Lei.

Parágrafo único.  Qualquer modificação nos dispositivos reguladores dos 
eventos oficializados por esta Lei deverá ser precedida de consulta ao Conselho 
das Feiras da Av. José Bonifácio – Brique da Redenção. (Artigo alterado pela Lei 
nº 8.617, de 3 de outubro de 2000)

Art. 2º  O espaço destinado às atividades do Brique da Redenção, 
Artenapraça, Feira do Artesanato do Bom Fim e Feira da Alimentação será na Av. 
José Bonifácio, compreendido entre as Avenidas João Pessoa e Osvaldo Aranha, 
com funcionamento aos domingos das 9 (nove) horas às 18 (dezoito) horas.

Parágrafo único.  Durante o “horário brasileiro de verão”, o funcionamento 
do brique estender-se-á em uma hora. (Artigo alterado pela Lei nº 8.617, de 2000)

Art. 3º  Nesses eventos os expositores deverão utilizar, exclusivamente, o 
canteiro central da Av. José Bonifácio.

§ 1º  Excepcionalmente permanecerão remanescentes os expositores da 
esquina da Av. José Bonifácio com a Rua Santana e que serão imediatamente 
transferidos para o canteiro central na medida em que houver vacância.

§ 2º  Os expositores titulares terão direito  à somente um box.

§ 3º  O expositor titular do Artenapraça e Feira do Artesanato do Bom Fim 
terá direito a somente um box com a metragem máxima de 2 (dois) metros de frente.

Art. 4º  A Av. José Bonifácio, sentido Osvaldo Aranha com João Pessoa, 
será interrompida por determinação da Secretaria Municipal dos Transportes do 
lado direito, até a Rua Santana e do lado esquerdo, desta à Av. João Pessoa.

§ 1º  A fim de assegurar o permanente e livre acesso aos moradores da 
Av. José Bonifácio, entre as Av. João Pessoa e Rua Santana, deverá o Executivo 
Municipal, através da Secretaria Municipal dos Transportes, demarcar faixa de 
circulação preferencial para o acesso dos veículos dos mesmos.
1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 8.617, de 3 de outubro de 2000. A Lei nº 8.617, de 
  2000, dispõe ainda, no seu art. 2º, sobre a limpeza dos espaços utilizados pelo Brique.
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§ 2º  À Prefeitura Municipal incumbirá promover ampla campanha de 
esclarecimento ao público frequentador de tais eventos, acerca do funcionamento 
da faixa de uso preferencial dos moradores.

Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias2.

Art. 6º  O disposto nesta Lei passará a vigorar 60 (sessenta) dias após sua 
publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de maio de 1992.

Olívio Dutra,
Prefeito.

José Luiz Viana Moraes,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Hélio Corbellini,
Secretário do Governo Municipal.

2 Lei regulamentada pelo Decreto nº 10.738, de 17 de setembro de 1993, que não consta nesta Coletânea.
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LEI Nº 7.232, DE 15 DE JANEIRO DE 19931.

Institui procedimentos a serem seguidos 
pela Secretaria Municipal da Cultura 
no processo de ocupação dos teatros 
municipais para apresentação de 
espetáculos culturais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A ocupação de temporadas para apresentação de espetáculos 
de música, dança e teatro nos teatros municipais dar-se-á mediante edital de 
seleção, publicado no semestre anterior ao semestre das temporadas oferecidas, 
observando-se o disposto no art. 26 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º  As comissões de seleção dos espetáculos serão anunciadas 
nominalmente em data prevista no edital.

Parágrafo único.  O número de representantes da Secretaria Municipal da 
Cultura, nas referidas comissões, não poderá exceder ao número de representantes 
das entidades que representam os trabalhadores da cultura.

Art. 3º  Os trabalhos das comissões de seleção dos espetáculos serão 
realizados em local público, de fácil acesso e com data(s) e horário(s) previstos 
no edital de seleção, de forma a permitir o acompanhamento das decisões por 
parte dos concorrentes às temporadas.

Parágrafo único.  No caso de cada jurado avaliar previamente e de forma 
individual cada trabalho concorrente, as reuniões de que trata o presente artigo 
serão para divulgar a totalização dessas avaliações.

Art. 4º  Todas as temporadas para as quais haja concorrentes habilitados 
deverão ser ocupadas.

§ 1º  As temporadas vagas, após o processo de seleção, ficarão à disposição 
da Secretaria Municipal da Cultura. (Parágrafo alterado pela Lei nº 7.418, de 28 
de abril de 1994)

§ 2º  A habilitação do concorrente de que trata o presente artigo se dará 
mediante a conferência dos documentos referentes aos itens específicos da 
categoria na qual o espetáculo concorre, conforme os requisitos exigidos no 
edital, considerando-se habilitado todo trabalho encaminhado à apreciação das 
comissões. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 7.418, de 1994)

§ 3º  (Parágrafo renumerado para § 2º pela Lei nº 7.418, de 1994)

1 Lei republicada em 1º de abril de 1993. Com as alterações inseridas no texto pela Lei  nº 7.418, de 
  28 de abril de 1994.
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Art. 5º  Cada concorrente terá acesso, num prazo de até 15 (quinze) 
dias após a data de seleção dos espetáculos, a uma avaliação por escrito do seu 
trabalho proposto, elaborada pela respectiva comissão de seleção e assinada 
pelos seus integrantes.

§ 1º  Uma cópia da referida avaliação ficará inclusa no processo pelo qual 
o concorrente se habilitou a participar do edital de seleção.

§ 2º  No caso de avaliação individual por parte dos jurados, a planilha 
ou outro sistema por eles utilizados para avaliar os trabalhos propostos, ficarão 
igualmente à disposição dos concorrentes e inclusos no processo de que trata 
o parágrafo anterior, dispensando-se a obrigatoriedade de emissão de parecer 
previsto no caput.

Art. 6º  O edital preverá outros procedimentos e medidas necessários 
à execução do processo de ocupação dos teatros municipais, ressalvados os já 
previstos na presente Lei.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de janeiro de 1993.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.322, DE 27 DE SETEMBRO DE 1993.

Dispõe sobre a oficialização da Feira 
Latino-Americana do Artesanato e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializada, como evento anual do Município, a Feira Latino-
Americana do Artesanato, organizada pelo Sindicato dos Artesãos do Estado do 
Rio Grande do Sul, nos termos da presente Lei.

Art. 2º  A Feira acontecerá no Espaço Cultural do Trabalho Usina do 
Gasômetro, pelo período de 10 (dez) dias, compreendidos entre a 2ª (segunda) 
quinzena de setembro e a 1ª (primeira) de outubro.

Art. 3º  Poderão participar da Feira artesãos do Brasil e demais países da 
América Latina, por suas entidades representativas.

Art. 4º  À Prefeitura Municipal de Porto Alegre incumbirá promover a 
divulgação do evento, além da cedência dos espaços da Usina do Gasômetro.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de setembro de 
1993.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.328, DE 4 DE OUTUBRO DE 19931.

Cria o Fundo Municipal de Apoio à 
Produção Artística e Cultural de Porto 
Alegre – FUMPROARTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  É instituído o Fundo Municipal de Apoio à Produção Artística e 
Cultural de Porto Alegre – FUMPROARTE –, vinculado à Secretaria Municipal 
da Cultura, com a finalidade de prestar apoio financeiro a projetos de natureza 
artístico-cultural.

Art. 2º  O FUMPROARTE é um fundo de natureza contábil especial, que 
funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou empréstimos reembolsáveis, 
conforme estabelecer o regulamento.

Art. 3º  Serão levados a crédito do FUMPROARTE os seguintes recursos:

I – dotação orçamentária própria, representada, no mínimo, por um valor 
equivalente ao montante anualmente destinado ao FUNCULTURA;

II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos 
setores públicos ou privados;

III – resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, na área cultural;

IV – outros recursos, créditos e rendas adicionais ou extraordinárias que, 
por sua natureza, lhe possam ser destinados;

V – reembolsos dos empréstimos mencionados no art. 2º desta Lei.

Art. 4º  As disponibilidades do FUMPROARTE serão aplicadas em 
projetos que visem fomentar e estimular a produção artístico-cultural no 
Município de Porto Alegre.

Parágrafo único.  É vedada a aplicação de recursos do FUMPROARTE 
em projetos de construção ou conservação de bens imóveis e em despesas 
de capital, bem como em projetos originários dos poderes públicos em nível 
municipal, estadual ou federal.

Art. 5º  Fica autorizada a criação, junto à Secretaria Municipal da Cultura, 
de uma Comissão, formada por seis representantes do setor cultural e por três 
representantes da Administração Municipal, sendo presidida pelo Secretário 
Municipal da Cultura, ou por alguém por ele indicado, que ficará incumbida da 
avaliação e seleção dos projetos a serem apoiados, bem como deverá fixar o valor 
1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 9.269, de 2 de dezembro de 2003.
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limite por projeto a ser apoiado.

§ 1º Os componentes da Comissão serão eleitos por associações ou 
entidades de classe com reconhecida representatividade na área cultural.

§ 2º  Aos membros da Comissão, que deverão ter seu mandato de 1 (um) 
ano, podendo ser reconduzidos para mais um período, não será permitida a 
apresentação de projetos durante o período de mandato.

§ 3º  Os membros eleitos da Comissão receberão honorários referentes 
à participação nas reuniões e ao número de pareceres emitidos. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.269, de 2 de dezembro de 2003)

§ 4º  Aos membros representantes da Administração Pública será atribuída 
a gratificação de que trata o art. 111 da Lei Complementar nº 133, de 31 de 
dezembro de 1985, desde que tal tarefa não faça parte de suas atividades normais. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.269, de 2003)

§ 5º  O valor dos honorários referidos no § 3º deste artigo corresponde 
a R$ 20,00 (vinte reais) por presença em reunião e a R$ 40,00 (quarenta reais) 
por parecer emitido, valor este que será reajustado por índices adotados pelo 
Município. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.269, de 2003)

Art. 6º  Os interessados na obtenção de apoio financeiro deverão 
apresentar seus projetos à Secretaria Municipal da Cultura através do Protocolo 
Central da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, que os encaminhará à Comissão 
de avaliação e seleção.

§ 1º  A Comissão de avaliação se reunirá no mínimo duas vezes por ano, 
em local e data a serem divulgados pela imprensa e com acesso ao público, para 
deliberar sobre o apoio a ser concedido aos projetos apresentados.

§ 2º  Cabe à Comissão de avaliação estabelecer critérios que garantam 
sejam os projetos apoiados, executados nos termos do art. 4º desta Lei.

§ 3º  A existência de patrocínio financeiro oriundo de outras entidades 
e/ou pessoas físicas não poderá ser considerado óbice para avaliação e seleção 
dos projetos.

§ 4º  O responsável pelo projeto deverá comprovar domicílio no Município 
de Porto Alegre.

Art. 7º  O empreendedor cultural beneficiado deverá apresentar, junto à 
Secretaria Municipal da Cultura, um cronograma de execução físico-financeiro, 
devendo prestar contas, periodicamente, de acordo com o recebimento do auxílio 
financeiro.

Parágrafo único.  Além das sanções penais cabíveis, o empreendedor 
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que não comprovar a aplicação dos recursos nos prazos estipulados será multado 
em 10 (dez) vezes o valor recebido, corrigidos monetariamente, e excluído de 
qualquer projeto apoiado pelo FUMPROARTE, por um período de 2 (dois) anos, 
após o cumprimento dessas obrigações.

Art. 8º  Nos projetos apoiados, nos termos desta Lei, deverá constar a 
divulgação do apoio institucional da Prefeitura Municipal de Porto Alegre/            
/Secretaria Municipal da Cultura/FUMPROARTE.

Art 9º  As entidades representativas de classe dos diversos segmentos 
da cultura terão acesso a toda e qualquer documentação referente aos projetos 
apresentados à Comissão.

Art. 10.  O FUMPROARTE será administrado pela Secretaria Municipal 
da Cultura sendo o Secretário Municipal da Cultura quem aprovará o plano de 
aplicação.

Parágrafo único. Nenhum recurso do FUMPROARTE poderá ser 
movimentado sem a expressa autorização do Secretário Municipal da Cultura.

Art. 11.  O Prefeito enviará à Câmara Municipal relatório anual sobre a 
gestão do FUMPROARTE.

Art. 12.  Aplicar-se-ão ao FUMPROARTE as normas legais de controle, 
prestação e tomada de contas pelos órgãos de controle interno da Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre, sem prejuízo da competência específica do Tribunal 
de Contas do Estado.

Art. 13.  Fica o Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais 
necessários à execução desta Lei.

§ 1º  Independentemente da época de vigência da presente Lei, o valor 
a ser aplicado no primeiro exercício financeiro do FUMPROARTE será aquele 
originalmente previsto para todo o exercício, corrigido segundo os critérios 
tradicionalmente utilizados pela Administração Municipal.

§ 2º  Se a vigência da lei se der apenas no segundo semestre do ano, a 
aplicação dos recursos dar-se-á mediante um único edital, e se a totalidade de 
projetos apresentados não atingirem a totalidade dos recursos disponíveis, os 
mesmos serão devolvidos aos cofres públicos.

§ 3º  Nos demais exercícios financeiros, far-se-ão tantos editais, além 
daqueles dois previstos na presente Lei, quantos necessários  para esgotarem-se 
os recursos disponíveis no FUMPROARTE.

Art. 14.  Caberá ao Executivo a regulamentação da presente Lei no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência2.
2 Lei regulamentada pelo Decreto nº 10.867, de 16 de dezembro de 1993 (p. 306).
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Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16.  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 4 de outubro de 1993.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.590, DE 6 DE JANEIRO DE 19951.

Oficializa o “Porto Alegre em Cena” e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica oficializado o festival denominado “Porto Alegre em Cena”, 

a ser realizado anualmente, durante a semana que coincide com o início da 
Primavera, na cidade de Porto Alegre.

Art. 2º  O “Festival Porto Alegre em Cena” constará de apresentações 
de espetáculos de artes cênicas, tanto do Estado do Rio Grande do Sul, quanto 
de outros Estados, além de seminários, debates e oficinas de introdução e 
desenvolvimento das artes cênicas em nosso Estado.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta iniciativa correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Cultura, na rubrica 
de Promoções Culturais ou à conta do Fundo Municipal de Cultura, devendo 
vir discriminadas, anualmente, com valores historicamente corrigidos, capazes 
de manter o nível condizente das mostras em relação à direção original que se 
realizou em 1994. (Artigo alterado pela Lei nº 7.633, de 7 de julho de 1995)

Art. 4º  Para o evento de 1995, o Executivo Municipal providenciará na 
suplementação específica do Orçamento, na rubrica mencionada, se isso for necessário.

Art. 5º  A seleção dos grupos a serem apresentados ao público, bem 
como dos demais eventos, deverá constar de decisão a ser encaminhada através 
de um grupo de trabalho a ser integrado, minimamente, por representantes do 
SATED, do Departamento de Arte Dramática da UFRGS e da própria Secretaria 
Municipal de Cultura do Município, podendo ter, ainda, a colaboração de outras 
instituições particulares ou oficiais, municipais, estaduais e federais.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de janeiro de 1995.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 7.633, de 7 de julho de 1995.
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LEI Nº 7.777, DE 1º DE ABRIL DE 1996.

Cria espaços para portadores de deficiência 
nas feiras e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o espaço para participação de pessoas portadoras de 
deficiência, junto às feiras municipais de incentivo ao lazer, cultura, pequeno 
comércio e turismo.

Parágrafo único.  Os portadores de deficiência deverão se adequar às 
características de cada feira municipal.

Art. 2º  O Executivo Municipal coordenará os licenciamentos e 
providenciará na adaptação e meios necessários para a atuação dos beneficiários, 
especialmente paraplégicos usuários de cadeira de rodas.

Art. 3º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de abril de 1996.

Tarso Genro,
Prefeito.

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.783, DE 18 DE ABRIL DE 1996.

Cria a Mostra de Arte da Pessoa Portadora 
de Deficiências e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 3º, do artigo 77, 

da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada a mostra de arte das pessoas portadoras de deficiências 
na cidade de Porto Alegre.

§ 1º  A Mostra de Arte conterá, entre outros stands, com:

a) feira de artesanato;

b) venda de artigos doados;

c) apresentações artísticas;

d) exposição e debates sobre a questão das pessoas portadoras de 
deficiências.

§ 2º  A Mostra de Arte será realizada semestralmente e se localizará em 
áreas centrais da cidade que contenham sensível concentração de pessoas.

Art. 2º  O Executivo Municipal estabelecerá normas e coordenará a 
organização da feira, convidando as entidades que trabalham na linha auxiliar e 
de representação das entidades afins para atuar na Mostra.

Art. 3º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 18 de abril de 1996.

Isaac Ainhorn,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Fernando Záchia,
1º Secretário.
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LEI Nº 7.849, DE 17 DE SETEMBRO DE 1996.

Inclui dentre os pontos turísticos de Porto 
Alegre os locais destinados, em caráter 
permanente, à exposição e comercialização 
de artesanato e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam incluídos dentre os pontos turísticos de Porto Alegre os locais 

destinados, em caráter permanente, à exposição e comercialização de artesanato.
Art. 2º  O material de divulgação dos pontos ou roteiros turísticos da 

Cidade, editados sob a coordenação ou a responsabilidade de órgão municipal, de 
rede hoteleira ou de agências e operadoras de turismo licenciadas no Município 
conterá, obrigatoriamente, a indicação dos locais aludidos no artigo anterior. 

Art. 3º  O Executivo Municipal facilitará o acesso aos pontos turísticos 
previstos nesta Lei, mediante a delimitação de área de estacionamento para 
veículos automotores no entorno, sempre que possível sua compatibilização com 
as condições de trafegabilidade.

Parágrafo único.  Os estudos técnicos necessários e a implementação do 
disposto neste artigo serão ultimados no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
vigência desta Lei.

Art. 4º  O descumprimento do disposto no art. 2º desta Lei, por parte da 
rede hoteleira e das agências e operadoras de turismo licenciadas no Município, 
sujeita a infratora à multa.

§ 1º  Nas reincidências, as multas serão cominadas progressivamente em dobro.
§ 2º  O valor da multa será estabelecido em regulamento.
Art. 5º  Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de setembro de 1996.

Tarso Genro,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Cezar Alvarez,
Secretário do Governo Municipal.



133

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

LEI Nº 7.855, DE 25 DE SETEMBRO DE 19961.

Oficializa, no âmbito do Município, a Semana 
Farroupilha e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica oficializada, no âmbito do Município, a “Semana Farroupilha” 

destinada a, anualmente, promover eventos artísticos  e culturais alusivos à 
tradição gaúcha, à história rio-grandense e, especialmente, à manutenção dos 
ideais da Revolução Farroupilha de 1835/45.

Parágrafo único.  Os eventos culturais previstos no caput deste artigo 
serão coordenados pela Secretaria Municipal da Cultura e terão o apoio direto do 
Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore, do Movimento Tradicionalista Gaúcho, 
da Associação dos Piquetes do Parque da Estância da Harmonia e do Estado do 
Rio Grande do Sul, bem como de entidades afins, objetivando a organização de 
um calendário a ser desenvolvido no período de 13 a 20 de setembro. (Parágrafo 
alterado pela Lei nº 8.984, de 17 de setembro de 2002)

Art. 2º  A programação a ser desenvolvida na “Semana Farroupilha” 
ficará a cargo de uma Comissão Especial a ser designada por ato do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal e integrada por representantes:

I – da Secretaria Municipal da Cultura;
II – do Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore (IGTF);
III – do Movimento Tradicionalista Gaúcho (MTG);
IV – da Empresa Porto Alegrense de Turismo S.A.;
V – da Câmara Municipal de Porto Alegre;
VI – da Brigada Militar do Estado;
VII – da Coordenadoria da 1ª Região do Movimento Tradicionalista 

Gaúcho (MTG);
VIII – da Associação dos Piquetes do Parque da Estância da Harmonia e 

do Estado do Rio Grande do Sul; (Inciso incluído pela Lei nº 8.984, de 2002)
IX – da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do 

Sul; (Inciso incluído pela Lei nº 11.068, de 10 de maio de 2011)
X – da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul; (Inciso incluído 

pela Lei nº 11.068, de 2011)

1  Com as alterações inseridas no texto pelas Leis nos 8.984, 10.025, 10.359, 10.939, 11.068 e 11.280. Ver 
   ainda a Lei nº 10.001, de 19 de junho de 2006, que inclui o Campeonato Taça Farroupilha de Bocha, 
   realizado pelo Clube Independente na programação oficial da Semana Farroupilha, e a Lei  nº 10.028, 
   de 20 de julho de 2006, que institui a função simbólica de Patrono ou Patrona da Semana Farroupilha.
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XI – da Empresa Pública de Transporte e Circulação; (Inciso incluído 
pela Lei nº 11.068, de 2011)

XII – da Associação do Ministério Público do Rio Grande do Sul; (Inciso 
incluído pela Lei nº 11.068, de 2011)

XIII – do Conselho Regional de Contabilidade; (Inciso incluído pela Lei 
nº 11.068, de 2011)

XIV – da Acamparh – Associação dos Acampados da Estância da 
Harmonia; e (Inciso incluído pela Lei nº 11.280, de 14 de maio de 2012)

XV – do Instituto Cavaleiros Farroupilha. (Inciso incluído pela Lei nº 
11.280, de 14 de maio de 2012)

§ 1º  A Comissão Especial, constituída na forma disposta no caput deste 
artigo, designará um servidor municipal para exercer as funções de Secretário 
Executivo da mesma.

§ 2º  O Secretário Executivo designado por ato do Sr. Prefeito Municipal 
permanecerá à disposição da Comissão Especial, em regime de tempo integral, 
de 15 de julho a 30 de setembro.

§ 3º Compete ao Secretário Executivo desenvolver os trabalhos 
de coordenação e articulação dos vários órgãos públicos e entidades não 
governamentais envolvidos, direta ou indiretamente, com o evento. 

Art. 3º  O orçamento municipal de 1996 e os subsequentes destinarão, à 
conta da Secretaria Municipal da Cultura, recursos específicos para a cobertura 
das despesas relativas ao custeio de alguns eventos a serem desenvolvidos 
durante a “Semana Farroupilha”.

Parágrafo único.  Além dos recursos orçamentários previstos no caput 
do artigo, a Comissão poderá dispor, também, de doações ou outras formas de 
apoio financeiro de empresas e entidades não governamentais.

Art. 3º-A  Dos recursos arrecadados por meio de doações ou outras 
formas de apoio financeiro de empresas ou de entidades não governamentais 
relacionados ao Acampamento Farroupilha, a Comissão Especial e o Comitê 
Gestor deverão prestar contas à sociedade, por meio do Diário Oficial de Porto 
Alegre – DOPA – e do Portal Transparência Porto Alegre, discriminando sua 
origem e seu destino, até 30 (trinta) dias após a realização desse Evento. (Artigo 
incluído pela Lei nº 10.939, de 2 de agosto de 2010)

Art. 4º  Anualmente, na semana que anteceder o 20 de Setembro, 
o Município incentivará, por meio de seus órgãos competentes, atividades 
recreativas, culturais e de lazer, visando a preservar e a valorizar os hábitos, 
costumes e tradições da Revolução Farroupilha.

§ 1º  As atividades referidas no caput deste artigo poderão ser desenvolvidas 



135

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

nos seguintes locais:
I – centros culturais;
II – escolas;
III – Centros de Tradições Gaúchas – CTGs;
IV – teatros;
V – parques;
VI – praças;
VII – outros, a serem definidos pelo Poder Executivo.
§ 2º  Na Semana Farroupilha, deverá ser estimulado, nas escolas municipais, 

o culto às tradições e à cultura gaúcha, por meio de concursos literários, jornadas 
artísticas e promoções diversas.

§ 3º  Durante a Semana Farroupilha, todos os prédios públicos e escolas 
municipais, em especial, manterão hasteadas, no período das 8h às 18h, as 
Bandeiras do Brasil, do Rio Grande do Sul e de Porto Alegre.

§ 4º  Será facultado o uso de trajes típicos gauchescos pelos funcionários da 
Câmara Municipal e das demais repartições públicas municipais durante a Semana 
Farroupilha. (Artigo alterado pela Lei nº 10.025, de 20 de julho de 2006)

Art. 4º-A  Fica criado Comitê Gestor para o acompanhamento e a 
fiscalização do recebimento e da utilização dos recursos relacionados ao 
Acampamento Farroupilha oriundos do Orçamento Municipal, de arrecadações, 
de doações ou outras formas de apoio financeiro de empresas e de entidades não 
governamentais.

Parágrafo único.  O Comitê Gestor será tripartite, constituído pelo 
Governo Municipal, por entidades ligadas à cultura gaúcha e por representantes 
da comunidade. (Artigo incluído pela Lei nº 10.939, de 2010)

Art. 5º  A Comissão Especial, constituída na forma do art. 2º desta Lei, 
diretamente ou por meio de sua Secretaria Executiva, deverá coordenar ou apoiar 
todos os eventos sobre a data, especialmente os seguintes:

I – Desfile Cívico do 20 de Setembro;
II – Acampamento Farroupilha na Estância da Harmonia (Parque Maurício 

Sirotsky Sobrinho). (Artigo alterado pela Lei nº 10.025, de 2006)
Art. 5º-A  REVOGADO. (Artigo revogado pela Lei nº 10.359, de 18 de 

janeiro de 2008)
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de setembro de 
1996.

Tarso Genro,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes.
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Cezar Alvarez,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.943, DE 6 DE JANEIRO DE 1997.

Oficializa o “Festival de Arte Cidade de 
Porto Alegre” e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializado o festival denominado “Festival de Arte Cidade 
de Porto Alegre”, a ser realizado anualmente, durante o mês de julho, no Atelier 
Livre de Porto Alegre.

Art. 2º  O “Festival de Arte Cidade de Porto Alegre” constituir-se-á de 
exposições, seminários, debates e oficinas de artes plásticas, com o objetivo de 
propiciar o desenvolvimento de artes plásticas em nosso Estado.

Art. 3º  As despesas decorrentes dessa iniciativa correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Cultura, na rubrica 
de Promoções Culturais, devendo a mesma vir discriminada, anualmente, com o 
valor historicamente previsto, capaz de manter o nível condizente das atividades 
em relação às dez edições  anteriores do festival.

Art. 4º  Para o festival de 1996, o Executivo Municipal providenciará 
a suplementação específica  do Orçamento, na rubrica mencionada, se isso for 
necessário.

Art. 5º  A definição da programação do festival, seus cursos, exposições, 
oficinas, e demais atividades, deverá constar de decisão a ser encaminhada, 
através de uma comissão ou grupo de trabalho, que tenha assegurado, em sua 
composição, a presença de representantes das principais associações de artistas 
plásticos do Estado, podendo ter, ainda, a colaboração de outras instituições, 
privadas ou não, municipal, estadual ou federal.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de janeiro de 1997.

Raul Pont,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 7.964, DE 13 DE JANEIRO DE 1997.

Institui o Programa de Passeio Turístico-
-Cultural, no Município de Porto Alegre, 
destinado às crianças, alunos de escolas 
públicas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os parágrafos 3º e 7º, do art. 

77, da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Porto Alegre, o 

Programa de Passeio Turístico-Cultural, com a finalidade de propiciar condições 
de lazer e cultura às crianças, alunos de escolas e creches pertencentes à rede de 
ensino público estadual e municipal.

Parágrafo único.  Terão prioridade de acesso ao Programa de Passeio 
Turístico-Cultural de que trata o caput deste artigo as escolas e creches localizadas 
na periferia do Município.

Art. 2º  O Programa referido no artigo anterior constituir-se-á de 
passeios pela cidade, com roteiro predefinido, que incluirá, obrigatoriamente, 
museus, locais históricos, pontos turísticos e centros culturais, que contribuam, 
objetivamente, para o enriquecimento intelectual e cultural das crianças.

Art. 3º  O executivo poderá firmar convênios com associacões, empresas 
de transporte coletivo urbano e outras empresas privadas, como forma de 
viabilizar recursos humanos e materiais para suplementar o suporte necessário à 
implementação e manutenção do Programa de que trata esta Lei.

Art. 4º  Durante a realização dos passeios, será servida no mínimo, uma 
refeição a cada participante.

Art. 5º  Fica o Executivo autorizado a abrir os créditos especiais necessários 
para realizar as despesas referentes à execução do disposto no artigo anterior.

Art. 6º  O Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após a data de sua publicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO ALEGRE, 13 de janeiro de 1997.
Clóvis Ilgenfritz da Silva,

Prefeito.
Registre-se e publique-se.
Paulo Brum,
1º Secretário.
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LEI Nº 7.985, DE 4 DE JUNHO DE 1997.

Oficializa, no Município de Porto Alegre, 
o “Projeto Histórias de Trabalho”, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os parágrafos 3º e 

7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, que o Legislativo 
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializado, no Município de Porto Alegre, o “Projeto 
Histórias de Trabalho”, a ser realizado anualmente, a partir do mês de maio.

Art. 2º  O “Projeto Histórias de Trabalho” constará:

I – de uma série de concursos variados, com destaque ao concurso literário, 
nas mais diversas categorias de criação, do conto ao depoimento, crônica, poema 
e ensaio, podendo as categorias ser promovidas conjunta ou sucessivamente, a 
cada ano, conforme o regulamento de cada concurso, abrangendo como tema 
central o trabalho e os trabalhadores;

II – oficinas de produção de texto, de vídeo, de música e outros;

III – palestras, conferências e seminários sobre temas relacionados ao 
trabalho e ao trabalhador.

§ 1º  Os vencedores de cada categoria terão direito, além da premiação 
específica a ser fixada pelo regulamento do concurso, a participar de uma 
Antologia anual, a ser publicada, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal 
da Cultura, sempre através da Usina do Gasômetro, com tiragem mínima de 
1.000 (um mil) exemplares, sendo os direitos, aos autores, reservados por um ano 
à Secretaria Municipal da Cultura, e o seu pagamento aos autores, transformando 
em exemplares correspondentes, por seu valor, aos 10% (dez por cento) fixados 
na legislação pertinente de direitos autorais.

§ 2º  Os prêmios deverão ser entregues, necessariamente, no máximo até 
a primeira quinzena de dezembro de cada ano.

§ 3º  Todos os trabalhos enviados para os concursos ou produzidos durante 
as oficinas passam a integrar o arquivo de Histórias de Trabalho, organizado no 
âmbito da Usina do Gasômetro, como parte integrante de seu acervo.

Art. 3º  A seleção dos trabalhos deverá ser feita por júri constituído por, 
no mínimo, 03 (três) especialistas da área ou do movimento social organizado, 
desde que capacitados para tal, sempre com número ímpar de integrantes.

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
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conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Cultura, 
através do Fundo Municipal de Cultura – FUNCULTURA, à conta da Usina 
do Gasômetro, devendo ser discriminadas, anualmente, e com valor histórico 
corrigido não inferior ao fixado orçamentariamente em 1997.

Parágrafo único.  O orçamento do projeto de que trata esta Lei poderá 
ter complementação de outras Secretarias ou Autarquias municipais que se 
integrem à sua promoção, bem como do movimento sindical ou entidades físicas 
e jurídicas.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 4 de junho de 1997.

Clóvis Ilgenfritz da Silva,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Guilherme Barbosa,
2º Secretário.
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LEI Nº 8.083, DE 12 DE DEZEMBRO DE 19971.
Institui a Feira do Disco em Porto Alegre e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica oficializado, como evento anual do Município, a Feira do 

Disco, nos termos desta Lei.
Art. 2º  Os participantes da Feira do Disco serão selecionados através de 

edital de inscrição instituído pelo Poder Público.
Art. 3º  Na Feira do Disco poderão ser expostos os discos, aparelhos 

fonográficos, pautas musicais, livros revistas e todos os materiais relacionados 
com a música.

Parágrafo único.  Os expositores deverão garantir na venda dos produtos 
em desconto mínimo de 20% (vinte por cento) no preço, em relação aos praticados 
no mercado.

Art. 4º  A Feira do Disco acontecerá na Praça da Alfândega, 48 (quarenta e 
oito) horas após o encerramento da Feira do Livro, com duração de uma semana. 
(Artigo alterado pela Lei nº 9.613, de 22 de setembro de 2004)

Art. 5º  A realização da Feira do Disco será coordenada pela Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Cultura  (SMC), 
da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio (SMIC) e de uma 
Comissão escolhida entre os expositores, que serão responsáveis pela sua 
organização e divulgação.

Art. 6º  Fica garantida uma banca para os representantes dos músicos 
e compositores, para os produtores independentes e uma para o turismo e 
integração com o MERCOSUL.

Art. 7º  O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias  
contados da data de sua publicação.

Art. 3º2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de dezembro de 1997.

Raul Pont,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

1 Com a alteração inserida no texto pela Lei nº 9.613, de 22 de setembro de 2004.
2 A publicação no Diário Oficial de Porto Alegre contém erro de numeração nos artigos.
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Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 8.132, DE 9 DE JANEIRO DE 1998.

Dispõe sobre reserva de assentos para 
pessoas obesas em espaços culturais, 
salas de projeção e veículos de transporte 
coletivo no Município de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  As salas de projeção e os espaços culturais do Município que 
oferecerem assentos para plateia reservarão 3% (três por cento) desses lugares 
para pessoas obesas.

Art. 2º  Os lugares reservados na forma do art. 1º serão dotados de 
assentos especiais, de forma a garantir o conforto físico compatível com as 
pessoas beneficiárias desta Lei.

Art. 3º  As empresas permissionárias de transportes públicos coletivos de 
Porto Alegre reservarão, no mínimo, 01 (um) lugar por veículo para atendimento 
ao disposto nesta Lei.

Art. 4º  Os responsáveis pelos empreendimentos abrangidos por esta Lei 
terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para procederem à adequação dos locais 
e veículos aos preceitos nela contidos.

Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias a partir da data de sua publicação1.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de janeiro de 1998.

Raul Pont,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Luiz Carlos Bertotto,
Secretário Municipal dos Transportes.

Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.

1 Lei regulamentada pelo Decreto nº 12.064, de 14 de agosto de 1998 (p. 318).



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

144

LEI Nº 8.143, DE 7 DE ABRIL DE 1998.

Dispõe sobre a criação de um Museu do 
Desporto no Município de Porto Alegre.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 7º, do art. 77 

da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal manteve 
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o Museu do Desporto de Porto Alegre com a finalidade 
de conhecer e divulgar o passado desportivo, seus valores, glórias, tradições e 
resgatar dados relevantes a conquistas dentro da área desportiva de nossa Cidade.

Art. 2º  O Museu do Desporto de Porto Alegre será regido e administrado 
pelo Executivo Municipal de Porto Alegre, que regulamentará suas normas de 
funcionamento.

Art. 3º  O Museu do Desporto de Porto Alegre terá como finalidades:

I – recolher e selecionar todo o material relacionado ao desporto no 
Município de Porto Alegre, tais como: documentos, decretos, portarias, 
deliberações, circulares, atas, registros, estatutos, regulamentos, códigos, 
panfletos, escrituras, títulos, relatórios, carteiras sociais, diplomas, carnês, 
autógrafos, polígrafos, livros, revistas, jornais, reportagens, cartazes, programas, 
ingressos, convites, folhetos, mapas, troféus, medalhas, condecorações, 
emblemas, distintivos, carimbos, flâmulas, moedas, chaveiros, selos, lembranças 
esportivas, materiais esportivos, uniformes, bandeiras, estandartes, faixas, 
instalações esportivas, projetos, estudos, maquetes, plantas, fotos, filmes, slides, 
discos, fitas, depoimentos, entrevistas, hinos, pinturas, desenhos, esculturas, 
quadros, placas e outros;

II – promover atividades que incentivem o conhecimento do desporto, das 
competições desportivas, os atletas e dirigentes porto-alegrenses, suas atividades 
e caminhos percorridos para suas conquistas;

III – oferecer a todos os interessados consultas ao seu acervo e informações 
sobre a memória desportiva praticada em nossa Cidade, bem como fatos atuais 
que se relacionem com o desporto de Porto Alegre;

IV – organizar um acervo próprio, preservando-o e procurando sempre 
enriquecê-lo;

V – contatar com profissionais da área desportiva que possam colaborar 
para o enriquecimento do Museu.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 7 de abril de 1998.

Luiz Braz,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Juarez Pinheiro,
1º Secretário.
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LEI Nº 8.179, DE 29 DE JUNHO DE 1998.

Estabelece o Projeto “Poemas nos Ônibus” 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica estabelecido o Projeto “Poemas nos Ônibus” como evento 
cultural no Município de Porto Alegre.

Art. 2º  O Projeto “Poemas nos Ônibus” constituir-se-á na divulgação de 
poemas, através de sua veiculação no Sistema de Transporte Coletivo da Cidade.

Art. 3º  O Projeto “Poemas nos Ônibus” será realizado anualmente, 
através de Concurso Público.

Parágrafo único.  O Concurso Público de que trata o caput deste artigo 
terá regulamentação própria e ampla divulgação pela imprensa1. 

 Art. 4º  A veiculação estabelecida no art. 2º deverá considerar os padrões 
técnicos e as normas que regem o Sistema de Transporte Coletivo.

Art. 5º  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação2.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de junho de 1998.

Raul Pont,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.

1 Parágrafo republicado em 29 de junho de 1998.
2 Lei regulamentada pelo Decreto nº 13.660, de 11 de março de 2002 (p. 320). Desde 2004, mediante 
  convênio realizado entre a Prefeitura Municipal e a empresa Trensurb, o Projeto foi estendido ao 
   transporte por metrô.
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LEI Nº 8.203, DE 10 DE SETEMBRO DE 1998.

Dispõe sobre a abertura de shows 
internacionais que ocorrerem no 
Município de Porto Alegre.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 3º, do art. 

77, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Em todos os shows de cantores ou conjuntos musicais 
internacionais, que ocorrerem em Porto Alegre, deverá sua abertura ser realizada 
por músicos, cantores ou conjuntos musicais do Município.

§ 1º  O disposto no caput deste artigo, não se aplicará para os shows 
internacionais que ocorrerem em recinto fechado com capacidade menor ou 
igual a 2.000 espectadores.

§ 2º  As empresas organizadoras dos eventos, que não cumprirem o 
dispositivo expresso no caput deste artigo, deverão pagar multa referente a dez 
por cento do valor arrecadado pela bilheteria.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 10 de setembro de 1998.

Luiz Braz,
Presidente.

Registre-se e publique-se:

Juarez Pinheiro,
1º Secretário.



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

148

LEI Nº 8.239, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1998.

Impede a instalação de novas bancas de 
artesãos, ou qualquer exploração comercial, 
nos passeios do Parque Farroupilha.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica impedida a instalação de novas bancas destinadas ao 
comércio nos passeios do Parque Farroupilha.

Art. 2º  Fica destinada, para fins comerciais, apenas a Avenida José 
Bonifácio, já utilizada e intitulada “Brique da Redenção”.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 7 de dezembro de 1998.

Raul Pont,
Prefeito.

José Luiz Vianna Moraes,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

José Fortunati, 
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 8.279, DE 20 DE JANEIRO DE 19991.

Disciplina o uso do Mobiliário Urbano e 
Veículos Publicitários2 no Município e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O Município disciplinará o uso do Mobiliário Urbano e Veículos 
Publicitários atendendo aos seguintes objetivos:

I – ordenar a exploração ou utilização de veículos de divulgação presentes 
na paisagem urbana e visíveis dos logradouros públicos, assim como do 
mobiliário urbano;

II – elaborar e implantar normas para a construção e instalação desses 
veículos na cidade, objetivando:

a) permitir a percepção, a compreensão da estrutura urbana, a identificação 
e a preservação dos marcos referenciais da Cidade;

b) proporcionar a proteção da saúde, a segurança e o bem-estar da 
população, bem como o conforto e a fluidez de seus deslocamentos através dos 
logradouros públicos;

c) estabelecer o equilíbrio entre o direito de uma atividade econômica 
ou de um indivíduo de identificar-se ou veicular a sua mensagem e o direito 
do público em se proteger contra possíveis prejuízos daí resultantes, tais como 
condições potenciais de risco físico ou desarmonia resultante da proliferação 
desordenada de veículos de divulgação.

Art. 2º  Os elementos que equipam o espaço público são considerados o 
conjunto formado pelo mobiliário urbano e os elementos das redes de infraestrutura 
aparentes nos logradouros públicos como postes da rede de energia elétrica, 
iluminação pública e telefonia de redes de coleta de água, hidrantes e outros.

Parágrafo único.  Os elementos conceituados como mobiliário urbano 
estão classificados de básicos, complementares, acessórios e especiais, segundo 
o Anexo I desta Lei.

Art. 3º  O Executivo poderá usar elementos do mobiliário urbano para a 
veiculação de anúncios.

1 Atualizada até a Lei nº 10.940, de 2 de agosto de 2010, regulamentada pelos Decretos nos 12.590, 
  de 10 de dezembro de 1999, 14.612, de 4 de agosto de 2004, e 15.067, de 1º de fevereiro de 2006, 
  os quais não constam nesta Coletânea.
2 A Lei nº 10.220, de 2 de julho de 2007, dispõe sobre anúncios publicitários em áreas públicas 
  destinadas ao esporte.
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§ 1º  O Executivo Municipal deve apresentar relação dos locais e 
mobiliários urbanos disponíveis para fins de licitação e indicar as contrapartidas 
privadas mínimas devidas ao Ente Público durante o período de concessão. 
(Parágrafo alterado pela Lei nº 10.828, de 4 de fevereiro de 2010)

§ 2º  As contrapartidas privadas mínimas definidas pelo Poder Público são 
referenciais para a realização dos certames e devem atender satisfatoriamente 
à utilidade do mobiliário urbano e à comodidade da coletividade em geral. 
(Parágrafo alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)

§ 3º  A normatização pertinente aos objetos licitados do mobiliário urbano 
é segundo a melhor técnica e preço, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, dispondo o 
edital, ainda, acerca de cláusulas de desempenho operacional da concessionária 
prestadora dos serviços públicos e da fiscalização do Executivo Municipal na 
prestação dos serviços. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.882, de 7 de março de 
2002, e alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)

§ 4º  O prazo de duração para concessão dos serviços públicos relativos 
ao mobiliário urbano do Município de Porto Alegre será de até 20 (vinte) anos, 
podendo ser iniciado pelo período de 10 (dez) anos, com igual período de 
prorrogação, conforme especificação do respectivo edital de licitação. (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 10.828, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES E TIPOLOGIA

Art. 4º  Paisagem Urbana – é o bem público resultante da contínua e 
dinâmica interação entre os elementos naturais, edificados ou criados e o próprio 
homem, numa constante relação de escala, forma, função e movimento.

Art. 5º  Áreas de interesse visual – são sítios significativos, espaços 
públicos ou privados e demais bens de relevante interesse paisagístico, inclusive 
os de valor sociocultural, turístico, patrimônio histórico, arquitetônico, ambiental, 
legalmente definidos ou de consagração popular.

Art. 6º  Mobiliário Urbano – são considerados todos os elementos de escala 
microarquitetônica, integrantes do espaço urbano, cujas dimensões são compatíveis 
com possibilidade de remoção e/ou relocalização e que sejam complementares às 
funções urbanas, estejam localizados em espaços públicos e estejam disseminados 
no tecido com área de influência restrita, classificando-se em:

I – mobiliário urbano básico: caracteriza-se por assegurar ao espaço público 
as condições essenciais de segurança, comunicação, informações fundamentais, 
circulação de pedestres, possuindo prioridade de localização no espaço público;
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II – mobiliário urbano complementar: são todos os elementos que 
complementam o espaço público a nível de qualidade e são de localização 
flexível, adaptáveis aos condicionamentos paisagísticos e ambientais e aos 
elementos básicos;

III – mobiliário urbano acessório: são considerados os elementos não 
fundamentais, cuja inserção no espaço público não poderá causar saturação, 
perda da qualidade e comprometimento da paisagem urbana;

IV – mobiliário urbano especial: são considerados todos os elementos 
que dependem de estudos especiais e projetos específicos para sua implantação, 
visando seu desempenho funcional e paisagístico.

Art. 7º  Pintura mural – são pinturas executadas sobre  muros, fachadas 
e empenas cegas de edificações com área máxima de trinta metros quadrados.

Art. 8º  Pintura mural-artístico – são pinturas artísticas executadas sobre 
muros, fachadas e empenas cegas de edificações ou sobre telas ou material 
similar, com estrutura própria, podendo ser iluminada. (Artigo alterado pela Lei 
nº 8.882, de 2002)

Art. 9º  Anúncio – é qualquer indicação executada sobre veículo de 
divulgação, presentes na paisagem urbana, visíveis nos logradouros públicos, 
cuja finalidade seja a de promover, orientar, indicar ou transmitir mensagem 
relativa a estabelecimentos comerciais, empresas industriais ou profissionais, 
produtos de qualquer espécie, ideias, pessoas ou coisas, classificando-se em:

I – anúncio indicativo: indica ou identifica estabelecimentos, propriedades 
e serviços;

II – anúncio promocional: promove estabelecimentos, empresas, produtos, 
marcas, pessoas, ideias ou coisas;

III – anúncio institucional: transmite informações do Poder Público, 
organismos culturais, entidades representativas da sociedade civil, entidades 
beneficentes ou similares, sem finalidade comercial;

IV – anúncio orientador: transmite mensagens de orientação, tais como 
tráfego ou de alerta;

V – anúncio misto: transmite mais de um dos tipos anteriormente definidos.

Art. 10.  São considerados veículos de divulgação, ou simplesmente 
veículos, quaisquer elementos de comunicação visual ou audiovisual utilizados 
para transmitir anúncios ao público, tais como:

I – tabuleta: confeccionada em material apropriado e destinada à fixação 
de cartazes de papéis substituíveis, lonas, adesivos ou materiais similares; (Inciso 
alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)
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II – placa: confeccionada em material apropriado e destinada à pintura de 
anúncios com área inferior a trinta metros quadrados, iluminado ou não;

III – painel: luminoso ou iluminado, confeccionado em material apropriado, 
destinado à veiculação de anúncios indicativos e anúncios promocionais com 
área de até 30m2 (trinta metros quadrados), fixados em colunas ou estrutura 
própria; (Inciso alterado pela Lei nº 8.882, de 2002)

IV – letreiro: luminoso ou iluminado, colocado em fachadas ou fixados 
sobre estrutura própria, junto do estabelecimento ao qual se refere, contendo, 
além do nome, marca ou logotipo, atividade ou serviço prestado, endereço e 
telefone;

V – poste toponímico: luminoso ou não, colocado em esquina de 
logradouro público, fixado em coluna própria ou estrutura própria, destinado à 
nomenclatura de logradouros, podendo, ainda, conter anúncios orientadores ou 
indicativos;

VI – faixa: executada em material não rígido, destinado à pintura de 
anúncios de caráter institucional;

VII – balões, boias, painéis eletrônicos, elétricos, mecânicos e digitais, 
painéis triédos e totens; (Inciso alterado pela Lei nº 8.882, de 2002)

VIII – pintura mural;

IX – pintura mural-artístico;

X – painel em empena cega luminoso ou iluminado – são painéis afixados 
sobre as empenas cegas de edificações, confeccionados em material apropriado, 
destinados à veiculação de anúncios e mensagem publicitária, com área total 
limitada à superfície de 40m² (quarenta metros quadrados) da empena cega. 
(Inciso incluído pela Lei nº 8.882, de 2002)

CAPÍTULO III
DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11.  Esta Lei é aplicável a todo veículo localizado em logradouro 
público ou dele visualizado, construído ou instalado em imóveis edificados, não 
edificados ou em construção.

Parágrafo único.  A inserção de veículos de divulgação na paisagem 
urbana fica obrigatoriamente sujeita à prévia autorização concedida pelo Poder 
Executivo.

Art. 12.  A exploração ou utilização dos veículos de divulgação presentes 
na paisagem urbana e visíveis nos logradouros públicos será promovida 
por pessoas jurídicas que explorem essas atividades econômicas, desde que 
devidamente cadastradas e autorizadas pelo órgão municipal competente.
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Parágrafo único.  Todas as atividades que industrializem, fabriquem ou 
comercializem veículos de divulgação ou seus espaços deverão ser cadastradas.

Art. 13.  O Município deverá considerar para efeitos de análise dos 
pedidos de autorizações de implantação de veículos de publicidade os elementos 
significativos da paisagem de Porto Alegre, assim considerados a orla do rio 
Guaíba, os morros, os maciços vegetais expressivos, os parques e seus entornos, 
as áreas funcionais de interesse cultural e paisagístico, os monumentos públicos, 
as obras de arte, os prédios de interesse sociocultural, de adequação volumétrica, 
os prédios tombados bem como seus entornos.

Art. 14.  O assentamento físico dos veículos de divulgação nos logradouros 
públicos só será permitido nas seguintes condições:

I – quando houver anúncio institucional;

II – quando houver anúncio orientador;

III – quando prestarem serviço de interesse público ou de utilidade pública.

Parágrafo único.  O cumprimento das condições não exime a autorização 
prévia pelo órgão municipal competente.

Art. 15.  No disciplinamento do uso do Mobiliário Urbano e Veículos 
Publicitários, caberá ao Poder Executivo:

I – orientar e dirigir a elaboração de planos e programas atinentes à 
proteção da paisagem do Município face à inserção de veículos de divulgação;

II – coordenar a revisão e a atualização das legislações complementares 
de regulamentação do uso do espaço visual do Município;

III – fiscalizar e definir formas para viabilizar ações corretivas localizadas, 
no sentido de corrigir distorções constatadas propondo incentivos e colaboração 
com as comunidades diretamente atingidas;

IV – exigir o cadastramento das atividades que industrializem, fabriquem 
ou comercializem veículos de divulgação  ou seus espaços;

V – definir critérios de autorização para implantação de veículos de 
divulgação presentes na paisagem do Município, de conformidade com as 
disposições desta Lei e na normatização pertinente;

VI – determinar estudos para padronização, localização e reposição do 
Mobiliário Urbano, respeitadas as especificações previamente licitadas, até o 
término do contrato respectivo;

VII – fornecer as autorizações pertinentes;

VIII – proceder licitações para utilização dos bens dominiais, conforme 
referido no art. 3º desta Lei.
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Art. 16.  Visando a articular a política de disciplinamento do uso do 
Mobiliário Urbano e Veículos Publicitários, o Executivo deverá instituir a 
Comissão de Proteção à Paisagem do Município (CPPM).

§ 1º  Competirá à CPPM: 

I – assessorar tecnicamente o Executivo na aplicação dos dispositivos 
constantes nesta Lei;

II – propor interpretação uniforme e dirimir dúvidas quanto à aplicação 
desta Lei; 

III – promover propostas e estudos para o aprimoramento desta Lei.

§ 2º  As decisões da CPPM ficarão sujeitas à homologação do Chefe do 
Executivo Municipal.

Art. 17.  A CPPM será composta por sete representantes, respectivamente 
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAM), Secretaria Municipal 
de Obras e Viação (SMOV), Secretaria do Planejamento Municipal (SPM), 
Secretaria Municipal da Cultura (SMC), entidades empresariais do setor, 
respectivamente Associação Gaúcha de Empresas de Propaganda ao Ar Livre 
(AGEPAL) e Central de Outdoors e o Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB).

Art. 18.  A exploração comercial da empena cega de edifícios e muros 
de qualquer tipo só será permitida sob a forma de pintura e reprodução de mural 
artístico ou painel artístico, visando à composição da paisagem urbana, com o 
máximo de 20% (vinte por cento) do espaço destinado à publicidade, excetuando-
-se o disposto no art. 10, inciso X, desta Lei, e o direito de identificação específica 
da atividade existente no local, a critério do Poder Público. (Caput alterado pela 
Lei nº 8.882, de 2002)

§  1º  Todo mural ou painel deverá ser concebido por artista profissionalizado, 
ou de renome consagrado, ou, ainda, por profissional com formação em curso 
superior ligado à arte. (Parágrafo alterado pela Lei nº 8.882, de 2002)

§ 2º  Todo mural a ser executado deverá ser previamente autorizado pelo 
Executivo.

§ 3º  O autor do projeto arquitetônico da edificação que receber tratamento 
através da pintura mural deverá ser previamente consultado.

Art. 19.  Os elementos do Mobiliário Urbano somente poderão ser 
utilizados para a veiculação de anúncios através de permissão decorrente de 
licitação pública.

Parágrafo único.  O Município deverá proceder a estudos setoriais prévios 
para organização e disciplinamento do mobiliário urbano, com o fim de localizá-
-los adequadamente sob o ponto de vista urbano-paisagístico, privilegiando a 
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função pública do equipamento no intuito de alcançar um resultado urbanístico 
satisfatório, respeitados os contratos licitados e vigentes até o seu término.

Art. 20.  O Município poderá fazer uso do Mobiliário Urbano para 
veicular propaganda de caráter institucional ou educativo.

Art. 21.  O projeto e dimensões do Mobiliário Urbano deverão ser feitos 
pelo corpo técnico do Município ou através de concurso público. 

Art. 22.  Os veículos de divulgação devem ser compatíveis ou 
compatibilizados com os usos de solo adjacentes e com o visual ambiental do 
espaço físico onde se situem de modo a não criar condições adversas que decorram 
em prejuízo de ordem ambiental ou econômica à comunidade como um todo.

§ 1º  O Município deverá identificar e propor normas específicas para as áreas 
de interesse visual, em face da inserção de elementos construídos ou a construir.

§ 2º  O Município deverá estabelecer regras distintas para a colocação de 
veículos, em face dos zoneamentos de uso instituídos pela Lei do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano Ambiental.

Art. 23.  As associações de moradores legalmente constituídas poderão 
opinar ou propor soluções sobre a colocação de veículos de divulgação ou 
mobiliário urbano no âmbito de sua atuação.

CAPÍTULO IV
DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 24.  Nenhum anúncio ou veículo poderá ser exposto ao público ou 
mudado de local sem prévia autorização do Município.

§ 1º  Os veículos e anúncios serão previamente aprovados pelo Município, 
mediante pedido formulado em requerimento padronizado, obrigatoriamente 
instruído com os seguintes elementos:

I – desenhos apresentados em duas vias, à tinta, devidamente cotados, 
obedecendo aos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

II – disposição do veículo em relação à sua situação e localização no 
terreno ou prédio (vista frontal e lateral), quando for o caso;

III – dimensões e alturas de sua colocação em relação ao passeio e à 
largura da rua ou avenida;

IV – descrição pormenorizada dos materiais que o compõem, suas formas 
de fixação e sustentação, sistemas de iluminação, cores a serem empregadas e 
demais elementos pertinentes;

V – laudo técnico da marquise contemplando cargas extras, quando o 
veículo publicitário estiver em contato com a mesma;



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

156

VI – localização dos pontos de distribuição de prospectos, folhetos e 
outros impressos, bem como o nome, endereço e idade das pessoas que atuarão 
nestes locais;

VII – apresentação de comprovante da tiragem do material que será 
distribuído.

§ 2º  Veículos transferidos para  local diverso àquele a que se refere a 
autorização serão sempre considerados como novos, para efeito desta Lei.

Art. 25.  Para o fornecimento da autorização, poderão ainda ser solicitados 
os seguintes documentos:

I – termo de responsabilidade assinado pela empresa responsável ou 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA);

II – prova de direito de uso do local, mediante apresentação de contrato entre 
as partes e comprovação da posse do imóvel por 1 (uma) das partes signatárias do 
contrato, ressalvando-se os casos de colocação de faixas com anúncios orientadores 
ou institucionais; (Inciso alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)

III – apresentação do Seguro de Responsabilidade Civil, sempre que o 
veículo apresente estrutura que, por qualquer forma, possa apresentar riscos à 
segurança do público;

IV – Alvará de Localização fornecido pela Secretaria Municipal da 
Produção, Indústria e Comércio (SMIC).

Parágrafo único.  Nos casos de veículos de divulgação instalados em 
áreas comuns de edifícios será exigida a ata da reunião do condomínio autorizando 
previamente a colocação, o tipo de veículo e suas dimensões.

Art. 26.  Os pedidos de licenciamento deverão ser apreciados objetivamente 
à luz das normas pertinentes sobre a matéria, vedadas quaisquer decisões 
indeferitórias baseadas em critérios que não os constantes na legislação pertinente.

Art. 27.  Veículos de até meio metro quadrado, quando fixados 
paralelamente e junto à parede, com espessura de dez centímetros, não sendo 
luminosos e que se refiram somente às atividades exercidas no local, não 
necessitarão de Autorização Especial.

Parágrafo único.  Nesse caso, será admitido apenas um veículo por 
atividade.

Art. 28.  Se após a instalação do veículo autorizado for apurada qualquer 
irregularidade, o proprietário do veículo será obrigado a corrigi-la no prazo de 72 
horas, sob pena de perda da autorização e demais sanções legais, excetuando-se 
os casos em que o veículo ofereça riscos à população, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas.
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Art. 28-A.  Os veículos de divulgação não definidos nesta Lei deverão 
ser licenciados pelos órgãos municipais competentes para a sua regularização. 
(Artigo incluído pela Lei nº 10.828, de 2010)

CAPÍTULO V
DA DISTRIBUIÇÃO DE PROSPECTOS E FOLHETOS DE PROPAGANDA

Art. 29.  A veiculação de propaganda, através de distribuição de prospectos, 
folhetos e outros impressos será autorizada por um período determinado e em 
locais preestabelecidos.

§ 1º  O anunciante deverá pagar uma tarifa que será estabelecida de 
acordo com a quantidade de impressos que serão distribuídos, para que o órgão 
competente do Município proceda a limpeza do local de distribuição.

§ 2º  É vedada a participação de menores de quatorze anos na distribuição 
de anúncios.

§ 3º  Os folhetos, prospectos, panfletos e similares, impressos para 
distribuição, deverão conter os seguintes dizeres: Mantenha sua cidade limpa! 
Coloque o lixo no local apropriado.

§ 4º  A proibição especificada no inc. XXX do art. 51 desta Lei aplica-se 
aos meios de propaganda de que trata este artigo. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 10.940, de 2 de agosto de 2010)

CAPÍTULO VI
DOS VEÍCULOS EM EDIFICAÇÕES

Art. 30.  A projeção horizontal de veículos colocados em fachadas e 
suspensos sobre o passeio limitar-se-á ao máximo de dois metros em relação à 
fachada, ficando, em qualquer caso, sua extremidade, no mínimo, a cinquenta 
centímetros aquém do meio-fio.

§ 1º  Quando houver marquise ou corpo avançado, os veículos poderão 
acompanhar no máximo o balanço desta, ou, quando na testada, ultrapassar no 
máximo, quinze centímetros, ficando, em qualquer caso, cinquenta centímetros 
aquém do meio-fio.

§ 2º  A distância vertical mínima dos veículos em relação ao passeio será 
de dois metros e sessenta centímetros.

§ 3º  A área máxima permitida para veículos de divulgação em uma 
mesma fachada não poderá exceder a trinta metros quadrados.

§ 4º  É vedada a instalação de veículos de divulgação acima da laje de 
forro da sobreloja.

Art. 31.  A altura máxima para os veículos colocados ou fixados sobre as 
marquises em edificações será de um metro.
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§ 1º  A altura referida neste artigo poderá ser ampliada nos casos de 
existência de sobreloja, não podendo, de qualquer modo, ultrapassar os limites 
físicos desta, sem prejuízo do estabelecido no art. 33 desta Lei.

§ 2º  O veículo colocado abaixo ou acima ou à testa da marquise não 
poderá ultrapassar o comprimento desta.

§ 3º  Para a outorga ou fornecimento de autorização de veículos  fixados 
sobre as marquises ou nelas apoiadas há necessidade prévia da apresentação do 
laudo de estabilidade estrutural aprovado pelo órgão municipal competente.

Art. 32.  Os veículos não poderão, em hipótese alguma, obstruir vãos de 
iluminação e ventilação, saídas de emergência, ou alterar as linhas arquitetônicas 
das fachadas dos prédios, nem colocar em risco a segurança de seus ocupantes.

Art. 33.  Os letreiros fixados em estrutura própria poderão ter uma área 
máxima de até 15m2 (quinze metros quadrados) por face. (Caput alterado pela 
Lei nº 8.882, de 2002)

§ 1º  A distância vertical mínima dos veículos em relação ao solo será de 
2,60m (dois vírgula sessenta metros), não ultrapassando a altura de 12m (doze 
metros). (Parágrafo alterado pela Lei nº 8.882, de 2002)

§ 2º  Os letreiros fixados em estrutura própria poderão ter projeção 
máxima de um metro sobre o passeio público.

Art. 34.  Qualquer tipo de letreiro deverá conter no mínimo setenta por 
cento  do espaço útil destinado para o nome e outros dados de identificação do 
estabelecimento, destinando-se o máximo de trinta por cento do espaço para 
patrocinadores.

Art. 35.  A exibição de anúncios em toldos licenciados será restrita ao 
nome, telefone, logotipo e atividade principal do estabelecimento.

Art. 36.  A colocação de veículos luminosos, iluminados e não luminosos 
sobre cobertura ou telhado, com estrutura própria, será examinado caso a caso, 
levando-se também em conta:

I – o veículo de divulgação deverá possuir estrutura metálica, sendo 
vedada a utilização de estrutura de madeira;

II – o veículo de divulgação não poderá projetar-se além dos limites da 
cobertura;

III – o veículo de divulgação não poderá interferir em heliportos ou no 
raio de ação de para-raios;

IV – o veículo de divulgação não poderá prejudicar de qualquer forma a 
insolação, a iluminação ou a ventilação das edificações em que estiver colocado 
ou dos imóveis edificados vizinhos;
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V – o veículo de divulgação não poderá prejudicar de qualquer forma 
dispositivo luminoso de segurança do trânsito de veículos e pedestres;

VI – o veículo de divulgação colocado sobre edificações deverá possuir 
área máxima de trinta metros quadrados e altura máxima de cinco metros a 
contar da superfície da laje do último pavimento;

VII – é vedada a implantação de veículos de divulgação em edificações 
exclusivamente residenciais;

VIII – é vedada a implantação de veículos de divulgação em edificações 
que possuam gabarito de altura máxima previsto pela Lei do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano Ambiental;

IX – é vedada a implantação de veículos de divulgação sobre a cobertura 
de edificações com menos de quatro pavimentos.

Art. 37.  Os trechos de fachadas destinados a veículos de divulgação em 
edifícios comerciais, industriais ou mistos, poderão ser determinados em espaços 
definidos no projeto arquitetônico, respeitado o disciplinado nesta Lei. 

Parágrafo único.  Será facultado à casa de diversões, teatro e outros, a 
colocação de programas e cartazes artísticos na sua parte externa, desde que em 
lugar próprio e refiram-se, exclusivamente, às diversões nelas exploradas.

CAPÍTULO VII
DOS ANÚNCIOS EM TABULETAS, PLACAS E PAINÉIS

Art. 38.  É vedada a exibição de anúncios por meio de tabuletas, placas 
e painéis:

I – REVOGADO; (Inciso suprimido pela Lei nº 8.882, de 2002)

II – numa distância de 20m (vinte metros), a contar da boca de túneis; 
(Inciso alterado pela Lei nº 8.882, de 2002)

III – numa distância de 20m (vinte metros) de elevadas e rótulas, a partir 
de seus eixos centrais, excetuando-se letreiros. (Inciso alterado pela Lei nº 
8.882, de 2002)

IV – numa distância de cinquenta metros de elevadas e rótulas, excetuando-
-se os letreiros.

§ 1º  As tabuletas, placas e painéis terão, no máximo, 30m2 (trinta metros 
quadrados), não podendo ter o comprimento superior a 10m (dez metros), 
salvo os instalados junto às rodovias estaduais ou federais, os quais poderão 
ter o comprimento de até 16m (dezesseis metros), podendo atingir até 80m2 

(oitenta metros quadrados) de superfície, sendo que as tabuletas, placas e 
painéis instalados nas faixas de domínio serão regidos por legislação específica. 
(Parágrafo alterado pela Lei nº 8.882, de 2002)
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§ 2º  Será obrigatória, por parte do proprietário do terreno, a manutenção 
da limpeza do veículo e ao seu redor, numa faixa mínima equivalente ao recuo 
para o terreno, instituído pela Lei do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 
Ambiental; quando não houver recuo previsto, a limpeza far-se-á numa faixa 
mínima de dez metros.

§ 3º  REVOGADO. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.882, de 2002, e 
revogado pela Lei nº 10.828, de 2010)

Art. 39.  As tabuletas poderão estar localizadas no alinhamento dos muros 
ou cercas de vedação dos terrenos. 

§ 1º  Em testadas maiores que 27 (vinte e sete) metros, as unidades 
deverão manter entre si uma distância de, no mínimo, 1 (um) metro. (Parágrafo 
alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)

§ 2º  A aresta superior dos veículos não poderá ultrapassar a altura de nove 
metros, contados a partir do meio-fio fronteiro à propriedade nos terrenos planos 
e em declive ou a partir de sua base, quando situados em aclives.

§ 3º  Nos terrenos baldios murados, fechados com cercas metálicas ou 
qualquer outro tipo de vedação, os veículos somente poderão ser fixados em 
estruturas próprias.

§ 4º  Só será permitido seis unidades numa mesma testada.

Art. 40.  As placas e painéis poderão ser instalados em recuos viários e 
de ajardinamento desde que a sua projeção esteja contida dentro dos limites do 
imóvel onde o veículo estiver implantado.

Art. 41.  Todas as tabuletas, placas ou painéis deverão ser identificados com 
o nome da empresa publicitária e o número do processo que originou a autorização.

Parágrafo único.  A identificação de que trata este dispositivo terá as 
dimensões de 0,15 x 0,30m (quinze por trinta centímetros), fundo branco com 
letras de cor verde e deverá ser colocada na extremidade superior esquerda do 
veículo de divulgação.

Art. 42.  Os tapumes de obras poderão veicular anúncios, desde que 
estes sejam resumidos (logotipos, slogans e outros), obedecidas as dimensões 
máximas de aproveitamento iguais às tabuletas, placas e painéis.

Art. 43.  O espaçamento mínimo entre os painéis luminosos ou iluminados de 
face simples, com área até trinta metros quadrados, deverá obedecer uma distância 
mínima de oitenta metros, considerando-se a sua implantação exclusivamente no 
mesmo sentido do fluxo de deslocamento nos logradouros públicos.

§ 1º  Nos logradouros públicos em que existam duplo sentido de 
deslocamento de fluxo, o espaçamento mínimo entre painéis luminosos ou 
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iluminados de face simples deverá obedecer uma distância mínima de quarenta 
metros para veículos implantados em sentidos opostos de fluxo de veículos.

§ 2º  Os veículos de divulgação poderão conter dupla face, cada uma com 
área máxima de trinta metros quadrados, respectivamente podendo ser instalados 
somente em avenidas.

§ 3º  Nos logradouros públicos em que sejam implantados veículos de 
divulgação de dupla face, o espaçamento mínimo entre eles deverá ser de oitenta 
metros, independentemente do sentido do fluxo de deslocamento respectivo.

§ 4º  Os veículos de divulgação contendo dupla face deverão possuir no 
máximo ângulo de trinta graus.

§ 5º  A aresta superior dos veículos não poderá ultrapassar a altura de doze 
metros, contados a partir do meio-fio fronteiro à propriedade.

CAPÍTULO VIII
DOS POSTES TOPONÍMICOS

Art. 44.  A exploração de anúncios em postes toponímicos obedecerá aos 
seguintes requisitos gerais:

I – padronização estipulada pelo órgão competente do Município;

II – colocação em locais previamente definidos e autorizados pelo órgão 
municipal competente.

Art. 45.  É vedada a colocação de postes toponímicos em logradouros não 
reconhecidos oficialmente ou com denominação errônea.

Art. 46.  É fator determinante da imediata revogação da autorização a  
inobservância das disposições legais, respeitado o devido processo legal e ampla 
defesa para cada caso.

Art. 47.  Os postes toponímicos luminosos ou iluminados, ligados à rede 
de iluminação pública, deverão observar as exigências da Companhia Estadual 
de Energia Elétrica (CEEE).

CAPÍTULO IX
DAS FAIXAS

Art. 48.  O uso de faixas será autorizado para anúncios institucionais, em 
locais previamente determinados e em caráter transitório.

§ 1º  Os responsáveis pelas faixas poderão colocá-las no máximo quinze 
dias antes e retirá-las até 72 horas do período autorizado.

§ 2º  Durante o período de exposição, a faixa deverá ser mantida em 
perfeitas condições de afixação e conservação.
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Art. 49.  É proibida a fixação de faixas em árvores e a sua colocação  no 
sentido transversal à pista de rolamento.

Art. 50.  Os danos às pessoas ou propriedades, decorrentes da inadequada 
colocação das faixas, serão de única e inteira responsabilidade do autorizado.

CAPÍTULO X
DAS PROIBIÇÕES GERAIS

Art. 51.  Fica proibida a colocação ou fixação de veículos de divulgação:

I – nos logradouros públicos, viadutos, túneis, pontes, elevadas, 
monumentos, pistas de rolamentos de tráfego, nos muros, fachadas e nas empenas 
cegas, com exceção do previsto no art. 18 desta Lei;

II – que obstruam a atenção dos motoristas ou obstruam a sua visão ao 
entrar e sair de estabelecimentos, caminhos privados, ruas e estradas;

III – em veículos automotores sem condições de operacionalidade; (Inciso 
alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)

IV – que se constituam em perigo à segurança e à saúde da população, 
ou que de qualquer forma prejudique a fluidez dos seus deslocamentos nos 
logradouros públicos;

V – que atravessem a via pública;

VI – que prejudiquem os lindeiros;

VII – que prejudiquem a insolação ou a aeração da edificação em que 
estiverem instalados, ou lindeiros;

VIII – no mobiliário urbano, se utilizados como mero suporte de anúncios, 
desvirtuados de suas funções próprias;

IX – em obras públicas de arte (tais como pontes, viadutos, monumentos 
e assemelhados), ou que prejudiquem a identificação e preservação dos marcos 
referenciais urbanos;

X – em elementos significativos da paisagem de Porto Alegre, assim 
considerados:

a) a orla do lago Guaíba;

b) os morros;

c) os maciços vegetais expressivos;

d) os parques;

e) os monumentos públicos;

f) as obras de arte; e
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g) os prédios de interesse sociocultural, os de adequação volumétrica e os 
tombados; (Inciso alterado pela Lei nº 10.828, de 2010)

XI – que veiculem mensagem fora do prazo autorizado ou de 
estabelecimentos desativados;

XII – em mau estado de conservação no aspecto visual, como também 
estrutural;

XIII – mediante emprego de balões inflamáveis;

XIV – veiculada mediante uso de animais;

XV – fora das dimensões e especificações elaboradas na regulamentação 
desta Lei, bem como diferentes do projeto original aprovado;

XVI – nas linhas de cumeada, em morros não urbanizados;

XVII – acima da cota de cem metros;

XVIII – que desfigurem, de qualquer forma, as linhas arquitetônicas dos 
edifícios;

XIX – quando se refira desairosamente a pessoas, instituições, crenças, ou 
quando utilize incorretamente o vernáculo;

XX – quando favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou 
discriminação racial, social ou religiosa;

XXI – quando veicularem elementos que possam induzir a atividades 
criminosas ou ilegais à violência, ou que possam favorecer, enaltecer ou estimular 
tais atividades;

XXII – quando veicularem mensagens de produtos proibidos ou que 
estimulem qualquer tipo de poluição ou degradação do ambiente natural;

XXIII – na pavimentação das ruas, meios-fios e calçadas e rótulas, salvo 
em se tratando de anúncio orientador ou prestador de serviço de utilidade pública;

XXIV – no interior de cemitérios, salvo os anúncios orientadores;

XXV – em árvores e postes de luz;

XXVI – em cavaletes nos logradouros públicos;

XXVII – quando obstruírem a visibilidade da sinalização de trânsito e 
outras sinalizações destinadas à orientação do público, bem como a numeração 
imobiliária e a denominação das vias;

XXVIII – quando, com o dispositivo luminoso, causarem insegurança ao 
trânsito de veículos e pedestres ou prejudicarem o bem-estar da população do entorno;

XXIX – em escolas e próprios municipais sem autorização expressa de 
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uso do imóvel para este fim pelo órgão competente; (Inciso alterado pela Lei nº 
10.828, de 2010)

XXX – que contenham qualquer conteúdo que induza, direta ou 
indiretamente, à prostituição, tais como: 

a) imagens de mulheres em anúncios de boates, casas noturnas e similares; e

b) anúncios de estabelecimentos com expressões como “casa de 
massagens”, “relax para executivos” e “bebidas com acompanhantes”, dentre 
outras. (Inciso incluído pela Lei nº 9.946, de 27 de janeiro de 2006, e alterado 
pela Lei nº 10.940, de 2010)

§ 1º  Fica vedada a veiculação de anúncios ao longo das vias férreas ou 
rodovias, dentro dos limites do Município, sem autorização deste, independente 
das exigências contidas nas legislações federal e estadual.

§ 2º  Considera-se orla a faixa de cem metros a partir da linha de margem 
do corpo d’água.

§ 3º  Considera-se maciço vegetal expressivo, o conjunto de árvores ou 
arbustos formando uma massa verde contínua ou ainda uma única árvore de 
grande porte com extensa área de copa.

§ 4º  Para efeitos desta Lei, considera-se entorno de parque os imóveis 
fronteiros ao parque, em toda profundidade, incluindo as vias públicas que o 
circundam. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.828, de 2010)

§ 5º  Caberá à Equipe do Patrimônio Histórico e Cultural – EPAHC – a 
análise acerca dos impactos resultantes da colocação de veículos de divulgação 
nas Áreas de Interesse Cultural e a decisão quanto à possibilidade de instalação 
dessas mídias nessas áreas, sob o aspecto cultural. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 10.828, de 2010)

§ 6º  Será permitida a instalação de veículos de divulgação nas áreas 
de interesse cultural, desde que esses, comprovadamente, não conflitem com 
nenhum monumento histórico, obra de arte ou prédio tombado ou de interesse 
sociocultural e que atendam ao disposto nesta Lei. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 10.828, de 2010)

§ 7º  Excepcionalmente, o órgão competente poderá autorizar a instalação 
de veículo de publicidade em imóvel fronteiro ao parque, quando houver via 
pública com, no mínimo, 2 (duas) pistas de rolamento, com mais de 1 (uma) 
faixa de circulação cada e canteiro central. (Parágrafo incluído pela Lei nº 
10.828, de 2010)

CAPÍTULO XI
DOS RESPONSÁVEIS E DAS PENALIDADES
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Art. 52.  As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as entidades da 
administração pública indireta, que infringirem qualquer dispositivo desta Lei 
e de seus Decretos regulamentadores, ficam sujeitos às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa no valor de 237,562 UFMs (duzentas e trinta e sete vírgula 
quinhentas e sessenta e duas Unidades Financeiras Municipais), que deverá 
ser aplicada sempre que os casos apurados não impliquem dano ou risco à 
população, especialmente em eventualidades de simples falta de autorização, 
independentemente do número de incidências semelhantes; (Inciso alterado 
pela Lei nº 8.882, de 2002)

III – apreensão do veículo de divulgação ou do anúncio;

IV – descadastramento.

§ 1º  A graduação da pena de multa nos intervalos mencionados deverá 
levar em conta a existência ou não de situações atenuantes ou agravantes.

§ 2º  São situações atenuantes:

a) ser primário;

b) ter procurado, de algum modo, evitar ou atenuar as consequências do 
ato ou dano.

§ 3º  São situações agravantes:

a) ser reincidente;

b) prestar falsas informações ou omitir dados técnicos;

c) dificultar ou impedir a ação fiscalizadora;

d) deixar de comunicar imediatamente a ocorrência de incidentes que 
ponham em risco o meio ambiente.

§ 4º  As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das que, por força de 
lei, possam também ser impostas por autoridades federais ou estaduais.

§ 5º  Não sendo possível identificar o proprietário do veículo de divulgação, 
será responsabilizado quem, de qualquer modo, as cometer ou concorrer para sua 
prática, respeitado o disposto no art. 28 desta Lei. (Parágrafo alterado pela Lei 
nº 8.882, de 2002)

Art. 53.  O pagamento da multa não exime o infrator de regularizar a 
situação que deu origem à pena, dentro dos prazos estabelecidos para cada caso.

Art. 54.  Os procedimentos relativos à defesa, recurso e imposição de 
multa obedecerão, no que couber, ao disposto nos arts. 6º, 7º, 8º, 9º e parágrafo 
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único, 10 e parágrafo único, 11 e 12 da Lei Complementar nº 12/75, além das 
disposições contidas na Lei Complementar nº 369/96, que disciplina o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente.

Art. 55.  A autorização de uso do imóvel para a implantação de veículos 
de divulgação implicará, obrigatoriamente, autorização para o acesso ao interior 
do imóvel pelos agentes do Poder Público, sempre que for necessário ao 
cumprimento das disposições legais pertinentes.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 56.  Os anúncios e veículos que forem encontrados sem a necessária 
autorização ou em desacordo com as disposições desta Lei poderão ser retirados e 
apreendidos sumariamente, sem prejuízo de aplicação de penalidade ao responsável.

§ 1º  Os procedimentos relativos a penalidades por infração ao disposto 
nesta Lei obedecerão ao previsto na legislação em vigor.

§ 2º  Os responsáveis por projetos e colocação dos veículos responderão 
pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei, bem como por sua 
segurança.

§ 3º  A Municipalidade não assumirá qualquer responsabilidade em razão 
de veículos mal executados.

§ 4º  Anúncios veiculados sobre outros componentes do Mobiliário 
Urbano serão normatizados de acordo com o edital da licitação correspondente.

§ 5º  Os pedidos de autorização de veículos que não atenderem às 
disposições desta Lei serão sumariamente indeferidos.

Art. 57.  Por ocasião de eventos populares ou institucionais, reserva-se ao 
Município o direito de indicar locais para a livre exposição de anúncios, dentro 
das normas e critérios estabelecidos.

Art. 58.  Para todos os veículos existentes por ocasião da entrada em 
vigor desta Lei, será obrigatória a obtenção de autorização procedendo-se à 
convocação, através da imprensa, inclusive a oficial.

§ 1º  A convocação fixará prazos e condições para a solicitação das 
autorizações e conterá esclarecimentos acerca das sanções legais, no caso do não 
atendimento.

§ 2º  O prazo para a regularização dos veículos de divulgação já autorizados 
no momento da entrada em vigor desta Lei será de dezoito meses.

§ 3º  Os veículos instalados que tiveram sua autorização revogada num 
prazo de 24 meses, anterior à publicação desta Lei, terão um prazo de nove meses 
para se adequarem aos ditames desta Lei.
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Art. 59.  O Município deverá dedicar tratamento prioritário ao 
disciplinamento, estruturação e organização do espaço público da área central, 
com o objetivo de melhorar  a circulação de pedestres e o livre trânsito de 
ambulâncias e veículos de bombeiros.

Art. 60.  Esta Legislação aplicar-se-á a todos os processos em tramitação.

Art. 61.  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 62.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 63.  VETADO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de janeiro de 1999.

Raul Pont,
Prefeito.

Estilac Xavier,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Gerson Almeida,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

Newton Burmeister,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.

Elaine Paz,
Secretária do Governo Municipal, respondendo.
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ANEXO I à Lei nº 8.279. 

1. Elementos Básicos 4. Elementos Especiais 
1.1.    Sinalização de trânsito 4.1.    Conforto e apoio ao lazer 
1.1.1. Placas 4.1.1. Bancos 
1.1.2. Semáforos 4.1.2. Bebedouros 
1.1.3. Prismas e colunas 4.1.3. Equipamentos infantis 
1.1.4. Divisores de fluxos 4.1.4. Equipamentos esportivos 
1.2.    Informações 4.2.    Ornamentação e complementação à paisagem 
1.2.1. Placas de identificação de logradouros 4.2.1. Fontes 
1.2.2. Placas em hastes fixas no passeio 4.2.2. Chafarizes 
1.2.3. Placas nas fachadas dos prédios 4.2.3. Vasos floreiras 
1.3.    Iluminação pública e energia 4.2.4. Protetores de árvores 
1.3.1. Postes 4.2.5. Esculturas 
1.3.2. Torres de transmissão 4.2.6. Marcos e obeliscos 
1.3.3. Hastes e cabos aéreos 4.3.    Elementos de presença temporária 
1.4.    Comunicação 4.3.1. Tapumes de proteção de obras 
1.4.1. Armários de distribuição 4.3.2. Pavilhões para feiras e estandes 
1.4.2. Telefones públicos 4.3.3. Arquibancadas 
1.4.3. TV a cabo 4.3.4. Palcos e palanques 
1.5.    Segurança 4.4.    Outros 
1.5.1. Hidrantes 4.4.1. Grades e parapeitos 
1.6.    Transporte 4.4.2. Canalizadores para pedestres 
1.6.1. Abrigos de ônibus 4.4.3. Passarela 
1.6.2. Abrigos de táxi   
2. Elementos Complementares   
2.1.    Comunicação   
2.1.1. Caixa de coletas de correios   
2.2.    Higiene   
2.2.1. Cestos coletores para papéis   
2.2.2. Suporte para apresentação do lixo ou 

coleta 
  

2.2.3. Sanitários públicos   
2.3.    Segurança Pública   
2.3.1. Guaritas para vigilantes   
2.3.2. Cabines para policiais   
3. Elementos Acessórios   
3.1.    Informação   
3.1.1. Relógios digitais   
3.1.2. Termômetros   
3.1.3. Medidores de poluição atmosférica   
3.1.4. Visores de impressão digital de 

mensagem pública 
  

3.2. Serviços diversos   
3.2.1. Cadeiras de engraxates   
3.2.2. Bancas de frutas e verduras   
3.2.3. Bancas de flores   
3.2.4. REVOGADO (Item revogado pela Lei 

nº 10.385, de 8 de fevereiro de 2008) 
  

3.2.5. Quiosques de lanches   
3.2.6. Chaveiros   
3.2.7. Guaritas para informações públicas   
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LEI Nº 8.618, DE 4 DE OUTUBRO DE 2000.

Dispõe sobre a abertura dos espaços das 
escolas municipais, nos horários sem aulas 
formais, para as comunidades realizarem 
atividades socioeducacionais, culturais, 
recreativas e de lazer, no Município de 
Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  As escolas municipais poderão ser utilizadas para as seguintes 
atividades, nos horários sem aulas formais:

I – espaços socioeducacionais, como cursos, artesanato e oficinas diversas;

II – espaços artísticos, como música, dança, teatro, cinema, exposições e 
oficinas;

III – jogos, esportes, recreação e lazer; 

IV – reuniões de grupos da comunidade, como os de jovens, terceira 
idade, alcoólicos anônimos, quaisquer que venham a contribuir pelo bem-estar 
das comunidades; e

V – feiras e eventos comunitários, étnicos e da cidadania.

Parágrafo único.  A utilização prevista no caput dar-se-á através de 
acerto entre as escolas, conselhos escolares e representação da comunidade.

Art. 2º  Caberá à Secretaria Municipal de Educação (SMED) a 
disponibilização pública dos espaços e horários possíveis.

Art. 3º  As solicitações de cedência de espaços e seus horários far-se-ão 
diretamente junto às direções das escolas, com retorno no prazo de até 03 (três) 
dias úteis.

§ 1º  Será criado um termo de responsabilidade do usuário pelo espaço.

§ 2º  O usuário ou o solicitante ficará responsável por qualquer dano ao 
patrimônio.

Art. 4º  A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar parcerias 
com outras Secretarias ou instituições para dar guarida a essas comunidades 
demandantes.

Parágrafo único.  As atividades propostas pela comunidade não poderão 
prever a participação da equipe escolar.
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 4 de outubro de 2000.

Raul Pont,
Prefeito.

José Clóvis de Azevedo,
Secretário Municipal de Educação.

Registre-se e publique-se.

Elaine Paz,
Secretária do Governo Municipal.
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LEI Nº 8.623, DE 13 DE OUTUBRO DE 20001.

Oficializa, como evento do Município 
de Porto Alegre, a Exposição de Carros 
Antigos do Veteran Car Club do Brasil/RS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializada, como evento do Município de Porto Alegre, a 
Exposição de Carros Antigos do Veteran Car Club do Brasil/RS, a ser realizada 
no primeiro domingo de cada mês.

Art. 2º  O local destinado à realização do evento é o estacionamento da 
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de outubro de 
2000.

José Fortunati,
Prefeito, em exercício.

Charles Kiefer,
Secretário Municipal de Cultura.

Registre-se e publique-se.

Elaine Paz,
Secretária do Governo Municipal.

1 Lei republicada em 30 de outubro de 2000.
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LEI Nº 8.877, DE 8 DE JANEIRO DE 2002.

Dispõe sobre a criação do Brique de Domingo 
da Usina do Gasômetro no Município de 
Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica criado e instituído como evento cultural, econômico, 
comercial e turístico do Município de Porto Alegre o Brique de Domingo da 
Usina do Gasômetro.

Art. 2º  O espaço destinado ao Brique de Domingo da Usina do Gasômetro 
será determinado pelo Executivo Municipal, ouvidos os representantes dos 
expositores e membros representantes da comunidade do entorno do Gasômetro.

Art. 3º  Durante o funcionamento do Brique de Domingo da Usina do 
Gasômetro, os expositores utilizarão, exclusivamente, o local indicado na forma 
do artigo anterior.

§ 1º  Cada expositor titular do Brique terá direito a somente um Box.

§ 2º  A metragem do box será determinada pela modalidade de produção 
a ser exposta como segue:

I – artesanato e gastronomia, até 02m (dois metros) de frente;

II – antiguidades, até 04m (quatro metros) de frente;

III – artes plásticas, até 03m (três metros) de frente.

Art. 4º  Os interessados em expor no Brique elaborarão uma convenção 
que integrará a regulamentação desta Lei.

§ 1º  Será garantido espaço para expositores que tenham sua produção 
proveniente de programas de trabalho educativo para adolescentes e jovens, 
coordenados pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre e inscritos no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

§ 2º  Os expositores que tenham sua produção proveniente de programas 
de trabalho educativo serão indicados pelo CMDCA, a partir de critérios 
aprovados na Plenária deste Conselho.

Art. 5º  A Administração Pública, através de seus órgãos competentes, 
definirá os critérios para coordenação e fiscalização do Brique de Domingo da 
Usina do Gasômetro.

§ 1º  Na coordenação do funcionamento do Brique, a Administração 
Municipal fará incluir, no mínimo, 02 (dois) representantes dos expositores 



173

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

escolhidos em assembleia-geral.

§ 2º  A fiscalização das atividades do Brique será exercida pela 
Administração Pública Municipal através de seus órgãos competentes.

Art. 6º  O Brique de Domingo da Usina do Gasômetro reger-se-á por esta 
Lei e por convenção aprovada pela Assembleia-Geral dos Expositores.

Parágrafo único.  A convenção referida no caput deste artigo deverá ser 
aprovada pela Assembleia-Geral dos Expositores no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 7º  A Assembleia-Geral dos Expositores realizar-se-á em local 
público, aberta a todos os interessados em expor, com feitura de ata, na forma 
desta Lei, a qual deverá conter, ao final, a identificação e a assinatura dos 
participantes.

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei a contar do prazo de 
90 (noventa) dias da data de sua publicação.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de janeiro de 2002.

Tarso Genro,
Prefeito.

Cezar Alvarez,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

João Verle,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 8.936, DE 3 DE JULHO DE 20021.

Cria o Fundo Monumenta Porto Alegre e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o Fundo Monumenta Porto Alegre, de natureza contábil-
-financeira, sem personalidade jurídica própria e de duração indeterminada, 
vinculado à Secretaria Municipal da Cultura, com o objetivo de financiar as ações 
de preservação e conservação de áreas submetidas à intervenção do Projeto de 
Porto Alegre, desenvolvido e implantado no âmbito do Programa Monumenta.

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, define-se Projeto o conjunto 
das áreas públicas, edificações e monumentos agregados pelo contexto de ações 
de recuperação dos seus valores históricos e culturais no âmbito do Programa 
Monumenta.

Art. 2º  O Fundo Monumenta Porto Alegre contará com um Conselho 
Curador, com a seguinte composição:

I – Secretário Municipal da Cultura;

II – 01 (um) representante do Ministério da Cultura;

III – 01 (um) representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN;

IV – 01 (um) representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
do Estado – IPHAE;

V – 01 (um) representante do órgão municipal de patrimônio histórico;

VI – 02 (dois) representantes do empresariado, indicados na forma do 
estatuto da respectiva entidade de classe, sendo 01 (um) do comércio situado 
na área de investimento ou influência do Projeto e 01 (um) da indústria local de 
turismo receptivo;

VII – 02 (dois) representantes da comunidade da área de investimento ou 
de influência do Projeto, sendo 01 (um) dos moradores e 01 (um) do artesanato 
ou da atividade cultural;

VIII – 02 (dois) representantes das organizações não governamentais – 
ONGs – ligadas à preservação do patrimônio histórico e à promoção da cultura. 
(Inciso alterado pela Lei nº 9.839, de 6 de outubro de 2005)

IX – 01 (um) representante da Câmara Municipal de Porto Alegre, a ser 
1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 9.839, de 6 de outubro de 2005. Regulamentada pelo 
  Decreto nº 14.600, de 20 de julho de 2004 (p. 322).
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indicado pela Comissão de Educação, Cultura e Esportes.

Parágrafo único.  A presidência do Conselho Curador será exercida 
por um de seus membros, eleito para um mandato de 02 (dois) anos, vedada a 
reeleição e devendo a escolha recair, alternadamente, entre os representantes do 
setor público e do setor privado.

Art. 3º  O Fundo Monumenta Porto Alegre será gerido pela Secretaria 
Municipal da Cultura, que se sujeitará à supervisão e às normas gerais editadas 
pelo Conselho Curador do Fundo.

§ 1º  O orçamento do Fundo Monumenta Porto Alegre integrará o 
orçamento do Município.

§ 2º  A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao Fundo 
Monumenta Porto Alegre far-se-á por meio de dotação consignada na lei 
orçamentária municipal.

Art. 4º  Constituirão receitas do Fundo Monumenta Porto Alegre:

I – transferências anuais de recursos orçamentários do Município;

II – recursos de convênios, acordos e outros ajustes;

III – contrapartidas de convênios aportadas ao Município;

IV – receitas decorrentes da aplicação dos recursos financeiros disponíveis;

V – aluguéis, arrendamentos e outras receitas provenientes de imóveis;

VI – produtos de alienação de imóveis adquiridos com recursos do Fundo 
Monumenta Porto Alegre;

VII – receitas provenientes de serviços e eventos diversos;

VIII – doações e outras receitas.

Parágrafo único.  Os recursos provenientes das receitas relacionadas 
no caput deste artigo serão depositados e movimentados, obrigatoriamente, em 
conta específica a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial.

Art. 5º  Os recursos vinculados ao Fundo Monumenta Porto Alegre serão 
aplicados, mediante decisão do Conselho Curador, na preservação e conservação 
das áreas públicas, edificações e monumentos submetidos à intervenção do 
Projeto de Porto Alegre, desenvolvido e implantado no âmbito do Programa 
Monumenta.

§ 1º  A cada exercício, a Secretaria Municipal de Cultura apresentará 
proposta de aplicação de investimentos ao Conselho Curador do Fundo, que 
deverá discutir e aprová-los, priorizando imóveis localizados na chamada área 
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central da Cidade de Porto Alegre.

§ 2º  Na hipótese de existirem recursos excedentes, a cada exercício, 
quanto ao montante destinado ao atendimento dos objetivos descritos no caput 
deste artigo, os saldos disponíveis serão aplicados na recuperação, preservação e 
conservação de outros bens, na seguinte ordem de prioridade:

a) monumentos tombados por decisão de autoridade federal e localizados 
na área do Projeto;

b) imóveis de interesse histórico situados na área do Projeto; e

c) imóveis e monumentos situados na área de influência do Projeto, nas 
mesmas condições neste estabelecidas.

§ 3º  Os novos investimentos relacionados com os bens descritos nas 
alíneas do parágrafo anterior buscarão assegurar retorno financeiro, com vistas a 
propiciar fonte de receitas para o Fundo.

§ 4º  Os recursos do Fundo Monumenta Porto Alegre também poderão ser 
utilizados para compor fundo de aval destinado à recuperação e reforma de imóveis 
privados tombados ou inventariados pelo patrimônio histórico, sendo prioritários 
aqueles situados na área do Projeto e sua área de influência e, em havendo 
disponibilidade, para os demais imóveis tombados ou inventariados existentes no 
Município, uma vez decorridos 02 (dois) anos de implantação do Fundo, ainda 
com prioridade a imóveis localizados na área central de Porto Alegre.

Art. 6º  Correrão à conta dos recursos alocados ao Fundo Monumenta 
Porto Alegre os encargos sociais e demais ônus decorrentes da arrecadação 
desses recursos.

Art. 7º  Ao Conselho Curador do Fundo Monumenta Porto Alegre compete:

I – estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os 
recursos do Fundo Monumenta Porto Alegre, segundo critérios definidos nesta 
Lei e em consonância com a política nacional de preservação do patrimônio 
histórico e cultural;

II – acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos 
recursos e o desempenho dos programas realizados;

III – apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo 
Monumenta Porto Alegre, respeitadas as prioridades mencionadas nos §§ 2º e 
4º do art. 5º;

IV – pronunciar-se sobre as cotas relativas à gestão do Fundo Monumenta 
Porto Alegre antes do seu encaminhamento aos órgãos de controle interno e 
externo para fins legais;
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V – adotar as providências cabíveis para correção de fatos e atos do Gestor 
que prejudiquem o desempenho e cumprimento das finalidades no que concerne 
aos recursos do Fundo Monumenta Porto Alegre;

VI – aprovar seu Regimento.

Art. 8º  Ao Gestor do Fundo Monumenta Porto Alegre compete:

I – praticar todos os atos necessários à gestão do Fundo, de acordo com as 
diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

II – expedir atos normativos relativos à gestão e à alocação dos recursos 
do Fundo, após aprovação do seu Conselho Curador;

III – elaborar programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos, 
submetendo-os, até 30 de setembro do ano anterior, ao Conselho Curador;

IV – submeter à apreciação do Conselho Curador as contas relativas à 
gestão do Fundo.

§ 1º  Os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos deverão 
discriminar as aplicações previstas na área do Projeto.

§ 2º  O Gestor deverá dar pleno cumprimento aos programas anuais em 
andamento, aprovados pelo Conselho Curador, sendo que eventuais alterações 
somente poderão ser processadas mediante prévia anuência desse Conselho.

Art. 9º  O controle orçamentário, financeiro, patrimonial e de resultados 
será efetuado pelo Conselho Curador, na forma que dispuser o Regimento, e 
pelos órgãos de controle interno e externo.

Parágrafo único.  Anualmente, será enviada cópia de balanço detalhado 
da movimentação financeira do Fundo à Comissão de Finanças, Orçamento e do 
MERCOSUL, da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de julho de 2002.

João Verle,
Prefeito.

Margarete Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Helena Bonumá,
Secretária do Governo Municipal.
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LEI Nº 8.959, DE 24 DE JULHO DE 2002.

Dispõe sobre a adoção de monumentos 
no Município de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a adoção de monumentos por entidade, empresa ou 
pessoa física no Município de Porto Alegre.

Art. 2º  O adotante fica responsável pela manutenção e conservação do 
monumento adotado.

Art. 3º  A publicidade do adotante, junto ao monumento adotado, obedecerá 
ao modelo padrão da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, dependendo da área 
do bem público.

Art. 4º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 24 de julho de 2002.

João Verle,
Prefeito.

Gerson Almeida,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

Registre-se e publique-se.

Helena Bonumá,
Secretária do Governo Municipal.
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LEI Nº 8.972, DE 30 DE JULHO DE 2002.

Dispõe sobre a promoção de passeios 
turístico-culturais gratuitos a maiores de 
65 (sessenta e cinco) anos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam instituídos, no âmbito do Município, passeios turístico- 
-culturais gratuitos para as pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade.

Parágrafo único.  Os veículos utilizados, para os fins de que trata o caput deste 
artigo, deverão ser adaptados para uso de idosos portadores de deficiência física.

Art. 2º  As atividades serão coordenadas pelo órgão responsável pelo 
turismo, com a participação dos órgãos da Cultura e da Assistência Social.

Art. 3º  VETADO.

Art. 4º  VETADO.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de julho de 2002.

João Verle,
Prefeito.

Paulo de Tarso Carneiro,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Helena Bonumá,
Secretária do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.001, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2002.

Dispõe sobre a oficialização do Brique 
de Sábado da Avenida José Bonifácio no 
Município de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializado como evento cultural, econômico e comercial 
do Município de Porto Alegre o Brique de Sábado da Avenida José Bonifácio.

Art. 2º  O espaço destinado ao Brique de Sábado da Avenida José Bonifácio 
é o compreendido entre a Rua Vieira de Castro e a Avenida João Pessoa.

Parágrafo único.  O Brique funciona aos sábados, no horário das 9 
(nove) às 16 (dezesseis) horas.

Art. 3º  Durante o funcionamento do Brique, os expositores devem utilizar, 
exclusivamente, o canteiro central da Avenida José Bonifácio, sem prejuízo do 
fluxo de veículos.

§ 1º  Cada expositor titular do Brique tem direito a somente um box.

§ 2º  A metragem do box será determinada pela modalidade de produção 
a ser exposta, como segue:

I – artesanato e gastronomia, até 2m (dois metros) de frente;

II – antiguidades, até 4m (quatro metros) de frente;

III – artes plásticas, até 3m (três metros) de frente.

§ 3º  Deverá ser garantida a reserva de 20% (vinte por cento) das vagas 
para artesãos portadores de deficiência física.

Art. 4º  A coordenação e fiscalização do Brique estará a cargo do 
Executivo Municipal, juntamente com representante(s) dos expositores.

Art. 5º  O Brique reger-se-á por convenção aprovada pela Assembleia 
Geral dos Expositores.

Parágrafo único.  A convenção referida no caput deste artigo deverá ser 
aprovada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação1.

1 Lei regulamentada pelo Decreto nº 15.352, de 6 de novembro de 2006, que não consta nesta 
   Coletânea. Ver Lei nº 9.258, de 12 de novembro de 2003 (p. 186).
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Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de novembro de 
2002.

João Verle,
Prefeito.

Paulo de Tarso Carneiro,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Helena Bonumá,
Secretária do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.079, DE 8 DE JANEIRO DE 2003.

Dispõe sobre instalações sanitárias em 
feiras comerciais e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  As feiras destinadas à comercialização de produtos hortigranjeiros 
ou agroindustriais (feiras-modelo, pontos de oferta, feiras ecológicas, feiras 
livres, feira da economia, feirão popular, feirão do povo e mercadão), as feiras 
de produtos artesanais (Alfândega, Bom Fim, Brique da Redenção e similares) e 
outras devidamente licenciadas que se realizem no âmbito do Município de Porto 
Alegre serão dotadas de instalações sanitárias destinadas ao uso dos feirantes e 
de seus frequentadores.

§ 1º  Sempre que possível, as instalações sanitárias de que trata esta Lei 
serão localizadas em um raio máximo de 100m (cem metros) do local onde se 
realize a feira.

§ 2º  As instalações sanitárias destinadas ao Brique da Redenção – Feira de 
Antiguidades, Artenapraça, Feira do Artesanato e Feira de Alimentação – deverão 
localizar-se num raio de, no máximo, 90m (noventa metros) do “Monumento ao 
Expedicionário”, no sentido da Avenida João Pessoa.

Art. 2º  Os equipamentos sanitários referidos no caput do art. 1º poderão 
integrar a disponibilização exercida pelo Poder Público para construção por 
terceiros, mediante concorrência pública, em troca de publicidade.

§ 1º  Todo esse mobiliário fica submetido ao plano diretor do mobiliário 
urbano.

§ 2º  Dentre os equipamentos sanitários de que trata esta Lei, no mínimo 
01 (um) deverá ser adaptado para o uso de pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º  Não será obrigatória a construção de novos sanitários nos locais 
onde, havendo próprios públicos, houver sanitários à disposição dos feirantes e 
frequentadores.

Art. 3º  Poderá o Município promover acordos entre os feirantes e os 
estabelecimentos privados que possuam sanitários nas proximidades da feira 
para uso dos respectivos equipamentos pelos feirantes e frequentadores.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após 
a data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de janeiro de 2003.
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João Verle,
Prefeito.

Guilherme Barbosa,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Registre-se e publique-se.

Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.091, DE 19 DE MARÇO DE 2003.

Obriga os cinemas, cineclubes, cinematecas, 
teatros e casas de espetáculo a manter toda 
a sua lotação com lugares numerados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o parágrafo 7º, do art. 77, 

da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam os cinemas, os cineclubes, as cinematecas, os teatros e as 
casas de espetáculo que comercializam bilhetes de ingresso a eventos obrigados 
a manter toda a sua lotação com lugares numerados.

Art. 2º  Nos bilhetes de ingresso dos estabelecimentos referidos no art. 
1º desta Lei, deverá constar, obrigatoriamente, o número do lugar a ser ocupado 
pelo adquirente.

Art. 3º  Para a instalação da primeira fila de poltronas nos estabelecimentos 
referidos no art. 1º, deverá ser respeitada a distância mínima em relação ao palco 
ou à tela, que será definida quando da regulamentação desta Lei. 

Art. 4º  Os estabelecimentos referidos no art. 1º terão o prazo de 120 
(cento e vinte) dias para se adaptarem ao disposto nesta Lei.

Art. 5º  O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator multa 
correspondente a 100 UFMs (cem Unidades Financeiras Municipais), dobrada 
na reincidência.

Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 19 de março de 2003.

João Antonio Dib,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Maria Celeste,
1ª Secretária.
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LEI Nº 9.177, DE 21 DE JULHO DE 2003.

Institui a Feira de Artesanato e Artes Plásticas 
do Parque Saint-Hilaire no Município de 
Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, como evento cultural, econômico, comercial e 
turístico do Município de Porto Alegre, a Feira de Artesanato e Artes Plásticas 
do Parque Saint-Hilaire.

Art. 2º  O espaço destinado à Feira, os dias e o horário de seu funcionamento 
serão determinados por uma comissão paritária composta por participantes:

I – da Administração do Parque Saint-Hilaire;

II – da Administração Municipal;

III – dos representantes dos expositores.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de julho de 2003.

João Verle,
Prefeito.

Dieter Wartchow,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

Registre-se e publique-se.

Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.258, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre a oficialização da Feira 
de Artesanato do Brique de Sábado da 
Avenida José Bonifácio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica oficializada como evento cultural, econômico e comercial 

do Município de Porto Alegre a Feira de Artesanato do Brique de Sábado da 
Avenida José Bonifácio.

Art. 2º  O espaço destinado à Feira é o compreendido entre as Ruas Santa 
Teresinha e Vieira de Castro.

Parágrafo único.  A Feira funcionará das 14 (quatorze) às 19 (dezenove) horas.
Art. 3º  Durante o funcionamento da Feira, os expositores devem utilizar, 

exclusivamente, o canteiro central da Avenida José Bonifácio, sem prejuízo do 
fluxo de veículos.

§ 1º  Cada artesão titular tem direito a somente um boxe.
§ 2º  A metragem do boxe corresponde a 2m (dois metros) de frente.
§ 3º  As bancas dos expositores serão dispostas em fila única e, a cada 

conjunto de 05 (cinco) bancas, será deixado um espaço correspondente a 01 
(uma) banca para a circulação de pedestres.

Art. 4º  A coordenação e a fiscalização da Feira ficarão a cargo do 
Executivo Municipal, juntamente com representante(s) dos expositores.

Art. 5º  A Feira reger-se-á por convenção aprovada pela Assembleia Geral 
dos Expositores no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 6º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei1.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de novembro de 2003.

João Verle,
Prefeito.

Adeli Sell,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.

1 Lei regulamentada pelo Decreto nº 15.360, de 9 de novembro de 2006, que não consta nesta Coletânea.
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LEI Nº 9.328, DE 19 DEZEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre a oficialização da Feira da 
Cidade Antiga no Município de Porto 
Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializada como evento de natureza sociocultural e turística 
do Município a Feira da Cidade Antiga.

Art. 2º  A Feira da Cidade Antiga ficará localizada na Praça Brigadeiro 
Sampaio e funcionará aos sábados, de forma permanente, no horário 
compreendido entre 10 (dez) e 18 (dezoito) horas.

Art. 3º  No espaço da Feira serão comercializadas culinárias típicas de 
diversas nacionalidades, artesanato, bem como poderão ser realizadas atividades 
culturais.

Art. 4º  O conjunto da Feira da Cidade Antiga, em datas especiais, poderá 
ser deslocado para compor outros eventos oficiais do Município.

Art. 5º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de dezembro de 
2003.

João Verle,
Prefeito.

Adeli Sell,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.407, DE 16 DE JANEIRO DE 2004.

Assegura espaço para exposição e 
comercialização de produtos de artesanato 
e artes plásticas nas feiras-modelo do 
Município de Porto Alegre.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica assegurado espaço para exposição e comercialização de 
produtos de artesanato e artes plásticas nas feiras-modelo promovidas pelo 
Município de Porto Alegre.

§ 1º  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, serão considerados como 
critérios de identificação dos produtos ofertados como artesanato e artes plásticas 
aqueles adotados pela Fundação Gaúcha do Trabalho e pela Casa do Artesão.

§ 2º  Estendem-se os efeitos deste artigo aos comerciantes de flores 
devidamente autorizados junto ao Município.

Art. 2º  A Administração Municipal, em conjunto com expositores, 
determinará as normas de ocupação desses espaços.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de janeiro de 2004.

Margarete Moraes,
Prefeita, em exercício.

Adeli Sell,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Gerson Almeida,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.570, DE 3 DE AGOSTO DE 2004.

Institui o Registro de Bens Culturais 
de Natureza Imaterial que constituem 
patrimônio cultural do Município de 
Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial 
que constituem patrimônio cultural do Município de Porto Alegre.

§ 1º  O registro referido no caput far-se-á em livro que conterá: 

I –  o Registro dos Saberes, no qual serão inscritos conhecimentos e modos 
de fazer enraizados no cotidiano da comunidade;

II – o Registro das Celebrações, no qual serão inscritos rituais e festas que 
marcam a vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de 
outras práticas da vida social;

III – o Registro das Formas de Expressão, no qual serão inscritas 
manifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;

IV – o Registro dos Lugares, no qual serão inscritos mercados, feiras, 
santuários, praças e demais espaços em que se concentram e reproduzem práticas 
culturais coletivas.

§ 2º  A inscrição no livro de registro terá sempre como referência a 
continuidade histórica do bem e sua relevância municipal para a memória, a 
identidade e a formação da sociedade porto-alegrense.

§ 3º  Outros registros poderão ser incluídos para a inscrição de Bens 
Culturais de Natureza Imaterial que constituam patrimônio cultural municipal e 
não se enquadrem no livro definido no § 1º deste artigo.

Art. 2º  São partes legítimas para provocar a instauração do processo de 
registro:

I – o Secretário Municipal da Cultura;

II – instituições vinculadas à Secretaria Municipal da Cultura;

III – sociedades ou associações civis.

Art. 3º  As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação 
técnica, serão dirigidas ao órgão competente da Secretaria Municipal da Cultura 
(SMC), que as submeterá ao Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e 
Cultural (COMPAHC).
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§ 1º  A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo órgão 
competente da SMC.

§ 2º  A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser 
registrado, acompanhada da documentação correspondente, e deverá mencionar 
todos os elementos que lhe sejam culturalmente relevantes.

§ 3º  A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos da SMC 
ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específicos 
sobre a matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo COMPAHC.

§ 4º  Ultimada a instrução, o órgão competente da SMC emitirá parecer 
acerca da proposta de registro e enviará o processo ao COMPAHC, para 
deliberação.

§ 5º  O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário 
Oficial do Município, para eventuais manifestações sobre o registro, que deverão 
ser apresentadas ao COMPAHC no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação do parecer.

Art. 4º  O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações 
apresentadas, será levado à decisão do COMPAHC.

Art. 5º  Em caso de decisão favorável do COMPAHC, o bem será 
registrado no livro correspondente.

Art. 6º  Ao Secretário Municipal da Cultura cabe assegurar ao bem 
registrado:

I – documentação por todos os meios técnicos admitidos, cabendo ao 
órgão competente da SMC manter banco de dados com o material produzido 
durante a instrução do processo;

II – ampla divulgação e promoção.

Art. 7º  O órgão competente da SMC fará a reavaliação dos bens culturais 
registrados pelo menos a cada 10 (dez) anos e a encaminhará ao COMPAHC para 
conhecimento da continuidade ou alteração do bem registrado.

Parágrafo único.  Negada a revalidação, será mantido apenas o registro, 
como referência cultural de seu tempo.

Art. 8º  Deverá ser criado pelo Executivo Municipal, por intermédio de 
seus órgãos competentes, um programa visando à implementação de política 
específica de inventário, referenciamento e valorização desse patrimônio.

Parágrafo único.  O Executivo Municipal, por intermédio de seus órgãos 
competentes, estabelecerá, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
publicação desta Lei, as bases para o desenvolvimento do programa de que trata 
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este artigo.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de agosto de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.622, DE 18 DE OUTUBRO DE 2004.

Institui o Salão Internacional de Desenho 
para Imprensa no Município de Porto 
Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Salão Internacional de Desenho para Imprensa no 
Município de Porto Alegre, com a finalidade de difundir a importância do cartum, 
charge, ilustração, história em quadrinhos e afins, bem como de sensibilizar o 
público para este tipo de produção.

Art. 2º  A edição do Salão Internacional de Desenho para Imprensa deverá 
ser anual.

Art. 3º  Fica estabelecida a data de 1º de abril para a realização do Salão.

Art. 4º  A escolha do local para a realização do evento, bem como os 
critérios de inscrição, seleção, divulgação e julgamento, ficará a cargo de um 
conselho formado por membros da Grafistas Associados do Rio Grande do Sul 
– GRAFAR – e por membros do Governo Municipal, por intermédio dos seus 
órgãos competentes.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de outubro de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.649, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui o Salão de Desenho Infantil no 
Município de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Salão de Desenho Infantil no Município de 
Porto Alegre, com a finalidade de difundir o desenho infantil, ampliar as ações 
públicas ou privadas para a sua valorização, bem como sensibilizar o público 
para esse tipo de produção artística.

Art. 2º  A edição do Salão de Desenho Infantil deverá ser anual.

Art. 3º  O Salão de Desenho Infantil receberá o nome fantasia de “Toco 
de Lápis” e terá como símbolo um lápis de colorir.

Art. 4º  Os participantes do Salão de Desenho Infantil deverão ser 
oriundos de escolas públicas ou particulares, associações de bairros, orfanatos, 
creches, oficinas de arte e demais instituições voltadas à educação, arte e cultura.

Art. 5º  Na hipótese de ser formada uma comissão julgadora para 
a seleção dos melhores trabalhos, essa deverá contemplar pessoas do meio 
artístico-cultural e pedagógico de órgão públicos e da iniciativa privada, que 
participarão de forma voluntária, sem custos para o Executivo Municipal.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de dezembro de 
2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.650, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui o Centro Municipal de Referência do 
Grafismo e a Gibiteca João Batista Mottini, 
que se denominará REGRAF-GIBITECA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Institui o Centro Municipal de Referência do Grafismo e a 
Gibiteca João Batista Mottini, que se denominará REGRAF-GIBITECA.

§ 1º  O REGRAF-GIBITECA reunirá obras em quadrinhos, charge, 
caricatura, cartum e ilustração editorial de diversos autores gaúchos, dos demais 
estados brasileiros e do exterior.

§ 2º  Serão aceitas doações da comunidade em geral tanto de publicações 
como de equipamentos.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de dezembro de 
2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.668, DE 27 DE DEZEMBRO DE 20041.
Cria o capoeiródromo no Parque Farroupilha.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  Fica criado o capoeiródromo no Parque Farroupilha.
Art. 2o  O capoeiródromo consistirá em dois círculos independentes, com 

2 (dois) metros de raio cada um, localizados no Parque Farroupilha, no passeio 
da Avenida José Bonifácio, entre as Ruas Santana e Santa Teresinha, conforme 
demarcação no mapa cadastral anexo2.

§ 1o  O piso dos círculos deverá constituir-se de cimento ou material 
similar ao utilizado nas quadras esportivas.

§ 2o  Ao redor de cada um desses círculos, deverá ser prevista mais uma 
área de 2 (dois) metros para posicionamento dos instrumentistas e do público 
assistente, conforme ilustração anexa.

Art. 3o  O Executivo Municipal poderá firmar parcerias com pessoas 
jurídicas ou físicas que tenham interesse em arcar com as despesas de instalação, 
manutenção e conservação do capoeiródromo.

Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de dezembro de 

2004.
João Verle,

Prefeito.
Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

1 Lei republicada em 31 de dezembro de 2004.
2 O anexo não foi reproduzido nesta Coletânea devido à falta de definição da sua imagem.



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

196

LEI Nº 9.687, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004.

Cria o Brique de Domingo do Parque 
Marinha do Brasil e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado, como evento cultural, econômico, comercial e turístico 
do Município de Porto Alegre, o Brique de Domingo do Parque Marinha do Brasil.

Art. 2º  O espaço destinado ao Brique de Domingo do Parque Marinha 
do Brasil será determinado pelo Executivo Municipal, ouvidos os representantes 
dos expositores e membros representantes da comunidade do entorno do Parque 
Marinha do Brasil.

Art. 3º  Durante o funcionamento do Brique de Domingo do Parque 
Marinha do Brasil os expositores utilizarão, exclusivamente, o local indicado na 
forma do artigo anterior.

§ 1º  Cada expositor titular terá direito a somente um boxe.

§ 2º  A metragem do boxe será determinada pela modalidade de produção 
a ser exposta como segue:

I – artesanato e gastronomia, até 2m (dois metros) de frente;

II – antiguidades, até 4m (quatro metros) de frente;

III – artes plásticas, até 3m (três metros) de frente.

Art. 4º  Os interessados em expor no Brique de Domingo do Parque 
Marinha do Brasil elaborarão uma convenção que integrará a regulamentação 
desta Lei.

§ 1º  Será garantido espaço para os expositores que tenham sua produção 
proveniente de programas de trabalho educativo para adolescentes e jovens, 
coordenados pelo Executivo Municipal e inscritos no Conselho  Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

§ 2º  Os expositores que tenham sua produção proveniente de programas 
de trabalho educativo serão indicados pelo CMDCA, a partir de critérios 
aprovados na Plenária deste Conselho.

Art. 5º  A Administração Pública, por meio de seus órgãos competentes, 
definirá os critérios para coordenação e fiscalização do Brique de Domingo do 
Parque Marinha do Brasil.

§ 1º  Na coordenação do funcionamento, a Administração Municipal 
fará incluir, no mínimo, 2 (dois) representantes dos expositores escolhidos em 
assembleia geral.
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§ 2º  A fiscalização das atividades será exercida pela Administração 
Pública Municipal através de seus órgãos competentes.

Art. 6º  O Brique de Domingo do Parque Marinha do Brasil reger-se-á 
por esta Lei e por convenção aprovada pela Assembleia Geral dos Expositores. 

Parágrafo único.  A convenção referida no caput deste artigo deverá ser 
aprovada pela Assembleia Geral dos Expositores no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 7º  A  Assembleia Geral dos Expositores realizar-se-á em local público, 
aberta a todos os interessados em expor, com feitura de ata, na forma desta Lei, a 
qual deverá conter, ao final, a identificação e a assinatura dos participantes.

Art. 8º  Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal1.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de dezembro de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Edson Silva,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

1 Lei regulamentada pelo Decreto nº 15.361, de 9 de novembro de 2006, que não consta nesta Coletânea.
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LEI Nº 9.688, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004.

Dispõe sobre a oficialização da Feira de 
Artesanato Vilmar Bertelli, localizada na 
Praça 4, no Bairro Rubem Berta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializada como evento cultural, econômico e comercial do 
Município de Porto Alegre a Feira de Artesanato Vilmar Bertelli, localizada na 
Praça 4, no Bairro Rubem Berta.

Art. 2º  O espaço destinado à Feira é o compreendido junto ao canteiro 
lindeiro à Rua Bernardino Oliveira Paim.

Parágrafo único.  A Feira funcionará aos domingos, das 8 (oito) às 12 
(doze) horas.

Art. 3º  Durante o funcionamento da Feira, os expositores devem utilizar, 
exclusivamente, o canteiro lindeiro à Rua Bernardino Oliveira Paim, da Praça 4.

§ 1º  Cada expositor titular tem direito a somente um boxe.

§ 2º  A metragem do boxe será determinada pela modalidade de produção 
a ser exposta, como segue:

I – artesanato e gastronomia, até 2m (dois metros) de frente;

II – antiguidades, até 4m (quatro metros) de frente;

III – artes plásticas, até 3m (três metros) de frente.

§ 3º  Deverá ser garantida a reserva de 20% (vinte por cento) das vagas 
para artesãos portadores de deficiência física.

Art. 4º  A coordenação e a fiscalização da Feira estarão a cargo do 
Executivo Municipal, juntamente com representante(s) dos expositores.

Art. 5º  A Feira reger-se-á por Convenção aprovada pela Assembleia 
Geral dos Expositores.

Parágrafo único.  A Convenção referida no caput deste artigo deverá ser 
aprovada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei.

Art. 6º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de dezembro de 
2004.
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João Verle,
Prefeito.

Edson Silva,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.716, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui a Feira de troca de Livros de Porto 
Alegre, que ocorrerá, anualmente, no 
último Domingo do mês de setembro, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a feira de Troca de Livros de Porto Alegre, com a 
finalidade de valorizar o livro enquanto produto de transferência cultural, visando 
a dinamizar a multiplicidade do seu uso por meio do escambo.

§ 1º  A Feira de Troca de Livros de Porto Alegre ocorrerá, anualmente, 
no último Domingo do mês de setembro, com objetivo de divulgar, incentivar e 
valorizar o livro e a leitura, por meio de trocas de títulos lidos por outros ainda 
a serem lidos.

§ 2º  A Feira de Troca de Livros de Porto Alegre objetiva também 
oportunizar a renovação e a atualização do acervo das bibliotecas e o dos cidadãos, 
com o intuito de dar um aproveitamento aos livros excedentes (duplicados, no 
caso das bibliotecas, e lidos, no caso da população), mediante relações de trocas, 
sendo vedada a comercialização.

Art. 2º  As instituições públicas e privadas ligadas ao livro poderão 
divulgar, ainda, seus acervos e projetos de incentivo à leitura para conhecimento 
da população.

Art. 3º  Na Feira de Troca de Livros de Porto Alegre, estarão à disposição 
da população todos os tipos de livros e publicações que estejam em bom estado 
de conservação, independentemente de o material ser de pano ou de plástico, 
no caso dos infantis, ou papel artesanal ou reciclado, desde que obedeçam aos 
padrões da editoração e publicação, conforme a Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT).

Art. 4º  A data de realização da Feira de Troca de Livros de Porto 
Alegre deverá ser amplamente divulgada, para que os participantes selecionem, 
antecipadamente, os livros que pretendem trocar.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de dezembro de 
2004.

João Verle,
Prefeito.
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Edson Silva,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.718, DE 3 DE JANEIRO DE 2005.

Oficializa, no Município, a Feira de Natal para 
exposição e comercialização de artesanato, 
artes plásticas, culinária artesanal e 
antiguidades e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializada, no Município, a Feira de Natal para exposição e 
comercialização de artesanato, artes plásticas, culinária artesanal e antiguidades.

Art. 2º  A Feira de Natal acontecerá, anualmente, no período de 17 a 24 
de dezembro, das quinze às vinte e uma horas.

Art. 3º  A Feira de Natal será regida por regras a serem definidas por uma 
Comissão composta por representantes das entidades associativas de artesãos, 
artistas plásticos, culinaristas e antiquários, regularmente estabelecidos, e por 
representantes de todas as feiras destes segmentos de Porto Alegre.

Art. 4º  A Feira acontecerá em espaço público com grande circulação de 
pessoas e não será cobrada dos participantes taxa de qualquer natureza.

Parágrafo único.  Entende-se por espaço público, para os fins desta Lei, 
ruas, avenidas, praças, parques, calçadões e a orla do Lago Guaíba.

Art. 5º  A realização da Feira não poderá ensejar o fechamento de ruas ou 
avenidas da Cidade para o trânsito de veículos, devendo ficar adstrita aos espaços 
destinados aos pedestres.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de janeiro de 2005.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Garcez Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 9.729, DE 24 DE MARÇO DE 20051.

Declara como área de interesse turístico e 
cultural as pedreiras desativadas existentes 
no Município de Porto Alegre, autoriza o 
Executivo Municipal a firmar convênio 
com pessoas físicas ou jurídicas para o 
aproveitamento das pedreiras e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o § 7º do art. 77 da Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam as pedreiras desativadas existentes no Município de Porto 
Alegre declaradas como área de interesse turístico e cultural.

Art. 2º  REVOGADO. (Artigo revogado pela Lei Complementar nº 639, 
de 5 de março de 2010)

Art. 3º  REVOGADO. (Artigo revogado pela Lei Complementar nº 639, 
de 2010)

Art. 4º  REVOGADO. (Artigo revogado pela Lei Complementar nº 639, 
de 2010)

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 24 de março de 2005.

Elói Guimarães,
Presidente.

Registre-se e publique-se:

Nereu D’Avila,
1º Secretário.

1 Com as alterações inseridas no texto pela republicação ocorrida em 1º de abril de 2005 e pela Lei 
   Complementar nº 639, de 5 de março de 2010.
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LEI Nº 9.878, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2005.

Cria os chimarródromos nas áreas verdes, 
parques, praças, orla e demais espaços 
públicos de Porto Alegre.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o § 7º do art. 77 da Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam criados os chimarródromos nas áreas verdes, parques, 
praças, orla e demais espaços públicos de Porto Alegre.

§ 1º  Nos chimarródromos, a população disporá de água potável na 
temperatura de 75ºC para chimarrão.

§ 2º  As instalações dos chimarródromos serão móveis, devendo ser 
transportadas aos locais indicados no caput.

Art. 2º  Visando a não onerar o Executivo Municipal com despesas de 
instalação dos chimarródromos, serão firmadas parcerias com pessoas jurídicas 
ou físicas que tenham interesse em explorar a atividade.

Art. 3º  A exploração dos chimarródromos por entes privados será 
possível por meio de processo licitatório próprio e mediante remuneração ao 
Poder Público Municipal pelo uso do espaço público.

Art. 4º  O fornecimento de água quente à população nos chimarródromos 
não será cobrado e deverá destinar-se exclusivamente ao consumo de chimarrão.

Parágrafo único.  As entidades ou pessoas físicas que vierem a explorar 
comercialmente os chimarródromos ficarão adstritas ao fornecimento gratuito 
de água, nos termos do § 1º do art. 1º, e à venda de erva-mate, exclusivamente.

Art. 5º  Fica proibido no local dos chimarródromos:

I – comercializar outras bebidas, tais como, refrigerante, cerveja, suco ou café;

II – comercializar quaisquer alimentos;

III – produzir ou reproduzir sonorização amplificada.

Art. 6º  Esta Lei não altera a responsabilidade do Poder Público Municipal 
quanto à manutenção, conservação e administração dos espaços públicos onde se 
instalarem os chimarródromos.

Parágrafo único.  A forma de concessão de licenças para a instalação 
de chimarródromos, suas dimensões, locais, horário de funcionamento e outras 
matérias atinentes ao seu funcionamento serão objeto da regulamentação desta Lei.
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Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 16 de dezembro de 2005.

Elói Guimarães,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Nereu D’Avila,
1º Secretário.
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LEI Nº 9.911, DE 3 DE JANEIRO DE 2006.

Institui o Estatuto da Juventude e o Plano 
Estratégico para o Desenvolvimento 
Integral da Juventude no Município de 
Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Fica instituído o Estatuto da Juventude, que normatiza as 
medidas e ações que contribuam para o desenvolvimento integral dos jovens no 
Município de Porto Alegre.

Art. 2º  Considera-se jovem, para os efeitos desta Lei, a pessoa de 18 a 
29 anos de idade.

§ 1º  Os jovens são atores sociais estratégicos para a transformação e 
melhoria do Município de Porto Alegre juntamente com suas organizações de 
caráter político, estudantil, cultural, religioso, ambiental e desportivo.

§ 2º  As associações e organizações representativas dos jovens que 
lutam por uma vida digna, promovendo a paz e a justiça social, serão declaradas 
de utilidade pública municipal, fazendo jus aos incentivos públicos que a Lei 
determinar, bem como poderão ser ouvidas na elaboração e execução do Plano 
Estratégico para o Desenvolvimento Integral da Juventude no Município de 
Porto Alegre.

Art. 3º  VETADO.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS JOVENS

CAPÍTULO I
DO DIREITO A UMA VIDA DIGNA

Art. 4º  Todos os jovens, como membros da sociedade e moradores no 
Município de Porto Alegre, têm o direito de desfrutar dos serviços e benefícios 
socioeconômicos, políticos, culturais, informativos, de desenvolvimento e de 
convivência que lhes permitam construir uma vida digna.

Art. 5º  Cabe ao Poder Público Municipal envidar esforços para efetivar 
políticas sociais públicas que permitam uma existência livre, saudável e em 
condições de dignidade.
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CAPÍTULO II
DO DIREITO AO TRABALHO

Art. 6º  Todos os jovens têm direito ao trabalho digno e bem remunerado, 
uma vez que o trabalho dignifica o ser humano e possibilita o desenvolvimento 
pessoal e social.

Art. 7º  Cabe ao Poder Público Municipal envidar esforços para promover 
a qualificação profissional e o emprego dos jovens no Município de Porto Alegre.

Art. 8º  VETADO.

Art. 9º  VETADO.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 10.  Todos os jovens têm direito a ingressar no sistema educacional, 
de acordo com os princípios constitucionais e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação.

Art. 11.  Sendo a educação um dos meios mais importantes para o 
desenvolvimento individual e social, cabe ao Poder Público Municipal, além 
de cumprir as determinações constitucionais quanto à destinação de recursos 
financeiros, impulsionar e apoiar, por todos os meios ao seu alcance, a ampliação 
do sistema educacional, bem como envidar esforços no sentido de que, no âmbito 
territorial, sejam contempladas instituições de educação pública média e superior, 
para atender a demanda existente.

Art. 12.  VETADO.

Art. 13.  Cabe ao Poder Público Municipal, nos programas e currículos 
escolares, dar especial ênfase à informação e à prevenção dos problemas que 
atingem os jovens, como, por exemplo, drogadição, alcoolismo, tabagismo, 
prevenção da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e demais doenças 
sexualmente transmissíveis (DSTs), degradação ambiental e violência urbana.

Art. 14  VETADO.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 15.  Todos os jovens têm direito ao acesso e aos recursos de promoção, 
proteção e ao tratamento de saúde, considerando que esta é compreendida no 
estado de bem-estar físico, mental, espiritual e social.

Art. 16.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral da 
Juventude no Município de Porto Alegre incluirá políticas e ações que permitam 
gerar e divulgar informações referentes aos temas de saúde pública e comunitária, 
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como DSTs, nutrição e dependência química.

CAPÍTULO V
DOS DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS

Art. 17.  Todos os jovens têm o direito de desfrutar e exercer plenamente 
a sua sexualidade e de decidir, de maneira consciente e plenamente informada, o 
momento e o número de filhos que desejem ter.

Art. 18.  Cabe ao Poder Público Municipal formular as políticas de atuação 
e estabelecer os mecanismos que permitam o acesso dos jovens aos serviços de 
atendimento e informação, relacionados com o exercício de seus direitos sexuais 
e reprodutivos, bem como gerar e divulgar informações referentes à saúde 
reprodutiva, exercício responsável da sexualidade, prevenção da AIDS e demais 
DSTs, educação sexual, gravidez na adolescência, maternidade e paternidade 
responsáveis, entre outras.

Art. 19.  As diretrizes e ações do Plano Estratégico para o Desenvolvimento 
Integral da Juventude no Município de Porto Alegre respeitarão os seguintes 
princípios:

I – exercício responsável da sexualidade;

II – maternidade e paternidade responsáveis;

III – erradicação de todo tipo de violência contra a mulher;

IV – erradicação da exploração sexual dos jovens.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO À CULTURA

Art. 20.  Todos os jovens têm direito ao acesso a espaços culturais e a 
expressar suas manifestações culturais, de acordo com os seus próprios interesses 
e expectativas.

Art. 21.  Cabe ao Poder Público Municipal mobilizar todos os meios 
ao seu alcance para promover e valorizar as expressões culturais dos jovens no 
Município e o intercâmbio cultural em nível nacional e internacional.

Art. 22.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral da 
Juventude no Município de Porto Alegre contemplará:

I – participação do jovem no processo de produção, reelaboração e 
fruição dos bens culturais;

II – incentivos aos movimentos de jovens, a fim de que estes desenvolvam 
atividades artístico-culturais;
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III – valorização da capacidade criativa do jovem, mediante o 
desenvolvimento de programas e projetos culturais;

IV – promoção, nos meios de comunicação, de programas educativos e 
culturais, voltados para a problemática do jovem.

CAPÍTULO VII
DO DIREITO À RECREAÇÃO

Art. 23.  Todos os jovens têm o direito a praticar qualquer esporte, de 
acordo com o seu gosto e habilidades.

Art. 24.  Cabe ao Poder Público Municipal promover e garantir, por 
todos os meios ao seu alcance, a prática do esporte pelos jovens, de forma 
amadora ou profissional, criando e mantendo espaços específicos para as diversas 
modalidades esportivas.

Art. 25.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral da 
Juventude no Município de Porto Alegre contemplará políticas e ações que 
favoreçam o acesso massivo dos jovens à prática desportiva, por meio da 
implementação de um sistema de promoção e apoio às iniciativas desportivas 
dos jovens.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO À INTEGRAÇÃO E À REINSERÇÃO SOCIAL

Art. 26.  Todos os jovens em situação especial, desde o ponto de vista 
da pobreza, exclusão social, indigência, deficiência física, privação de moradia, 
privação da liberdade, etc, têm o direito de reinserir-se e integrar-se plenamente 
à sociedade e de serem sujeitos de direitos e de oportunidades que lhes permitam 
aceder a serviços e a benefícios sociais que melhorem sua qualidade de vida.

Art. 27.  VETADO.

Art. 28.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral da 
Juventude no Município de Porto Alegre contemplará ações afirmativas para 
os setores jovens desfavorecidos, principalmente mulheres, afrodescendentes e 
indígenas.

CAPÍTULO IX
DO DIREITO À PLENA PARTICIPAÇÃO SOCIAL E POLÍTICA

Art. 29.  Todos os jovens têm direito à plena participação social e política.

Art. 30.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral da 
Juventude no Município de Porto Alegre deverá ser elaborado a partir de uma 
perspectiva participativa, considerando-se, para a definição e execução das 
políticas, ações e projetos, as verdadeiras aspirações, interesses e prioridades dos 
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jovens no Município.

Art. 31.  Todos os jovens têm o direito de constituir organizações 
autônomas, objetivando alcançar suas demandas, aspirações e projetos coletivos, 
contando com o apoio e o reconhecimento do Poder Público Municipal e de 
organizações sociais.

Art. 32.  Cabe ao Poder Público Municipal apoiar o fortalecimento das 
organizações de jovens no Município, que sejam democráticas, autônomas e 
comprometidas socialmente, para que estes possam exercer plenamente a sua 
cidadania e tenham as oportunidades e possibilidades para construírem uma vida 
digna.

CAPÍTULO X
DO DIREITO À INFORMAÇÃO

Art. 33.  Todos os jovens têm direito a receber, analisar, sistematizar e 
difundir informação objetiva e oportuna que seja importante para os seus projetos 
de vida, seus interesses difusos e coletivos e para o bem comum no Município.

Art. 34.  O acesso gratuito à rede mundial de computadores – internet – é 
direito de todos os jovens no Município.

Parágrafo único.  O Poder Público Municipal envidará esforços para 
organizar, manter e colocar em funcionamento novos telecentros no Município.

Art. 35.  Cabe ao Poder Público Municipal envidar os esforços necessários 
tendentes a criar, promover e apoiar um sistema de informatização que permita 
aos jovens no Município obter, processar, intercambiar e difundir informações 
de seu interesse.

CAPÍTULO XI
DO DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO

Art. 36.  Todos os jovens têm direito a desfrutar de um meio ambiente 
natural, ecologicamente equilibrado e socialmente sadio, que propicie o 
desenvolvimento integral da juventude no Município.

Art. 37.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral da 
Juventude no Município de Porto Alegre estabelecerá os recursos, políticas e 
ações que permitam aos jovens o pleno exercício do direito citado no artigo 
anterior, devendo considerar:

I – o estímulo e o fortalecimento de organizações, movimentos, redes e 
outros coletivos de juventude que atuem no âmbito das questões ambientais e em 
prol do desenvolvimento sustentável;

II – o incentivo à participação dos jovens na elaboração das políticas 
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públicas de meio ambiente;

III – a criação de programas de educação ambiental destinados aos jovens;

IV – o incentivo à participação destes em projetos de geração de trabalho 
e renda que visem ao desenvolvimento sustentável nos âmbitos rural e urbano.

CAPÍTULO XII
DO DIREITO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL VOLUNTÁRIO

Art. 38.  Todos os jovens têm direito à prestação de serviço social 
voluntário como preparação para o trabalho e para o exercício da cidadania.

Parágrafo único.  O Plano Estratégico para o Desenvolvimento Integral 
da Juventude no Município de Porto Alegre contemplará as modalidades e 
regulamentará a execução do serviço social voluntário.

CAPÍTULO XIII
DOS DEVERES DOS JOVENS

Art. 39.  Todos os jovens têm o dever de ajudar e amparar os pais na 
velhice, carência ou enfermidade.

Art. 40.  Todos os jovens têm o dever de respeitar e fazer cumprir a 
Constituição e as leis, desenvolvendo os seguintes princípios:

I – defesa da paz;

II – pluralismo político e religioso;

III – dignidade da pessoa humana;

IV – tolerância à diversidade étnica e religiosa.

Art. 41.  Todos os jovens têm o dever de respeitar e promover os direitos 
dos demais grupos e segmentos da sociedade gaúcha e de trabalhar pelos 
seguintes objetivos:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II – erradicar a pobreza, a marginalização e as desigualdades sociais;

III – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

IV – desenvolvimento integral da pessoa humana, físico, mental e 
espiritual.

Art. 42.  VETADO.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 43.  O Executivo Municipal criará, no prazo de 01 (um) ano, após a 
sanção desta Lei, o Conselho Municipal da Juventude.

Art. 44.  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei a partir da data 
de sua publicação.

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 3 de janeiro de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Mauro Zacher,
Secretário Municipal da Juventude.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.



213

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

LEI Nº 9.940, DE 20 DE JANEIRO DE 2006.

Cria o Memorial da Participação Popular 
na Cidade de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o § 7º do art. 77 da Lei 

Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o Memorial da Participação Popular na Cidade de 
Porto Alegre.

Art. 2º  O Memorial reunirá documentação histórica, vídeos, áudios e 
artes plásticas referentes à participação popular em nossa Cidade.

Parágrafo único.  O acervo do Memorial será colocado à disposição para 
consultas e pesquisas.

Art. 3º  O Memorial desenvolverá exposições itinerantes de documentos, 
fotografias, áudios, pesquisas e artes referentes à participação popular, visando 
ao incentivo à participação da comunidade no agir político.

Art. 4º  O Memorial contará a história do Orçamento Participativo, 
da União das Associações de Moradores de Porto Alegre – UAMPA – e da 
Federação  Rio-Grandense de Associações Comunitárias e de Moradores de 
Bairros – FRACAB –, bem como de outras entidades e experiências que tenham 
contribuído para a participação popular.

Art. 5º  O Memorial poderá desenvolver convênios ou parcerias com 
organizações não governamentais, entidades comunitárias, universidades, com 
vista ao desenvolvimento de suas atividades.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 20 de janeiro de 2006.

Humberto Goulart,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Haroldo de Souza,
1º Secretário.
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LEI Nº 9.943, DE 26 DE JANEIRO DE 2006.

Dispõe sobre a oficialização do Caminho dos 
Antiquários no Município de Porto Alegre, 
institui a Feira de Antiguidades da Praça 
Daltro Filho e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializado como Evento do Município de Porto Alegre o 
Caminho dos Antiquários, nos termos desta Lei.

Parágrafo único.  Fica instituída, dentro do Caminho dos Antiquários, a 
Feira de Antiguidades da Praça Daltro Filho.

Art. 2º  O espaço destinado às atividades do Caminho dos Antiquários 
fica abrangido pelas Ruas Coronel Fernando Machado, entre a Rua Marechal 
Floriano Peixoto e a Avenida Borges de Medeiros; Demétrio Ribeiro, entre a 
Avenida Borges de Medeiros e a Rua Coronel Genuíno; e Coronel Genuíno, 
entre a Rua Coronel Fernando Machado e a Avenida Borges de Medeiros; e pela 
Praça Daltro Filho.

Parágrafo único.  O espaço destinado à Feira de Antiguidades da Praça 
Daltro Filho compreende a calçada da Praça Daltro Filho, no trecho das Ruas 
Demétrio Ribeiro e Coronel Genuíno, e o interior da Praça, com espaço reservado 
para o trânsito de pedestres.

Art. 3º  O Caminho dos Antiquários funcionará aos sábados, das 10h às 
16h, podendo permanecer, no horário de verão, até as 17h.

Art. 4º  Fica estabelecido que cada expositor do Caminho dos Antiquários 
poderá utilizar o passeio frontal do respectivo estabelecimento e até 3m (três 
metros) do leito da rua, nos locais em que o trânsito de veículos esteja obstruído.

Art. 5º  Serão objetos de comercialização unicamente produtos antigos, 
colecionáveis e curiosidades.

Parágrafo único.  No entorno da Praça Daltro Filho, poderá ser autorizado 
o comércio ambulante não concorrente com os estabelecimentos formalmente 
estabelecidos.

Art. 6º  Fica estabelecido que cada expositor da Feira de Antiguidades da 
Praça Daltro Filho terá direito ao uso de um espaço – box – de, no máximo, 4m 
(quatro metros) de comprimento por 2m (dois metros) de largura.

Art. 7º  A coordenação e fiscalização do Caminho dos Antiquários 
estará a cargo do Poder Executivo, em consonância com a Empresa Pública de 
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Transporte e Circulação – EPTC –, no que a esta couber.

Art. 8º  O Poder Executivo fica autorizado a tomar todas as providências 
relativas ao trânsito no entorno, para o melhor funcionamento do Caminho dos 
Antiquários. 

Art. 9º  A limpeza do espaço utilizado pelo Caminho dos Antiquários 
dar-se-á nas sextas-feiras anteriores ao Evento e aos sábados, após o encerramento 
das atividades, pelo órgão competente da Administração Municipal.

Parágrafo único.  A limpeza de cada box da Feira de Antiguidades da 
Praça Daltro Filho e do espaço frontal aos estabelecimentos de antiguidades 
ficará ao encargo de seu respectivo expositor.

Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias.

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 
2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Isaac Ainhorn,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 9.989, DE 5 DE JUNHO DE 20061.

Assegura aos estudantes matriculados 
em estabelecimentos de ensino regular 
e aos jovens com até 15 (quinze) anos o 
direito ao pagamento de meia-entrada 
em atividades culturais e esportivas e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica assegurado aos estudantes matriculados em estabelecimentos 
de ensino regular, públicos ou privados, devidamente autorizados, e aos jovens 
com até 15 (quinze) anos o pagamento de meia-entrada do valor efetivamente 
cobrado para o ingresso em atividades culturais e esportivas, tais como 
espetáculos cinematográficos, teatrais, musicais, circenses, jogos esportivos e 
similares no Município de Porto Alegre, na conformidade desta Lei.

§ 1º  Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo:

I – os espetáculos cinematográficos que ocorrerem aos sábados e 
domingos, dias em que será concedido desconto de 10% (dez por cento) sobre o 
valor efetivamente cobrado;

II – os espetáculos teatrais, musicais e de dança em que estejam 
programadas, no máximo, 02 (duas) apresentações do mesmo espetáculo;

III – os espetáculos teatrais, musicais e de dança que ocorrerem às sextas-
-feiras, aos sábados ou aos domingos, dias em que será concedido desconto de 
10% (dez por cento) sobre o valor efetivamente cobrado;

IV – os ingressos comercializados nos espetáculos futebolísticos para a 
ocupação de cadeiras e arquibancadas superiores, bem como metade daqueles 
disponibilizados, em cada evento, para as arquibancadas inferiores; 

V – os espetáculos teatrais, musicais e de dança cujo preço dos 
ingressos seja igual ou superior a R$ 100,00 (cem reais), casos em que será 
concedido desconto de 20% (vinte por cento) sobre o efetivamente cobrado, 
independentemente do número de apresentações. (Parágrafo único renomeado 
para § 1º e inc. V incluído pela Lei nº 11.211, de 30 de janeiro de 2012)

§ 2º  O valor referido no inc. V do § 1º deste artigo será corrigido 
anualmente pelo índice da Unidade Financeira Municipal (UFM). (Parágrafo  
incluído pela Lei nº 11.211, de 2012)

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 11.211, de 30 de janeiro de 2012.
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Art. 2º  Esta Lei não será aplicável na hipótese dos ingressos serem 
oferecidos com descontos em percentual igual ou superior a 50% (cinquenta por 
cento) de seu valor normal.

Parágrafo único.  Na hipótese de serem oferecidos descontos em 
percentual inferior a 50% (cinquenta por cento), aplica-se o benefício desta Lei 
em complementação do desconto oferecido até totalizar 50% (cinquenta por 
cento) do seu valor normal.

Art. 3º  Serão beneficiados por esta Lei:

I – os estudantes matriculados em estabelecimentos públicos ou 
particulares de ensino fundamental, médio, superior, de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu, de cursos técnicos, pré-vestibulares e de ensino de jovens 
e adultos, devidamente autorizados a funcionar na forma da legislação vigente, 
que portarem a Carteira de Identificação Estudantil – CIE;

II – os jovens com até 15 (quinze) anos, que portarem sua Carteira de 
Identidade.

Parágrafo único.  Os documentos referidos neste artigo deverão ser 
apresentados no ato da compra do ingresso e no momento do acesso do beneficiário 
aos locais onde se realizem as atividades descritas no art. 1º desta Lei.

Art. 4º  Para fins desta Lei, as Carteiras de Identificação Estudantil 
(CIEs) serão aquelas emitidas pela União Nacional de Estudantes (UNE), União 
Brasileira de Estudantes Secundaristas (UBES), União Estadual de Estudantes 
(UEE), União Gaúcha de Estudantes (UGES) e União Municipal de Estudantes 
Secundaristas de Porto Alegre (UMESPA), podendo ser distribuídas por suas 
entidades filiadas, tais como os diretórios centrais de estudantes, os diretórios 
acadêmicos, os centros acadêmicos, as associações de pós-graduados (APGs) e 
os grêmios estudantis.

Parágrafo único.  A CIE terá validade anual em todo o Município de 
Porto Alegre, perdendo esta condição apenas quando da expedição de nova 
Carteira, no ano letivo seguinte.

Art. 5º  Caberá ao Executivo Municipal, por meio de seus órgãos 
competentes, a fiscalização do cumprimento desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de junho de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Mauro Zacher,
Secretário Municipal da Juventude.
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Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Idenir Cecchim,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Márcio Bins Ely,
Secretário Municipal de Esporte, Recreação e Lazer.

Marilú Medeiros,
Secretária Municipal de Educação.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.036, DE 8 DE AGOSTO DE 20061.

Dispõe sobre a colocação de obras de artes 
plásticas nas edificações com área adensável 
igual ou superior a 2.000m2 (dois mil metros 
quadrados) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Toda edificação com área adensável igual ou superior a 2.000m2 
(dois mil metros quadrados) que vier a ser construída no Município de Porto 
Alegre deverá conter, em local de visibilidade à população, obra de arte original, 
executada em escultura, vitral, pintura, mural, relevo escultórico ou outra forma 
de manifestação de artes plásticas, sem caráter publicitário.

§ 1º  Ficam dispensados dessa exigência hangares, galpões de depósito, 
silos de armazenagem e edifícios-garagem.

§ 2º  Quando a construção for formada por um conjunto de prédios com a 
mesma finalidade e dentro de um projeto único, será considerada, para os efeitos 
desta Lei, como uma única edificação.

Art. 2º  A obra de arte de que trata esta Lei será executada por artista 
plástico cadastrado nos termos desta Lei, com a chancela do autor do projeto 
arquitetônico, devendo ser compatível com a edificação e a ela integrar-se, não 
podendo ser executada em material facilmente perecível.

Parágrafo único.  A conservação da obra de arte será de responsabilidade 
do(s) proprietário(s) da edificação.

Art. 3º  Para os fins desta Lei, o Poder Executivo Municipal manterá 
um cadastro dos artistas plásticos interessados, aberto a consultas pelo público, 
contendo o currículo dos artistas, sua experiência, principais exposições de que 
tenham participado e descrição de obras eventualmente constantes em acervos 
particulares ou em museus nacionais e estrangeiros.

Parágrafo único.  Para o cadastramento do artista, o Poder Executivo 
Municipal exigirá, tão somente, a apresentação de seu currículo.

Art. 4º  Para a obtenção da Carta de Habitação, deverá ser encaminhado 
ao Poder Executivo o projeto da obra de arte, contendo o nome do artista, a 
chancela do responsável técnico pelo projeto de arquitetura do empreendimento 
e a descrição da obra de arte e do local de sua colocação.

1 Lei regulamentada pelos Decretos nos 15.808, de 18 de janeiro de 2008 (p. 330), e 17.354, de 11 de 
  outubro de 2011 (p. 332).
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Parágrafo único.  A Carta de Habitação somente será expedida mediante 
a comprovação de que a obra de arte foi concluída e colocada no local previamente 
determinado no projeto arquitetônico da edificação.

Art. 5o  A obra de arte será vinculada à edificação, não podendo ser 
retirada, substituída ou ter suas características alteradas sem justificativa e prévia 
autorização do Poder Executivo Municipal, salvo ocorrência de caso fortuito ou 
força maior.

Art. 6º  Caso a edificação venha a ser demolida, a respectiva obra de arte 
reverterá ao Poder Executivo Municipal, que lhe dará a devida destinação.

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de agosto de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Maurício Dziedricki,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.077, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006.

Institui a Feira do Livro, do Disco e do 
Vídeo na Esplanada da Restinga, que 
acontecerá de quinta-feira a domingo, 
no primeiro semestre de cada ano, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, como evento cultural, econômico, comercial e 
turístico do Município de Porto Alegre, a Feira do Livro, do Disco e do Vídeo na 
Esplanada da Restinga.

Art. 2º  A Feira acontecerá na Esplanada da Restinga, de quinta-feira a 
domingo, no primeiro semestre de cada ano.

Art. 3º  A seleção dos participantes da Feira dar-se-á após a inscrição dos 
interessados, instituída em edital emanado pelo Poder Público.

Art. 4º  Na Feira, serão comercializados e expostos livros, revistas, gibis, 
vídeos, CDs e discos de vinil.

Art. 5º  O Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, 
definirá os critérios para a coordenação e a fiscalização da Feira.

Art. 6º  Ficam garantidas, no mínimo, uma banca para expositores 
independentes e uma banca para expositores portadores de necessidades 
especiais.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de outubro de 
2006.

Eliseu Santos,
Prefeito, em exercício.

Idenir Cecchim,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.164, DE 23 DE JANEIRO DE 2007.

Institui, no Município de Porto Alegre, o 
incentivo à arte do ballet e da dança em 
parceria com o Ballet Mariinski (Kirov) 
de São Petersburgo – Federação da 
Rússia –, cidade-irmã de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º  Fica instituído, no Município de Porto Alegre, o incentivo à 
arte do ballet e da dança em parceria com o Ballet Mariinski (Kirov) de São 
Petersburgo – Federação da Rússia –, cidade-irmã de Porto Alegre.

Art. 2º  A parceria de que trata o art. 1º desta Lei visa a estimular e a 
desenvolver a arte do ballet e da dança em Porto Alegre.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de janeiro de 
2007.

Eliseu Santos,
Prefeito, em exercício.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.253, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007.

Inclui, no currículo das escolas municipais, 
conteúdos de caráter turístico-cultural.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam incluídos, no currículo das escolas municipais, conteúdos 
de caráter turístico-cultural.

Art. 2º  Entende-se como de caráter turístico-cultural toda e qualquer 
atividade que vise a dar ao aluno conhecimento das peculiaridades históricas, 
culturais e turísticas inseridas na história ou na formação do Município, tais 
como lendas, mitos, visitação a museus, prédios históricos, parques públicos, 
locais de interesse sociocultural e ambiental.

Art. 3º Os conteúdos de que trata esta Lei serão ministrados, 
preferencialmente, nos locais a que fizerem referência.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de setembro de 2007.

Mercedes Maria de Moraes Rodrigues,
Prefeita, em exercício.

Marilú Medeiros,
Secretária Municipal de Educação.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.261, DE 28 DE SETEMBRO DE 20071.

Oficializa como evento cultural, 
econômico, comercial e turístico do 
Município de Porto Alegre a Feira do 
Mercado Bom Fim, que funcionará aos 
sábados e domingos, das 9 (nove) às 19 
(dezenove) horas. (Ementa alterada pela 
Lei nº 10.917, de 17 de junho 2010)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializada como evento cultural, econômico, comercial e 
turístico do Município de Porto Alegre a Feira do Mercado Bom Fim.

§ 1º  VETADO. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 10.917, de 2010)

§ 2º  A Feira do Mercado Bom Fim funcionará aos sábados e domingos, das 
9 (nove) às 19 (dezenove) horas. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.917, de 2010)

Art. 2º  O espaço destinado ao Evento oficializado pelo art. 1º desta Lei 
compreende o entorno do Mercado Bom Fim, dentro do Parque Farroupilha, 
onde serão distribuídos 24 (vinte e quatro) boxes, conforme croqui anexo.

Art. 3º  Cada expositor titular da Feira terá direito a somente um boxe.

Art. 4º  A metragem do boxe será determinada pela modalidade de 
produção a ser exposta, como segue:

I – para artesanato, até 2m (dois metros) de frente; e

II – VETADO.

Art. 5º  O Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes:

I – definirá os critérios para a coordenação e a fiscalização da Feira do 
Mercado Bom Fim;

II – incluirá, na coordenação da Feira do Mercado Bom Fim, no mínimo, 
02 (dois) representantes dos expositores; e

III – fiscalizará as atividades da Feira do Mercado Bom Fim.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de setembro de 2007.

José Fogaça,
Prefeito.

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 10.917, de 17 de junho de 2010.
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Idenir Cecchim,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.376, DE 31 DE JANEIRO DE 2008.

Institui a Licença Municipal para o 
Exercício da Arte Popular, destinada ao 
exercício de atividades artísticas nas vias 
públicas, praças e parques do Município 
de Porto Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Licença Municipal para o Exercício da Arte 
Popular, destinada ao exercício de atividades artísticas nas vias públicas, praças 
e parques do Município de Porto Alegre.

Parágrafo único.  Na Licença, constarão a identificação, a foto e 
a(s) atividade(s) exercida(s) pelo seu portador, bem como os dizeres “Artista 
Popular”.

Art. 2º  A Licença Municipal para o Exercício da Arte Popular será 
expedida para o exercício das seguintes atividades:

I – artes cênicas;

II – música;

III – canto;

IV – dança;

V – acrobacia;

VI – humorismo;

VII – artes plásticas;

VIII – escultura;

IX – artesanato;

X – literatura; e

XI – poesia.

Parágrafo único.  Poderão constar, na Licença, outros tipos de atividades 
indicadas pelo artista.

Art. 3º  A Licença a que se refere esta Lei não determinará local específico 
para o exercício da(s) atividade(s).

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 31 de janeiro de 
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Ana Fagundes,
Secretária Municipal da Cultura, em exercício.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.379, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2008.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de espaço 
para cadeira de rodas e de assentos 
reservados para pessoas portadoras 
de necessidades especiais em salas de 
exibição de cinema no Município de Porto 
Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam obrigatórios espaço para cadeira de rodas e assentos 
reservados para pessoas portadoras de necessidades especiais em salas de 
exibição de cinema no Município de Porto Alegre.

Parágrafo único.  O espaço e os assentos a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser posicionados de forma a garantir a melhor comodidade aos 
beneficiários.

Art. 2º  As empresas proprietárias de salas de exibição de cinema terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, para 
adequarem suas salas de acordo com o disposto no art. 1º desta Lei.

Art. 3º  Ficam as empresas proprietárias de salas de exibição de cinema 
que infringirem o disposto nesta Lei sujeitas às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de 500 (quinhentas) UFMs (Unidades Financeiras Municipais) 
por sala, em cada vistoria; e

III – fechamento da sala de exibição de cinema após 02 (duas) multas 
consecutivas.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de fevereiro de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Tarcízio Cardoso,
Secretário Municipal de Acessibilidade e Inclusão Social.

Idenir Cecchim,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.
Virgílio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício.
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LEI Nº 10.428, DE 6 DE MAIO DE 20081.

Institui, no Município de Porto Alegre, o 
Acampamento Farroupilha, a ser realizado 
anualmente, determina à organização do 
Acampamento Farroupilha a edição anual de 
seu regulamento e às entidades interessadas em 
participar desse Acampamento a apresentação 
de projeto cultural a ser implementado 
no período de sua realização, determina 
premiação para os melhores projetos culturais 
apresentados e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no Município de Porto Alegre, o Acampamento 
Farroupilha, a ser realizado anualmente, destinado a promover eventos artísticos 
e culturais alusivos à tradição rio-grandense, especialmente à manutenção dos 
ideais da Revolução Farroupilha.

Art. 2º  O Acampamento Farroupilha será organizado pela Comissão 
Especial constituída na forma do art. 2º da Lei nº 7.855, de 25 de setembro de 
1996, e alterações posteriores.

§ 1º  A Comissão Especial a que se refere o caput deste artigo deverá 
iniciar os trabalhos até o final do mês de março.

§ 2º  A permanência do Acampamento Farroupilha deverá compreender o 
período de 25 de agosto a 20 de setembro.

§ 3º O desmonte dos galpões deverá ser feito nos 10 (dez) dias 
subsequentes ao encerramento do Acampamento Farroupilha, sob pena de, em 
caso de não atendimento desse prazo, não ser admitida a inscrição do infrator no 
Acampamento, no ano subsequente.

Art. 3º  A organização do Acampamento Farroupilha deverá editar, 
anualmente, seu regulamento, observando:

I – a vedação à comercialização de produtos ou serviços que não 
representem as tradições rio-grandenses;

II – a vedação de reprodução de  músicas que  não representem as  
tradições rio-grandenses;

III – a destinação de área de estacionamento com fácil acesso para 
autoridades e acampados;

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 10.939, de 2 de agosto de 2010.
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IV – a divulgação de todos os projetos que serão executados pelos 
acampados, devendo conter hora, dia e local de sua realização;

V – a competência exclusiva da comissão organizadora para o remanejo 
dos lotes;

VI – a preservação permanente do meio ambiente e do ecossistema;

VII – a obrigatoriedade da afixação do alvará de autorização do lote em 
local de fácil visualização;

VIII – a vedação à utilização de equipamentos amplificadores de som ou 
qualquer equipamento que prejudique os demais acampados:

a) das 0h às 10h, de segundas a sextas-feiras; e 

b) das 2h às 8h, nos sábados, nos domingos e no dia 20 de setembro.

§ 1º  O comércio de produtos e serviços que não representem as tradições 
gaúchas poderá ser autorizado até o limite de 20% (vinte por cento) do total de 
licenças a serem concedidas pelo Município para a comercialização de produtos 
e serviços, desde que identificada sua origem cultural.

§ 2º  Excetua-se das restrições à comercialização de produtos e serviços 
de que tratam o inc. I e o § 1º deste artigo a venda de bebidas em geral.

Art. 4º  As entidades interessadas em participar do Acampamento 
Farroupilha deverão apresentar projeto cultural a ser implementado no período 
de sua realização.

Parágrafo único.  Os 03 (três) melhores projetos culturais serão 
premiados em cada uma das seguintes categorias:

I – Categoria CTG, para os centros de tradições gaúchas;

II – Categoria DTG, para os departamentos de tradições gaúchas;

III – Categoria PQT, para os piquetes; e

IV – Categoria Empresa, para os CTGs, DTGs e piquetes de empresas 
públicas e privadas. 

Art. 4º-A  Fica criado Comitê Gestor para o acompanhamento e a 
fiscalização do recebimento e da utilização dos recursos relacionados ao 
Acampamento Farroupilha oriundos do Orçamento Municipal, de arrecadações, 
de doações ou outras formas de apoio financeiro de empresas e de entidades não 
governamentais.

Parágrafo único. O Comitê Gestor será tripartite, constituído pelo 
Governo Municipal, por entidades ligadas à cultura gaúcha e por representantes da 
comunidade. (Artigo incluído pela Lei nº 10.939, de 2 de agosto de 2010)
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Art. 5º  Fica vedado qualquer tipo de cobrança para o ingresso no Parque 
Maurício Sirotsky Sobrinho durante o Acampamento Farroupilha.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de maio de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.429, DE 8 DE MAIO DE 2008.

Dispõe sobre alteração de local de 
monumentos e estátuas com significação 
histórica ou que simbolizem épocas ou 
valores humanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São insuscetíveis de alteração de local os monumentos e as estátuas 
com significação histórica ou que simbolizem épocas ou valores humanos.

Parágrafo único.  Excetuam-se da vedação contida no caput deste artigo 
as alterações de local de monumentos para as quais haja necessidade justificada e 
legislação específica, devendo o novo local conferir-lhes visibilidade compatível 
com os valores a eles inerentes.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de maio de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.



233

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

LEI Nº 10.497, DE 17 DE JULHO DE 2008.

Institui o Espaço Cultural do Mercado 
Público Central de Porto Alegre para 
manifestação dos cultos afro-brasileiros e 
da cultura de origem africana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Espaço Cultural do Mercado Público Central de 
Porto Alegre para manifestação dos cultos afro-brasileiros e da cultura de origem 
africana.

Parágrafo único.  VETADO.

Art. 2º  A utilização do Espaço Cultural será feita conforme normatização 
emitida pelo órgão competente do Executivo Municipal.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 17 de julho de 2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.563, DE 22 DE OUTUBRO DE 2008.

Institui a Feira de Artesanato da Praça 
Nações Unidas como evento cultural e 
comercial do Município, que funcionará aos 
sábados, das 14h (quatorze horas) às 18h 
(dezoito horas), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, no uso das atribuições que me obriga o § 7º do art. 77 da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal manteve o 
Projeto vetado pelo Prefeito Municipal e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Feira de Artesanato da Praça Nações Unidas 
como evento comercial e cultural do Município de Porto Alegre.

Art. 2º  A Feira de Artesanato da Praça das Nações Unidas funcionará aos 
sábados, das 14h (quatorze horas) às 18h (dezoito horas).

Art. 3º  A regulamentação da Feira de Artesanato da Praça Nações Unidas 
dar-se-á pelo órgão responsável do Município, em acordo com os expositores.

Art. 4º  Os expositores da Feira de Artesanato da Praça Nações Unidas 
devem ser, preferencialmente, moradores dos arredores da Praça Nações Unidas.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 22 de outubro de 2008.

Sebastião Melo,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Ervino Besson,
1º Secretário.
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LEI Nº 10.597, DE 12 DE DEZEMBRO DE 20081.

Institui a Semana Cultural das Bandas 
e Fanfarras de Porto Alegre, a ser 
realizada anualmente, na quarta semana 
de novembro, que passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Porto Alegre, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Semana Cultural das Bandas e Fanfarras de 
Porto Alegre, a ser realizada anualmente, na quarta semana de novembro.

Parágrafo único.  REVOGADO. (Parágrafo revogado pela Lei nº 
10.903, de 31 de maio de 2010)

Art. 2º  A Semana Cultural das Bandas e Fanfarras de Porto Alegre tem 
como objetivos:

I – estimular a criação de bandas e fanfarras;

II – promover o intercâmbio entre os integrantes, mediante competição sadia;

III – incentivar o aprimoramento de métodos e técnicas musicais; e

IV – contribuir para o desenvolvimento do pensamento cívico, do espírito 
de corporação e da autodisciplina, necessários à formação integral do cidadão.

Art. 3º  Durante a Semana Cultural das Bandas e Fanfarras de Porto 
Alegre será realizado, dentre outros eventos, o Concurso de Bandas e Fanfarras 
de Porto Alegre.

Art. 4º  O Concurso de Bandas e Fanfarras de Porto Alegre será 
regulamentado pela comissão organizadora.

Parágrafo único.  Poderão participar do Concurso referido no caput 
deste artigo bandas e fanfarras de outros municípios.

Art. 5º  As atividades realizadas durante a Semana Cultural das Bandas 
e Fanfarras de Porto Alegre ocorrerão em próprios destinados a essas atividades 
ou adequados ao seu desenvolvimento.

Art. 6º  Para a realização da Semana Cultural das Bandas e Fanfarras 
de Porto Alegre, o Executivo Municipal poderá estabelecer normas e critérios 
relativos aos seguintes temas, sem prejuízo a outros que se fizerem necessários:

1 Com as alterações inseridas no texto pela Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010.
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I – a formação da comissão organizadora;

II – as condições para as inscrições; e

III – as premiações.

Art. 7º  A comissão organizadora de que trata o inc. I do art. 6º desta 
Lei coordenará os eventos culturais referentes à Semana Cultural das Bandas e 
Fanfarras de Porto Alegre.

Parágrafo único.  Poderão participar da comissão organizadora artistas, 
críticos, profissionais e pessoas vinculadas a entidades com atuação na área.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 12 de dezembro de 
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Luiz Fernando Moraes,
Secretário Municipal de Turismo.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.599, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008.

Institui, no Município de Porto Alegre, a 
Feira de Artesanato, Artes Culinárias e 
Economia Solidária – Feira do Partenon – 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, no Município de Porto Alegre, a Feira de 
Artesanato, Artes Culinárias e Economia Solidária – Feira do Partenon.

Art. 2º  A Feira do Partenon funcionará aos sábados, no horário das 9 
(nove) às 17 (dezessete) horas, no passeio público da Rua Albion, junto à cerca 
limítrofe do Supermercado Carrefour, por uma extensão de 40 (quarenta) metros, 
a partir da esquina com a Avenida Bento Gonçalves, no Bairro Partenon.

Parágrafo único.  Fica reservada para o trânsito de pedestres a faixa de 
4 (quatro) metros do passeio público, a contar da linha do meio-fio, por toda a 
extensão da Feira do Partenon.

Art. 3º  Fica assegurado espaço para manifestações culturais durante o 
horário de funcionamento da Feira do Partenon.

Art. 4º  A Feira do Partenon será constituída, preferencialmente, por 
artesãos e grupos de produção da Zona Leste do Município de Porto Alegre.

§ 1º  Os espaços de exposição na Feira do Partenon serão divididos em 
boxes, não se admitindo a cumulação de boxes pela mesma unidade familiar ou 
grupo de produção.

§ 2º  O número de boxes e suas dimensões serão definidos por ocasião da 
regulamentação desta Lei.

Art. 5º  Os expositores da Feira do Partenon serão cadastrados em 
cadastro único e classificados como titulares ou suplentes.

§ 1º  São titulares os expositores cadastrados até o número máximo de 
boxes existentes na Feira do Partenon.

§ 2º  São suplentes os expositores cadastrados após o preenchimento das 
vagas correspondentes ao número de boxes existentes na Feira do Partenon.

§ 3º  Os expositores suplentes ocuparão os boxes deixados vagos por 
ocasião da falta ou atraso dos expositores titulares.

§ 4º  A ordem de preferência dos expositores suplentes seguirá a ordem 
de inclusão no cadastro único de expositores da Feira do Partenon.
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Art. 6º  Fica instituída Comissão Administrativa para o fim exclusivo de 
administrar o funcionamento da Feira do Partenon.

Art. 7º  A Comissão Administrativa de que trata o art. 6º desta Lei será 
formada por:

I – representantes dos expositores;

II – representantes dos grupos de produção da Zona Leste do Município 
de Porto Alegre;

III – representantes da Câmara Municipal de Porto Alegre; e

IV – representantes do Executivo Municipal.

Parágrafo único.  O número de representantes de cada segmento para a 
formação da Comissão Administrativa será definido em reunião, com a presença 
de todos os envolvidos.

Art. 8º  Fica garantida a ocupação de, no mínimo, 10% (dez por cento) 
dos boxes existentes na Feira do Partenon a pessoas portadoras de deficiência, 
independentemente das atividades por elas desenvolvidas.

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de dezembro de 
2008.

José Fogaça,
Prefeito.

Léo Antônio Bulling,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.683, DE 13 DE MAIO DE 2009.

Oficializa como atividade regular da 
política cultural do Município de Porto 
Alegre o Projeto Usina das Artes e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica oficializado como atividade regular da política cultural do 
Município de Porto Alegre o Projeto Usina das Artes.

Art. 2º  O Projeto Usina das Artes consiste na reunião de grupos de artes 
cênicas que tenham realizado suas atividades artísticas no Município de Porto 
Alegre, de forma ininterrupta nos últimos 3 (três) anos, tendo como propósito o 
desenvolvimento de linguagem cênica.

Art. 3º   O Projeto Usina das Artes realizará suas atividades preferencialmente 
no Centro Cultural Usina do Gasômetro, que lhes disponibilizará, no mínimo, 6 
(seis) espaços.

Art. 4º  Anualmente, mediante seleção pública, ocorrerá a seleção dos 
grupos que integrarão o Projeto Usina das Artes.

Parágrafo único.  O edital referente à seleção pública de que trata o 
caput deste artigo será publicado em jornal diário de grande circulação e no 
Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias da realização de cada seleção.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de maio de 2009.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.688, DE 10 DE JUNHO DE 2009.

Institui o Caminho do Livro e a Feira do 
Caminho do Livro da Rua Riachuelo e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Caminho do Livro.

Parágrafo único.  O Caminho do Livro localiza-se nas Ruas Riachuelo, 
trecho compreendido entre as Ruas Vigário José Inácio e General Câmara, e 
General Câmara, trecho compreendido entre as Ruas Riachuelo e Andrade Neves.

Art. 2º  Fica instituída a Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo.

§ 1º  A Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo será realizada na 
Rua Riachuelo, no trecho compreendido entre a Avenida Borges de Medeiros e 
a Rua General Câmara.

§ 2º  A Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo ocorrerá nos sábados, 
das 10h (dez horas) às 16h (dezesseis horas).

§ 3º  Quando da realização da Feira do Caminho do Livro da Rua 
Riachuelo, será passível de obstrução ao trânsito de veículos o espaço da Rua 
Riachuelo compreendido entre a Avenida Borges de Medeiros e o Largo João 
Amorim de Albuquerque.

Art. 3º  Cada expositor da Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo 
poderá contar com 1 (um) espaço de 4m (quatro metros) de comprimento por 2m 
(dois metros) de largura para seu Box de exposição.

Parágrafo único.  Ao expositor proprietário de estabelecimento localizado no 
trecho de realização da Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo será permitido 
o uso do passeio frontal a seu prédio, podendo, nos locais em que o trânsito de veículo 
estiver obstruído, avançar até 3m (três metros) do leito da Rua Riachuelo.

Art. 4º  São responsabilidade do Município a fiscalização, o trânsito e a 
limpeza do Caminho do Livro.

Parágrafo único.  A limpeza do espaço destinado ao Caminho do Livro 
ocorrerá nas sextas-feiras e aos sábados, após o encerramento da Feira do 
Caminho do Livro.

Art. 5º  São responsabilidade do Município a coordenação, a fiscalização 
e o trânsito da Feira do Caminho do Livro da Rua Riachuelo.

Parágrafo único.  A limpeza dos boxes da Feira do Caminho do Livro 
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da Rua Riachuelo e da área frontal a eles será responsabilidade dos expositores.

Art. 6º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de junho de 2009.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Idenir Cecchim,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.742, DE 1º DE SETEMBRO DE 2009.

Institui o Programa Municipal de 
Fomento ao Trabalho Continuado em 
Artes Cênicas para a Cidade de Porto 
Alegre e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o Programa Municipal de Fomento ao Trabalho 

Continuado em Artes Cênicas para a Cidade de Porto Alegre, que visa a dar 
apoio à manutenção e à criação de projetos de trabalho continuado de pesquisa 
e produção cênica.

§ 1º  Para os fins desta Lei, considera-se trabalho continuado aquele 
realizado por grupamentos de artistas que tenham o propósito de desenvolvimento 
de linguagem cênica em caráter permanente e ininterrupto.

§ 2º  O trabalho continuado tem como concepção fundamental o princípio 
formativo, promotor da acessibilidade da população aos meios culturais.

Art. 2º  Poderão participar do Programa Municipal de Fomento 
ao Trabalho Continuado em Artes Cênicas para a Cidade de Porto Alegre 
especialmente grupos de teatro e de dança que comprovadamente estejam em 
atividade no Município há, no mínimo, 5 (cinco) anos.

Art. 3º  A seleção dos grupos que integrarão o Programa Municipal de 
Fomento ao Trabalho Continuado em Artes Cênicas para a Cidade de Porto 
Alegre deverá ser realizada mediante edital e terá validade por 1 (um) ano.

Art. 4º  O Programa Municipal de Fomento ao Trabalho Continuado em 
Artes Cênicas para a Cidade de Porto Alegre poderá receber recursos provenientes 
de fundos municipais existentes ou a serem criados e vincular-se a esses.

Art. 5º  As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 1º de setembro de 2009.

José Fogaça,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Virgílio Costa,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico, em exercício.



243

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

LEI Nº 10.903, DE 31 DE MAIO DE 20101.

Institui o Calendário de Eventos de 
Porto Alegre e o Calendário Mensal de 
Atividades de Porto Alegre, dispõe sobre 
a gestão desses Calendários e revoga 
legislação sobre o tema.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam instituídos o Calendário de Eventos de Porto Alegre e o 
Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre.

§ 1º  O Calendário de Eventos de Porto Alegre será composto pelos 
eventos de realização semanal, mensal, anual ou bienal constantes nos Anexos I 
e II desta Lei.

§ 2º  O Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre será composto:

I – pelos eventos relacionados nos Anexos I e II desta Lei; e

II – por atividades desenvolvidas no Município de Porto Alegre e que se 
enquadrem no disposto no caput do art. 2º desta Lei.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se eventos:

I – comemorações e atividades relacionadas a datas alusivas a fatos e 
momentos históricos;

II – festas tradicionais, culturais e populares;

III – festivais ou mostras de arte;

IV – atividades que estimulem práticas esportivas, recreativas e de lazer;

V – atividades de cunho educativo que objetivem a transmissão de 
conhecimentos à comunidade;

VI – movimentos de preservação dos direitos humanos;

VII – atividades religiosas de valor comunitário;

VIII – atividades de grupos étnicos que objetivem a divulgação de suas 
culturas; e

1 Com as alterações inseridas no texto dos Anexos pelas Leis nos 11.141, de 19 de outubro de 2011;  
  11.187, de 4 de janeiro de 2012; 11.235, de 27 de março de 2012;  11.266, de 24 de abril de 2012; 
  11.271, de 9 de maio de 2012; 11.284, de 23 de maio de 2012; e 11.332, de 23 de agosto de 2012.
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IX – feiras tradicionais que se destaquem por seu valor turístico.

Parágrafo único.  Não integrarão o Calendário de Eventos de Porto Alegre:

I – datas destinadas a homenagear individualmente categorias profissionais 
e nacionalidades estrangeiras;

II – eventos sem alcance comunitário, social, cultural ou turístico;

III – eventos relacionados a patologias específicas, exceto quando, por 
suas características de incidência e gravidade, justificarem a distinção; e

IV – eventos em sua 1ª (primeira) e 2ª (segunda) edições.

Art. 3º  O Calendário de Eventos de Porto Alegre tem por objetivo:

I – promover o desenvolvimento social, cultural, econômico e turístico 
do Município;

II – orientar o Executivo Municipal no sentido da preservação de bens e 
valores históricos e culturais do Município;

III – estimular a prática de atividades esportivas, recreativas e de lazer; e

IV – divulgar os eventos constantes nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 4º  Fica instituído, no âmbito do Executivo Municipal, o Comitê 
Gestor do Calendário de Eventos de Porto Alegre, com o objetivo de:

I – integrar as secretarias afins à gestão das atividades do Calendário de 
Eventos e do Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre;

II – propor inclusão ou supressão de eventos no Calendário de Eventos 
de Porto Alegre;

III – manifestar-se, quando solicitado, sobre projetos de lei relacionados 
ao Calendário de Eventos de Porto Alegre;

IV – elaborar o Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre; e

V – divulgar o Calendário de Eventos e o Calendário Mensal de Atividades 
de Porto Alegre.

Art. 5º  O Comitê Gestor do Calendário de Eventos de Porto Alegre será 
composto por servidores representantes de secretarias e de autarquias municipais 
e funcionará nos termos de sua regulamentação.

Parágrafo único.  O Comitê Gestor de que trata o caput deste artigo poderá ser 
integrado por representantes de entidades que tenham por objetivo o desenvolvimento 
social, cultural, econômico ou turístico do Município de Porto Alegre. 

Art. 6º  Poderão ser destinados recursos públicos para fins de realização de 
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atividades previstas nesta Lei, quando caracterizado relevante interesse público. 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º  Ficam revogados:

.................................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 31 de maio de 2010.

João Batista Linck Figueira,
Prefeito, em exercício.

Luiz Fernando Moraes,
Secretário Municipal de Turismo.

Registre-se e publique-se.

Newton Baggio,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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ANEXO I à Lei nº 10.903.

Período Evento Descrição, local  e horário do evento 
Eventos Semanais e Mensais  

Primeira sexta-
-feira de lua 
cheia de cada 
mês 

CAVALGADA 
DA LUA CHEIA  

São organizados passeios a cavalo em noites de lua cheia, passando 
por áreas que integram os Caminhos Rurais de Porto Alegre, 
marcadas pelas belezas naturais dos Bairros Lageado e Belém Novo.  
Local: (*) 

Primeiro 
sábado de cada 
mês 

FEIRA DO GIBI  A Feira do Gibi propicia um contato com o mundo das histórias em 
quadrinhos, permitindo a leitura e o comércio e troca de revistas 
novas e antigas, raridades e coleções completas, entre outras 
publicações. Em maio e outubro, a feira se desenvolve por toda 
primeira semana do mês. 
Local: Mercado Público Central de Porto Alegre (Largo Jorn. 
Glênio Peres, s/nº, Centro Histórico); das 9h às 17h. 

Segunda 
semana do mês 

FEIRA DO VINIL A Feira do Vinil expõe, durante uma semana, discos atuais e raros, 
inclusive os mais antigos, estilo bolachões, propiciando ao público 
contato com grandes sucessos nacionais e internacionais da música 
(tradicionalismo, MPB, música latina, rock, jazz, blues, tango, 
bolero, entre outros).  
Local: Mercado Público Central de Porto Alegre (Largo Jorn. 
Glênio Peres, s/nº, Centro Histórico); das 9h30min às 19h. 

Segundo e 
último sábado 
de cada  mês 

VIVA O CENTRO 
A PÉ 

Caminhadas pela Cidade, sob a orientação de professores 
universitários e estudiosos que narram a história de edificações e 
espaços públicos de Porto Alegre. Os roteiros são previamente 
divulgados e, mesmo sendo uma atividade gratuita, é exigida 
inscrição dos participantes. 
Local: (*) 

FEIRA 
ECOLÓGICA DA 
JOSÉ BONIFÁCIO 

Famílias de pequenos agricultores do Rio Grande do Sul vendem seus 
produtos, transformando o espaço em ponto de encontro de 
ecologistas, estudantes e adeptos de uma alimentação livre de 
agrotóxicos. 
Local: Av. José Bonifácio, Farroupilha; das 7h30min às 13h. 

FEIRA DE 
ARTESANATO E 
BRIQUE DE 
SÁBADO DA 
AVENIDA JOSÉ 
BONIFÁCIO 

A Feira oferece produtos vendidos diretamente pelos artesãos, além 
de estandes de artes plásticas, antiquários e gastronomia. 
Local: Av. José Bonifácio, Farroupilha; das 14h às 18h. 

FEIRA DO 
CAMINHO DOS 
ANTIQUÁRIOS 

Expositores e lojistas espalham pelas ruas e calçadas pratarias, 
móveis, artesanato, louças, relógios, obras de arte, cristais, 
raridades e peças de coleção. Durante a Feira, também são 
realizadas apresentações artísticas e culturais. 
Local: Rua Mal. Floriano Peixoto, entre as Ruas Cel. Fernando 
Machado e Demétrio Ribeiro, até a Praça Gen. Daltro Filho, Centro 
Histórico; das 10h às 16h. 

Todos os 
sábados 

FEIRA DE 
ANTIGUIDADES 
5ª AVENIDA 
CENTER  

Exposição e comércio de obras de arte, antiguidades, imagens 
sacras e consoles.  
Local: Galeria 5ª Avenida Center (Rua 24 de Outubro, 111, 
Independência); das 10h às 18h. 
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BRIQUE DA 
REDENÇÃO 
ARTENAPRAÇA  
FEIRA DE 
ARTESANATO E 
FEIRA DE 
ALIMENTAÇÃO 
DO BOM FIM 

Local tradicional de encontro e visitação de turistas e porto-
alegrenses oferece ao público exposição e comércio de artesanato, 
livros usados, discos, moedas e selos, feira de antiguidades e um 
segmento de artes plásticas, além de estandes de venda de lanches 
rápidos e alimentos típicos da gastronomia étnica e regional. 
Local: Av. José Bonifácio, Farroupilha; das 9h às 18h. 

BRIQUE DE 
DOMINGO DA 
USINA DO 
GASÔMETRO 

Instalada ao lado da Usina do Gasômetro e às margens do Guaíba, a 
feira comercializa produtos de artesanato, artes plásticas, 
antiguidades e gastronomia, propiciando recreação e lazer em um 
dos pontos turísticos mais conhecidos da Cidade. 
Local: Usina do Gasômetro (Av. Pres. João Goulart, 551, Centro 
Histórico); das 9h às 18h. 

Todos os 
domingos 

PEIXE NA 
TAQUARA 

O peixe na taquara, prato típico de origem açoriana, é preparado 
pela comunidade da ilha da Pintada e oferecido aos visitantes de 
forma rústica e tradicional. 
No local, encontra-se instalada uma pequena loja de artesanato, 
onde se destacam os objetos e bijuterias feitos com escamas de 
peixe. 
Os visitantes chegam à Ilha de carro, pela ponte do Guaíba, ou de 
barco, em um passeio com saída na Usina do Gasômetro. 
Local: Colônia de Pescadores Z5, Ilha da Pintada. 
Eventos Anuais sem data fixa 

MARATONA DE 
PORTO ALEGRE 

A Maratona de Porto Alegre é uma das maratonas mais rápidas do 
Brasil pela conjunção dos dois fatores mais importantes para 
obtenção de boas marcas: baixa temperatura e trajeto quase todo 
plano. Também por esse detalhe, a prova gaúcha costuma ser palco 
de recordes pessoais, em que muitos corredores conseguem tempo 
para ingressar no Ranking Brasileiro de Maratonistas.  
Mas não é só isso. Uma característica interessante do novo trajeto 
na Capital gaúcha é que os acompanhantes dos maratonistas podem 
dar seu apoio na altura dos kms 6,5 e 31, por serem bem próximos 
da largada/chegada.  
Local: (*) 

CORRIDA PARA 
VENCER O 
DIABETES  

Milhares de pessoas percorrem ruas da Cidade, correndo ou 
caminhando, em um trajeto cujo ponto de partida é o Parque 
Moinhos de Vento. 
Tem como objetivos conscientizar acerca da importância dos 
cuidados com o diabetes e angariar recursos para custeamento de 
projetos do Instituto da Criança com Diabetes do Rio Grande do Sul. 
Local: Parque Moinhos de Vento (Moinhos de Vento). (*) 

Sem data fixa, 
dependendo de 
calendário 
anual específico 

CORRIDA PELA 
VIDA 

Rústica individual e de revezamento realizada em ruas da Cidade, 
geralmente no mês de outubro, com concentração inicial no Parque 
Moinhos de Vento. 
Correndo ou caminhando, os atletas também podem participar de 
atividades lúdicas, recreativas e culturais voltadas à conscientização 
acerca do câncer infanto-juvenil e à arrecadação de recursos para o 
Instituto do Câncer Infantil do Rio Grande do Sul. 
Local: Parque Moinhos de Vento (Moinhos de Vento). (*) 
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Eventos Bienais 
Anos pares, 
na última 
semana de 
agosto 

TERTÚLIA 
MAÇÔNICA 
DA POESIA 
CRIOULA1

Realizado pelo Grupo Tradicionalista Piquete Fraternidade Gaúcha 
desde o ano de 2006, em Porto Alegre. Sua proposta inicial era unir 
a família maçônica no culto aos costumes rio-grandenses, por meio 
da poesia, no entanto, devido ao grande sucesso, atualmente é 
aberto à participação do público em geral. É um evento consagrado 
no âmbito poético estadual, colocando Porto Alegre no calendário 
musical e literário do Rio Grande do Sul. 
Local: (*) 

Anos ímpares, 
geralmente 
entre setembro 
e novembro 

BIENAL DO 
MERCOSUL 

A Bienal do Mercosul foi criada em 1997 e é reconhecida como o 
maior conjunto de mostras e eventos dedicados à arte latino-           
-americana no mundo. 
Referência na área pelas ações educativas que desenvolve, segue 
um projeto pedagógico no qual atividades como exposições, 
seminários e oficinas oportunizam o debate e promovem o acesso 
da população à arte e à cultura contemporâneas.  
Local: (*) 

No último final 
de semana de 
outubro 
dos anos 
ímpares 

JOGOS FLORAIS 
DE PORTO 
ALEGRE2

Realizados na Cidade, desde 1973, pela seção local da União dos 
Trovadores do Brasil, constitui-se de um concurso de poesias do 
tipo trova. Atualmente, recebe, em média, 2.000 trovas de diversos 
gêneros (lírico, filosófico, humorístico, entre outros), que 
concorrem em âmbito nacional e internacional. Além da sessão 
solene de entrega dos prêmios, o evento proporciona aos 
participantes atividades como passeios turísticos e históricos, missa 
ou celebração ecumênica em trovas, lançamento de livros, refeições 
típicas e a eleição da musa do evento. 
Local: (*) 

                                                
1 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.332, de 23 de agosto de 2012. 
2 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.141, de 19 de outubro de 2011. 
(*) Ver Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre 
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ANEXO II à Lei nº 10.903. 

Período Evento Descrição e local do evento 
JANEIRO 

Dezembro e 
janeiro

DESCIDA DA 
BORGES 

Relembra os primórdios dos desfiles carnavalescos da Capital, 
inicialmente realizados na Av. Borges de Medeiros. 
Escolas de samba organizam apresentações em que o público se 
mistura a um festival de bandeiras, estandartes, alegorias, fogos de 
artifício e muito samba, mostrando um pouco do espetáculo que irá 
integrar o Desfile Oficial do Carnaval da Cidade.  
Local: Inicia na Esquina Democrática (Rua dos Andradas com Av. 
Borges de Medeiros, Centro Histórico). (*) 

PORTO VERÃO: 
Circuito de Vôlei 
de Praia e Ativação 
Esportiva do Lami

Conjunto de atividades esportivas e de lazer promovidas nos finais de 
semana, destacando-se o Circuito de Vôlei de Praia – série de partidas 
de vôlei de duplas que ocorrem no Parque Marinha do Brasil – e a 
Ativação Esportiva do Lami, que oferece serviços de recreação e 
torneios de vôlei de praia.  
Local: Parque Marinha do Brasil e praia do Lami. (*)

Janeiro e 
fevereiro 

PORTO VERÃO 
ALEGRE 

Apresentações de teatro, adulto e infantil, música, literatura, cinema, 
artes plásticas, artes gráficas, vídeos e outros eventos possuem 
programação intensificada e são oferecidos a preços reduzidos à 
população.  
Local: (*)

Última 
semana de 
janeiro à 
primeira 
semana de 
março 

FEIRA DO 
MATERIAL 
ESCOLAR 

Unindo em um mesmo espaço diferentes empresas fornecedoras de 
material escolar, propicia facilidade de acesso à população e tem por 
finalidade regular os preços de mercado desses produtos, evitando os 
aumentos comuns no período que antecede o início do ano letivo.  
Local: Mercado Público Central de Porto Alegre (Largo Jorn. Glênio 
Peres, s/nº, Centro Histórico). (*) 

Dois finais de 
semana 

FESTA DA UVA 
E DA AMEIXA 
DE PORTO 
ALEGRE 

Propicia a venda direta do produtor ao consumidor de uvas e ameixas 
de várias qualidades, além de outras frutas, a serem consumidas in 
natura ou na forma de sucos, bem como diversos produtos da 
agroindústria da Cidade.  
Local: Círculo Operário Porto-Alegrense (Estr. Costa Gama, 1009, 
Belém Velho). (*) 

FEVEREIRO 
Dia 2 FESTA DE 

NOSSA 
SENHORA DOS 
NAVEGANTES 

Considerada a maior festa religiosa da Cidade, homenageia Nossa 
Senhora dos Navegantes e seu sincretismo afro-brasileiro.  
Em procissão por terra e por água, a imagem de Nossa Senhora é 
transportada do Santuário Nossa Senhora do Rosário para a Igreja 
Nossa Senhora dos Navegantes. Na sua chegada, é celebrada uma 
missa campal, seguida de festa popular com apresentações artísticas e 
venda de flores, velas, artesanato e alimentos, em especial a melancia, 
que é tradicionalmente consumida na Festa. 
Na data, também ocorre a homenagem a Iemanjá, correspondente de 
Nossa Senhora dos Navegantes nas religiões afro--brasileiras. São 
feitas homenagens nas praias, com os devotos lançando nas águas 
pequenas embarcações com oferendas apreciadas pelo orixá 
feminino.  
Local: Santuário Nossa Senhora do Rosário (Rua Vigário José Inácio, 
402, Centro Histórico).  



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

250

Domingo 
mais próximo 
do dia 11 

FESTA DE 
NOSSA 
SENHORA DE 
LOURDES 

Durante a Festa, precedida de tríduo e procissão luminosa, são 
realizadas missas e proferidas bênçãos especiais aos romeiros.  
A Gruta de Nossa Senhora de Lourdes foi construída como réplica da 
gruta francesa onde a jovem Bernadete Soubirous declarou ter visto 
Nossa Senhora no ano de 1858, sendo local de oração e romaria.  
Local: Gruta Nossa Senhora de Lourdes (Rua da Gruta, 109, 
Cascata). 

PORTO VERÃO Janeiro e 
fevereiro PORTO VERÃO 

ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de janeiro.  

Janeiro a 
março 

FEIRA DO 
MATERIAL 
ESCOLAR 

Ver descrição detalhada no mês de janeiro. 

Final de 
fevereiro ou 
início de 
março 

CARNAVAL DE 
PORTO ALEGRE 

Tendo como ponto alto os desfiles das Escolas do Grupo Especial, do 
Grupo de Acesso e das Tribos, realizados na Pista de Eventos do 
Complexo Cultural do Porto Seco, engloba diversas atividades 
concomitantes, como a muamba oficial, desfiles de tribos 
carnavalescas, rodas de samba e mostras de samba-enredo. (1) 
Também são realizados bailes e concursos para escolha da Corte 
Oficial, da Corte da Maturidade e da Corte Mirim do Carnaval de 
Porto Alegre. 
No sábado, domingo e segunda-feira de Carnaval ocorre a integração 
carnavalesca Estação Folia, em que clubes sociais da Cidade 
promovem bailes adultos e infantis gratuitos a seus associados e a 
preços promocionais ao público em geral. (2) 
Locais: (1) Complexo Cultural do Porto Seco (Av. Plínio Kroeff, s/nº, 
Rubem Berta). (2) Clubes sociais da Cidade. (*) 

Final de 
fevereiro ou 
início de 
março 

INTERCENTROS 
DE NATAÇÃO & 
MISS PISCINA 

Marca o encerramento da temporada de piscinas nos centros 
comunitários municipais, contando com a realização de provas de 
natação de diversas modalidades e com a final do concurso Miss 
Piscina, nas categorias Brotinho, Broto, Rainha e Soberana. Local: (*)

Segunda 
quinzena 

FESTIVAL DE 
VERÃO DO RS DE 
CINEMA 
INTERNACIONAL 

São exibidos filmes nacionais e estrangeiros inéditos, além de 
clássicos da história da cinematografia, muitos deles em sessões 
gratuitas. 
Paralelamente, ocorrem atividades como oficinas, cursos, palestras, 
aulas magnas e sessões comentadas, com intercâmbio de experiências 
entre produtores, diretores, atores e público, propiciando acesso à 
diversidade técnica e de conteúdo observada nessa arte. 
Ainda, ocorrem exibições em localidades que não possuem salas de 
projeção e em outros Municípios do Estado, seguindo políticas 
voltadas à inclusão cultural e à formação de novas plateias. Local: (*) 

MARÇO 
Final de 
fevereiro ou 
início de 
março 

CARNAVAL DE 
PORTO ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de fevereiro. 

Final de 
fevereiro ou 
início de 
março 

INTERCENTROS 
DE NATAÇÃO & 
MISS PISCINA 

Ver descrição detalhada no mês de fevereiro. 
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Abril a 
dezembro  

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA  

Com inscrições a partir do mês de março, as rodadas do Campeonato 
totalizam mais de mil jogos e envolvem equipes compostas por 
bochófilos de diferentes idades e níveis técnicos, divididos entre as 
categorias Canchas Naturais, Canchas Sintéticas, Terceira Idade e 
Série Especial. Local: (*)

Janeiro a 
março 

FEIRA DO 
MATERIAL 
ESCOLAR 

Ver descrição detalhada no mês de janeiro. 

Primeira 
quinzena 

SEMANA DA 
MULHER 

Para assinalar o transcurso do Dia Internacional da Mulher, a 
Prefeitura Municipal organiza seminários, debates, oficinas, feiras, 
exposições e shows artísticos, reafirmando o compromisso com a 
equidade e relações de dignidade entre homens e mulheres.   
Local: (*)

Dez dias, 
incluindo dois 
finais de 
semana e o 
dia 26 

SEMANA DE 
PORTO ALEGRE: 

CELEBRAÇÃO 
INTER-RELIGIOSA1

PREFÁCIO AO VIVO 

BAILE DA 
REDENÇÃO 

TORNEIO ABERTO 
DE XADREZ 

MISSA SOLENE¹

CORRIDA DE 10KM 
E RÚSTICA 
INFANTIL DE 
PORTO ALEGRE 

A Semana inicia com a programação “24 Horas de Cultura”, que leva 
concertos, peças de teatro, dança, circo, palestras, shows, rodas de 
capoeira, exposições e filmes a diferentes bairros do Município. 
No dia de abertura da Semana, acontece a Celebração Inter-Religiosa, 
com a apresentação do Coral Municipal, na Catedral Metropolitana 
de Porto Alegre. 
Também incluem-se projetos específicos como o “Prefácio ao Vivo”, 
que articula a literatura com uma ou mais expressões artísticas e 
culturais, tais como bate-papo com escritores, mostra de vídeos ou 
fotos. 
É nesta semana que ocorre o tradicional baile da Cidade, conhecido 
como Baile da Redenção, ponto alto das festividades, em estrutura 
especialmente montada para o evento, próximo à fonte luminosa, no 
centro do Parque Farroupilha. 
Ainda acontece o Torneio Aberto de Xadrez, que reúne competidores 
do País e do exterior, incentivando a integração entre jogadores de 
diferentes categorias e idades.  
No domingo mais próximo do dia 26 de março, ocorre a Missa 
Solene presidida pelo arcebispo metropolitano de Porto Alegre, na 
Catedral Metropolitana de Porto Alegre.
No encerramento da Semana de Porto Alegre, no último domingo das 
festividades, são realizadas a Corrida de 10km e a Rústica Infantil de 
Porto Alegre, com distribuição de prêmios e troféus nas categorias 
adulto, infantil, masculino, feminino e de revezamento de duplas.  
Local: (*)

Quarta 
semana  

RODEIO 
INTERNACIONAL E 
RODEIO NACIONAL 
CIDADE DE PORTO 
ALEGRE 
FÓRUM LATINO-     
-AMERICANO DE 
TRADIÇÃO E 
FOLCLORE 
FEIRA 
AGROPECUÁRIA 
DA PRODUÇÃO 
PRIMÁRIA EM 
PORTO ALEGRE – 
FEPOAGRO  

Em parque aberto ao público, ocorrem os rodeios, uma das mais 
importantes representações da cultura gaúcha, e o Fórum Latino-        
-Americano de Tradição e Folclore, propiciando ao público 
competições de tiro de laço, gineteadas e uma extensa programação 
que envolve atividades folclóricas, esportivas e musicais. 
É organizada, ainda, uma mostra de produtos do agronegócio gaúcho, 
reunindo produtores, criadores, fabricantes de implementos e 
associações voltadas ao desenvolvimento da área rural.  
Local: Parque Maurício Sirotsky Sobrinho. (*) 

                                                
1 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.312, de 10 de julho de 2012. 
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FEIRA DO PEIXE 
DA CIDADE DE 
PORTO ALEGRE 

Evento com mais de dois séculos de tradição em Porto Alegre, ocorre 
anualmente durante a Semana Santa. É precedido do Lançamento da 
Feira do Peixe da Cidade de Porto Alegre, que acontece no primeiro 
domingo da Semana Santa, na lha da Pintada. Ali se realiza uma 
competição de pesca pela manhã, e é servido o peixe na taquara no 
almoço. 
Durante a Feira, bancas são instaladas no Largo Jorn. Glênio Peres2, 
vendendo os mais variados tipos de pescado. Também oferecem ao 
público alimentos prontos, como peixe na taquara e lanches derivados 
de frutos do mar.  
Local: Colônia de Pescadores Z5 (ilha da Pintada) e Largo Jorn. 
Glênio Peres (Centro Histórico). (*)

Final de 
março ou 
início de abril 

FEIRA DO PEIXE 
DA RESTINGA 

A Feira inicia-se um dia após a abertura da Feira do Peixe da Cidade 
de Porto Alegre.  
Produtores, feirantes e pescadores da Restinga, Extremo-Sul e Belém 
Novo oferecem diversos tipos de pescados, hortifrutigranjeiros, 
chocolates, ervas medicinais, artesanato e vinhos produzidos na 
região. Além de peixe fresco e congelado, os visitantes encontram 
barracas com peixes vivos, pratos e petiscos à base de peixe. 
Local: Esplanada da Restinga, Restinga. (*)

ABRIL 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA  

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO3

Realizada há vários anos, surgiu como alternativa para que artesãos 
da Cidade e alunos de cursos e oficinas de artesanato promovidos 
pela Prefeitura Municipal pudessem complementar sua renda, 
comercializando seus produtos em local de grande circulação de 
pessoas, sem custos para sua exposição. 
Relaciona-se a datas comemorativas como Páscoa, Dia das Mães, Dia 
dos Namorados, Dia das Crianças e Natal. 
Ocorre de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) horas às 19 (dezenove) 
horas, e sábado, das 8 (oito) horas às 16 (dezesseis) horas. 
Local: Quadrante 4 do Mercado Público Central (Largo Jorn. Glênio 
Peres, s/nº, Centro Histórico). (*) 

Março ou 
abril 

FEIRA DO PEIXE 
DA CIDADE DE 
PORTO ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Março ou 
abril 

FEIRA DO PEIXE 
DA RESTINGA 

Ver descrição detalhada no mês de março.

Sexta-Feira 
Santa 

PROCISSÃO DO 
MORRO DA 
CRUZ 

A via-crúcis do morro da Cruz é encenada desde 1960 e conta com a 
participação de atores profissionais, artistas plásticos e moradores da 
comunidade local.  
O espetáculo inicia com uma missa na Igreja São José do Murialdo, 
segue com a encenação do julgamento de Jesus Cristo em palco 
instalado na frente da Igreja e continua em procissão por ruas do 
bairro até o alto do morro da Cruz, onde a via-sacra tem seu ponto  

                                                
2  Ver Lei nº 11.213, de 6 de fevereiro de 2012, que disciplina a realização de eventos no Largo Jornalista 

Glênio Peres. 
3   Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 27 de março de 2012. 
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(cont.) culminante, com os momentos da crucificação e da ressurreição. 
Local: Inicia na Igreja São José do Murialdo (Rua Vidal de Negreiros, 
550, São José).

Segundo 
domingo, em 
data anterior 
ao dia 23 

CORRIDA DE 
SÃO JORGE4

O evento abre as comemorações da Festa de São Jorge, considerada 
uma das maiores festas religiosas da Cidade, e tem como objetivo 
conscientizar a população sobre a prática da atividade física, 
agregando a esses valores a fé em um dos santos mais populares do 
Brasil. 

No dia, ou no 
período que 
inclua o dia 
23 

FESTA DE SÃO 
JORGE 

PROCISSÃO DE 
SÃO JORGE E 
OGUM 

FESTA E 
CAVALGADA DE 
OGUM 

Considerada uma das maiores festas religiosas da Cidade, é 
organizada pela Paróquia São Jorge, incluindo em sua programação 
novenas, cavalgadas, bênçãos especiais, missa campal com procissão 
e festejos populares. (1)
Procissão inter-religiosa que parte do Monumento a Bento Gonçalves, 
na Av. João Pessoa, e segue até o Largo Zumbi dos Palmares, sítio 
histórico afro-umbandista gaúcho, onde se localizavam templos 
destinados ao assentamento de orixás. (2) 
Durante a festa em homenagem a Pai Ogum (São Jorge Guerreiro), 
ocorre uma cavalgada de aproximadamente 15km, da Igreja Nossa 
Senhora de Belém até o Templo de Pai Ogum, construído todo em 
pedra, em formato de castelo medieval, tendo em seu interior várias 
imagens de São Jorge e seus símbolos sagrados. No templo é 
realizado um ritual de saudação ao Pai Ogum e, no final da tarde, tem 
lugar uma sessão de umbanda ao ar livre. (3)
Locais: (1) Igreja São Jorge (Av. Bento Gonçalves, 2948, Partenon). 
(*) (2) Igreja Nossa Senhora de Belém (Av. Heitor Vieira, 494, 
Belém Novo). (*) (3) Templo Universal da Paz Pai Francisco de 
Luanda (Rua Luís Correa da Silva, 220, Lami). (*)

Segunda 
quinzena  

SEMANA DOS 
POVOS 
INDÍGENAS  

Durante a semana, ocorrem exposições, feiras, apresentações 
artísticas e festas tradicionais. Comunidades indígenas debatem e 
divulgam questões atinentes à diversidade cultural dos povos 
indígenas que vivem na Cidade, envolvendo principalmente as etnias 
Mbyá-Guarani, Charrua e Kaingang.  Local: (*)

Penúltima 
semana  

SEMANA DO 
LIVRO 

Realizada para marcar a passagem do Dia Nacional do Livro Infantil 
(18 de abril – data de nascimento de Monteiro Lobato) e do Dia 
Mundial do Livro e do Direito do Autor (23 de abril – data de morte 
de Miguel de Cervantes e William Shakespeare).  
São organizados saraus literários, rodas de histórias, exposições, 
oficinas de literatura e arte, debates, entrega de prêmios, lançamento 
de livros e sessões de autógrafos. Destacam-se os eventos 
promovidos no Caminho do Livro, na Rua Riachuelo, onde ocorrem 
apresentações especiais de música, dança e teatro, na rua e nos bares 
locais.  Local: (*)

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Com inscrições ocorrendo a partir do mês de abril, são disputados por 
atletas de 10 a 18 anos, abrangendo cinco modalidades esportivas: 
basquete, futebol, futsal, handebol e vôlei. As competições ocorrem 
em praças, parques, campos, ginásios e outros espaços 
disponibilizados pela comunidade envolvida.  Local: (*)  

                                                
4 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.266, de 24 de abril de 2012. 
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MAIO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO5

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio ou 
junho, em 
uma quinta-   
-feira, 60 dias 
após a Páscoa 

PROCISSÃO DE
CORPUS CHRISTI

O Dia de Corpus Christi é celebrado na quinta-feira seguinte à Festa 
da Santíssima Trindade, que ocorre no primeiro domingo depois de 
Pentecostes, de acordo com o calendário religioso Cristão.  
As festividades iniciam com a celebração de missa campal, defronte à 
Catedral Metropolitana de Porto Alegre, seguida de procissão até a 
Igreja Nossa Senhora da Conceição, onde os fiéis recebem a bênção 
do Santíssimo Sacramento.  
Também ocorrem procissões e festejos descentralizados, destacando- 
-se os da Zona Sul, no Bairro Restinga, e os da Zona Norte, no 
Complexo Cultural do Porto Seco, onde são confeccionados os 
tradicionais tapetes para a passagem do cortejo.  
Local: Centro Histórico, Zona Sul e Zona Norte da Cidade. 

Maio ou 
junho, entre o 
Dia de Corpus 
Christi e o 
domingo 
seguinte 

FESTIVAL  
INTERNACIONAL 
DE TANGO DE 
PORTO ALEGRE6

Realizado desde 2010, o Festival apresenta ao público espetáculos e 
cursos com o objetivo de celebrar e divulgar o tango, uma arte que 
vem sendo cada vez mais apreciada e valorizada no País e, 
especialmente, em Porto Alegre. As atividades do Festival dividem-   
-se, ao longo de quatro dias, em performances, milongas e workshops, 
com inscrições abertas ao público. Local: (*) 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Com inscrições ocorrendo a partir do mês de maio, os campeonatos 
são disputados por atletas jovens e adultos, nas categorias masculino e 
feminino, e envolvem equipes da Cidade e da Região Metropolitana. 
Os jogos abrangem as modalidades handebol, basquete, futsal e vôlei. 
Local: (*)

Dia 1º DIA DO 
TRABALHADOR 

Integram o rol de atividades realizadas na Cidade durante o Dia do 
Trabalhador shows no Anfiteatro Pôr-do-Sol, manifestações políticas, 
debates, música, dança, teatro, festas, saraus, desfiles e competições 
esportivas.  Local: (*)

                                                
5 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
6 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.187, de 4 de janeiro de 2012. 



255

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

(cont.) FESTA DE 
NOSSA 
SENHORA DO 
TRABALHO 

As homenagens a Nossa Senhora do Trabalho iniciam com uma 
novena que vai até o dia 30 de abril, quando é realizada carreata para 
conduzir a imagem de Nossa Senhora até uma das capelas da 
Paróquia. No dia 1º de maio, os fiéis organizam uma procissão para 
carregar a imagem por ruas do bairro até a igreja da Paróquia, onde as 
festividades culminam com a celebração de missa festiva, seguida de 
almoço de confraternização. Durante a missa, é proferida a bênção 
das carteiras de trabalho, e, após, as pessoas dão testemunho de 
graças obtidas em sua atividade profissional.  
Local: Paróquia Nossa Senhora do Trabalho (Av. Benno Mentz, 
1560, Vila Ipiranga).

Período 
próximo ao 
Dia de 
Pentecostes 

FESTA DO 
DIVINO 
ESPÍRITO SANTO 

Trazida pelos imigrantes açorianos no início do século XIX, a Festa 
do Divino Espírito Santo abrange dez dias de programação, iniciada 
com a novena do Divino, que relembra a descida do Espírito Santo 
sobre os apóstolos, após a ressurreição de Jesus Cristo. 
Ao final do período, os fiéis se reúnem em procissão, que parte da 
Catedral Metropolitana de Porto Alegre (1), seguindo para a Capela 
do Divino Espírito Santo (2), onde ocorre uma missa e é proferida 
bênção especial. Locais: (1) Catedral Metropolitana de Porto Alegre 
(Rua Duque de Caxias, 1047, Centro Histórico); (2) Capela do Divino 
Espírito Santo (Av. José Bonifácio, 753, Farroupilha). (*)

Primeira 
semana  

FEIRA DO GIBI  A Feira do Gibi propicia um contato com o mundo das histórias em 
quadrinhos, permitindo leitura, comércio e troca de revistas novas e 
antigas, raridades e coleções completas, entre outras publicações.  
Local: Mercado Público Central de Porto Alegre (Largo Jorn. Glênio 
Peres, s/nº, Centro Histórico); das 9h às 17h. 

Primeira 
quinzena 

FEIRA 
INTERNACIONAL 
DE 
ARTESANATO – 
FEIARTE 

Considerado um dos principais eventos de artesanato da Cidade, 
reúne artistas nacionais e internacionais. Promove intercâmbio 
cultural e comercial, apresentando ao público, além do artesanato, a 
culinária, os costumes e as danças típicas dos diferentes países 
participantes. 
Integram a Feira associações, microempresas, órgãos públicos e 
privados de fomento e incentivo à produção artesanal, delegações 
oficiais de outros países e artesãos.  
Local: (*)

Semana que 
antecede o 
segundo 
domingo 

FEIRA DE 
ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DO 
DIA DAS MÃES  

Segue uma proposta de trabalho coletivo, propiciando aos feirantes 
acesso à capacitação técnica, divulgando produtos e abrindo novos 
espaços de comercialização. No evento, são oferecidos peças de 
artesanato, confecções, produtos da agricultura familiar, da 
agroindústria e alimentação.  
Local: Largo Jorn. Glênio Peres, Centro Histórico.7

Segundo 
domingo 

DIA DAS MÃES Na manhã do sábado que antecede ao Dia das Mães, uma bênção 
inter-religiosa é realizada na Catedral Metropolitana de Porto Alegre. 
No domingo, eventos esportivos, culturais e de lazer ocorrem em 
diferentes espaços públicos e privados da Cidade, em especial junto 
ao Parque Farroupilha.  
Local: Catedral Metropolitana de Porto Alegre (Rua Duque de 
Caxias, 1047, Centro Histórico). (*) 

                                                
7 Ver Lei nº 11.213, de 2012, que disciplina a realização de eventos no Largo Jornalista Glênio Peres. 
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Terceiro 
domingo  

ROMARIA DE 
NOSSA 
SENHORA DE 
FÁTIMA 

A procissão vai da região do Porto Seco até o Santuário de Nossa 
Senhora de Fátima, sendo acompanhada por devotos, que lembram 
especialmente o Dia das Mães, solicitam graças e agradecem por 
bênçãos recebidas em situações que envolvem família, paz, saúde, 
perdão e busca de consolo. 
Local: Santuário de Nossa Senhora de Fátima (Rua Nossa Senhora de 
Fátima, 74, Rubem Berta).

Em domingo, 
no dia 22, ou 
no anterior 

FESTA DE 
SANTA RITA DE 
CÁSSIA 

Festa tradicional do Bairro Guarujá, é precedida por três dias de 
celebrações religiosas, finalizando com uma carreata por diversas 
ruas da região. 
No dia da Festa os fiéis, carregando rosas de todas as cores, seguem 
em procissão do Santuário de Nossa Senhora Aparecida até o 
Santuário de Santa Rita de Cássia, onde é celebrada missa campal 
com bênção especial da saúde.  
Local: Santuário de Santa Rita de Cássia (Rua Jacundá, 345, 
Guarujá). (*)

Terceiro 
sábado  

DIA DA 
SOLIDARIEDADE

Mostra e intercâmbio de experiências implementadas nas 
comunidades e que servem de exemplo para disseminação da cultura 
da solidariedade como instrumento de transformação social. 
Entidades sociais e empresas de diferentes setores instalam estandes 
no parque, criando um imenso espaço de prestação gratuita de 
serviços à população. Também são realizadas atividades recreativas e 
culturais, como caminhadas, exposições, palestras, peças teatrais, 
espetáculos de dança e shows artísticos. 
Local: Parque Farroupilha.

Último 
domingo 

FESTA NA RUA A Rua Gen. João Telles converte-se em um corredor colorido, onde 
são expostos, em barracas enfeitadas, artesanato e produtos típicos da 
culinária judaica. Durante a Festa, ocorrem apresentações artísticas de 
diferentes culturas, tais como shows de música, dança israeli, dança 
do ventre, roda de capoeira, hip-hop e apresentações do 
tradicionalismo gaúcho. 
São proporcionados, ainda, encontros para debate e intercâmbio de 
experiências, objetivando a integração e viabilizando à população 
maior contato com os costumes do povo judeu e com as demais 
culturas que integram a comunidade do bairro.  
Local: Rua Gen. João Telles, entre a Av. Osvaldo Aranha e a Rua 
Henrique Dias, Bom Fim. 

JUNHO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO8

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

                                                
8 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
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Maio ou 
junho, entre o 
Dia de Corpus 
Christi e o 
domingo 
seguinte 

FESTIVAL  
INTERNACIONAL 
DE TANGO DE 
PORTO ALEGRE9

Realizado desde 2010, o Festival apresenta ao público espetáculos e 
cursos com o objetivo de celebrar e divulgar o tango, uma arte que 
vem sendo cada vez mais apreciada e valorizada no País e, 
especialmente, em Porto Alegre. As atividades do Festival dividem-
se, ao longo de quatro dias, em performances, milongas e workshops, 
com inscrições abertas ao público. Local: (*) 

Maio ou 
junho, numa 
quinta-feira, 
sessenta dias 
após a Páscoa 

PROCISSÃO DE 
CORPUS CHRISTI

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Período que 
inclua o dia 5 

SEMANA DO 
MEIO AMBIENTE

Programações culturais, educacionais e esportivas são organizadas em 
diferentes espaços da Cidade, divulgando experiências e incentivando 
o debate sobre questões vinculadas ao desenvolvimento sustentável.  
Nesse contexto, são realizados torneios esportivos, seminários, shows, 
oficinas, feiras, caminhadas e passeios ciclísticos por morros, 
contação de histórias, plantio coletivo de árvores e outras atividades 
voltadas à conscientização ambiental.  Local: (*)

Dia 13 FESTA DE 
SANTO ANTÔNIO 

A Igreja de Santo Antônio do Partenon, monumento arquitetônico da 
Cidade, serve de local de concentração e ponto de partida de 
festividades que transcorrem durante todo o dia e envolvem milhares 
de fiéis do Santo, conhecido como casamenteiro, protetor das crianças 
e construtor da paz.  
São celebradas missas de hora em hora, e,  no salão paroquial e no 
pátio da Igreja, são instaladas tendas para venda de artesanato e 
artigos religiosos e distribuição de pães.  
As festividades encerram-se à noite, com a realização de uma 
procissão luminosa, seguida de missa campal.  
Local: Igreja de Santo Antônio do Partenon (Rua Luís de Camões, 35, 
Santo Antônio).

Sábado mais 
próximo do 
dia 24 

FESTA DE SÃO 
JOÃO BATISTA 

Foi realizada pela primeira vez no ano de 1917 e é hoje considerada 
uma das maiores celebrações religiosas da Zona Norte da Cidade. 
Antecedida por nove dias de missas noturnas, que integram a Novena 
de São João Batista, o evento inicia com procissão pelas ruas do 
bairro e posterior missa campal, seguida de festa junina com fogos de 
artifício, fogueira, jogos e sorteios.  
Local: Paróquia São João Batista (Rua Honório Silveira Dias, 625, 
São João).

Domingo 
próximo do 
dia 28 

PARADA DO 
ORGULHO GAY

A data relembra rebelião ocorrida em 1969, em Nova Iorque, de 
protesto contra a violência policial e discriminação sexual. 
Durante o domingo, o parque e arredores são tomados pela festa, com 
shows musicais, trios elétricos, manifestações políticas, marchas e 
concursos artísticos, buscando integrar a comunidade e conscientizar 
sobre a livre orientação sexual.  
Local: Parque Farroupilha. (*) 

                                                
9 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.187, de 2012. 
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Última 
semana 

SEMANA DA 
FRATERNIDADE 
MAÇÔNICA10

Conjunto de atividades realizadas há muitos anos nas comunidades de 
Porto Alegre, sob a responsabilidade de entidades maçônicas, nas 
áreas da saúde, da educação, da cultura e do lazer, como prevenção à 
drogadição e às doenças sexualmente transmissíveis, planejamento 
familiar, orientação e higiene bucal, exames médicos, vacinação, 
campanha de conscientização de doações de órgãos, verificação da 
tensão arterial e glicemia sanguínea, arrecadação e doação de 
alimentos e campanha do agasalho. Local: (*) 

JULHO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO11

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês maio. 

Primeira 
quinzena

FESTIVAL DE 
ARTE CIDADE 
DE PORTO 
ALEGRE 

Pesquisadores, artistas e teóricos de reconhecida atuação nacional e 
internacional participam de exposições, palestras, oficinas e cursos, 
oferecendo ao público acesso a informações e intercâmbio de 
experiências em diferentes linguagens das artes visuais, como 
desenho, pintura, cerâmica, gravura e escultura.  
Local: Centro Municipal de Cultura (Av. Érico Veríssimo, 307, 
Menino Deus). (*)

Domingo 
mais próximo 
do dia 25 

FESTA E 
PROCISSÃO DE 
SÃO CRISTÓVÃO 

Nove dias de orações antecedem as homenagens a São Cristóvão, 
padroeiro dos motoristas e dos atletas.  
No dia da Festa, os devotos recebem bênçãos especiais e participam 
de uma procissão por ruas do bairro, em uma carreata integrada 
principalmente por caminhões e veículos utilizados em atividades 
profissionais. Após, a Festa continua nas dependências da Paróquia, 
com missa, almoço de confraternização, jogos, sorteios, música, 
dança e outros festejos populares.  
Local: Igreja São Cristóvão (Rua Osmindo Júlio Kuhn, 439, Rubem 
Berta).

Última 
semana 

FESTIVAL DE 
INVERNO 

Em diferentes palcos da Cidade, são realizados shows de bandas e 
solistas, organizados ciclos de cinema e proferidos cursos com 
temáticas ligadas à área de ciências humanas. Os ingressos e as 
inscrições são oferecidos gratuitamente ou com valores reduzidos.  
Local: (*)

AGOSTO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

                                                
10 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.284, de 23 de maio de 2012. 
11 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
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Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO11

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Primeira 
sexta-feira 

ENCONTRO 
INTERNACIONAL 
DE COROS 

Corais reconhecidos nacional e internacionalmente promovem 
apresentações conjuntas com solistas especialmente convidados para 
o evento, propiciando ao público a oportunidade de apreciar e entrar 
em contato com as diferentes linhas de interpretação atualmente 
adotadas por grupos que trabalham com música coral. Local: (*)

Segundo 
domingo 

DIA DOS PAIS Os visitantes podem assistir e participar de atividades culturais e de 
lazer promovidas durante todo o domingo, como desafios esportivos, 
sessões orientadas de ginástica, shows artísticos, sorteios e 
distribuição de brindes, brinquedoteca, caminhadas e passeios 
ciclísticos orientados, oficinas de chimarrão, confecção de carrinhos e 
brinquedos, origami, pintura e reciclagem de papel.
Ainda, em estandes instalados no local, são oferecidos serviços 
gratuitos à população, em especial na área de saúde e de promoção da 
cidadania.  Local: Parque Farroupilha.

Terceiro 
domingo  

CAMINHADA 
PELA FAMÍLIA 

O evento propõe uma caminhada de integração familiar e de reflexão 
sobre o papel da família na sociedade contemporânea. 
A concentração inicial ocorre na Igreja Santo Antônio do Pão dos 
Pobres, seguindo até a Catedral Metropolitana de Porto Alegre, onde 
é realizada uma missa, tendo como tema a importância da 
preservação, do reforço e do incentivo à instituição familiar.  
Local: Igreja Santo Antônio do Pão dos Pobres (Rua da República, 
838, Cidade Baixa).

Terceiro 
domingo 

FESTA SANTA 
ROSA DE LIMA 

Festa tradicional da Zona Norte da Cidade, geralmente inclui na sua 
programação missas, novenas, procissão e festejos populares. 
Local: Paróquia Santa Rosa de Lima (Av. Bernardino de Oliveira 
Paim, 82, Rubem Berta). 

Período que 
inclua o dia 
21 

SEMANA 
MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA 
PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

Conta com uma programação voltada à busca da inclusão social e 
integração comunitária, com a realização de jogos de futsal com 
atletas com deficiência visual, vôlei, basquete e esgrima de 
cadeirantes, cinema, recreação infantil, exposições, gincanas, 
palestras técnicas e políticas.  Local: (*)

Final de 
agosto e início 
de setembro 

PORTO ALEGRE 
EM DANÇA 

Centenas de bailarinos do Brasil e de países vizinhos reúnem-se em 
um dos maiores festivais de dança do Estado. 
Os espetáculos contemplam as mais diversas modalidades, do folclore 
à dança contemporânea, valorizando o trabalho de escolas de dança e 
de grupos não profissionais.  
Também são realizados cursos e oficinas para qualificação de 
profissionais da área ou de pessoas interessadas em dar continuidade 
ao trabalho que realizam em suas escolas e academias.  Local: (*)

                                                
11 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 12
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Semana que 
inclua o dia 
12 

SEMANA 
MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE 

Nessa Semana, que contempla o Dia Nacional da Juventude (12 de 
agosto), os jovens têm a oportunidade de participar de discussões 
amplas sobre políticas públicas para a juventude e de painéis sobre 
temas pertinentes a essa faixa da população. Ainda podem tomar 
parte de apresentações culturais, esportivas, shows de música e dança 
e atividades de prevenção ao uso de drogas e à violência, estimulando 
a participação social de organizações e movimentos juvenis.Local: (*)

SETEMBRO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO13

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Final de 
agosto e início 
de setembro 

PORTO ALEGRE 
EM DANÇA 

Ver descrição detalhada no mês de agosto. 

1º a 7 SEMANA DA 
PÁTRIA 

A abertura oficial das festividades ocorre com a cerimônia de 
acendimento do Fogo Simbólico da Pátria em pira instalada junto ao 
Monumento ao Expedicionário, no Parque Farroupilha.
Ações cívicas envolvendo militares e estudantes, missas solenes, 
concertos musicais, exposições temáticas, cursos, palestras, debates e 
desfiles descentralizados em bairros e vilas da Cidade são realizados 
no transcurso da Semana, que se encerra com o tradicional desfile 
militar em homenagem ao Sete de Setembro. Local: (*)

Período 
compreendido 
entre o dia 1º 
e 20 

ACAMPAMENTO 
FARROUPILHA 

Entidades tradicionalistas de todo o Estado instalam piquetes em 
moradias típicas decoradas com objetos e utensílios da cultura rio-      
-grandense, permitindo a visitação do público. 
Gineteadas, tiros de laço e provas de rédeas misturam-se aos estandes 
de artesanato, feira de livros com temática gauchesca, área de 
alimentação com pratos da culinária tradicional e lanches rápidos, 
shows de dança e música, teatro, torneios de trova, bailes, oficinas, 
missa crioula e competições de bocha, tava (jogo do osso), tetarfe 
(jogo da ferradura) e truco. 
O público infantil encontra programação especial. A história do Rio 
Grande do Sul é contada para as crianças por meio de brincadeiras, 
encenações, música, poesia e passeios pelo Parque. 
Local: Parque Maurício Sirotsky Sobrinho.

13 a 20 SEMANA 
FARROUPILHA 

Realizada principalmente em espaços do Acampamento Farroupilha, 
a programação consta de palestras, cursos, debates e seminários, 
oficinas de chimarrão e culinária, feira de livros com temática 
gauchesca, exposições de vestimentas e utensílios típicos, 
apresentações de danças e cancioneiro gaúcho e competições de jogos 

                                                
13 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
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(cont.) tradicionalmente ligados à cultura do Rio Grande do Sul. 
O encerramento é marcado pela cerimônia de extinção da Chama 
Crioula e pelo tradicional Desfile da Semana Farroupilha, quando 
apresentam-se entidades participantes do Acampamento e seus carros 
temáticos. 
Também durante a Semana são organizadas diversas atividades 
descentralizadas, tendo como foco principal o resgate da cultura e das 
tradições gaúchas, destacando-se desfiles realizadas em bairros e vilas 
da Cidade, a pé, a cavalo e com carros temáticos, como os da Vila 
Farrapos e dos Bairros Menino Deus e Belém Novo.  Local: (*)

Dia 27 DIA MUNDIAL 
DO TURISMO 

O Município comemora a data promovendo eventos que divulguem, 
junto à população, os reflexos positivos da atividade turística no 
desenvolvimento cultural, econômico e social. Na semana em que 
incluir o dia 27, acontece a entrega do Prêmio Porto Alegre Turismo, 
homenageando instituições e personalidades que tenham contribuído 
para o desenvolvimento do Turismo na Cidade. 
Projetos especiais incentivam o turismo interno e buscam a 
conscientização quanto à necessidade de receber bem o turista e de 
preservar o patrimônio natural, histórico e cultural e os equipamentos 
turísticos da Cidade. Local: (*)

Semana que 
inclua o 
segundo 
domingo 

SEMANA DE 
BELÉM NOVO 

As festividades iniciam-se com missa campal para assinalar o 
transcurso do aniversário da Paróquia Nossa Senhora de Belém. Na 
igreja, considerada monumento histórico da Cidade, é realizada a 
Festa de Nossa Senhora de Belém, com tríduo religioso, fogos de 
artifício, missas, procissão, almoço festivo e festejos populares. 
Entre os eventos da Semana, destaca-se ainda o Desfile Farroupilha, 
do qual participam cavalarianos e lanceiros de piquetes da região, 
representantes da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros, escolas e 
entidades nativistas, a pé e a cavalo, com apresentações temáticas e 
indumentárias típicas relacionadas às tradições gaúchas.  Local: (*)

Semana que 
inclua o dia 
22 

SEMANA DA 
PRIMAVERA 

A chegada da primavera serve de contexto para um conjunto de 
eventos voltados à promoção da saúde e preservação do meio 
ambiente. São organizados plantios coletivos de árvores, trilhas 
ecológicas, oficinas de brinquedos, paisagismo e fotografia, 
exposições temáticas, rodas de poesia e apresentações de teatro, 
dança e música.  
No dia 22, Dia Mundial Sem Carro, atividades de educação ambiental 
e para o trânsito integram a Cidade a movimentos mundiais de 
conscientização sobre a redução do uso do automóvel. 
Ainda nesta época, acontece a Semana Municipal da Bicicleta, 
marcada por disputas ciclísticas de diferentes modalidades, passeios 
noturnos, exposições, cursos e encontros para debate de temas 
atinentes à segurança no trânsito e à prática do ciclismo.   
Local: (*)

Três últimas 
semanas 

PORTO ALEGRE 
EM CENA  

Considerado um dos principais encontros de artes cênicas da América 
do Sul, reúne dezenas de grupos nacionais e inter-nacionais, 
oferecendo um panorama da diversidade de tendências, características 
e possibilidades observadas nessa área. 
Paralelamente aos espetáculos teatrais, uma intensa programação 
cultural, incluindo seminários, debates e oficinas, transforma a Cidade 
na capital latino-americana do teatro.   
Local: (*)
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Semana no 
final de 
setembro ou 
no início de 
outubro 
(exceto em 
ano de Bienal, 
quando será 
realizada em 
dezembro) 

FEIRA LATINO-   
-AMERICANA DO 
ARTESANATO 

Expositores de todas as regiões do Brasil e artesãos de países da 
América Latina comercializam produtos utilitários, decorativos, 
acessórios e bijuterias, instalados em estandes que se distribuem pelo 
térreo e mezanino da Usina do Gasômetro. São apresentadas 
manifestações culturais do País e da América Latina, incentivando o 
intercâmbio de experiências e o debate de temas referentes ao 
artesanato na atualidade.  
O público participa de eleição para escolha das melhores peças 
expostas durante o período da Feira.  
Local: Usina do Gasômetro (Av. Pres. João Goulart, 551, Centro 
Histórico). (*)

Último final 
de semana 

FESTIVAL DAS 
FLORES 

A cada ano, um tema definido previamente norteia os trabalhos de 
decoração da Catedral Anglicana da Santíssima Trindade. Nos três 
dias do Festival, podem ser apreciados símbolos, cores, objetos e 
arranjos florais inspirados em aspectos que compõem o tema 
escolhido. A abertura das atividades ocorre com a realização de um 
culto e, todos os dias, nas laterais externas da Igreja, à sombra de 
gazebos montados especialmente para o evento, é oferecido um chá 
aos visitantes. No sábado à tarde e no domingo, são apresentados 
concertos musicais.  
Local: Catedral Anglicana da Santíssima Trindade (Rua dos 
Andradas, 880, Centro Histórico).

Última 
semana do 
mês 

FEIRA DO LIVRO 
INFANTIL NO 
JARDIM 
BOTÂNICO 

Com estantes localizadas em áreas especialmente preparadas para 
esse fim, a Feira atua em duas frentes, incentivando o hábito da 
leitura e proporcionando o aprendizado ambiental. Dessa forma, o 
visitante poderá adquirir livros infantis a preços reduzidos e participar 
de oficinas, palestras e eventos artísticos, enquanto usufrui das 
belezas naturais características do Jardim Botânico de Porto Alegre. 
Local: Jardim Botânico de Porto Alegre (Rua Dr. Salvador França, 
1427, Jardim Botânico). 

OUTUBRO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO14

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

                                                
14 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
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Semana no 
início de 
outubro ou no 
final de 
setembro 
(exceto em 
ano de Bienal, 
quando será 
realizada em 
dezembro) 

FEIRA LATINO-   
-AMERICANA DO 
ARTESANATO  

Ver descrição detalhada no mês de setembro. 

Semana do 
mês  

SEMANA 
MUNICIPAL DO 
HIP -HOP

O movimento hip-hop abrange diversos aspectos da vida social, que 
vão desde elementos culturais e artísticos até novas formas de 
educação, geração de renda e manifestação política.  
Durante a realização da Semana, de forma descentralizada, são 
promovidos seminários, palestras, oficinas, performances, rimas, 
batalhas de b-b-boys e shows em diversas regiões da Cidade. 
Local: (*) 

Primeira 
semana 

FESTIVAL DE 
MÚSICA DE 
PORTO ALEGRE 

Criado pelo Governo Municipal, a partir de solicitação da 
comunidade, o Festival propicia o surgimento de novos músicos 
porto-alegrenses mediante um concurso de músicas inéditas.  
Durante o período de realização do concurso, são realizados shows 
musicais.  
Local: (*) 

Primeira 
semana 

FEIRA DO GIBI  Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Segunda 
quinzena 

SEMANA 
MUNICIPAL DA 
CAPOEIRA 

Reúne capoeiristas da Cidade e de outros municípios e tem como 
objetivos a divulgação e o aprimoramento das técnicas de capoeira e 
o debate sobre questões atinentes a essa atividade.
A programação é desenvolvida em diferentes pontos da Cidade, 
abrangendo competições, cursos, oficinas, samba de roda, produções 
artísticas, exposição e comércio de produtos do setor.   
Local: (*)

Segunda 
quinzena 

SALÃO DO 
IMÓVEL DO RIO 
GRANDE DO 
SUL15

Oportuniza aos interessados a facilidade na aquisição de imóveis, pois 
conta com dezenas de empresas expositoras, atendendo às diversas 
classes sociais. Conta, ainda, com a participação de instituições 
financeiras e assessoria jurídica, para que, simultaneamente, o 
interessado possa dirimir suas dúvidas referentes à aquisição de 
imóveis e, se for o caso, realizar financiamentos de forma facilitada. 
Local: (*) 

Durante o mês MÊS DOS 
ESPORTES 
RADICAIS

A prática e a disputa de modalidades como skate street, skate
velocidade, skate vertical, skate mountainboard, bicicleta BMX, 
mountain bike, patins in-line, jet ski, kitesurf e wakeboard recebem 
uma programação diferenciada, buscando oportunizar aos jovens o 
contato com o esporte como instrumento de inclusão social, 
integração, saúde, lazer e trabalho. 
Durante os eventos, são apresentados audiovisuais e realizadas 
palestras por representantes de federações esportivas e atletas.   
Local: (*) 

                                                
15 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.271, de 9 de maio de 2012. 
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Semana que 
inclua o 
primeiro 
sábado 

SEMANA DA 
ÁGUA 

Ações de educação ambiental enfocadas em questões relativas ao uso 
e à preservação dos recursos hídricos assinalam o transcurso da 
Semana Interamericana da Água, da Semana Estadual da Água e do 
Dia Municipal da Água, que é comemorado no primeiro sábado do 
mês. Conta com atividades como seminários, exposições fotográficas, 
intercâmbio de experiências, passeios monitorados de barco pelo 
Guaíba, visitas orientadas a estações de tratamento de esgotos, 
mutirões de limpeza em cursos d’água, gincanas ecológicas, 
caminhadas, apresentações de dança, teatro e shows musicais. 
Alguns eventos destinam-se exclusivamente ao público estudantil ou 
exigem inscrição prévia dos participantes. Local: (*)

Preferencial-
mente no dia 
12 

DIA DA 
CRIANÇA 

Durante todo o domingo, em espaços do Parque, crianças e familiares 
podem participar de uma programação diferenciada  
Teatro de bonecos, perna de pau com malabares, brinquedoteca, 
oficinas de patinação e confecção de brinquedos, desafios esportivos, 
camas elásticas e brinquedos infláveis, piscina de bolinhas e passeios 
a cavalo são algumas das atividades promovidas durante a festa, 
geralmente encerrada com a apresentação de show musical. 
Também são instalados estandes para prestação gratuita de serviços, 
com a participação da Brigada Militar, especialmente do Corpo de 
Bombeiros, e de profissionais de saúde de entidades públicas e 
privadas da Cidade.  
Local: Parque Marinha do Brasil. (*)

PROCISSÃO DOS 
MOTOQUEIROS  

Motoqueiros da Cidade e de outros municípios mobilizam-se para 
participar da procissão em homenagem a Nossa Senhora Aparecida, 
padroeira e protetora da categoria. 
Durante o evento, uma imagem da Santa é transportada pelos fiéis, 
ocorrendo, ao final da procissão, uma cerimônia religiosa na qual se 
profere bênção especial de proteção aos participantes.  Local: (*)

Dia 12 

ROMARIA DAS 
ÁGUAS 

Movimento de caráter religioso e cultural que busca difundir o 
sentido sagrado das águas e conscientizar sobre a importância da 
preservação dos recursos hídricos. Consiste em uma procissão fluvial 
que sai do Parque Náutico, seguindo até a prainha do Gasômetro. Ali 
são realizados um ato inter-religioso e o ritual de mistura das águas, 
em que amostras de água recolhidas das nascentes de bacias da 
Região Hidrográfica do Guaíba são abençoadas e lançadas no Guaíba. 
A festa é complementada por shows artísticos, apresentação de danças 
afros e indígenas, oficinas, exposições e festejos populares. Local: (*)

Segunda 
quinzena 

SEMANA DA 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA  

Exposições, palestras, apresentação de audiovisuais, oficinas, visitas a 
laboratórios, jogos, teatro, música, feiras e tendas de ciências 
viabilizam à população, em especial às crianças e aos jovens, um 
contato direto com o mundo da ciência e da tecnologia, valorizando a 
criatividade e a atitude científica e propiciando o debate acerca da 
importância da ciência e da tecnologia para a vida de cada um e para 
o desenvolvimento do País.  Local: (*)

Dia 28 FESTA E 
PROCISSÃO DA 
PARÓQUIA SÃO 
JUDAS TADEU 

Durante o dia, são realizadas missas festivas e proferidas bênçãos 
especiais aos devotos. 
Os fiéis podem participar ainda da procissão em homenagem a São 
Judas Tadeu pelas ruas da região, no final da tarde ou à noite, quando 
o trajeto é iluminado por velas carregadas pelos fiéis. 
Local: Igreja de São Judas Tadeu (Rua Juarez Távora, 171, Partenon).
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Outubro ou 
novembro 

FESTA DO 
PÊSSEGO 

Produtores da Zona Sul de Porto Alegre vendem frutas e produtos à 
base de pêssego, em especial geleias, doces e compotas. Além do 
comércio da fruta, também são oferecidos ao público outros artigos, 
como artesanato, calçados e vestuário. 
O local apresenta espaço para um chimarródromo, com distribuição 
gratuita de água quente e erva, e uma praça de alimentação onde são 
vendidos diversos pratos típicos, como carreteiro, peixe na taquara, 
cucas, pães, crepes e sorvetes caseiros feitos de pêssego.  
Local: Centro de Eventos da Vila Nova (Estr. João Salomoni, 2637, 
Vila Nova). (*)

Final de 
outubro e 
primeira 
quinzena de 
novembro 

FEIRA DO LIVRO 
DE PORTO 
ALEGRE 

A Feira do Livro de Porto Alegre é uma das maiores e mais antigas 
do País. Sua primeira edição ocorreu em 1955 e atualmente recebe 
grandes nomes do mercado editorial brasileiro e internacional. 
Estandes instalados pela Praça e arredores oferecem livros novos e 
usados com descontos especiais, e o público pode participar de 
extensa programação cultural, como sessões de autógrafos, debates, 
palestras, encontros com autores, escrita conjunta de textos, 
apresentações de música, dança e teatro. 
Sua estrutura conta com praça de alimentação, espaços para encontros 
e espetáculos e ambientes diferenciados para as áreas internacional e 
infantil. Local: Praça da Alfândega e arredores, Centro Histórico. (*)

NOVEMBRO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO16

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Outubro ou 
novembro 

FESTA DO 
PÊSSEGO 

Ver descrição detalhada no mês de outubro. 

Final de 
outubro e 
primeira 
quinzena de 
novembro 

FEIRA DO LIVRO 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de outubro. 

Primeira 
quinzena 

SEMANA ARP DA 
COMUNICAÇÃO 

Temas referentes à propaganda são objeto de discussão durante uma 
semana de atividades que envolvem seminários, debates, oficinas e 
palestras proferidas por profissionais de renome nacional e internacional 
que atuam no setor. 
Também são entregues prêmios concedidos pela Associação 
Riograndense de Propaganda – ARP – para personalidades e empresas 
que se destacaram nas áreas de propaganda e comunicação.  Local: (*)

                                                
16 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
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Segundo 
domingo 

ROMARIA DA 
PARÓQUIA 
NOSSA 
SENHORA 
MEDIANEIRA 

A Paróquia Nossa Senhora Medianeira foi fundada em 1942, e, em 
1957, a área que a abrigava levou seu nome, sendo denominada de 
Bairro Medianeira. 
A procissão reúne centenas de pessoas que celebram a Santa. A 
concentração ocorre pela manhã, na rótula das Avenidas Érico 
Veríssimo e Azenha e Rua José de Alencar, conhecida como Rótula 
do Papa, e segue até a Igreja, onde é realizada missa e, após, ocorre 
um almoço. 
Local: Igreja Nossa Senhora Medianeira (Rua Cel. Neves, 111, 
Medianeira).

Semana que 
inclua o dia 
20 

SEMANA DA 
CONSCIÊNCIA 
NEGRA E DE 
AÇÃO 
ANTIRRACISMO  

Shows, atos políticos, cursos, palestras, debates, apresentações 
artísticas são algumas das atividades promovidas nesta Semana, com 
o objetivo de divulgar a cultura afro-brasileira e conscientizar quanto 
a questões político-sociais relativas ao papel do negro na sociedade 
atual. 
Durante o período, também são organizados eventos de forma 
descentralizada em diversas vilas da Cidade, destacando-se o 
Encontro da Comunidade Negra, que ocorre no Campo do 
Vermelhão, no morro da Vila Maria da Conceição.  Local: (*)

Semana que 
inclua o dia 
20 

SEMANA DA 
RESTINGA 

A solenidade de abertura costuma ser marcada por uma celebração 
religiosa, show de fogos de artifício e apresentações artísticas, dando 
início a uma semana de eventos que objetivam promover a integração 
da comunidade e divulgar aspectos culturais, econômicos e sociais 
que caracterizam a região.  
Entre as atividades, destacam-se a Feira de Produção e 
Desenvolvimento da Restinga, shows com bandas locais, grafitagem, 
torneios e competições esportivas, muambas de escolas de samba, 
cursos, palestras e oficinas de prestação de serviços.  
Local: Esplanada da Restinga, Restinga. (*)

Último final 
de semana 

FESTA ALMA 
CIGANA – RITOS, 
CANTOS E 
MAGIA 

Realizada no Parque que foi local de morada de ciganos nas décadas 
de 1930 e 1940, tem como objetivo divulgar a história e a tradição 
desse povo, propiciando também contato com manifestações culturais 
dos diferentes grupos étnicos que integram a comunidade do Bairro. 
Nesse sentido, destacam-se mostras e comércio de artigos 
relacionados à cultura cigana, atendimento com cartas e oráculos, 
exposições, rodas de capoeira, estandes de comidas típicas e 
espetáculos de dança cigana, flamenca e do ventre, além de shows de 
música popular brasileira e latina. Paralelamente às atividades 
culturais, ocorrem noivados seguindo o ritual cigano.  
Local: Parque Moinhos de Vento.

Última 
semana de 
novembro e 
primeira 
semana de 
dezembro 

SALÃO NÁUTICO 
DO MERCOSUL 

Estaleiros, fabricantes de barcos a vela, a motor e outros, além de 
empresas de equipamentos relacionados à vida marítima e de artigos 
para prática de esportes náuticos, expõem seus produtos em uma 
estrutura localizada na orla do Guaíba. 
Concomitantemente, são realizadas competições náuticas, ministrados 
cursos por integrantes da Marinha do Brasil e por palestrantes de 
renome internacional e promovidos shows, desfiles, oficinas, mostras 
fotográficas e visitas orientadas de estudantes, viabilizando o 
intercâmbio de informações sobre meio ambiente, turismo, esporte e 
saúde.  Local: (*)
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Último 
domingo 

DIA DO GUAÍBA Neste dia, são promovidos shows musicais, apresentações de teatro e 
dança, exposições técnico-científicas, intercâmbio de experiências, 
distribuição de sacolas ecológicas, palestras e demonstrações de 
esportes náuticos, buscando desenvolver a consciência ecológica e 
incentivar ações que objetivem preservar os recursos hídricos da 
Cidade.  Local: (*)

DEZEMBRO 
Abril a 
dezembro 

CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE 
BOCHA 

Ver descrição detalhada no mês de março. 

Abril a 
dezembro, na 
segunda 
semana 

FEIRA 
TEMÁTICA DE 
ARTESANATO 
DO MERCADO 
PÚBLICO17

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Maio a 
dezembro 

JOGOS ABERTOS 
DE PORTO 
ALEGRE 

Ver descrição detalhada no mês de abril. 

Junho a 
dezembro 

CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS 
MUNICIPAIS 

Ver descrição detalhada no mês de maio. 

Última 
semana de 
novembro e 
primeira 
semana de 
dezembro 

SALÃO NÁUTICO 
DO MERCOSUL 

Ver descrição detalhada no mês de novembro. 

Durante o mês 
de dezembro, 
com 
encerramento 
no dia 6 de 
janeiro 

NATAL DA 
USINA 

Tradicionalmente, o evento inicia com a instalação de uma árvore de 
Natal, iluminada por milhares de pontos de luz, cujo acendimento 
ocorre em meio a um espetáculo de fogos de artifício e música, na 
beira do Guaíba. 
A árvore é iluminada todas as noites e, nos finais de semana, o 
público pode participar de extensa programação gratuita, que inclui 
shows de música e de dança, presépio vivo, espetáculos teatrais, 
oficinas, feiras e exposições.  
Local: Usina do Gasômetro (Av. Pres. João Goulart, 551, Centro 
Histórico).

Dezembro a 
janeiro 

DESCIDA DA 
BORGES 

Relembra os primórdios dos desfiles carnavalescos da Capital, 
inicialmente realizados na Av. Borges de Medeiros. 
Escolas de samba organizam apresentações em que o público se 
mistura a um festival de bandeiras, estandartes, alegorias, fogos de 
artifício e muito samba, mostrando um pouco do espetáculo que irá 
integrar o Desfile Oficial do Carnaval da Cidade.  
Local: Inicia na Esquina Democrática (Rua dos Andradas com Av. 
Borges de Medeiros, Centro Histórico). (*) 

Dia 2 24 HORAS DE 
SAMBA 

Para comemorar o Dia do Samba, a população se mobiliza em uma 
maratona de 24 horas de samba, com participação de bandas e artistas 
de renome local e nacional.  
As apresentações geralmente iniciam em quadra de escola de samba e 
prosseguem com rodas organizadas em bares, praças e ruas, em um 

                                                
17 Evento inserido no texto pela Lei nº 11.235, de 2012. 
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(cont.) trajeto que pode envolver passeios de trem e barco, com saídas na 
Estação Mercado do Trensurb e na Usina do Gasômetro.  
Local: (*)

Dia 8 FESTA DE OXUM O orixá feminino das águas doces, do ouro, da beleza, do amor e das 
crianças recebe homenagens, entre as quais se destacam as 
promovidas na prainha da Usina do Gasômetro e na praia de 
Ipanema, onde são entregues oferendas, geralmente feitas com 
trabalhos e despachos à base de mel e quindim. 
Também é realizada procissão motorizada pela Av. Guaíba até o 
Monumento à Mãe Oxum, junto ao qual, durante a noite, ocorre um 
show de queima de fogos de artifício.  Local: (*)

17 a 22 FEIRA DE 
ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE 
NATAL 

Segue uma proposta de trabalho coletivo, propiciando aos feirantes 
acesso à capacitação técnica, divulgando produtos e abrindo novos 
espaços de comercialização.  
Durante o evento, são oferecidos ao público artesanato, confecções, 
produtos de agricultura familiar, da agroindústria e alimentação.  
Local: Largo Jorn. Glênio Peres, Centro Histórico.18

Dia 31 RÉVEILLON DA 
USINA 

A partir das 19h deste dia, começam as apresentações culturais com 
shows de bandas consagradas local e nacionalmente. À meia-noite, 
ocorre a queima de fogos de artifício, para marcar a virada do ano, em 
um espetáculo pirotécnico que atrai um público de milhares de 
pessoas para a orla do Guaíba. 
Simultaneamente, também ocorrem, nesta data, rituais de saudação 
aos orixás protetores e regentes do ano que se inicia.  
Local: Usina do Gasômetro (Avenida Presidente João Goulart, 551, 
Centro Histórico).

                                                
18 Ver Lei nº 11.213, de 2012, que disciplina a realização de eventos no Largo Jornalista Glênio Peres. 
(*) Ver Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre  
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LEI Nº 10.958, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

Cria o Programa Antipichação e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado o Programa Antipichação, destinado à restauração 
de monumentos, muros e fachadas de imóveis públicos e particulares objetos de 
pichação.

Art. 2º  O Programa Antipichação, para sua consecução, priorizará 
convênios com instituições que desenvolvam programas e projetos de 
ressocialização e inserção social de adolescentes e jovens em conflito com a lei.

Art. 3º  A restauração de que trata o art. 1º desta Lei consistirá na:

I – eliminação das marcas existentes; ou

II – pintura integral, mediante o fornecimento do respectivo material por 
parte do proprietário do imóvel.

Art. 4º  Fica resguardado o grafite como distinto de pichação.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de setembro de 
2010.

José Fortunati,
Prefeito.

Nereu D’Avila,
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana.

Registre-se e publique-se.

Newton Baggio,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.986, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010.

Institui diretrizes para a construção do 
Museu da História e da Cultura do Povo 
Negro e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam instituídas diretrizes para a construção do Museu da 
História e da Cultura do Povo Negro.

Art. 2º  O Museu da História e da Cultura do Povo Negro terá como 
objetivos:

I – criar um espaço para auxiliar as escolas de Ensino Fundamental e 
Médio no ensino sobre a história e a cultura afro-brasileira, em conformidade 
com o disposto no art. 26-A da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e alterações posteriores;

II – divulgar a contribuição dos afrodescendentes para o desenvolvimento 
do Município de Porto Alegre;

III – estimular o estudo dos hábitos e dos costumes dos afrodescentendes; 

IV – tornar-se um centro de referência para estudos sobre os 
afrodescendentes no Município de Porto Alegre; e

V – servir como espaço para a expressão e para a manifestação cultural 
do povo negro e dos afrodescendentes.

Art. 3º  O Museu da História e da Cultura do Povo Negro terá, em seu 
acervo, fotografias, pinturas, livros, móveis e utensílios, além de outros objetos 
que possam reconstituir a contribuição cultural e histórica dos afrodescendentes 
no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul e no País.

Art. 4º  Para a construção do Museu da História e da Cultura do Povo 
Negro, o Executivo Municipal poderá destinar próprios municipais e celebrar 
convênios com órgãos públicos federais e estaduais e com entidades sem fins 
lucrativos da sociedade civil.

Art. 5º  Os recursos para a execução desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de dezembro de 2010.
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José Fortunati,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Newton Baggio,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 10.987, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010.

Reconhece o funk como um movimento 
cultural e musical de caráter popular do 
Município de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido o funk como um movimento cultural e musical 
de caráter popular do Município de Porto Alegre. 

Art. 2º  Fica assegurado ao movimento funk:

I – realização de festas, bailes e reuniões, sem quaisquer regras discriminatórias 
ou diferentes das que regem outras manifestações da mesma natureza;

II – proteção quanto a qualquer tipo de discriminação ou preconceito de 
natureza social, racial, cultural ou administrativa, inclusive a seus integrantes;

III – reconhecimento de seus artistas como agentes da cultura popular e 
respeito aos seus direitos;

IV – condições para que a diversidade de sua produção musical possua 
veículos de expressão, mediante:

a) a disponibilização de espaços públicos para apresentações; e

b) a conscientização sobre seus direitos, bem como a promoção desses.

Art. 3º  O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal da 
Cultura, zelará pelo cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de dezembro de 
2010.

José Fortunati,
Prefeito.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Newton Baggio,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 11.045, DE 25 DE JANEIRO DE 2011.

Cria a Feira de Artesanato da Tristeza e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada a Feira de Artesanato da Tristeza, a realizar-se na 
Praça Comendador Souza Gomes.

Parágrafo único.  VETADO.

Art. 2º  A participação na Feira de Artesanato da Tristeza implicará a cada 
feirante o ônus das despesas necessárias à sua instalação e a responsabilidade 
pelo espaço que lhe couber.

Art. 3º  Fica vedada a cobrança de taxas de qualquer natureza para a 
participação na Feira de Artesanato da Tristeza.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de janeiro de 
2011.

José Fortunati,
Prefeito.

Valter Nagelstein,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Newton Baggio,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 11.213, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012.

Disciplina a realização de eventos 
culturais, econômicos, políticos ou de 
outra natureza no Largo Jornalista 
Glênio Peres e revoga as Leis nos 9.404, de 
3 de fevereiro de 2004, e 10.660, de 20 de 
março de 2009.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica disciplinada, nos termos desta Lei, a realização de eventos 
culturais, econômicos, políticos ou de outra natureza no Largo Jornalista Glênio 
Peres, instituído pela Lei nº 7.023, de 16 de abril de 1992.

Art. 2º  Fica vedada a realização de feiras no Largo Jornalista Glênio Peres.

Parágrafo único.  Excetua-se ao disposto no caput deste artigo a Feira do 
Peixe, realizada na Semana Santa.

Art. 3º  Mediante prévia autorização do Executivo Municipal, poderão 
ser realizados eventos ou campanhas de assistência social, saúde ou programas 
governamentais de caráter estritamente institucional no Largo Jornalista Glênio 
Peres.

Parágrafo único.  Os eventos referidos no caput deste artigo ficam 
limitados ao prazo de até 7 (sete) dias, sendo permitida a montagem de toldos 
cuja estrutura poderá ter, no máximo, 100m2 (cem metros quadrados).

Art. 4º  A realização de shows artísticos, espetáculos e eventos culturais 
que façam uso de palco e sonorização ficará limitada a 2 (dois) eventos mensais, 
com duração de, no máximo, 1 (um) dia cada um, excetuadas as manifestações de 
caráter político, que poderão ficar vinculadas à aplicação do calendário vigente 
no período eleitoral.

§ 1º  Para efeitos de aplicação do disposto no caput deste artigo, a estrutura 
e a montagem do palco deverão ser submetidas à prévia aprovação do Executivo 
Municipal, por intermédio do órgão competente, mediante a protocolização 
dos documentos referentes ao laudo de segurança, ao layout e à Anotação de 
Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (ART/CREA).

§ 2º  Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo e nas demais legislações 
municipais, o promotor dos eventos a que se refere o caput deste artigo ficará 
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responsável pelos danos que possam ser ocasionados pela montagem da estrutura 
e pela utilização do Largo Jornalista Glênio Peres.

§ 3º  Em ocorrendo o referido no § 2º deste artigo, o Município de Porto 
Alegre deverá ser indenizado dos danos ocasionados, condição indispensável 
para nova autorização de uso do Largo Jornalista Glênio Peres.

Art. 5º  Será permitida a utilização do Largo Jornalista Glênio Peres pelos 
artistas de rua, desde que devidamente autorizados pelo Executivo Municipal, 
por intermédio de seus órgãos competentes.

Art. 6º  Fica vedada a utilização de som amplificado no Largo Jornalista 
Glênio Peres.

Parágrafo único.  Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo os 
eventos descritos nos arts. 3º e 4º desta Lei.

Art. 7º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º  Ficam revogadas:

I – a Lei nº 9.404, de 3 de fevereiro de 2004; e

II – a Lei nº 10.660, de 20 de março de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de fevereiro de 2012.

Mauro Zacher,
Prefeito, em exercício.

Valter Nagelstein,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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LEI Nº 11.226, DE 5 DE MARÇO DE 2012.
Institui o Plano Municipal do Livro e da 
Leitura (PMLL) no Município de Porto 
Alegre, cria o Conselho Municipal do Livro e 
da Leitura (CMLL) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Plano Municipal do Livro e da Leitura (PMLL) 
no Município de Porto Alegre, com o fim de assegurar, por meio ações conjuntas 
e continuadas, o acesso ao livro e a fruição estética a toda a população do 
Município de Porto Alegre.

Art. 2º  O PMLL tem como princípios fundamentais:

I – a descentralização de ações de promoção de leitura e criação literária 
e imagética, bem como a divulgação e a expressão de novos criadores;

II – a ampliação do acesso à informação, à leitura, às tecnologias e às 
mídias, com acervos atualizados, integrando acervos e espaços para a sua prática;

III – a garantia de que as escolas sejam centros de formação de leitores 
culturais e científicos por excelência;

IV – a garantia do fortalecimento e da criação de bibliotecas públicas e 
comunitárias, integrando a elas entidades representativas do livro e da leitura, 
potencializando sua rede de atuação;

V – a ampliação da importância da leitura no imaginário coletivo;

VI – a criação e a garantia da realização de ações de leitura em espaços 
alternativos para todos os públicos;

VII – a promoção de ações de formação de professores leitores, de 
mediadores de leitura e de famílias leitoras;

VIII – o incentivo à produção editorial local;

IX – a criação de condições para pesquisas e estudos para a cadeia criativa 
do livro;

X – o fomento de estudos e pesquisas na área de leitura; e

XI – a inclusão das pessoas com deficiência nos processos de fruição, 
criação e mediação do livro e da leitura, garantindo-lhes acesso.

Art. 3º  O PMLL tem como objetivos específicos:
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I – valorizar a leitura desde a educação infantil, ampliando projetos de 
leitura nas escolas municipais e nas escolas estaduais;

II – ampliar o atendimento das bibliotecas escolares para todos os turnos 
e nos finais de semana, dando acesso às comunidades, sendo prevista a devida 
estrutura para que a meta seja atingida; 

III – estimular a leitura nas famílias;

IV – qualificar os acervos das bibliotecas;

V – promover ações culturais nas bibliotecas, com a realização de saraus 
e clubes de leitura e poesia;

VI – expandir ações de leitura para além das bibliotecas e apoiar projetos 
já existentes;

VII – estimular a criação de bibliotecas públicas e comunitárias 
descentralizadas, criando convênios entre as bibliotecas existentes e estendendo-
-lhes projetos com escritores;

VIII – criar concursos literários;

IX – estimular bolsas de pesquisa e criação;

X – ampliar a oferta de oficinas de criação literária;

XI – criar projetos com a utilização de ônibus-biblioteca em lugares 
alternativos;

XII – prover de profissionais bibliotecários os espaços de leitura, inclusive 
escolas e bibliotecas comunitárias;

XIII – capacitar mediadores de leitura;

XIV– adequar os acervos para usuários com deficiência;

XV – investir na publicação de livros populares;

XVI – estimular a publicação de novos autores;

XVII – desenvolver o uso de tecnologias da informação e comunicação 
em espaços de leitura e orientá-lo, com promoção da bibliodiversidade em mídias 
diversas;

XVIII – expandir os projetos de leitura para a população com restrição de 
liberdade e em medida de proteção;

XIX – estabelecer convênios com esferas federais, estaduais, municipais 
e privadas para projetos em comum na área do livro e da leitura; e

XX – estabelecer dotação orçamentária para a sua implementação.
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Parágrafo único.  A dotação que trata o inc. XX deste artigo tem como 
referência para o exercício de 2012 o percentual equivalente a 10% (dez por cento) 
do Fundo Pró-Cultura (Funcultura), devendo, a partir dos anos subsequentes, 
garantir ao menos esse percentual para a sua aplicação e buscar ampliá-lo.

Art. 4º  A implementação do PMLL será feita em regime de cooperação 
entre a Secretaria Municipal da Cultura (SMC), a Secretaria Municipal de 
Educação (Smed) e a Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança 
Local (SMGL).

Parágrafo único.  A implementação dos programas, dos projetos e das 
ações instituídas no âmbito do PMLL poderá ser realizada com a participação 
de instituições públicas ou privadas, mediante a celebração de instrumentos 
previstos em lei.

Art. 5º  Fica criado o Conselho Municipal do Livro e da Leitura (CMLL), 
com atuação de forma colegiada, sob a presidência do representante da SMC.

Parágrafo único.  A participação no CMLL será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 6º  O CMLL será composto pelos seguintes membros e respectivos 
suplentes:

I – 2 (dois) representantes da SMC;
II – 2 (dois) representantes da Smed;
III – 1 (um) representante da SMGL;
IV – 2 (dois) representantes da sociedade civil com notório conhecimento 

literário;
V – 1 (um) representante dos escritores;
VI – 1 (um) representante dos editores de livros;
VII – 1 (um) representante dos livreiros;
VIII – 1 (um) representante de órgão de classe dos bibliotecários;
IX – 1 (um) representante da sociedade civil com reconhecida atuação ou 

conhecimento no tema da acessibilidade; e

X – 1 (um) representante das Bibliotecas Comunitárias.

Parágrafo único.  Os representantes de que trata o caput deste artigo 
serão designados pelo período de 2 (dois) anos, permitida sua recondução por 
igual período, por meio de ato conjunto da Smed e da SMC, após indicação pelos 
titulares dos respectivos órgãos ou das entidades.

Art. 7º  O CMLL terá funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e 
consultivas, tendo por finalidades e competências:
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I – propor e fiscalizar ações e políticas públicas de desenvolvimento do 
livro e da leitura, a partir de iniciativas governamentais ou em parceria com 
agentes privados, sempre preservando o interesse público;

II – promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e 
pesquisas na área do livro e da leitura;

III – contribuir na definição da política cultural na área do livro e da 
leitura a ser implementada na Administração Pública Municipal, ouvida a 
população organizada;

IV – propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de 
recursos para o setor do livro e da leitura;

V – colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e 
privados da área do livro e da leitura;

VI – dar pareceres aos projetos destinados a instituir ações ou políticas 
públicas de promoção do livro e da leitura promovidas pela Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre (PMPA);

VII – acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações voltadas ao livro e à leitura 
desenvolvidas no Município de Porto Alegre;

VIII – estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento 
das atividades voltadas à promoção do livro e da leitura no âmbito das secretarias 
municipais;

IX – incentivar a permanente atualização do cadastro de entidades 
voltadas ao livro e à leitura no Município de Porto Alegre; e

X – elaborar e aprovar seu regimento.
Art. 8º  Ficam designados como órgãos executores desta Lei a SMC, a 

Smed, a SMGL e o CMLL.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 5 de março de 2012.

José Fortunati,
Prefeito.

Vinícius Brum,
Secretário Municipal da Cultura, em exercício.

Cleci Maria Jurach,
Secretária Municipal de Educação.

Registre-se e Publique-se.
Urbano Schmitt,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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Decretos e Resolução
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DECRETO Nº 5.385, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1975.

Oficializa o “SALÃO DO JOVEM 
ARTISTA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a importância assumida na área de artes plásticas e visuais 
em nossa cidade;

Considerando as oportunidades que abre aos jovens artistas;

DECRETA:

Art. 1º  É oficializado o “SALÃO DO JOVEM ARTISTA”, promoção 
conjunta Gaúcha/Zero Hora e Prefeitura Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura realizado, anualmente, em Porto Alegre.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de dezembro de 
1975.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Áttila Sá d’Oliveira,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Registre-se e publique-se.

Oly Érico da Costa Fachin,
Secretário do Governo Municipal.



283

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

DECRETO Nº 5.876, DE 22 DE MARÇO DE 19771 .
Institui o “Prêmio AÇORIANOS” a ser 
conferido aos destaques no setor de arte 
dramática².

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais e

Considerando a intensa movimentação teatral que ora se verifica em 
Porto Alegre, e que se traduz pelo avultado número de espetáculos montados 
anualmente e pelo aumento progressivo do público de teatro;

Considerando a política da Prefeitura Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de apoiar, de várias maneiras as criações 
teatrais em nossa cidade;

Considerando a paulatina transformação de Porto Alegre em centro 
irradiador de espetáculos para o interior do Estado e, mesmo, para outros Estados;

Considerando que é atribuição do poder constituído reconhecer de público o 
trabalho realizado pelos artistas e grupos de teatro, através de incentivos e premiações;

DECRETA:
Art. 1º  É instituído o Prêmio AÇORIANOS que será conferido 

anualmente, às produções locais de teatro² e que compreenderá as seguintes áreas 
da arte dramática: 

a) melhor diretor;
b) melhor ator;
c) melhor atriz;
d) melhor ator coadjuvante;
e) melhor atriz coadjuvante;
f) melhor espetáculo;
g) melhor figurino;
h) melhor cenário. (Artigo alterado pelo Decreto nº 6.530, de 28 de 

dezembro de 1978)2

1 Com as alterações inseridas no texto pelo Decreto nº 6.530, de 28 de dezembro de 1978.
2 O Prêmio Açorianos foi estendido aos destaques das produções locais de Literatura, Música e 
 Dança, e Artes Plásticas, respectivamente, pelos Decretos nos 10.982, de 5 de maio 
   de 1994, 11.512, de 27 de maio de 1996, e 15.297, de 12 de setembro de 2006, conforme segue:
– Decreto nº 10.982, de 1994: 

“Art. 1º  O ‘Prêmio Açorianos’ de que trata o Decreto nº 5876/77, alterado pelos Decretos nos 
9365/88 e 10486/92, será conferido anualmente também às produções locais de Literatura.
Art. 2º  Será escolhido anualmente no mínimo um estilo literário a ser premiado com troféu e/ou 
dinheiro e/ou edição.
Parágrafo único.  A premiação em dinheiro e/ou com edição fica condicionada às disponibilidades 
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Art. 2º  Fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura com a 
atribuição de elaborar, no prazo de sessenta (60) dias, o Regulamento necessário 
ao cumprimento das disposições contidas no artigo anterior.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de março de 1977.
Guilherme Socias Villela,

Prefeito.
Áttila Sá d’Oliveira,

Secretário Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se e publique-se.
Oly Érico da Costa Fachin,
Secretário do Governo Municipal.

da Secretaria Municipal da Cultura. [...]”
– Decreto nº 11.512, de 1996:

“Art. 1º  O ‘PRÊMIO AÇORIANOS’ de que trata o Decreto nº 5876 de 22 de março de 1977, é 
estendido aos destaques e produções locais de Música e Dança, devendo ser conferido anualmente, 
obedecidos os respectivos editais.
Art. 2º  Serão premiados com troféus, diplomas de Menção Especial, Destaques Individuais e/ou 
dinheiro, os destaques e as produções locais de música e dança, nos termos dos respectivos  
Regulamentos, a serem fixados através de instrução normativa pela Secretaria Municipal da 
Cultura.
Parágrafo único.  A Comissão Julgadora poderá atribuir outros prêmios, em casos especiais ou que 
se caracterizem como homenagem, desde que não integrem as categorias descritas nos respectivos 
Regulamentos.
Art. 3º  A premiação em dinheiro de que trata o artigo 2º, deste Decreto, fica condicionada às 
disponibilidades da Secretaria Municipal da Cultura.
Art. 4º  A Comissão Julgadora, nomeada pela Secretaria Municipal da Cultura, terá sua composição 
fixada em Regulamento. [...]”

– Decreto nº 15.297, de 2006:
“Art. 1º  O Prêmio Açorianos de que trata o Decreto nº 5.876, de 22 de março de 1977, é estendido 
aos destaques de produções locais de Artes Plásticas, devendo ser conferido anualmente.
Art. 2º  Serão premiados, com troféus, diplomas de Destaque Especial e/ou dinheiro, os destaques 
de produções locais de Artes Plásticas, nos termos do Regulamento a ser fixado pela Secretaria 
Municipal da Cultura, através de instrução normativa.
Art. 3º  A premiação em dinheiro de que trata o art. 2º deste Decreto fica condicionada às 
disponibilidades da Secretaria Municipal da Cultura.
Art. 4º  A Comissão Julgadora, nomeada pela Secretaria Municipal da Cultura, terá sua composição 
fixada em Regulamento. [...]”
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DECRETO Nº 6.295, DE 20 DE MARÇO DE 1978.

Institui o mercado de antiguidades de Porto 
Alegre sob a denominação de “Brique da 
Redenção” e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a diretriz geral adotada pela Administração no sentido da 
humanização da cidade;

Considerando que dentro desse espírito, necessário se faz favorecer, 
através de promoções de cunho popular o encontro de pessoas;

Considerando o extraordinário interesse turístico que vem despertando 
nas grandes capitais europeias e latino-americanas as denominadas “Feiras das 
Pulgas”.

DECRETA:

Art. 1º  É instituído o mercado de antiguidades de Porto Alegre que 
funcionará nas manhãs de domingos na rua José Bonifácio, sob a denominação 
de “Brique da Redenção”.

Art. 2º  O “Brique da Redenção” será administrado pela Secretaria 
Municipal da Produção, Indústria e Comércio, que adotará as providências e 
normas necessárias ao seu perfeito funcionamento.

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de março de 1978.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Reginaldo da Luz Pujol,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Oly Érico da Costa Fachin,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 6.463, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1978.

Cria o CENTRO MUNICIPAL DE 
CULTURA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica criado o CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA o qual se 
destina a promover, estimular e desenvolver na população o interesse pela Cultura.

Art. 2º  O CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA, composto pelas áreas 
de atividades referidas no parágrafo único deste artigo, integra a estrutura geral 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, vinculado à Divisão de Cultura.

Parágrafo único.  Entre outras atividades de caráter cultural que poderão 
ser desenvolvidas, o CENTRO MUNICIPAL DE CULTURA se comporá das 
seguintes áreas:

a) Atelier Livre;

b) Auditório Álvaro Moreyra;

c) Biblioteca Pública Municipal;

d) Teatro RENASCENÇA.

Art. 3º  A compatibilização da estrutura de que trata este Decreto far-se-á 
no prazo máximo de 45 dias a contar desta data, observado o disposto no artigo 
3º da Lei nº 3862/74.

Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de novembro de 1978.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Áttila Sá d’Oliveira,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Registre-se e publique-se.

Adalberto Buys Vianna,
Secretário do Governo Municipal, substituto.



287

LEIS MUNICIPAIS SOBRE CULTURA

DECRETO Nº 6.598, DE 13 DE MARÇO DE 1979.

Cria o Museu de Porto Alegre e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º  Fica criado o MUSEU DE PORTO ALEGRE1, o qual se destina 
à divulgação do acervo reunido e das pesquisas realizadas sobre os elementos 
culturais em seu processo histórico na dinâmica espacial de Porto Alegre.

Art. 2º  O MUSEU DE PORTO ALEGRE tem como objetivos:

a) pesquisar assuntos históricos que influíram na população de Porto 
Alegre, localizando-os e analisando-os a fim de preservar o patrimônio cultural;

b) estudar os fenômenos físicos e biológicos do espaço geográfico do 
município de Porto Alegre, determinando suas causas, comparando-as entre si e 
estabelecendo suas relações;

c) preparar e divulgar bibliografia especializada sobre o município de 
Porto Alegre;

d) reunir, conservar, restaurar e divulgar peças de interesse histórico, 
cultural e artístico para o município de Porto Alegre;

e) elaborar e receber colaboração de instituições análogas visando 
o aperfeiçoamento progressivo da divulgação e da pesquisa do patrimônio 
histórico, cultural e artístico de Porto Alegre;

f) organizar cursos de interesse para a divulgação e pesquisa do patrimônio 
urbano, composto pelas áreas de atividades referidas no parágrafo único do artigo 
3º deste Decreto.

Art. 3º  O MUSEU DE PORTO ALEGRE integra a estrutura geral da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura2, vinculado à Divisão de Cultura.

Parágrafo único.  Entre outras atividades de caráter cultural que poderão ser 
desenvolvidas, o MUSEU DE PORTO ALEGRE se ocupará das seguintes áreas:

a) Área de Pesquisa Científica;

b) Área de Difusão Cultural;

c) Área de Preservação.
1 O Museu passou a ser denominado Joaquim José Felizardo a partir da Lei nº 7.386, de 23 de 
  dezembro de 1993.
2 Atualmente, Secretaria Municipal da Cultura.
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Art. 4º  A compatibilização da estrutura de que trata este Decreto far-se-á 
observado o disposto no artigo 3º da Lei nº 3862/74.

Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 13 de março de 1979.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Áttila Sá d’Oliveira,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Registre-se e publique-se.

Adalberto Buys Vianna,
Secretário do Governo Municipal, substituto.
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DECRETO Nº 6.613, DE 26 DE MARÇO DE 1979.

Institui o PRÊMIO TIBICUERA para 
os melhores do teatro infantil1 em Porto 
Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO

que o teatro em Porto Alegre constitui-se em uma das mais pujantes 
demonstrações de nossa cultura, excedendo, em muito, inúmeras capitais 
brasileiras;

que justamente por essa causa a Municipalidade já houve por bem criar 
o PRÊMIO AÇORIANOS, destinado a premiar os melhores em arte dramática 
em nosso meio;

que o teatro infantil em nossa cidade vem crescendo em importância a 
cada ano, com sucessivas e bem cuidadas montagens;

que, por fim, é de justiça que se estabeleça um modo de incentivar a quem 
se dedique à difícil arte do teatro levado às crianças,

DECRETA:

Art. 1º  Fica por este decreto criado em caráter permanente e anual, o 
PRÊMIO TIBICUERA, destinado a premiar os melhores do teatro¹ em Porto 
Alegre nas seguintes categorias:

a) melhor diretor;

b) melhor ator;

c) melhor atriz;

d) melhor ator coadjuvante;

e) melhor atriz coadjuvante;

1 O Prêmio Tibicuera foi estendido às produções locais de literatura infantil por meio do Decreto nº 
  11.010, de 30 de maio de 1994, conforme segue:
  “Art. 1º  O ‘Prêmio Tibicuera’ de que trata o Decreto nº 6613/79 será conferido anualmente também 
    às produções locais de Literatura Infantil.
   Art. 2º Será escolhido anualmente no mínimo um estilo literário a ser premiado com troféu e/ou 
    dinheiro e/ou edição. 
   Parágrafo único.  A premiação em dinheiro e/ou edição fica condicionada às disponibilidades da 
    Secretaria Municipal da Cultura.
   Art. 3º  Fica a Secretaria Municipal da Cultura com a atribuição de definir critérios e forma de   
    seleção bem como de elaborar o Regulamento necessário ao cumprimento das disposições contidas 
    neste Decreto. [...]”
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f) melhor cenário;

g) melhor figurino;

h) melhor espetáculo.

Art. 2º  Fica delegada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura2 
a competência para, no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecer o competente 
Regulamento.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de março de 1979.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Áttila Sá d’Oliveira,
Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Registre-se e publique-se.

Adalberto Buys Vianna,
Secretário do Governo Municipal, substituto.

2 Atualmente, Secretaria Municipal da Cultura.
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DECRETO Nº 8.193, DE 20 DE MARÇO DE 1983.

Institui o mercado de artesanato de Porto 
Alegre sob a denominação de “Feira do 
Artesanato do Bom Fim” e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a diretriz geral adotada pela Administração no sentido da 
humanização da cidade;

Considerando que, dentro desse espírito, necessário se faz incentivar, 
através de promoções, o desenvolvimento das artes e dos ofícios, proporcionando 
reais condições aos artistas populares de comercializarem seus produtos 
diretamente com o grande público;

Considerando o extraordinário desenvolvimento que as feiras de artesãos 
vêm despertando nas grandes cidades, funcionando como um verdadeiro polo de 
atração turística e cultural,

DECRETA:

Art. 1º  É instituído o mercado de artesanato de Porto Alegre que 
funcionará nas manhãs de domingo na Rua José Bonifácio, sob a denominação 
de “Feira do Artesanato do Bom Fim”.

Art. 2º  A “Feira do Artesanato do Bom Fim” será administrada pela 
Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio, que adotará as 
providências e normas necessárias ao seu perfeito funcionamento.

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de março de 1983.

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

João Mano José,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

João Antonio Dib,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 9.125, DE 18 DE MARÇO DE 1988.

Cria a “Memória Carris” e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica criada a “Memória Carris”, a qual se destina a reunir, 

conservar, restaurar e divulgar o acervo de peças, documentos, fotografias e 
outros itens de interesse histórico da Companhia Carris Porto-Alegrense.

Art. 2º  A “Memória Carris” tem como objetivos:
a) preservar a memória da antiga Carris, empresa que através de seus 

bondes fez parte da vida quotidiana do porto-alegrense;

b) permitir aos estudantes, pesquisadores e historiadores um acesso fácil 
e organizado aos elementos da “Memória”;

c) preparar e divulgar elementos bibliográficos, especializados sobre 
a vida da Companhia Carris Porto-Alegrense e sobre a sua interação com a 
comunidade de Porto Alegre;

d) elaborar e receber colaboração de instituições análogas visando o 
aperfeiçoamento progressivo da divulgação e da pesquisa da “Memória Carris”.

Art. 3º  A “Memória Carris” ficará localizada nas dependências do prédio 
administrativo da Companhia Carris Porto-Alegrense, na Rua Albion, 385, sendo 
supervisionada pela Secretaria Municipal da Cultura, através do Museu de Porto Alegre, 
resultado de convênio assinado entre a Carris e a Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 4º  A estrutura administrativa da “Memória Carris” será de 
responsabilidade da Companhia Carris Porto-Alegrense, sem com isso gerar 
necessidades adicionais de pessoal.

Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de março de 1988.
Alceu Collares,

Prefeito.
Joaquim José Barcelos Felizardo,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Valdir Fraga,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 9.162, DE 19 DE MAIO DE 19881.

Regulamenta  a Lei nº 6099/88 no que 
concerne ao Fundo Pró-Cultura do 
Município de Porto Alegre – FUNCULTURA 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 12 da Lei nº 6099, de 03 de fevereiro de 
1988, e de conformidade com o que dispõe o artigo 71 e seguintes do Título VII 
da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º O Fundo Pró-Cultura do Município de Porto Alegre – 
FUNCULTURA, instituído pelo art. 8º e ao qual se referem os art. 9º a 12 da Lei 
6099/88, passa a operar de acordo com as diretrizes e normas baixadas por este 
Decreto.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, DOS RECURSOS E SUA APLICAÇÃO

Art. 2º  O FUNCULTURA, de natureza contábil especial, tem por 
finalidade prestar apoio financeiro, em caráter suplementar, aos projetos 
culturais bem como a obras e serviços necessários à criação, à recuperação e 
à conservação dos equipamentos culturais da Secretaria Municipal da Cultura 
– SMC, objetivando o desenvolvimento cultural do Município de Porto Alegre.

Art. 3º  Serão levados a crédito do FUNCULTURA os seguintes recursos:

I – dotação orçamentária própria, representada, no mínimo, pelo valor 
correspondente a 3% (três por cento) da conta-parte2 destinada em cada exercício, 
para o Fundo de Participações dos Municípios (FPM);

II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos 
setores público e privado;

III – resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com 
instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, da área cultural;

IV – recolhimentos feitos por pessoas físicas ou jurídicas correspondentes 
ao pagamento de tarifa ou preço público de utilização dos equipamentos culturais, 
espaços comerciais conexos ou complementares aos mesmos;

V – resultado operacional próprio;

VI – outros recursos, créditos e rendas adicionais ou extraordinários que, 

1 Com as alterações inseridas no texto pelos Decretos nos 10.054, de 9 de setembro de 1991, e 10.430, 
  de 21 de outubro de 1992.
2 Entendemos que a melhor palavra seria “cota-parte”.
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por sua natureza, lhe possam ser destinados.

Art. 4º  As disponibilidades do FUNCULTURA serão aplicadas:

I – na conservação e recuperação de instalações dos equipamentos 
culturais definidos neste Decreto, bem como na criação, pela SMC, de outros 
correlatos;

II – em programas, projetos, pesquisas, promoções, eventos e concursos 
que visem fomentar e estimular as manifestações culturais em Porto Alegre;

III – no enriquecimento do acervo dos equipamentos culturais da SMC;

IV – na edição de obras no campo das ciências humanas, das letras, das 
artes e outras de caráter cultural;

V – na produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução 
fonovideográficas de caráter cultural;

VI – na aquisição de materiais para uso específico nos equipamentos 
culturais da SMC, quando inseridos em atividades, programas ou projetos de 
que trata o item II, bem como na aquisição de materiais de uso específico da 
Administração do FUNCULTURA. (Inciso alterado pelo Decreto nº 10.054, de 
9 de setembro de 1991)

§ 1º  Constituem equipamentos culturais da SMC: os Teatros Renascença 
e de Câmara; os Auditórios Araújo Vianna e Álvaro Moreyra; o Atelier Livre 
da Prefeitura; o Saguão de Exposições do Centro Municipal de Cultura, Arte 
e Lazer Lupicínio Rodrigues e a Galeria Espaço Livre no Teatro de Câmara; o 
Museu da Imagem e do Som; o Centro de Canto e Dança; a Biblioteca Pública 
Municipal Josué Guimarães; o Museu de Porto Alegre; o Arquivo Histórico 
do Município de Porto Alegre; a Banda Municipal e a Oficina Teatral Carlos 
Carvalho; o Espaço Cultural do Trabalho – Usina do Gasômetro. (Parágrafo 
alterado pelo Decreto nº 10.430, de 21 de outubro de 1992)

§ 2º  Consideram-se espaços comerciais anexos ou complementares:

a) ao Centro Municipal de Cultura, Arte e Lazer Lupicínio Rodrigues: o 
Bazar de Arte “BAZARTE” e o bar e lancheria com bomboniere anexa;

b) ao Auditório Araújo Vianna: o respectivo bar-lancheria.

§ 3º  O Secretário Municipal da Cultura, através de Instrução, declarará 
incorporados ao FUNCULTURA outros equipamentos culturais ou espaços 
comerciais ao gênero acima especificados, que vierem a ser criados pela 
Administração Municipal, vinculados às finalidades da SMC.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO
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Seção 1ª
Da Estrutura e Composição

Art. 5º  O FUNCULTURA será gerido pela SMC, através da Administração 
de Fundos, que submeterá, anualmente, à homologação do Prefeito o respectivo 
Plano de Aplicação de Recursos. (Artigo alterado pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

Art. 6º  As despesas do FUNCULTURA serão examinadas previamente 
pela JUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE – JAC e autorizadas pelo 
Secretário Municipal da Cultura. (Artigo alterado pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

Art. 7º  A JAC é composta:

I – Secretário da SMC, ou substituto legal, como Presidente;

II – Titulares dos órgãos e representantes legais das Assessorias, 
diretamente ligados ao Secretário;

III – Assessor Técnico em Assuntos Culturais;

IV – Chefe da Administração de Fundos. (Artigo alterado pelo Decreto 
nº 10.054, de 1991)

Seção 2ª
Das Atribuições e Competências

Art. 8º  Compete à JAC:

I – estabelecer e manter atualizadas as diretrizes operacionais e o 
Plano Trienal de Objetivos e Metas do FUNCULTURA, escalonados segundo 
prioridades e possibilidades financeiras;

II – apreciar o Plano Anual de Aplicação do FUNCULTURA e avaliar sua 
execução; (Inciso alterado pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

III – elaborar a proposta orçamentária e a programação financeira do 
FUNCULTURA;

IV – fixar e revisar normas e critérios referentes aos valores das 
contribuições, das tarifas e preços de utilização dos equipamentos culturais;

V – conhecer e aprovar o Plano de Contas e o Sistema de Comprovação 
ou de prestação de contas aos órgãos de controle interno da Prefeitura;

VI – examinar e opinar sobre cláusulas de convênios, contratos e termos 
de compromisso, acordos e outras questões submetidas a sua apreciação; (Inciso 
alterado pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

VII – determinar ou aprovar medidas tendente à dinamização ou retificação 
de aspectos operacionais do FUNCULTURA;
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VIII – elaborar e modificar o Regimento Interno do FUNCULTURA.

Art. 9º  A Administração de Fundos, subordinada diretamente ao 
Secretário da SMC, é o órgão de administração dos Fundos Pró-Cultura do 
Município de Porto Alegre – FUNCULTURA e do Patrimônio Histórico e 
Cultural – FUMPAHC, vinculados a esta Secretaria. (Artigo alterado pelo 
Decreto nº 10.054, de 1991)

Art. 10.  Além da direção-geral do FUNCULTURA, incumbe ao 
Secretário da SMC:

I – encaminhar anualmente ao Prefeito o relatório anual sobre a gestão e 
situação do FUNCULTURA para fins do Art. 11 da Lei nº 6099/88;

II – encaminhar, nas épocas aprazadas, demonstrativos contábeis e prestação 
de contas, planos de ação ou de aplicação de recursos e outros documentos 
informativos, necessários ao acompanhamento e controle de quem de direito;

III – estabelecer e manter atualizado, através de Instrução, tarifas ou 
preços públicos referentes à utilização dos equipamentos culturais da SMC, 
bem como autorizar isenções de pagamento em casos eventuais devidamente 
justificados;

IV – autorizar expressamente todas as despesas e pagamentos à conta do 
FUNCULTURA;

V – convocar e presidir as reuniões da Junta de Administração e Controle, 
decidindo quanto às proposições da mesma.

Art. 11.  A movimentação das contas bancárias do FUNCULTURA será 
realizada pelo Secretário da SMC ou por seu substituto legal, juntamente com 
o Chefe da Administração de Fundos ou outro funcionário do órgão, quando 
especialmente designado para essa finalidade. (Artigo alterado pelo Decreto nº 
10.054, de 1991)

Art. 12.  Cabe, individualmente, aos membros da JAC, além da 
participação nas deliberações coletivas da mesma, colaborar na formulação da 
política e das diretrizes de ação do FUNCULTURA, bem como na elaboração 
dos documentos necessários à sua formalização; assessorar o Secretário da SMC 
em suas decisões e aplicar as normas adotadas referentemente aos órgãos que 
representam, mantendo espírito de cooperação com os seus pares.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 13.  As compras do FUNCULTURA de material permanente, cujo 
valor ultrapassar a 600 URM3 (Unidade de Referência Municipal) serão procedidas 
3 1 URM equivale a 23,7562 UFMs.
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através do órgão central de compras da SMF, segundo o processo vigente.

§ 1º  Todo o material permanente adquirido com recursos do FUNCULTURA 
será incorporado ao patrimônio da SMC após a comunicação de aquisição pela 
Administração de Fundos ao órgão de material e patrimônio da Secretaria.

§ 2º  Consideram-se automaticamente incorporadas ao patrimônio 
municipal, todas as obras ou benfeitorias executadas nos equipamentos culturais 
da SMC, com recursos do FUNCULTURA. (Artigo alterado pelo Decreto nº 
10.054, de 1991)

Art. 14.  Todos os ingressos de recursos de origem orçamentária ou 
extraorçamentária, bem como as receitas geradas pelas ações culturais a que 
se refere este Decreto, serão transferidos, depositados ou recolhidos em conta 
única, em estabelecimento bancário de rede pública e informado, através do 
DAM (documento único de arrecadação municipal) ao Caixa Geral da Prefeitura.

Parágrafo único.  O imposto de renda incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, com recursos do FUNCULTURA, serão 
recolhidos para o Caixa Geral da Prefeitura. (Artigo alterado pelo Decreto nº 
10.054, de 1991)

Art. 15.  As aplicações financeiras de recursos do FUNCULTURA serão 
objeto de autorização do Secretário Municipal da Cultura.

Art. 16.  Todos os saldos porventura existentes ao término de um 
exercício financeiro constituirão parcela da receita do exercício subsequente, até 
a sua integral aplicação.

Art. 17.  Todos os pagamentos do FUNCULTURA serão efetuados 
através de cheque bancário, nominal, assinado pelo Secretário Municipal da 
Cultura ou seu substituto legal e pelo Chefe da Administração de Fundos ou outro 
funcionário do órgão, quando especialmente designado para essa finalidade. 
(Artigo alterado pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

Art. 18.  Os valores referentes a contribuições e pagamentos das tarifas 
ou preços públicos de utilização de equipamentos culturais da SMC serão 
referenciados em “URM” ou outro indexador que vier a ser adotado pelo 
Município. (Artigo alterado pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

Art. 19.  Serão tombados de forma especial, pelo órgão central de 
patrimônio da SMF, para fins de registro e com as devidas ressalvas, os bens 
patrimoniais gerados por entidades de direito privado instituídas em equipamentos 
culturais do Município, os quais ficarão vinculados aos respectivos equipamentos 
que lhes deram origem.

Art. 20.  Serão revistos, revogados ou refeitos, convênios, contratos, 
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acordos termos de cooperação ou outros similares em vigor, de molde a ajustá- 
-los ao FUNCULTURA.

Art. 21.  A implantação do FUNCULTURA será procedida com caráter 
de prioridade, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, por Comissão Especial 
designada pelo Prefeito.

Art. 22.  O Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural – 
FUMPACH criado pela Lei nº 4349/77, passa a integrar a Administração de 
Fundos da SMC e terá ajustado à mesma seu regulamento.

Art. 23.  A fim de evitar o crescimento desnecessário do seu corpo 
administrativo, a Administração de Fundos da SMC recorrerá sempre que 
necessário aos órgãos técnicos da Prefeitura, para a execução de atividades do 
âmbito da especialidade dos mesmos.

Art. 24.  As contas do FUNCULTURA serão examinadas pela Auditoria- 
-Geral do Município e julgadas pelo Prefeito Municipal que enviará anualmente, 
à Câmara Municipal, o respectivo relatório de gestão do FUNCULTURA. 
(Artigo incluído pelo Decreto nº 10.054, de 1991)

Art. 25.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo Decreto nº 
10.054, de 1991)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de maio de 1988.

Alceu Collares,
Prefeito.

Joaquim José Felizardo,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Geraldo Nogueira da Gama,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 9.257, DE 21 DE SETEMBRO DE 1988.

Institui o “Concurso Nacional de 
Dramaturgia – Prêmio Carlos Carvalho”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais e,

considerando o amadurecimento das artes cênicas brasileiras mas, 
simultaneamente, a escassa presença de textos nacionais nos palcos de nossos teatros;

considerando a necessidade da formação de novos dramaturgos e do 
incentivo maior aos já atuantes;

considerando que a realidade brasileira de hoje exige um aprofundamento 
da discussão político-cultural;

considerando que, historicamente, o teatro é um dos veículos mais 
importantes de análise e verificação da problemática social;

considerando que o Poder Público tem irrefutável parcela de 
responsabilidade no sentido de incentivar, apoiar e promover o debate cultural 
em toda a sua extensão,

DECRETA:
Art. 1º  É instituído o “Concurso Nacional de Dramaturgia – Prêmio 

Carlos Carvalho”, que será realizado bianualmente no mês de setembro para 
premiar textos teatrais inéditos de autores brasileiros.

Art. 2º  Serão premiados os cinco melhores trabalhos, sendo os três 
primeiros com prêmio em espécie e a edição em livro, e os outros dois com 
Menções Honrosas.

Art. 3º  Fica a Secretaria Municipal da Cultura com a atribuição de 
elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias o Regulamento necessário ao cumprimento 
das disposições contidas nos artigos anteriores.

Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de setembro de 1988.
Alceu Collares,

Prefeito.
Joaquim José Felizardo,

Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Geraldo Nogueira da Gama,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 9.335, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1988.

Oficializa a FESTA DA UVA E DA 
AMEIXA DE PORTO ALEGRE, realizada 
anualmente durante os meses de janeiro e 
fevereiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais, e

considerando ser da atribuição do Município incentivar e fomentar a 
produção de hortigranjeiros através de assistência técnica aos produtores rurais, 
objetivando o crescimento contínuo da quantidade e da qualidade dos produtos;

considerando a necessidade de promover uma maior aproximação entre 
produtores e consumidores, visando, especialmente, proporcionar melhores 
condições para a comercialização de produtos hortigranjeiros, permitindo, 
inclusive, a redução dos preços dos mesmos em favor da população;

considerando que promoções desta natureza se constituem em eventos de 
atração turística, ensejando ao público uma maior aproximação com as áreas de 
produção;

DECRETA:

Art. 1º  É oficializada a FESTA DA UVA E DA AMEIXA, realizada, 
anualmente, durante os meses de janeiro e fevereiro, promovida pela Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Produção, 
Indústria e Comércio e patrocinada pela Cooperativa dos Produtores Rurais de 
Porto Alegre e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Alegre.

Parágrafo único.  Respeitado o período de que trata este artigo, a data e o 
local da FESTA serão anualmente definidos de comum acordo entre a Secretaria 
Municipal da Produção, Indústria e Comércio, a Cooperativa dos Produtores 
Rurais de Porto Alegre e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Alegre.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de dezembro de 1988.
Alceu Collares,

Prefeito.

Ayres Cerutti,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Geraldo Nogueira da Gama,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 9.336, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1988.

Oficializa a FESTA DO PÊSSEGO DE 
PORTO ALEGRE, realizada anualmente 
durante o mês de novembro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais, e

considerando ser da atribuição do Município incentivar e fomentar a 
produção de hortigranjeiros através de assistência técnica aos produtores rurais, 
objetivando o crescimento contínuo da quantidade e da qualidade dos produtos;

considerando a necessidade de promover uma maior aproximação entre 
produtores e consumidores, visando, especialmente, proporcionar melhores 
condições para a comercialização de produtos hortigranjeiros, permitindo, 
inclusive, a redução dos preços dos mesmos em favor da população;

considerando que promoções desta natureza se constituem em eventos de atração 
turística, ensejando ao público uma maior aproximação com as áreas de produção;

considerando, finalmente, ser o Município de Porto Alegre o maior 
produtor de pêssego de mesa do Brasil,

DECRETA:
Art. 1º  É oficializada a FESTA DO PÊSSEGO DE PORTO ALEGRE, 

realizada, anualmente, no mês de novembro, promovida pela Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e 
Comércio e patrocinada pela Cooperativa dos Produtores Rurais de Porto Alegre 
e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Alegre.

Parágrafo único.  Respeitado o mês de que trata este artigo, a data e o 
local da FESTA serão anualmente definidos de comum acordo entre a Secretaria 
Municipal da Produção, Indústria e Comércio, Cooperativa dos Produtores 
Rurais de Porto Alegre e Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Alegre.

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 de dezembro de 1988.
Alceu Collares,

Prefeito.

Ayres Cerutti,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.

Geraldo Nogueira da Gama,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 10.668, DE 23 DE JULHO DE 1993.

Regulamenta a Lei nº 4349, de 30 de novembro 
de 1977, que institui o Fundo Municipal do 
Patrimônio Histórico e Cultural.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o art. 71 e seguintes do Título 
VII da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º  O Fundo Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural – 
FUMPAHC –, instituído pela Lei nº 4349, de 30 de novembro de 1977, com a 
alteração posterior conferida pelo art. 14 da Lei nº 6099, de 3 de fevereiro de 
1988, reger-se-á por este Decreto e demais atos normativos que forem expedidos 
pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, DOS RECURSOS E DE SUA APLICAÇÃO

Art. 2º  O FUMPAHC, fundo de natureza contábil especial, tem por 
finalidade prestar apoio financeiro aos projetos, serviços ou obras atinentes à 
recuperação ou preservação do patrimônio histórico e cultural da Cidade.

Art. 3º  Serão levados a crédito do FUMPAHC os seguintes recursos:

I – dotações orçamentárias específicas do Município;

II – contribuições ou transferências dos setores públicos e privados;

III – recursos provenientes da aplicação do art. 258, parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 214, de 4 de janeiro de 1990;

IV – resultado operacional próprio.

Art. 4º  As disponibilidades do FUMPAHC serão aplicadas:

I – em obras de restauração ou de conservação de bens imóveis, tombados 
e/ou considerados de valor histórico e cultural, nos termos da legislação específica;

II – em programas, projetos, pesquisas, promoções e divulgação da área 
da preservação dos bens culturais;

III – na edição de obras e publicações de trabalhos da área de interesse do 
patrimônio histórico e cultural da Cidade;

IV – em programas de educação patrimonial.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO
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Seção I
Da Estrutura e Composição

Art. 5º  O FUMPAHC será gerido pela Secretaria Municipal da Cultura, 
através de sua Administração de Fundos.

Art. 6º  O Secretário Municipal da Cultura submeterá, anualmente, 
à aprovação do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural – 
COMPAHC, o respectivo Plano de Aplicação de Recursos, o qual deverá, após, 
ser homologado pelo Prefeito.

Art. 7º  A Administração de Fundos, relativamente à gestão do FUMPAHC, 
será auxiliada por uma Junta de Coordenação e Controle (JCC).

Art. 8º  A Junta de Coordenação e Controle será composta por:

I – Secretário da SMC, ou substituto legal, como Presidente;

II – titular ou representante da Coordenação da Memória Cultural;

III – titular ou representante da Administração de Fundos;

IV – titular ou representante da Assessoria de Planejamento e Programação;

V – titular ou representante da CATA/SMC.

Seção II
Das Atribuições e Competências

Art. 9º  A Junta de Coordenação e Controle tem competência para:

I – propor ao Secretário da SMC as diretrizes operacionais do FUMPAHC;

II – propor alterações na programação financeira durante a sua execução, 
de acordo com as prioridades estabelecidas;

III – examinar e opinar sobre cláusulas de convênios, contratos, termos de 
compromisso, acordos e outras questões submetidas à sua apreciação;

IV – acompanhar e fiscalizar a execução dos programas e projetos com os 
recursos provenientes do FUMPAHC.

Art. 10.  O COMPAHC, relativamente ao FUMPAHC, tem competência 
para:

I – apreciar o Plano Anual de Aplicação de Recursos e alterações 
posteriores;

II – apreciar a proposta orçamentária do FUMPAHC e avaliar a execução 
do orçamento.

Art. 11.  O Secretário da SMC, além da direção-geral do FUMPAHC, tem 
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competência para:

I – encaminhar ao Prefeito, anualmente, nas épocas aprazadas, 
demonstrativos contábeis e prestação de contas, planos de aplicação dos recursos 
e outros documentos informativos que sejam necessários ao acompanhamento e 
avaliação dos órgãos de controle interno da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

II – autorizar, expressamente, todas as despesas e pagamentos à conta do 
FUMPAHC;

III – convocar e presidir as reuniões da JCC, encaminhando as proposições 
da mesma.

Art. 12.  A movimentação das contas bancárias do FUMPAHC será 
realizada pelo Secretário da SMC ou por seu substituto legal, juntamente com 
o responsável pela Administração de Fundos ou de outro funcionário do órgão 
quando especialmente designado para este fim.

Parágrafo único.  Todos os pagamentos do FUMPAHC serão efetuados 
através de cheque bancário nominal e assinado pelo Secretário da SMC ou por 
seu substituto legal e pelo Chefe da Administração de Fundos ou por outro 
funcionário do órgão quando especialmente designado para este fim.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13.  Os recursos orçamentários ou extraorçamentários do FUMPAHC 
serão depositados, transferidos ou recolhidos em conta única, em estabelecimento 
bancário da rede oficial.

§ 1º  Os ingressos orçamentários deverão ser executados através de formulário 
próprio, no qual deverá constar a finalidade e a sua destinação – FUMPAHC.

§ 2º  O imposto de renda incidente na fonte sobre os rendimentos pagos, a 
qualquer título, com recursos do FUMPAHC, será recolhido para o Caixa Geral 
da Prefeitura.

Art. 14.  Os saldos, porventura existentes dos diversos projetos, constantes 
do Plano de Aplicação de recursos do FUMPAHC, ao término de cada exercício 
financeiro, constituirão parcelas da receita do exercício subsequente, até a sua 
integral aplicação.

Art. 15.  As contas do FUMPAHC serão examinadas pela Auditoria-
Geral do Município, que emitirá parecer, o qual será submetido à aprovação do 
Prefeito Municipal.

Art. 16.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 17.  Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 23 de julho de 1993.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 10.867, DE 16 DE DEZEMBRO DE 19931.
Regulamenta a Lei nº 7328, de 04 de outubro 
de 1993, que institui o Fundo Municipal de 
Apoio à Produção Artística e Cultural.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 94, inciso II da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o que dispõem o artigo 71 e seguintes do Título VII da Lei Federal nº 4320, 
de 17 de março de 1964 e artigo 14 da Lei Municipal nº 7328, de 04 de outubro 
de 1993,

DECRETA:
Art. 1º  O Fundo Municipal de Apoio à Produção Artística e Cultural 

(FUMPROARTE), instituído pela Lei nº 7328, de 04 de outubro de 1993, reger-
se-á por este Decreto e demais atos normativos que forem expedidos pelo Poder 
Executivo.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, DOS RECURSOS E DE SUA APLICAÇÃO
Art. 2º  O FUMPROARTE, fundo de natureza contábil especial, tem por 

finalidade prestar apoio financeiro a projetos que visem a fomentar e a estimular 
a produção artística e cultural no Município de Porto Alegre.

Art. 3º  Serão levados a crédito do FUMPROARTE os seguintes recursos:
I – dotação orçamentária própria, representada, no mínimo, por um valor 

equivalente ao montante anualmente destinado ao FUNCULTURA;
II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos 

setores públicos ou privados;
III – resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com 

instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, na área cultural;
IV – outros recursos, créditos e rendas adicionais ou extraordinárias que, 

por sua natureza, lhe possam ser destinados;
V – reembolsos dos empréstimos mencionados no artigo 5º deste Decreto.
Art. 4º  As disponibilidades do FUMPROARTE serão aplicadas:
I – na produção de discos, vídeos, filmes e outras formas de reprodução 

fonovideográfica de caráter cultural;
II – na produção e edição de obras relativas às Letras, Artes e Humanidades;
III – na realização de exposições, festivais, espetáculos ou congêneres, 

que fomentem diretamente à produção artístico-cultural local;
IV – na execução de programas, projetos, pesquisas, promoções, eventos 

1 Com as alterações inseridas no texto pelo Decreto nº 16.009, de 21 de julho de 2008.
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e concursos que visem a fomentar e a estimular a produção artística e cultural 
em Porto Alegre;

V – em projetos especiais de natureza cultural;
VI – em projetos de criação, formação, estudos ou pesquisa em artes e 

humanidades, que tenham relevância para Porto Alegre, sob a modalidade de 
bolsas a fundo perdido, não se aplicando o limite previsto no art. 6º deste Decreto. 
(Inciso incluído pelo Decreto nº 16.009, de 21 de julho de 2008)

Art. 5º  Os recursos do FUMPROARTE poderão ser aplicados da seguinte 
forma:

I – a fundo perdido, em favor de projetos culturais habilitados, exigida 
a comprovação de seu bom e regular emprego, bem como dos resultados 
alcançados;

II – por meio de empréstimos reembolsáveis em favor de projetos artístico-
-culturais habilitados.

§ 1º  A transferência financeira, a fundo perdido, do FUMPROARTE 
dar-se-á sob a forma de subvenções e auxílios.

§ 2º  Para o financiamento reembolsável, o FUMPROARTE estudará com 
o agente financeiro a taxa de administração, prazos para carência, juros, limites, 
aval e formas de pagamento, os quais serão fixados em instrução específica.

§ 3º  É vedada a aplicação de recursos do FUMPROARTE na construção 
ou conservação de bens imóveis, em despesas de capital, em projetos originários 
dos poderes públicos em nível municipal, estadual ou federal, na contratação de 
serviços para a elaboração de projetos artístico-culturais, bem como em obras, 
produtos, eventos ou outros, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou 
a coleções particulares.

Art. 6º  O FUMPROARTE financiará até 80% (oitenta por cento) do custo 
total de cada projeto, ficando o proponente responsável pelo restante.

Parágrafo único.  O proponente atestará, em Termo de Compromisso, 
o fato de dispor do montante remanescente e/ou indicará sua outra fonte de 
financiamento, através da devida identificação.

Art. 7º  Poderão concorrer ao apoio do FUMPROARTE os produtores 
culturais e entidades privadas de natureza cultural com ou sem fins lucrativos 
com domicílio ou sede comprovados no Município de Porto Alegre há, no 
mínimo, dois anos.

Parágrafo único.  Os servidores públicos municipais de Porto Alegre não 
poderão concorrer ao apoio do FUMPROARTE.

Art. 8º  Os projetos culturais concorrentes deverão ter como seu principal 
local de produção e execução o Município de Porto Alegre.
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CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I
Da Estrutura, Atribuições e Competências

Art. 9º  O FUMPROARTE será administrado pelas seguintes instâncias:
I – Comissão de Avaliação e Seleção, presidida pelo Secretário Municipal 

da Cultura ou por alguém por ele indicado;
II – Comitê Assessor;
III – Administração de Fundos da Secretaria Municipal da Cultura, como 

órgão executivo do FUMPROARTE, responsável pela execução orçamentária, 
financeira e patrimonial.

Art. 10.  À Comissão de Avaliação e Seleção compete:
I – receber e apreciar os pareceres do Comitê Assessor;
II – aprovar os projetos culturais a serem financiados pelo FUMPROARTE 

de acordo com as diretrizes e as disponibilidades financeiras do Fundo;
III – fixar e revisar normas e critérios referentes à apreciação dos projetos 

culturais, dando àqueles a devida publicidade;
IV – avaliar a execução dos projetos culturais aprovados, informada por 

laudo técnico do Comitê Assessor;
V – reunir-se, no mínimo, duas vezes por ano, em local e data a serem 

divulgados pela imprensa e com acesso ao público, para deliberar sobre os 
projetos contemplados com financiamento do FUMPROARTE.

Art. 11.  Ao Comitê Assessor, constituído por servidores da Secretaria 
Municipal da Cultura nomeados pelo Secretário, compete:

I – emitir e encaminhar à CAS parecer técnico prévio sobre os 
projetos apresentados, nos aspectos legais, de viabilidade técnico-financeira e 
compatibilidade com o Plano de aplicação de Recursos;

II – acompanhar os projetos aprovados, encaminhando à CAS, ao seu 
término ou a qualquer tempo, laudo técnico com a avaliação dos aspectos 
apontados no § 1º do artigo 22 deste Decreto;

III – opinar sobre cláusulas de convênios, contratos ou outras questões 
submetidas à sua consideração.

Art. 12.  Além da Direção-Geral do FUMPROARTE, compete ao 
Secretário da Secretaria Municipal da Cultura:

I – encaminhar anualmente ao Prefeito o relatório anual sobre a gestão e 
situação do FUMPROARTE;

II – encaminhar, nas épocas aprazadas, demonstrativos e prestação de 
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contas, planos de aplicação de recursos e outros documentos informativos, 
necessários ao acompanhamento e controle de quem de direito;

III – autorizar expressamente todas as despesas e pagamentos à conta do 
FUMPROARTE;

IV – movimentar as contas bancárias do FUMPROARTE, juntamente com 
o responsável pela Administração de Fundos ou outro funcionário especialmente 
designado para esta finalidade;

V – convocar e presidir as reuniões da Comissão de Avaliação e Seleção;
VI – aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do FUMPROARTE;
VII – designar os componentes do Comitê Assessor.

Seção II
Da Eleição dos Membros da CAS

Art. 13.  A Comissão de Avaliação e Seleção será formada por 09 (nove) 
componentes titulares, sendo 06 (seis) representantes do setor artístico-cultural e 
03 (três) representantes da administração municipal.

Parágrafo único.  Para cada representante titular deverá ser escolhido 
um suplente.

Art. 14.  Os representantes da administração municipal serão designados 
pelo Secretário Municipal da Cultura.

Art. 15.  Os representantes do setor artístico-cultural serão escolhidos por 
um colégio eleitoral composto por associações e entidades de classe do setor, 
sem fins lucrativos, com reconhecida representatividade na área cultural e com, 
ao menos, um ano de existência legal comprovada.

Art. 16.  O Secretário Municipal da Cultura, através de edital publicado 
em, ao menos, um jornal de grande circulação da Capital, convocará reunião para 
a escolha dos 06 (seis) representantes do setor artístico-cultural.

Parágrafo único.  A eleição realizar-se-á segundo normas e critérios 
estabelecidos pelo colégio de entidades culturais.

Art. 17.  As entidades culturais, para integrarem o colégio eleitoral, 
deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal da Cultura que tornará pública a 
relação dos credenciados antes da reunião de eleição dos representantes, cabendo 
ao Secretário a homologação do cadastro.

Art. 18.  Os membros da Comissão de Avaliação e Seleção terão mandato 
de um ano, podendo ser reconduzidos por igual período, não lhes sendo permitida 
a apresentação de projetos durante o mandato.

Seção III
Da Apresentação, do Acompanhamento e da Avaliação dos Projetos
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Art. 19.  A Secretaria Municipal da Cultura estabelecerá, mediante Edital, 
os prazos, a tramitação interna dos projetos e a padronização de sua apreciação, 
definindo, ainda, os formulários de apresentação dos projetos, bem como a 
documentação a ser exigida.

Art. 20.  Os interessados na obtenção de apoio financeiro deverão 
apresentar seus projetos à Secretaria Municipal da Cultura através do Protocolo 
Central da Prefeitura de Porto Alegre, que os encaminhará à Comissão de 
Avaliação e Seleção.

Art. 21.  Todos os projetos concorrentes ao apoio do FUMPROARTE 
deverão oferecer retorno de interesse público representado por quotas de 
doações, apresentações públicas ou outras formas, o que será um dos aspectos a 
ser considerado na avaliação.

Parágrafo único.  No caso do projeto apoiado resultar em obra de arte 
de caráter permanente, como discos, livros, filmes, vídeos ou outros, o retorno 
mencionado consistirá na doação de parcela da edição ao acervo municipal para 
uso público.

Art. 22.  Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente 
pela Secretaria Municipal da Cultura ao longo e ao término de sua execução.

§ 1º  A avaliação comparará os resultados esperados e atingidos, objetivos 
previstos e alcançados, os custos estimados e reais e a repercussão da iniciativa 
na comunidade.

§ 2º  A avaliação culminará em laudo final do Comitê Assessor que será 
submetido à Comissão de Avaliação e Seleção;

§ 3º  No caso da não aprovação da execução dos projetos, aplicar-se-á as 
sanções dispostas no parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 7328/93;

§ 4º  O responsável pelo projeto cuja prestação de contas for rejeitada pela 
CAS terá acesso a toda documentação que sustentou a decisão, bem como poderá 
interpor recurso junto à Comissão para a reavaliação do laudo final, acompanhado, 
se for o caso, de elementos não trazidos inicialmente à consideração da Secretaria 
Municipal da Cultura.

Art. 23.  O empreendedor cultural beneficiado deverá comprovar junto à 
Secretaria Municipal da Cultura, a aplicação dos recursos até 30 (trinta) dias após 
a conclusão da etapa a que se refere a parcela do benefício recebida conforme o 
cronograma físico-financeiro aprovado.

Parágrafo único.  A não comprovação da aplicação dos recursos nos 
prazos estipulados implicará:

a) a suspensão do pagamento das parcelas restantes do benefício; e
b) as penas previstas no parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 7328/93.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24.  A Secretaria Municipal da Cultura, através de instrução, 
estabelecerá a forma de divulgação, nos projetos financiados, do apoio 
institucional da Prefeitura Municipal de Porto Alegre/Secretaria Municipal da 
Cultura/FUMPROARTE, conforme artigo 8º da Lei nº 7328/93.

Art. 25.  Todos os pagamentos do FUMPROARTE serão efetuados através 
de cheque bancário nominal assinados pelo Secretário Municipal da Cultura ou 
por seu substituto legal e pelo responsável pela Administração de Fundos ou por 
outro funcionário do órgão quando especialmente designado para esta finalidade.

Art. 26.  As contas do FUMPROARTE serão examinadas pela Auditoria 
Geral do Município e julgadas pelo Prefeito Municipal que enviará anualmente, 
à Câmara Municipal, o respectivo relatório de gestão do FUMPROARTE.

Art. 27.  A cobrança de multa prevista no parágrafo único do artigo 7º da Lei 
nº 7328/93, atenderá aos procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 12/75.

Art. 28.  As normas gerais de procedimentos relativos a operacionalização 
do FUMPROARTE são as contidas no Decreto nº 10.573/93.

Art. 29.  Casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal da Cultura.
Art. 30.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 31.  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de dezembro de 1993.

Tarso Genro,
Prefeito.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 11.738, DE 14 DE MAIO DE 1997.

Regulamenta a Lei Complementar nº 
399, de 14 de janeiro de 1997, que criou o 
Conselho Municipal de Cultura, instituiu 
o Sistema Municipal de Cultura, oficializa 
a Conferência Municipal de Cultura e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições 
que lhe confere os artigos 94, inciso II, e 93 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º  O Conselho Municipal de Cultura e o Sistema Municipal de 

Cultura instituídos pela Lei Complementar nº 399, de 14 de janeiro de 1997, 
reger-se-ão por este Decreto.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 2º  O Conselho Municipal de Cultura tem por finalidades1:
a) propor e fiscalizar ações e políticas públicas de desenvolvimento da 

cultura, a partir de iniciativas governamentais e/ou em parceria com agentes 
privados, sempre na preservação do interesse público;

b) promover e incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e 
pesquisas na área da cultura;

c) contribuir na definição da política cultural a ser implementada pela 
Administração Pública Municipal, ouvida a população organizada;

d) propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de recursos 
para o setor cultural;

e) colaborar na articulação das ações entre organismos públicos e privados 
da área da cultura;

f) emitir e analisar pareceres sobre questões técnico-culturais;
g) acompanhar, analisar e fiscalizar as ações culturais desenvolvidas no 

Município;
h) estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento 

das atividades e investimentos realizados pela Secretaria Municipal da Cultura;
i) incentivar a permanente atualização do cadastro das entidades culturais 

do Município;
j) elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

1 Ver as alterações inseridas na Lei Complementar nº 399, de 14 de janeiro de 1997, pela Lei 
  Complementar nº 660, de 7 de dezembro de 2010, no que se refere às competências e finalidades 
   do CMC.
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Art. 3º  O Conselho Municipal de Cultura remeterá ao Conselho 
Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural as questões específicas relativas à 
preservação do patrimônio cultural.

Parágrafo único.  As decisões do COMPAHC a respeito da preservação do 
patrimônio cultural são soberanas em relação ao Conselho Municipal de Cultura.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 4º  O Conselho Municipal de Cultura será constituído por 33 (trinta 
e três) membros e 33 (trinta e três) suplentes, observada a representatividade da 
Administração Pública, dos produtores culturais e do público, da seguinte forma2:

I – 05 (cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados 
pelo Executivo Municipal, sendo no mínimo 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal da Cultura e 01 (um) do Gabinete do Prefeito Municipal;

II – 16 (dezesseis) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
indicados pela população organizada, a partir das regiões constituintes do 
Orçamento Participativo, mediante indicações encaminhadas e votadas pelos 
respectivos núcleos de cultura em cada uma das regiões;

III – 09 (nove) membros titulares e seus respectivos suplentes, 
representantes das entidades de classe, sendo 01 (um) para cada um dos seguintes 
segmentos: Artes Visuais, Cinema e Vídeo, Artes Cênicas, Livro e Literatura, 
Música, Patrimônio Cultural, Folclore, Carnaval e Humanidades;

IV – 01 (um) membro titular e respectivo suplente, representante dos 
funcionários do Município que trabalham com a cultura;

V – 01 (um) membro titular e respectivo suplente, representante das 
instituições e fundações privadas que tenham atividade cultural no Município;

VI – 01 (um) membro titular e respectivo suplente, representante do 
Conselho Estadual de Cultura.

Art. 5º  As entidades envolvidas no processo de indicação e escolha dos 
conselheiros mencionados nos incisos III e V do artigo 2º deverão cadastrar-se 
previamente na Secretaria Municipal da Cultura, atendendo aos seguintes 
requisitos mínimos3:

I – ser associação, sindicato, sociedade ou similar com, no mínimo, 02 
(dois) anos de comprovada atividade legal no Município, sem fins lucrativos;

II – ser entidade cujos objetivos representem trabalhadores ou produtores 
do segmento cultural, ou ainda que vise desenvolver, divulgar e apoiar a 

2 Ver as alterações inseridas na Lei Complementar nº 399, de 14 de janeiro de 1997, pela Lei 
   Complementar nº 660, de 7 de dezembro de 2010, no que se refere à composição do CMC. 
3 Entendemos que o art. 2º, citado neste Decreto, se refere ao art. 2º da Lei Complementar nº 399, de 
  14 de janeiro de 1997. 
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manifestação cultural em um dos segmentos mencionados acima.
Art. 6º  A solicitação de cadastramento deverá ser encaminhada junto ao 

Protocolo Central da PMPA mediante a apresentação da seguinte documentação:
a) requerimento dirigido ao Secretário Municipal da Cultura;
b) ato constitutivo da entidade, devidamente registrado no órgão competente;
c) cópia autenticada da ata da última eleição da diretoria.
Parágrafo único.  O cadastro deverá ser atualizado a cada 2 anos, por 

iniciativa da entidade.
Art. 7º  Para fins de escolha dos representantes das áreas, as entidades de 

classe referidas no artigo 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 399/97, serão 
cadastradas nos seguintes segmentos:

I – Artes Visuais;
II – Cinema e Vídeo;
III – Artes Cênicas;
IV – Livro e Literatura;
V – Música;
VI – Patrimônio Cultural;
VII – Folclore;
VIII – Carnaval;
IX – Humanidades.
Parágrafo único.  A entidade deverá indicar seu principal segmento de 

atuação no pedido de cadastramento.
Art. 8º  O primeiro cadastramento para fins de instalação do Conselho 

será realizado pela SMC e homologado pelo Prefeito.
Parágrafo único.  Após a instalação do Conselho caberá ao mesmo a 

homologação das solicitações de cadastramento.
Art. 9º  A SMC estabelecerá prazos para cadastramento das entidades, 

indicações e escolha de conselheiros e publicará Edital em ao menos um jornal 
de grande circulação da Capital.

Art. 10.  A SMC convocará reuniões com os representantes das entidades 
cadastradas, por segmentos, para eleição dos conselheiros titular e suplente.

Parágrafo único. Cada entidade terá direito a um voto a ser exercido pelo 
seu dirigente máximo ou por representante credenciado pela sua diretoria.

Art. 11.  Não poderão ser eleitos conselheiros representantes do Orçamento 
Participativo e de entidades aquele que já tiver assento em outro Conselho, que 
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exercer cargo em comissão no Município ou for detentor de mandato eletivo.
Art. 12.  Os membros indicados pelo Executivo Municipal deverão ser 

funcionários efetivos ou detentores de cargo em comissão, em exercício na PMPA.
Parágrafo único.  O representante da Secretaria Municipal da Cultura 

deverá estar lotado nesta Secretaria.
Art. 13.  Os membros indicados pela população organizada deverão ser 

escolhidos em reuniões dos núcleos de cultura das regiões do Orçamento Participativo.
§ 1º  Nas regiões onde não houver núcleos constituídos os conselheiros 

poderão ser escolhidos em plenárias amplamente convocadas.
§ 2º  Cada núcleo de cultura deverá encaminhar ata de reunião em que 

for escolhido um representante com a assinatura dos presentes e o referendo do 
colégio de delegados do Orçamento Participativo.

Art. 14.  Os representantes dos funcionários do Município que trabalham 
com a cultura deverão ser indicados formalmente pelo SIMPA.

Art. 15.  Os membros eleitos terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos imediatamente após o mandato, por, uma única vez.

Art. 16.  Os membros indicados segundo os incisos I e VI do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 399, permanecerão no Conselho enquanto aqueles que os 
indicaram assim o desejarem.

Art. 17.  O exercício efetivo da função de Conselheiro será considerado 
serviço público relevante fazendo jus ao recebimento de jeton, de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 18.  Ficam impedidos de atuar no decorrer do mesmo mandato 
pessoas com grau de parentesco até o 2º grau, cônjuge ou relacionamento estável.

Art. 19.  O Conselho Municipal de Cultura terá o prazo de 90 dias após a 
sua instalação para elaborar o seu Regimento Interno.

Parágrafo único.  O Prefeito Municipal homologará o Regimento Interno 
do CMC4.

Art. 20.  O Conselho estabelecerá, em seu Regimento Interno, a sua 
dinâmica de funcionamento, bem como dia, hora e local de reuniões.

Art. 21.  Na sessão de instalação do I Conselho, os membros titulares 
e suplentes elegerão uma mesa provisória composta de Presidente, Vice- 
-Presidente e Secretário que terá como atribuição exclusiva conduzir a elaboração 
do Regimento Interno.

Art. 22.  Após a conclusão do Regimento Interno proceder-se-á 
imediatamente a eleição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário.

4 Regimento aprovado pelo Decreto nº 12.403, de 13 de julho de 1999, que não consta nesta Coletânea.
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Parágrafo único.  Somente poderão ser eleitos para os cargos referidos 
os membros titulares.

Art. 23.  A nomeação dos membros do CMC será efetivada pelo Prefeito em 
um máximo de 15 dias após as respectivas eleições e indicações conforme o caso.

Art. 24.  As reuniões do CMC terão ampla divulgação e serão abertas ao 
público em geral.

Art. 25.  A SMC providenciará a instalação e funcionamento de secretaria 
executiva para dar apoio operacional às atividades do Conselho.

CAPÍTULO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 26.  A Conferência Municipal de Cultura, evento bienal de que trata 
o artigo 6º da Lei Complementar nº 399, de 14 de janeiro de 1997, é foro amplo 
e permanente para o debate sobre diretrizes e políticas públicas relativas a ações 
culturais na Cidade de Porto Alegre.

Parágrafo único.  A II Conferência a ser realizada no 2º semestre de 
1997, será convocada pela Secretaria Municipal da Cultura e as demais pelo 
Conselho Municipal de Cultura.

Art. 27.  Poderão participar da Conferência, todas as pessoas e instituições 
interessadas em contribuir para o alcance dos objetivos da mesma, na condição a 
ser estabelecida pelo Regimento da Conferência.

Art. 28. A SMC elaborará o Regimento da II Conferência e o submeterá 
aos participantes.

Art. 29.  A Conferência poderá propor modificações no Conselho 
Municipal de Cultura desde que aprovadas por 2/3 dos delegados inscritos.

Parágrafo único.  A modificação prevista no caput deste artigo se dará 
através de Projeto de Lei a ser encaminhado pelo Executivo Municipal.

Art. 30.  Caberá ao Conselho a divulgação das conclusões da Conferência 
visando a implementação das mesmas pelos órgãos responsáveis.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 31.  O Sistema Municipal de Cultura tem por objetivo garantir a 

integração entre os órgãos que trabalham com a cultura.
Art. 32.  O Sistema Municipal de Cultura terá a seguinte composição:
I – Conselho Municipal de Cultura e Conselho Municipal do Patrimônio 

Histórico, de caráter consultivo e deliberativo;
II – Secretaria Municipal da Cultura, Secretaria Municipal de Educação e 

Fundação de Educação Social e Comunitária, como órgãos executivos da política 
cultural do Município;
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III – Coordenação de Comunicação Social e Coordenação de Relações 
Comunitárias, como órgãos setoriais.

Art. 33.  Compete ao Sistema Municipal de Cultura:
a) identificar focos e locais de desenvolvimento cultural da Cidade;
b) editar um calendário de ações culturais projetadas anualmente constante 

de eventos, mostras, lançamentos, festas populares e outros;
c) criar e manter um banco de dados com informações sobre locais, 

produtores, artistas, intelectuais e outras;
d) estabelecer critérios comuns para contratação e pagamento de serviços 

de agentes culturais;
e) divulgar as atividades culturais a se realizar em Porto Alegre em toda a 

rede de equipamentos da PMPA;
f) realizar programação conjunta.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A SMC disponibilizará os recursos para instalação e 
funcionamento do Conselho Municipal de Cultura bem como para a realização 
da Conferência Municipal de Cultura, incluindo a dotação necessária na sua 
proposta orçamentária anual.

Art. 35.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 36.  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de maio de 1997.

Raul Pont,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 12.064, DE 14 DE AGOSTO DE 1998.

Regulamenta a Lei nº 8132, de 09 de janeiro 
de 1998, que dispõe sobre reserva de assentos 
para pessoas obesas em espaços culturais, 
salas de projeção e veículos de transporte 
coletivo no Município de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e em 
cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei nº 8132, de 09 de janeiro de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  As salas de projeção e os espaços culturais do Município que 
oferecem assentos para plateia reservarão três por cento desses lugares para 
pessoas obesas.

§ 1º  Os lugares reservados na forma do artigo 1º deverão garantir o 
conforto físico para as pessoas obesas, tendo os assentos dimensões, no mínimo, 
vinte por cento superiores aos assentos normais.

§ 2º  Os espaços entre as fileiras que envolvam assentos especiais deverão 
ser diferenciados, visando garantir o conforto físico compatível para as pessoas 
obesas.

Art. 2º  As empresas permissionárias de transportes públicos coletivos de 
Porto Alegre reservarão, no mínimo, um lugar por veículo para atendimento ao 
disposto na Lei nº 8132, de 09 de janeiro de 1998, e neste Decreto.

§ 1º  O assento especial deverá, no mínimo, ter dimensões vinte por cento 
superiores aos assentos normais.

§ 2º  O assento especial deverá localizar-se na parte da frente dos veículos, 
por onde as pessoas beneficiárias deverão ter acesso.

§ 3º  As pessoas obesas, usuárias do sistema de transportes públicos 
coletivos do Município, para beneficiarem-se do disposto na Lei nº 8132, de 09 
de janeiro de 1998, e neste Decreto deverão utilizar-se de passagens adquiridas 
antecipadamente, que serão entregues ao motorista, bem como apresentarem 
credenciamento junto à SMT.

Art. 4º  Os critérios para credenciamento, fixados pela SMT, deverão 
considerar a proporção altura/peso do usuário requerente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de agosto de 
1998.

Raul Pont,
Prefeito.

Margarete Costa Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Luiz Carlos Bertotto,
Secretário Municipal dos Transportes.

Registre-se e publique-se.

José Fortunati,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 13.660, DE 11 DE MARÇO DE 2002.

Regulamenta a Lei nº 8.179, de 29 de junho 
de 1998, que estabelece o Projeto “Poema 
no Ônibus”1 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o Projeto “Poemas no Ônibus” como 
evento cultural de Porto Alegre.

Art. 2º  O Projeto “Poemas no Ônibus” constituir-se-á na divulgação de 
poemas, através da veiculação em todos os ônibus do Sistema de Transporte 
Coletivo da Cidade.

Parágrafo único.  Cada uma das partes envolvidas no projeto, a saber, a 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA), através da Secretaria Municipal 
da Cultura (SMC),   Empresa  Pública de  Transporte  e  Circulação   (EPTC),   
Companhia   Carris   Porto-Alegrense, e Associação dos Transportadores de 
Passageiros (ATP), é responsável pelos recursos humanos e financeiros para a 
realização de atividades relativas ao projeto, conforme quadro a seguir:

1 Desde 2004, mediante convênio realizado entre a Prefeitura Municipal e a empresa Trensurb, o Projeto 
  foi estendido ao transporte por metrô.

DECRETO Nº 13.660, DE 11 DE MARÇO DE 2002. 

Atividades Período Entidade 
Responsável 

Organização, impressão e divulgação do 
regulamento do concurso 

abril/maio de cada ano PMPA/SMC 

Arte-final do cartaz de divulgação abril/maio de cada ano PMPA/SMC 
Impressão, veiculação e manutenção 
dos cartazes nos ônibus 

maio/junho de cada ano CARRIS e ATP  
Supervisão da 
veiculação: EPTC 

Inscrições para o concurso junho/agosto de cada ano em 
data definida no regulamento 
do concurso 

PMPA/SMC 

Organização do material inscrito agosto/setembro de cada ano PMPA/SMC 
Composição da Comissão Julgadora agosto/setembro de cada ano PMPA/SMC 
Julgamento do concurso e seleção dos 
poemas convidados 

outubro/novembro de cada 
ano 

PMPA/SMC 

Cessão dos direitos autorais, revisão e 
digitação dos poemas, divulgação dos 
resultados 

novembro/dezembro de cada 
ano 

PMPA/SMC 

Criação da arte-final para as matrizes 
adesivas 

dezembro/janeiro de cada 
ano 

PMPA/SMC 

Fotolitagem, impressão, distribuição e 
manutenção das matrizes adesivas nos 
ônibus 

março de cada ano CARRIS e ATP  
Supervisão da 
veiculação: EPTC 
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Art. 3º  O Projeto “Poema no Ônibus” será realizado anualmente, através 
de concurso público.

Parágrafo único.  O concurso público de que trata o caput deste artigo 
terá regulamentação própria e ampla divulgação pela imprensa, sendo de 
responsabilidade da PMPA, através da SMC.

Art. 4º  A veiculação estabelecida no art. 2º deverá considerar os padrões 
técnicos e as normas que regem o Sistema de Transporte Coletivo.

Parágrafo único.  Os carros convencionais deverão circular com quatro 
matrizes adesivas diferentes e os articulados, com seis matrizes diferentes, 
coladas nas janelas em números iguais nos dois lados, pelo prazo de um ano, a 
contar da colocação. Todos os anos haverá troca da edição antiga pela nova.

Art. 5º  As empresas que descumprirem o presente Decreto estarão sujeitas 
às penalidades descritas na Resolução 019/98 da Lei Complementar nº 12.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de março de 2002.

Tarso Genro,
Prefeito.

Margarete Moraes,
Secretária Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

João Verle,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 14.600, DE 20 DE JULHO DE 20041.

Regulamenta o Fundo Monumenta Porto 
Alegre – FUMPOA, criado pela Lei nº 
8.936, de 03 de julho de 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com 
o que dispõem os arts. 71 a 74 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e o Regulamento Operativo do Contrato de Empréstimo nº 1200/OC-BR, de 04 
de dezembro de 1999,

DECRETA:

Art. 1º  O Fundo Monumenta Porto Alegre – FUMPOA, de natureza 
contábil, criado pela Lei Municipal nº 8.936, de 03 de julho de 2002, vinculado à 
Secretaria Municipal da Cultura, fica regulamentado nos termos deste Decreto e 
demais atos normativos que forem expedidos pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, DOS RECURSOS E DE SUA APLICAÇÃO

Art. 2º  Os recursos do Fundo Monumenta Porto Alegre – FUMPOA serão 
aplicados com a finalidade de financiar as ações de preservação e conservação 
de áreas submetidas à intervenção do Projeto Porto Alegre, desenvolvido e 
implantado no âmbito do Programa Monumenta.

§ 1º  Define-se Projeto como o conjunto das áreas públicas, edificações e 
monumentos agregados pelo contexto de ações de recuperação dos seus valores 
históricos e culturais no âmbito do Programa Monumenta.

§ 2º  É vedada a aplicação dos recursos financeiros do FUMPOA em 
despesas com pessoal e com serviços de atribuição do Município.

Art. 3º  O FUMPOA é constituído de recursos provenientes de:

I – dotações orçamentárias próprias e créditos adicionais suplementares 
a ele destinados;

II – aluguéis, arrendamentos e outras receitas provenientes de imóveis 
que sejam destinadas ao FUMPOA;

III – produtos de alienação de imóveis adquiridos com recursos do FUMPOA;

IV – recursos provenientes de convênios, acordos e outros ajustes;

V – contrapartidas de convênios aportados ao Município;

VI – receitas decorrentes da aplicação dos recursos financeiros disponíveis;
1 Com as alterações inseridas no texto pelo Decreto nº 15.107, de 21 de fevereiro de 2006.
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VII – contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas e 
privadas, nacionais e estrangeiras;

VIII – receitas provenientes de serviços e eventos diversos;

IX – resgates de empréstimos concedidos a proprietários de imóveis 
privados restaurados com recursos do Programa Monumenta e/ou do FUMPOA;

X – recursos provenientes de contribuição de melhoria gerada na área do 
projeto;

XI – outras receitas.

Parágrafo único.  Os recursos do FUMPOA integrarão o orçamento do 
Município, com dotação própria.

Art. 4º  Os recursos financeiros do FUMPOA serão depositados em conta 
corrente especial, aberta com finalidade específica e mantida em instituição 
financeira oficial designada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo único.  O saldo positivo do FUMPOA, apurado em balanço, 
será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo FUMPOA.

Art. 5º  Os recursos provenientes das receitas relacionadas no artigo 
anterior serão aplicados, mediante decisão do Conselho Curador do FUMPOA, 
na preservação e conservação das áreas públicas, edificações e monumentos, de 
acordo com o previsto no art. 2º deste Decreto.

Parágrafo único.  Em caso de excesso dos recursos previstos no caput, 
após a aplicação nas ações programadas nas áreas de tombamento, os saldos 
disponíveis serão aplicados na recuperação, preservação e conservação de outros 
bens, na seguinte ordem de prioridade:

I – monumentos tombados por decisão de autoridade federal e localizados 
na área do projeto;

II – imóveis de interesse histórico, situados na área do projeto;

III – imóveis e monumentos situados na área de influência do projeto, nas 
mesmas condições neste estabelecidas.

Art. 6º  Os recursos do FUMPOA poderão ser utilizados para compor um 
fundo de aval destinado à recuperação e reforma de imóveis privados tombados 
ou inventariados pelo patrimônio histórico e, havendo disponibilidade, para os 
demais imóveis tombados ou inventariados existentes no Município.

Parágrafo único.  A aplicação dos recursos do FUMPOA na forma 
prevista no caput deste artigo, observará os requisitos e condições fixados em 
regulamento específico expedido pelo Conselho Curador, cuja execução ficará a 
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cargo do Gestor.

Art. 7º  Ficarão a cargo dos recursos do FUMPOA os ônus e encargos 
sociais decorrentes da arrecadação dos recursos.

Art. 8º  O FUMPOA terá como Gestor o Secretário Municipal da Cultura 
e será administrado, conjuntamente, com o Conselho Curador de que trata o art. 
2º da Lei nº 8.936, de 2002.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO CURADOR

Art. 9º  O Conselho Curador será constituído por ato do Prefeito Municipal 
que nomeará seus integrantes, indicados na conformidade da Lei Municipal nº 
8.936, de 03 de julho de 2002, que instituiu o Fundo Monumenta Porto Alegre, e 
será composto pelos seguintes membros:

I – Secretário Municipal da Cultura;

II – um representante do Ministério da Cultura;

III – um representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – IPHAN;

IV – um representante do Instituto do Patrimônio Histórico do Estado – 
IPHAE;

V – um representante do órgão municipal de patrimônio histórico;

VI – dois representantes do empresariado, indicados na forma dos 
estatutos das respectivas entidades de classe, sendo um do comércio situado na 
área de investimento ou influência do Projeto e um da Indústria local de turismo 
receptivo;

VII – dois representantes da comunidade da área de investimento ou 
de influência do Projeto, sendo um dos moradores e um do artesanato ou da 
atividade cultural;

VIII – 02 (dois) representantes das organizações não governamentais 
ligadas à preservação do patrimônio histórico e à promoção da cultura. (Inciso 
alterado pelo Decreto nº 15.107, de 21 de fevereiro de 2006)

IX – um representante da Câmara Municipal de Porto Alegre, a ser 
indicado pela Comissão de Educação, Cultura e Esportes.

§ 1º  A indicação do representante titular será acompanhada de indicação 
de suplente, o qual, no impedimento do titular, desempenhará suas funções.

§ 2º  A participação no Conselho não será remunerada, sendo, porém, 
considerada de relevante interesse público.
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§ 3º  O mandato dos membros do Conselho Curador será de 2 (dois) anos, 
admitida a recondução por uma única vez e por igual período. 

§ 4º  O Conselho Curador será presidido por um de seus membros, eleito 
entre estes, para um mandato de 2 (dois) anos, vedada a reeleição, devendo a 
escolha recair, de forma alternada, entre representantes do setor público e do 
setor privado. 

§ 5º  As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria simples 
dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

§ 6º  As reuniões do Conselho Curador ocorrerão ordinariamente a cada 
seis meses e, extraordinariamente, sempre que convocadas por seu Presidente ou 
pela maioria absoluta de seus membros. 

§ 7º  O funcionamento das reuniões do Conselho Curador será disciplinado 
por Regimento Interno, elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 10.  Os representantes de que tratam os incs. VI,VII e VIII serão 
escolhidos em reunião convocada para este fim pela Secretaria Municipal da 
Cultura, entre as entidades cadastradas.

§ 1º  A Secretaria Municipal da Cultura, por meio de Aviso publicado em 
ao menos um jornal de grande circulação da capital comunicará o período de 
cadastramento e procedimentos necessários.

§ 2º  O cadastro das entidades deverá ser homologado pelo Secretário 
Municipal da Cultura.

§ 3º  A escolha se realizará segundo critérios estabelecidos pelas entidades 
presentes na própria reunião e será formalizada por meio de ata a ser entregue na 
Secretaria Municipal da Cultura.

Art. 11.  A indicação dos representantes de que tratam os incs. II, III, IV, 
V e IX será feita por designação dos titulares dos respectivos órgãos, observado 
o disposto no art. 2º, inc. IX da Lei nº 8.936, de 2002.

Art. 12.  Compete ao Conselho Curador do FUMPOA:

I – estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos 
do FUMPOA, segundo critérios definidos no âmbito do Programa Monumenta e 
em consonância com a política nacional de preservação do patrimônio histórico 
e cultural;

II – acompanhar e avaliar a gestão econômica, financeira e social dos 
recursos e o desempenho dos programas realizados;

III – apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FUMPOA, 
respeitadas as prioridades referidas nos §§ 2º e 4º do art. 5º da Lei nº 8.936, de 
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02 de julho de 2002;

IV – exercer o controle orçamentário, financeiro, patrimonial e de 
resultados dos recursos do FUMPOA, antes de seu encaminhamento aos órgãos 
de controle interno e externo para os devidos fins;

V – adotar as providências cabíveis para correção de fatos e atos do Gestor 
que prejudiquem o desempenho e cumprimento das finalidades no que concerne 
aos recursos do Fundo;

VI  – aprovar seu Regimento Interno.

Art. 13.  As manifestações e deliberações do Conselho Curador do 
FUMPOA serão enviadas ao Chefe do Executivo e publicadas em Diário Oficial 
ou em outro periódico de ampla circulação.

Art. 14.  Cabe ao Gestor do FUMPOA:

I – praticar os atos necessários à gestão do FUMPOA, de acordo com as 
diretrizes e os programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

II – expedir atos normativos relativos à gestão e à alocação dos recursos 
do Fundo, após aprovação do Conselho Curador;

III – elaborar programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos, 
submetendo-os, ao Conselho Curador;

IV – submeter à apreciação e deliberação do Conselho Curador as contas 
relativas à gestão do FUMPOA.

Art. 15.  O plano de aplicação anual dos recursos financeiros do 
FUMPOA será apresentado em audiência pública para debate e, posteriormente, 
encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária para aprovação da 
Câmara Municipal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16.  A Secretaria Executiva do FUMPOA, por meio  do seu Gestor e 
corpo técnico, será exercida pela Secretaria Municipal da Cultura, que fornecerá 
o apoio técnico e administrativo necessário, cabendo-lhe:

I – elaborar a proposta do plano de aplicação de recursos financeiros a ser 
apreciada anualmente pelo Conselho Curador;

II – publicar em Diário Oficial ou em periódico de ampla circulação, as 
decisões, pareceres, manifestações e análises dos programas e projetos apoiados 
pelo FUMPOA;

III – providenciar infraestrutura para a realização das reuniões do 
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Conselho Curador.

Art. 17.  As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 20 de julho de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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DECRETO Nº 14.914, DE 16 DE AGOSTO DE 2005.

Institui o “Concurso Nacional de Crítica 
Cinematográfica – Prêmio P. F. Gastal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais e,

considerando o amadurecimento da produção audiovisual brasileira, 
que, no entanto, vem sendo acompanhado nos últimos anos pela redução cada 
vez maior do espaço dedicado à reflexão sobre as questões relativas à arte 
cinematográfica;

considerando a necessidade da formação de novos críticos de cinema;

considerando que a realidade cultural de hoje exige um aprofundamento 
da discussão teórica;

considerando que, historicamente, a crítica cinematográfica é um dos 
veículos mais importantes de análise e verificação da arte cinematográfica;

considerando que o Rio Grande do Sul e, mais especificamente, a cidade 
de Porto Alegre, tem uma larga tradição na área da crítica cinematográfica;

considerando que o Poder Público tem irrefutável parcela de 
responsabilidade no sentido de incentivar, apoiar e promover o debate cultural 
em toda a sua extensão,

DECRETA:

Art. 1º  É instituído o “Concurso Nacional de Crítica Cinematográfica 
– Prêmio P. F. Gastal”, que será realizado anualmente no mês de agosto para 
premiar críticas cinematográficas inéditas de autores brasileiros.

Art. 2º  Serão premiados os três melhores trabalhos, sendo os três 
primeiros com prêmio em espécie e a publicação na revista Porto & Vírgula.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal da Cultura com a atribuição de 
elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias, o Regulamento necessário ao cumprimento 
das disposições contidas nos artigos anteriores.

Art. 4º  Os custos da premiação correrão por conta dos Processos 
Administrativos 1003.2038.339031 e 1003.2042.339031.

Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de agosto de 2005.

José Fogaça, 
Prefeito.
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Sergius Gonzaga, 
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães, 
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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DECRETO Nº 15.808, DE 18 DE JANEIRO DE 2008.

Cria o Cadastro Municipal de Artistas 
Plásticos – CMAP, autorizado pela Lei nº 
10.036, de 08 de agosto de 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica criado o Cadastro Municipal de Artistas Plásticos – CMAP, 

com a finalidade de registrar os artistas interessados em executar obra de arte, 
em edificação, com área adensável igual ou superior a 2.000m² (dois mil metros 
quadrados), que vier a ser construída no Município de Porto Alegre.

Art. 2º  A inscrição no Cadastro Municipal de Artistas Plásticos – CMAP 
será processada por uma Comissão Permanente ou Especial, constituída de, 
no mínimo, 03 (três) membros, sendo, pelo menos, 2 (dois) deles servidores 
qualificados, pertencentes ao quadro permanente do Município, lotados na 
Secretaria Municipal da Cultura – SMC.

Parágrafo único.  As inscrições estarão permanentemente abertas depois 
da publicação do Edital, referido no art. 4º deste Decreto.

Art. 3º  O Cadastro Municipal de Artistas Plásticos – CMAP emitirá ao 
artista, que tiver o seu cadastro aprovado, o Certificado de Cadastramento, com 
validade de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua emissão.

Parágrafo único.  O Certificado referido no caput deste artigo é 
documento habilitatório e obrigatório para o artista executar obra de arte, nos 
termos definidos na Lei nº 10.036, de 08 de agosto de 2006.

Art. 4º  Os procedimentos para o cadastramento serão estabelecidos em 
Edital, a ser publicado posteriormente pela SMC.

Art. 5º  Para fins de cadastramento, será exigida a apresentação do 
currículo do artista.

§ 1º  Entende-se por currículo o relato escrito do conjunto de dados pessoais 
e profissionais relevantes do artista, com material comprobatório do mesmo.

§ 2º  A apresentação do currículo compreende, também, ficha de inscrição, 
formulário padrão e carteira de identidade.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de janeiro de 2008.

Sebastião Melo,
Prefeito, em exercício.
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Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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DECRETO Nº 17.354, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011.

Regulamenta a Lei nº 10.036, de 8 de agosto 
de 2006, que dispõe sobre a colocação de 
obras de artes plásticas nas edificações 
com área adensável igual ou superior a 
2.000m² (dois mil metros quadrados) e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º  Para efeitos de aplicação do disposto na Lei nº 10.036, de 8 de 
agosto de 2006, entende-se por toda edificação as obras novas com área adensável 
total, igual ou superior a 2.000m² (dois mil metros quadrados), que vierem a ser 
construídas no Município a partir da publicação deste Decreto.

Art. 2º  Para fins de aprovação junto à Secretaria Municipal de Obras 
e Viação (SMOV) fica o autor do projeto obrigado a declarar em planta de 
localização e arquitetura o atendimento da Lei nº 10.036, de 2006.

Parágrafo único.  Deverão ser observadas as restrições do art. 118 
da Lei Complementar nº 434, de 1º de dezembro de 1999 – Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre – quanto à utilização do 
recuo de jardim.

Art. 3º  A Secretaria Municipal da Cultura (SMC), manterá o Cadastro 
Municipal de Artistas Plásticos (CMAP), obedecendo o Decreto nº 15.808, de 18 
de janeiro de 2008.

Art. 4º  O Requerente deverá encaminhar junto à SMC as exigências que 
tratam o art. 4º da Lei nº 10.036, de 2006.

§ 1º  O artista deverá informar a conclusão da obra e o atendimento da Lei 
nº 10.036, de 2006, junto à SMC.

§ 2º  Para obtenção da carta de habitação deverá ser anexada ao processo, 
cujo requerimento de vistoria esteja em tramitação na SMOV a declaração 
emitida pela SMC comprovando o atendimento da referida Lei.

Art. 5º  As condições que tratam os arts. 5º e 6º da Lei nº 10.036, de 2006, 
deverão ser protocoladas e analisadas junto à SMC, com anuência do responsável 
técnico da edificação, se for o caso.

Art. 6º  As disposições deste Decreto deverão ser revisadas pelos órgãos 
envolvidos no prazo máximo de 3 (três) anos.
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Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de outubro de 2011.

José Fortunati,
Prefeito.

Cássio Trogildo,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

Sergius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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RESOLUÇÃO Nº 2.186, DE 20 DE MAIO DE 2010.

Institui o Concurso Sioma Breitman de 
Fotografia e revoga a Resolução nº 1.318, 
de 26 de junho de 1996. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber, em observância ao art. 19, inc. II, alínea m, da Resolução nº 

1.178, de 16 de julho de 1992, e alterações posteriores, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Fica instituído o Concurso Sioma Breitman de Fotografia, a ser 
realizado pela Câmara Municipal de Porto Alegre – CMPA – a cada 2 (dois) anos.

Art. 2º  O Concurso Sioma Breitman de Fotografia destina-se a premiar 
fotografias em preto e branco, nas categorias foto convencional e foto digital, cujo 
tema, relacionado à cidade de Porto Alegre, será especificado em cada edição.

Parágrafo único.  A Mesa Diretora, ouvida a Comissão Organizadora, 
definirá o tema específico de cada Concurso, que poderá ser relacionado a fatos 
ou eventos culturais, sociais e políticos.

Art. 3º  Para os efeitos desta Resolução, entende-se por:

I – foto convencional a fotografia captada em suporte físico de filme; e

II – foto digital a fotografia produzida sem captação em filme.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Da Comissão Organizadora

Art. 4º  O Concurso Sioma Breitman de Fotografia será organizado por 
Comissão Organizadora composta:

I – pela chefia da Seção de Memorial;

II – por 1 (um) representante da Assessoria de Comunicação Social; e

III – por 1 (um) representante da Assessoria de Relações Públicas

Parágrafo único.  A coordenação da Comissão Organizadora ficará a 
cargo da Seção de Memorial.

Art. 5º  Na execução do Concurso Sioma Breitman de Fotografia, compete:
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I – à Seção de Memorial:

a) elaborar o regulamento de cada Concurso;

b) encaminhar o regulamento para divulgação;

c) reservar espaços e salas necessários:

1. à inscrição no Concurso;

2. ao recebimento das fotografias;

3. à reunião da Comissão Julgadora;

4. à exposição das fotos; e

5. à entrega das premiações;

d) organizar e encaminhar o catálogo das fotografias selecionadas e 
premiadas para publicação;

II – à Assessoria de Comunicação Social:

a) divulgar o regulamento do Concurso; e

b) fazer o acompanhamento jornalístico e a divulgação de todas as etapas 
do Concurso;

III – à Assessoria de Relações Públicas organizar a solenidade de entrega 
das premiações previstas nesta Resolução.

Parágrafo único.  As unidades administrativas referidas nos incisos deste 
artigo representar-se-ão nas reuniões da Comissão Organizadora.

Seção II
Do Regulamento

Art. 6º  O regulamento será elaborado no mês de fevereiro de cada ano 
em que ocorrer o Concurso e conterá, no mínimo, as seguintes informações 
acerca da sua realização:

I – o cronograma;

II – o tema específico;

III – as categorias;

IV – as especificações técnicas das fotografias;

V – os critérios para julgamento;

VI – a natureza, o tipo e os valores da premiação;

VII – o endereço para a inscrição;
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VIII – os documentos a serem apresentados no ato da inscrição; e

IX – as vedações à inscrição.

§ 1º  Poderão inscrever-se no Concurso fotógrafos amadores ou 
profissionais, residentes no Brasil.

§ 2º  Não serão aceitas fotografias modificadas por quaisquer meios, 
químicos ou eletrônicos, e que não se enquadrem no conceito básico de fotografia.

Art. 7º  O regulamento do Concurso Sioma Breitman de Fotografia será 
veiculado, por meio de edital, no Diário Oficial de Porto Alegre – DOPA –, em 
no mínimo 1 (um) jornal de grande circulação e no site da CMPA.

Parágrafo único.  O regulamento será divulgado durante as comemorações 
da Semana de Porto Alegre ou, em não ocorrendo tais comemorações, na primeira 
semana de março do ano de realização do Concurso.

Seção III
Das Inscrições

Art. 8º  As inscrições poderão ser realizadas pessoalmente, por procuração 
ou pelo correio. 

§ 1º  A inscrição somente será realizada mediante a entrega das fotografias 
inscritas e da documentação exigida, devidamente assinada pelo interessado ou 
por seu procurador.

§ 2º  As inscrições por procuração somente serão aceitas com o 
respectivo instrumento jurídico devidamente registrado em cartório, mediante o 
reconhecimento da assinatura por autenticidade.

§ 3º  As inscrições encaminhadas via correio, com a documentação exigida 
e as fotografias, somente serão aceitas se recebidas até o último dia previsto para 
a inscrição.

Art. 9º  Para a efetivação da inscrição, deverão ser entregues:

I – o currículo resumido do candidato;

II – o negativo da fotografia, se concorrente na categoria foto convencional; 
ou

III – a imagem da fotografia salva em disquete, CD, DVD ou em outra 
mídia que os substitua, se concorrente na categoria foto digital; e

IV – uma declaração do candidato, por escrito, reservando à CMPA o 
direito de utilizar as fotografias ou cedendo-lhe direitos autorais para os fins 
previstos nos arts. 19 e 20 desta Resolução.
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Seção IV
Do Julgamento

Art. 10.  As fotografias serão avaliadas por Comissão Julgadora, 
considerando os seguintes critérios:

I – qualidade técnica;

II – fidelidade ao tema especificado para o Concurso; e

III – criatividade e originalidade.

Art. 11.  A Comissão Julgadora será composta por:

I – 1 (um) representante dos repórteres fotográficos da Assessoria de 
Comunicação Social da CMPA; e

II – no mínimo, 2 (dois) representantes de entidades da sociedade civil, 
motivadas mediante convite da CMPA.

Parágrafo único.  Os representantes descritos nos incisos deste 
artigo serão escolhidos dentre pessoas com experiência comprovada no meio 
fotográfico.

Art. 12.  A coordenação da Comissão Julgadora será indicada pela 
Comissão Coordenadora, mediante comum acordo. 

Art. 13.  A Comissão Julgadora obedecerá às regras estabelecidas nesta 
Resolução, no regulamento do Concurso e quanto ao sigilo, além de se submeter 
aos princípios da moralidade, eficiência e impessoalidade, relativamente a todas 
as etapas do Concurso e às informações a ele pertinentes.

Seção V
Da Seleção e da Premiação

Art. 14.  Dentre as fotografias inscritas nas 2 (duas) categorias do Concurso 
Sioma Breitman de Fotografia, 60 (sessenta) ao todo serão selecionadas.

Parágrafo único.  As fotografias selecionadas comporão exposição na 
CMPA e catálogo de fotografias do Concurso.

Art. 15.  Dentre as fotografias selecionadas, serão classificados, por 
categoria:

I – os 1os, 2os e 3os lugares, aos quais serão concedidos premiações e 
diploma de classificação; e

II – os 4os, 5os e 6os lugares, aos quais serão concedidos diplomas de 
Menção Honrosa.

Art. 16.  As premiações referidas no inc. I do art. 15 desta Lei consistirão 
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na aquisição das respectivas fotografias, com valores fixados conforme segue:

I – aos 1os lugares, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

II – aos 2os lugares, R$ 2.000,00 (dois mil reais); e

III – aos 3os lugares, R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Art. 17.  As premiações serão entregues durante a programação de 
aniversário da CMPA. 

Art. 18.  Ao final do Concurso, os negativos e as imagens não classificados 
entre os 3 (três) primeiros lugares de cada categoria serão devolvidos aos candidatos.

Seção VI
Dos Direitos Autorais

Art. 19.  Fica garantido à CMPA o direito de utilizar as fotografias de que 
trata o art. 14 desta Resolução para a exposição e o catálogo de fotografias referidos.

Art. 20.  As fotografias premiadas até o 3º lugar em ambas as categorias 
passarão a compor o acervo da CMPA, que deterá seus direitos e as poderá utilizar 
em exposições, documentos impressos, catálogos de fotografias, calendários e 
publicidade institucional.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21.  O orçamento da CMPA, em anos alternados, conterá as dotações 
necessárias para atender às despesas de realização do Concurso Sioma Breitman 
de Fotografia.

Art. 22.  As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.

Art. 23.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24.  Fica revogada a Resolução nº 1.318, de 26 de junho de 1996.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, 20 de maio de 2010.

Nelcir Tessaro,
Presidente.

Registre-se e publique-se.

Bernardino Vendruscolo,
1º Secretário.
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A capa desta Coletânea foi elaborada a partir de fotografia de detalhe da porta 
principal da Casa Godoy, localizada na Avenida Independência, nº 456. O 
prédio, datado de 1907, foi tombado em 26 de novembro de 1996 e pertence ao 

Município de Porto Alegre. 
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